
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo no valor de até € 

57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos euros), entre 

o Governo do Estado do Ceará e a MLW Intermed Handels - und Consultinggesellchaft für

Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits und Bildungswesens GmbH, para o 

financiamento do “Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 

II”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. 

Brasília, 30 de março de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 30, de 2016 
(Nº 111/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



 

EM nº 00026/2016 MF 

 

Brasília, 29 de Março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submeto a Vossa Excelência a documentação relativa à operação de crédito externo que 

se pretende realizar entre o Governo do Estado do Ceará e a MLW Intermed Handels - und 

Consultinggesellchaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits und Bildungswesens 

GmbH, no valor de até € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e 

quinhentos euros), para o financiamento do Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do 

Ceará – PROMOTEC II. 

2.                O investimento objetiva garantir a sustentabilidade do processo de crescimento 

econômico do Estado do Ceará, com foco nas áreas prioritárias e estratégicas do planejamento 

estadual, em setores como Educação Superior, Segurança Pública, Finanças Públicas e Meio 

Ambiente, promovendo investimentos em tecnologia e inovação, de modo a resultar em maior 

eficiência, eficácia e efetividade desses esforços em benefício da população e do progresso 

cearenses. 

3.                Relativamente às condições financeiras da operação, encontram-se elas credenciadas 

pelo Banco Central do Brasil, conforme o Registro de Operações Financeiras – ROF nº TA 739488, 

informado por meio do Ofício COTEF nº 31/2015, de 13/08/2015, encaminhado pelo Ente. 

4.                A Constituição Federal estabeleceu controles, pelo Poder Legislativo, sobre as 

operações financeiras em moeda estrangeira, de interesse da União, contidos, basicamente, em seu 

art. 52, incisos V e VII. O Senado Federal, por sua vez, no uso da atribuição que lhe confere o 

supramencionado art. 52 da Carta Magna, editou as Resoluções nºs 40 e 43, ambas de 2001, 

disciplinando a matéria. 

5.                De acordo com o Parecer nº 687/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 23/09/2015, o 

Ente atendeu aos limites e condições gerais para realização de operação de crédito definidos nas 

Resoluções citadas no item 4. 

6.                A operação apresenta as seguintes características financeiras: 

a – Valor da Operação: € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e 

oito mil e quinhentos euros), equivalentes, em 30/06/2015, a R$ 199.446.501,55 (cento e noventa e 

nove milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

b – Juros e atualização monetária: 2,92% a.a acrescidos de variação cambial; 

c – Prazo Total: 90 (noventa) meses; 



d – Carência: 6 (seis) meses após o embarque das mercadorias; 

e – Liberações: € 351.138,10 em 2015 e € 57.287.361,90 em 2016; 

f – Garantia: Tesouro Estadual; 

g – Lei Autorizadora: 15.595, de 16/05/2014. 

7.                Com relação ao artigo 29 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, os pontos 

estabelecidos para a autorização do Senado Federal constam na análise do Processo. O 

cumprimento dos requisitos mínimos definidos no art. 32 é atestado no item 19 do Parecer nº 

687/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF (fls. 201/203). O Parecer Técnico enviado pelo Ente (fls. 

5/23) trata da análise do mérito da operação. 

8.                Em razão do anteriormente exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à 

Presidência da República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação 

daquela Casa, a operação financeira descrita nesta Exposição de Motivos.  

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 
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Memorando n° 548/2015/COPEMlSURIN/STN/MF-DF

Ao Senhor Coordenador-Geral da CODIN

Assunto: Formalização de processo

Solicito providências no sentido de formar processo da documentação anexa (Número dq PVL:
00000.000000/2011-40), com a seguinte identificação:

Interessado: Ceará - CE

Assnnto: Pedido de Verificação de Limites e Condições para Operação contratual externa para
financiamento do Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC lI.

Atenciosamente,
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OFíCIO GS nO/dS6 /2015 Fortaleza, 27 de julho de 20/15

À lima. Sra.
Suzana Teixeira Braga
Coordenadora Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municipios -
COPEM ..._-_'-'

2 9 JUL ?015

Secretaria do Tesouro Nacional
Edifício Anexo ao Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo
70048-900 - Brasilia-DF

- ; ;

Senhora Coordenadora,

Ao cumprimentá-Ia, encaminho, em anexo, documentação complementar do

Manual de Instrução de Pleitos/MIP, referentes à operação de crédito externo, sem

garantia da União, a ser contratada junto ao MLW Intermed Handels - und

Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits - und

Bildungswesens mbH- MLW Intermed, no valor de até €57.638.500,OO (cinquenta e

sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos euros), para financiamento do

Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11..

Informo que o Pedido de Verificação de Limites e Condições/PVL e demais

dados e informações foram inseridos e enviados por meio do Sistema de Análise da

Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e

Municípios/SADIPEM.

Na expectativa de contar com a colaboração dispensada aos pleitos de

interesse do Estado do Ceará, agradeço antecipadamente.

Cordialmente,

~.Çl_,
O$-i::"auardo Pires

Secretário Adju o

Governo do Estado do Ceará· Palácio da Abolição - Av. Barão de Studart, 505 - Meireles, Fortaleza - Ce - CEP: 60.120-013
Fone: (85) 3466.4000 • Fax: (85) 3101.1700 • gabgov@gabgov.ce.gov.br

mailto:gabgov@gabgov.ce.gov.br


MLW intermed
Handels- und Consultinggesellschaft
fOr Erzeugnisse und AusrOstungen des
Gesundheits- und Bildungswesens mbH

A Sua Excelência o Senhor
Or. Camilo Santana
Oigníssimo Governador do Estado do Ceará
Governo do Estado do Ceará

Schoneiche, 16 de junho de 2015

Proposta Firme

Excelentíssimo Senhor Governador,

A MLW intermed Handels- und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen
des Gesundheits- und Bildungswesens mbH com sede a August-Borsig-Ring 1,0-15566
Schoneiche bei Berlin República Federal da Alemanha, por seu representante abaixo
assindado ratifica a intenção de contratar uma operação de crédito com o Governo do
Estado do Ceará. Com base nas 3 operações de crédito já realizadas, cujos pagamentos
das amortizações e juros foram efetuados pelo Estado do Ceará sempre nas datas de
vencimento previstas nos documentos assinados, oferecemos para o Estado do Ceará a
operação de crédito com as seguintes condições:

Valor total da operação: € 67.810.000,00

Valor do crédito: € 57.638.500,00

Finalidade: Fornecimento de equipamentos produzidos na
~ Alemanha para realização do Projeto de Modernização

Tecnológia do Estado do Ceará - PROMOTEC 11

Origem dos recursos: MLW intermed Handels- und Consultinggesellschaft für
Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und
Bildungswesens mbH

Anschrift:
August·Borsig-Ring 1
0-15566 SchOneiche bei Bel1in
Bundesrepublik Deutschland
Geschaftsführer:
Norbert Schmidt
Hilmar Adolf

Amtsgericht:
Frankfurt (Oder)
HRB 7280
USt-ldW I VAT N°:
DE137185509

Telefon: (+4930)42158604
Tele!.x: (+4930)42158 603

(+4930)42158606
e-maU: info@mlw-::-intermed.com
internetwww.mlw-interme.~.com

Landesbank Berlin AG
Kto-W: 660 700 4820
BLZ 100 500 00
IBAN: DE69 100500006607004820
BIC: BELADEBEXXX

mailto:info@mlw-::-intermed.com


2,92 % ao ano em parcelas semestrais I
Prazo total da operação:

Liberação:

Carência:

Amortização:

Garantias:

07 anos

contra embarque das mercadorias apartir de
abril de 2016

06 meses após o embarque da mercadorias I protocolos
de recebimento

07 anos em parcelas semestrais

Tesouro do Estado do Ceará (não há necessidade de
aval da União)

até 31 de decembro de 2015J'Validade da Proposta Firme:

Pessoa para contato:
na Alemanha:

no Brasil:

Senhor Frank Grosser, telefone +49 (O) 30-42 158617;
fax +49 (0)30-42 158603;
e-mail mlwintermed@t-online.de
Senhor Julio Rufino de Souza, telefone (11) 9993-6036;
e-mail planex@terra.com.br.

mailto:mlwintermed@t-online.de
mailto:planex@terra.com.br.
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Editoração Casa Civil

C
DIARIO OF CIAL DO ESTADO

forlal .. ,a. 22 de malQ de 2014 SERIE 3 ANO \lI N'093 Caderno 113 " . il\!.. ., ,
h'" 11$t*

GN:IllSII: ll.ES
GllSEUNDlIElTS lW llIl.JJUN..
GSWI!SENSMIlH-MOVJNl'ERMED,

O GOvERNADQR DO ESTADO 00 cEARÁ. Faço nbe, que A

Aasemble1a Legidativa dect~ e eu sarujono a seguinte Lei:
Art, lI' Fica I) p~ ExeeutivO""áutoUzftdo ti coorratar com o

MLW In_ Hande'" - Ulld ConouItiniS"",llsWfl fur ~
./ und AUSlÜStuu.gen des Ge&tU1dheits llud Bildungs.WCJenS GtubH ~Wi

~otermed GmbH). operação de crédi.to externo até o l~lte de
rj,.67_810.000.dO~,$esJ;en~ e sete milhões oitoeeutos -e dez ,nUl e\lfQs).

/,~e$tinada 1tO_ ttnan. damento elo b$ristR, de Mod~çlo TeonblógiCJ~
do Estado do Ceará . PR:OMo'tí!'C'll:"'Ii

Art.2" O Poder ~tivo ~ à ~leia Legp;lativa
do Estado. no llJuo de 60 (sessenta) &as upós a hwratwa do contrato de que
Pia. o attloOo, cópia do tespecti;vo contrakl e das gauntias assum1.das pelo
Estado, 'bem como eópUI do- pa:ojeto ItO()fdado cotJl; a entidade .mutuante.

AA'Y' 0$ reC\IIW$ provem~ da ~ação de et~dito objdçJ do
fínanci:amento sedo c~ 00Jll0 ~ no -os:ça:metlÍO ou etD credites
llldic:ionaia.

AltA" O Po~ Executivo c:0tWguará nos orç_tos anU<lise
pIurianuaio do E.lado. domç<le>< .ufu:im<es ;. ",bomua dti..__
financeiras t"eSltlusntes da operação autorizada por esta Lei. dutante o prazo
que vu:r a $e( estEbeleel40 DO coa.tn!tO cont:5pOJl.dmte.

Att.5(1 E&iaLei entra em vigos na data de soa publicação.
Art,6(> Revo~.-M. as dísp~ em <:i>nb'áfio.

PALÀCIO DA ABOLIÇÃO. DO GOVEl\NO DO ESTADO DO CEAM.
em Fortaleza. 16 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gcunes
GOVEl\NADOR DO ESTADO DO cEARA
AntAnio Eduardo Diogo de Siqueira Filho

SECRETÁ.RIO DO PLANEJAMENTO E GESTAO

I de 68

*** *** ***DECRETO W31.481, de 21 de maio de: 20.14,
OUTORGA A MEDALHA DO
MÉ.RlTO POLICIAL MILITAR,
NA FORMA QUE INDICA.

O OOIlE!<NAJ)QR DO ESTADO DO CEARA, 00 "'" dti~ que
lhe ~ o ~ 88. i.l3cisos IV. VI e XIV, da ~ Estadual. e
CONSIDERANDO o dWposto nos artigos 1(1e 2(1do Regulameutc sobre
Medalha$. da Polícla Milttat do Ceari:. ~ iJelo Decreto E5md.uM
~"13.116. de 26 de janl'.lUO de 1979. alteI:ado pelo Deaeto Estadual n031~211,
de 24 de mato de 2011~ CONSIDERANDO 09 tennos da proposta do
Comando Geral da PoIkia Militar do Ceará:. CONSIDERANDO 0$ ~1evantes
~$ pxestadcs à PoUaa Militar liQ Ceua »das pessou u.idicttdu ml

"'_ do Ccmoodo Gernl da Cotpomçlio; DECRETA
ArU'" Fica com:;edida ~ Medalha do Mériio Poliei81 MUitar aos

militares, ~bai}ÇO el~:
MILITARES
1 J06é Rogério Câmara do Nal.lCimento Tc:nen~"Corooel

PM;
2 GeoV8n:Ai Mendonça Guedes Akofucado Tellente-Corou,el

PM:
3 Adriano de Moutil SOMeS Tew:nte"Corone1 PM;
4 Paulo Ja:simar ViM Sim~ - Tenente-CQfOu.cl PM;
5 José Wt1l.amar Lobo Galvão Tenente-Coconel PM;
6 JOJe Rocha Franco Neto Tenente·COloue1 PM;
7 Vüscm tSe;terr& Castro Tenaúe-.Corouel PM;
S A.nderso.a. Feneita Pinto Tencnte~Corotte1 PM:
9 Luu; Carlo!: P(aneeliao de Sou.za Tenente-CorClUelPM;
10 Raimuo40 Tadeu Araújo Tencnte.-Corone1 PM R.R.;
11 PaulctQCORiurdo Pais Moura Major ~
12 Amônio Soares Nogueíta ...MajOf PM;
13 Atlt&Uo J~ Sousa do" Santos Major PM: S
"\~},~~~~et6~ ~~\\ti\).

\\.U ~Q \k) ~ ~

14 Carlos. Dirceu Rios Rodrigu~ IÚltiOr - MajQJ," PM:
1 5 CUa Pontes Mtldeiros Beldo ~ MtUOt PM;
16 Jos~ Oriano Gemes - Major PM;
17 Mátcio Régl$ Matqu.es ~de - Major PM;
1S José Maria Chiappetta Telles JúniOr - Major PM;
19 Maria Helena de Freitas Com - MajDl PM;
20 João Batista Farias Júnior - Major PM;
21 José Cláudio Barreto de Sousa - Majoc BM;
22 FllUlClsCO Hern:ulson CarvalhO' lWdtigu.es Cól.p~tãoPM;
23 Gllber Alexssandro do Nascunento 5i1\,8 - Capitão PM.;
24 Vanesea Francisca Lapes de Sousa Capiti PM~
25 Dênio Pta... Fi$1><i«>do .•. Capltl!O PM:
26 Miche11my Vasconcelos ·Comes de Meneze51 Capitã PM;
27 Marcos. Paulo N~ueira Banos '.. Capd:ão PM:
2 S Sandro Wetlington VMconeelos BattOl ". Capitlo PM:
29 Alocundre: Bezerra Tones - }<> Teneme PM .
3O StrooM Ribeiro Olivesra COtteia - S\lbtcnente PM;
31 Si.dneudson Barbosa Costa - 10 Smgen.to PM;
12 CarloQll-Eugênio Cavalcante Benevides - Cabo PM;
3 3 A1~ Bento da Si.1'Va- Cabo PM;
34 F.nmcisco CarlM de Sllle& 1únioc- Cabo BM;
35 Suliano Valdetigio TeixeiJa Fernandes - Cabo PM
Art.2° A entrega da medalha sobredita será feita por octilão da

solentdAde: civicc-militu' arnsl\'8 ao an1vel'l>àrio de 119 anos de eriação da
Polícia Milimr do Ceará. a ser realizada 00 Quartel do Comando GeraL

Parágrafo único. O Gabinete do Comando Geral da Policia Militar
do Ceará adote 81 providê:ncias nece-uárias: paR 1\ eottega da comenda.
de llCQt'do com li Reg~to sobre Medalhas_

Art.3" Este Decreto autatá em ...'igor na data de sua publ~.
revogadas I!IS disposiç,(ies em e<mu·ário.
PALÁCIO ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. .'"
Fortaleza. aos 21 de tuaio- de 2014,

Cid Feaeim Gmnes
GOVl!RNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Serv.ilho Si1w de Paiva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PL"BLICA E DEFESA SOCIAL

*** *** ***
O GOVERNADORDO ESTADO DO CllARÁ. no " .. das atribui ... , ...
considerando o que dispõe o art.3" da Lei 0"13.202, de 10 dejaue:iro de
2002. RESOLVE DESIGNAR. para compor a COMlSMO ESPECIAL
DE ANISTIA WANDA RITA OmON SIDOU, MÁlUo MIRA.'WA
DE ALBUQUERQUE (presideate) e RAIMUNDO OSWALD
CAVALCANTE BARROSO ("",lento) -,~ • A"oclaçlio dos
Bx~Ptesos.Politicos; DEUSDEDlr RODKIGVES DVAXI'E (titnli!lf) e
PAULO HIRA!< STUDART GURGEL MENDES ('''pl••••) -
__ a p<oauodoria o.... do E,lado: LÍVIA MARIA XEREX DE
AZEViDO (tituw) • ANNA PAULA FERNANDES DE AZEVEDO
(ouplente) - .,.,.., __ na da :ru.tiça • CidadmUo. PAULO DE
TARSO BERNARDES MAMEDE (titulmc). FRANCISCO OTÁVIO
DE MENEZES (""'~) - ~ • Secr-. de Cultum, MARIA
CORCYRA VASCONCELOS DE SABOYA (titula,) • LUCIDIO
FERNANDES MAlA (suplente) - representando ti. Secretaria de
P1anejBntellto e Gestão; MARCUS VINlClOS SABóIA. RA1TACASO
(t:i1u1m) e RAUFILlO SANtIAGO VIDAL (sup1mte) - l-epteseruando a
Secretaria da Se:gut"8tII;a Públiea e Defesa Social; DENIS:E SÁ VlEIRA
CARRÃ (tituLu) e LUts ANTôNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA
($up1eute) - RP1~ ~ CU~ Cwil; LUIZ CARLOS ANPRA.DE
MORAIS (tIlular) - '''''' .... _ • _bleia LegislatIVa do Estado do
em; WILSON SANTANA GONÇALVES (tituWJ • ANTÔNIO IRAN
COELHO síRIO (suplente) - repr~ando a Ministério Plibheo do
&lado; KENNEDY REIAL UNHARES (tIlularl • HUGO EDUARDO
DE OLIVEIRA LEÃo (~) - ,.,..._ • o.detn do. Ad''I>l!>doo
do Bn..tl Seção do c..ra; RICAROO MARIA NOBRE Ol1ION SIlJOIl
(titular) c tRlCO ANTÔNIO GOMES DE ARRUDA (suplente) "
_~oCooselhoRcgionaldeMet1icina;PALÁClODAABOLIÇÃO.
DO ESTADO DO CBARÁ, em Fortalem,. ZO$ 21 de maio de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVEl\NADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
28/05/201413:45
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Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará -

PROMOTEC 11

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

1. OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO

43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de contratação, pelo Estado yceará de operação de crédito, sem

garantia da União, no valor de €57.638.500,OO(cinquenta e sete milhões, seiscentos e

trinta e oito mil e quinhentos euros) junto ao ao MLW Intermed Handels - und

Consultinggessellschaft für Bildungswesens mbH, sediada na República Federal da

Alemanha, destinada ao financiamento Projeto de Modernização Tecnológica do

Estado do Ceará - PROMOTEC 11.

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Relação Custo-Benefício

2.1.1. Impactos

Os Quadros 1 e 2 consolidam, em moeda original e convertida para reais, respectiva-

mente, a programação financeira com a indicação das orw(ns de recursos do Progra-

ma. O total programado soma cerca de €67.810.0gP',OO (sessenta e sete milhões, oito-

centos e dez mil euros), dos quais €57.638.500,olJ'{cinquenta e sete milhões, seiscentos

e trinta e oito mil e quinhentos euros) serão recursos financiados pela MLW, conforme

distribuição no período de 2015 a 2016.

1



Quadro 1- Programação Financeira do Programa 2015-2016-

Quadro 2 - Programação Financeira do Programa 2015-2016-

Nota: €1,OO = R$3,4486 em 24/0612015 (Banco Central)

o Investimento Total, correspondente aos quatro Componente - Educação Superior, Se-

gurança Pública, Finanças Públicas e Meio Ambiente, orçado em €67.810.000,OO (ses-

senta e sete milhões, oitocentos e dez mil euros), conforme descrição no Quadro 3 a

seguir.

Os Quadros 3 e 4 apresentam, em moeda original e convertida para reais, respectiva-

mente, o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o ponto de vista da análise hori-

zontal, observa-se que para os componentes do Programa, o Tesouro Estadual participa

com €10.171.500,OO (dez milhões, cento e setenta e um mil e quinhentos euros), em

contrapartida aos recursos do financiamento de €57.638.500,00 (cinquenta e sete mi-

lhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos euros), correspondendo, respectiva-

mente, a 15% e 85% da participação de cada Fonte nos Investimentos Totais. Sob o as-

pecto da análise vertical, os componentes Educação Superior, Segurança Pública, Fi-

nanças Públicas e Meio Ambiente correspondem, respectivamente, a 7,29%, 72,05%,

14,32% e 6,34% do Total dos Investimentos (Para detalhamento dos Componentes, vide

Anexo 2).

Quadro 3 - Quadro de Usos e Fontes - Em € mil
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Quadro 4 - Quadro de Usos e Fontes - Em R$ mil

Nota:€1,OO = R$3,4486 em 24106/2015 (Banco Central)

o retorno desta operação se observará no curto, médio e longo prazo, por meio do re-

sultado das avaliações das ações implementadas pelos componentes atendidos, em

resposta aos serviços ofertados pelas áreas diretas e indiretamente beneficiadas com

estes investimentos.

Os impactos do Programa se concentram na Segurança Pública, sendo o de maior peso

financeiro correspondendo a 72,05% dos recursos totais do Programa, sobremaneira

aqueles relativos à segurança pública e à defesa social, o que representa

R$168.488.250,20icento e sessenta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil,

duzentos e cinquenta reais, vinte centavos).

Os 27,95% restantes, R$ 65.361.315,80 (sessenta e cinco milhões, trezentos e sessenta

e um mil, trezentos e quinze reais e oitenta centavos) serão gastos em ações nas áreas

de Educação Superior, Finanças Públicas e Meio Ambiente.

Em estimativa preliminar do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Cearà -

IPECE, o Produto Intemo Bruto (PIB), em valores correntes, alcançou em 2014 a cifra

de R$ 109,6 bilhões, correspondendo a um PIB per capita de R$12.400 para o Estado

do Ceará. O desempenho econômico do Estado ao longo dos últimos 7 anos tem sido

bastante expressivo, tendo apresentado um crescimento superior à média brasileira, al-

cançando em 2014 a taxa de 4,36%.

Não obstante todo o progresso observado nos últimos anos, é consenso de que é ne-

cessário avançar ainda mais nas conquistas, entendimento contemplado nas Diretrizes

para o Plano de Governo 2011/2014, que reputam indispensável prosseguir apoiando o

desenvolvimento~<:0r1ºmico, integrando crescimento e inclusão social, produzindo ri-
---"_,,. _'---"---

qu~ e favorecendo a distribuição_ de renda. O grande desafio consiste em s~r as
------_._-_ .._.--

persistentes desigualdades sociais e econômicas, reduzindo drasticamente o contingen--te popUlacional em condição de extrema pobreza, em que o reduzido nível de renda não

apenas significa privação de conforto e segurança, mas restrição às potencialidades de

% 3



/';1/})"-" - ··«c'o.......

desenvolvimento humano. / ~:\s.~D
O PROMOTEC 11representa a consolidação das políticas públicas implantadas me~~~,o -:;;;.Ç'/
te a execução do PROMOTEC I, ao mesmo tempo em que propõe avanços significati-

vos na política de educação superior, segurança pública, finanças públicas e meio ambi-

ente. A continuidade de um programa dessa magnitude requer a observação das lições-aprendidas com a execução do PROMOTEC I, a construção de uma estrutura técnica e

institucional adequada que coordene os esforços de setores e níveis governamentais di-

ferentes, bem como dos segmentos sociais diretamente envolvidos com suas ações,

onde se reconhece que a experiência do MLW muito pode contribuir para o êxito dessas

ações. Da mesma forma, considerando o volume de recursos necessários para a conso-

lidação das reformas sociais no Estado do Ceará é fundamental a participação de recur-

sos financeiros de fontes externas ao tesouro estadual.

2.1.2. Análise das Fontes Alternativas de Financiamento
/

Não obstante os avanços apresentados em termos da melhoria nos índices de educa-

ção superior e finanças públicas ainda se convivem com deficiências estruturais e de

gestão quanto aos baixos expressivos índices de segurança pública e de atenção ao

meio ambiente, afetando, particularmente, significativa parcela da população em condi-

ções de alta vulnerabilidade social, bem como, de um modo geral afetando todo o con-

tingente populacional do Estado.

O desafio maior do Governo consiste, portanto, em superar essas marcas negativas,

consequentemente seus efeitos e gargalos destacados, o que necessariamente implica

atender de forma articulada e afirmativa o conjunto de demandas explicitadas na revitali-

zação dos segmentos atendidos. O compromisso do Estado do Ceará com o desenvolvi-

mento econômico e social em busca de uma sociedade mais justa que promova a inclu-

são social das populações mais necessitadas tem sido a marca do atual governo.

A presente proposta de investimento pretende contribuir de forma decisiva para ampliar

e consolidar um programa de desenvolvimento social, capaz de assegurar melhoria da

qualidade de vida para a população cearense, promovendo o aperfeiçoamento das

ações de políticas de educação superior, segurança pública, finanças públicas e meio

ambiente a partir do fortalecimento da gestão estadual, levando sempre em conta as es-

pecificidades locais e regionais.
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É importante destacar que o Estado do Ceará possui boa margem de capacidade ~'~~.~

dividamento que lhe permite contrair operações de crédito, em consonância com 'r.~~1/
grama de Reestruturação e Ajuste Fiscal da Secretaria de Tesouro Nacional do Minis ê!~.::-_""

rio da Fazenda.

o Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11visa cola-

borar para a melhoria progressiva dos indicadores sociais, assegurando a continuidade

das conquistas já alcançadas pelo Estado e garantindo o alcance da meta de redução

das desigualdades socioeconômicas.

o marco referencial para a configuração do PROMOTEC 11segue o mesmo formato que

demonstrou a sua legitimidade no Estado do Ceará, envolvendo todos os municípios

contemplados no PROMOTEC I, ampliando, porém, seu escopo ao fortalecer ações de

educação, finanças, segurança e meio ambiente, atingindo de forma direta seus benefi-

ciários.

Em decorrência da expertise adquirida pela Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educa-

ção Superior - SECITECE, como executora do PROMOTEC I, a MLW ofereceu condi-

ções e flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunizando e conciliando

o atendimento às novas demandas e necessidades específicas do Estado, com a obten-

ção de condições de prazo, carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

o retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das in-

tervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento.,

2.2. Interesse Econômico e Social da Operação

O Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11,tem por

objetivo geral garantir a sustentabilidade do processo de crescimento econômico do

Estado do Ceará, com foco nas suas áreas prioritárias e estratégicas do planejamento

estadual, em setores como Educação Superior, Segurança Pública, Finanças Públicas e

Meio Ambiente, os quais merecem uma atenção especial, promovendo investimentos

em tecnologia e inovação, garantindO com isso a sustentabilidade do processo de

crescimento econômico do Estado, de modo a resultar em maior eficiência, eficácia e

efetividade de seus esforços em beneficio da população e do progresso cearenses.

Contribuir para a redução da desigualdade social e para a erradicação da miséria no%/ 5
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Estado do Ceará por meio da inclusão social das famílias em condições de ext~~ ;.~

pobreza, da assistência social às crianças, adolescentes e jovens em condiçõ~~é~7
vulnerabilidade social e da geração de emprego e renda à população carente. ',.!!:_:;Y

Não obstante todo o progresso observado nos últimos anos, há o consenso de que é

necessário avançar ainda mais nas conquistas, entendimento contemplado nas

Diretrizes para o Plano de Governo 2011/2014, que reputam como indispensável

prosseguir apoiando o desenvolvimento econômico, integrando crescimento e inclusão

social, produzindo riquezas e favorecendo a distribuição de renda. O grande desafio

consiste em superar as persistentes desigualdades sociais e econômicas, reduzindo

drasticamente o contingente populacional em condição de extrema pobreza, em que o

reduzido nível de renda não apenas signifique privação de conforto e segurança, mas

restrição às potencialidades de desenvolvimento humano.

Na concepção estratégica da política pública estadual, é imperioso conceber a

educação básica e superior, a segurança pública e o meio ambiente, como aspectos

determinantes e de resultados do desenvolvimento, de modo a superar modelos

históricos em que a expectativa de ganhos posteriores ao crescimento econômico foi

sistematicamente postergada. Além disso, cabe destacar a importância do equillbrio

fiscal e do bom desempenho das finanças públicas como meio estratégico, relevante,

para o Estado manter os investimentos nas áreas prioritárias e estratégicas.

A Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior, no cumprimento de sua

missão institucional, vem dando continuidade às suas principais atribuições, como a de

promover e coordenar as ações de ciência, tecnologia, inovação e educação superior,

contribuindo para otimizar a gestão estadual na interface de suas políticas voltadas para

essas áreas. Com esse objetivo, incorporando novas metodologias, ferramentas e

práticas modernas alinhadas às necessidades e realidades da administração pública

estadual, tem até então contribuído para o atendimento satisfatório das demandas,

focada na melhoria da qualidade dos serviços ofertados ao cidadão.

Alicerçada nessa sinergia, buscando firmar-se nos propósitos assumidos quanto ao

atual processo de desenvolvimento do Ceará imputa como sendo extremamente

necessário que se aprofunde e se aperfeiçoe ainda mais os vínculos entre o dinamismo

econômico e a ampliação das oportunidades sociais, sinalizando-se para a necessidade

e continuidade quanto a realização de investimentos em áreas estratégicas, utilizando-

se tanto de recursos próprios quanto de fontes externas, garantindo com isso a

sustentabilidade do processo de crescimento econômico do Estado.

~y 6
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ações objetivas que fortaleçam e noç'Ifl~~ t,
promover a aplicação eficiente dos rec ·<c

o
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públicos, particularmente naquelas áreas prioritárias e estratégicas do planejamell·· J _ 0·

o PROMOTEC 11se propõe apoiar

intervenções impactantes capazes de

estadual, cujos setores a elas vinculados merecem uma atenção especial, no sentido da

promoção de investimentos em tecnologia e inovação, produzindo indicadores de

qualidade que destaquem maior eficiência, eficácia e efetividade nos seus resultados,

em beneficio da população e do progresso cearenses.

o PROMOTEC 11,adicionalmente, se volta para o aprimoramento e fortalecimento dos

recursos das instituições diretamente por ele contempladas, dotando-as de melhores

condições instrumentais e estratégicas, capacitando-as com os meios necessários,

tecnicamente justificados como essenciais ao cumprimento preponderante satisfatório

das missões específicas de cada uma das envolvidas, em respostas às demandas da

população cearense de Educação Superior, Segurança Pública, Finanças Públicas e

MeioAmbiente.

Os objetivos do PROMOTEC 11serão alcançados mediante a implantação de ações jun-

to aos seguintes segmentos e instituições envolvidas:

• Educação Superior

Conforme diagnosticado, a necessidade de modernos equipamentos de alta tecnologia-
para os laboratórios das Instituições Estaduais de Ensino Superior (UECE e UVA) e do~--
Instituto Estadual de Ciência, Tecnologiae Inovação (NUTEC) aponta para a solução ur-

gente dessa carência, pelo papel fundamental que as mesmas representam no segmen-

to do seu universo de atuação, uma vez que além de suprirem uma carência crônica,

possibilitarão um salto de ordem tecnológica e de modernidade, culminando na criação

de uma nova realidade, que por via direta eleva o número de pesquisas que por seu tur-

no aumenta, de maneira concreta, a probabilidade do quantitativo de respostas às de-

mandas da sociedade em geral.

• Segurança Pública

Diante das expectativas manifestadas com respeito às substanciais mudanças neJse

cenário, adotadas as ações articulâdas tomadas por segmentos estatais e não estatais,

no sentido de assegurar uma política pautada na utilização de práticas e tecnologias que

possibilitem elevar a qualificação de sua atuação face à questão delineada, atendida,sas ,

diretrizes do Plano de Governo do Estado do Ceará para o periodo 2011-2014, o poder

>.
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público estadual buscará o seu aperfeiçoamento por meio da ampliação da infraestr '_ ,'0\
ra e da aquisição de equipamentos especializados, que possam aprimorar a atuaç iI'l~ ri
seus órgãos vinculados - Polícia Civil, Ciopaer, Polícia Militar e Perícia Forense. AC~.7

cente-se, ainda, a Casa Militar, embora não vinculada à Secretaria de Segurança Públi-

ca e Defesa da Cidadania do Ceará - SSPDC, caracteriza-se como órgão componente

do sistema de segurança pública do Estado do Ceará.

• Finanças Públicas

Alcançando-se o propósito de se obter eficiência, eficácia e efetividade nos procedimen-

tos de monitoramento e fiscalização da circulação (entrada, movimentação dentro do es-_----
tado e saída) de mercadorias no Estado do Ceará, justificou-se como convincente a--_.. -----'~;---
aquisição do sistema de Rádio TETRAPOL e a implantação de um sistema que permita-_.-, ~--~..---
o escaneamento de 100% de todas as cargas, os quais propiciarão a comunicação entre........,_.- .•,.'''.--,,--'"
o Centro Integrado de Operações Fiscais e as Volantes, além de monitorar a localização

de cada volante, possibilitando ao sistema de rádio a solução do problema, como a veri-

ficação do fluxo de mercadorias em tempo real.

• Meio Ambiente

A incorporação de 50 (cinquenla) estações fixas meteorológicas, as quais irão integrar a
__._..... -_...-,,--.,,~.«....,~-

rede de monitoramento da FUNCEME, modernizando e ampliando a sua capacidade de

monitoramento, assim como permitindo a utilização destas estações no processamento

de previsão de tempo, de 4 (quatro) de estações de monitoramento de água, as quais

serão utilizadas para medir as propriedades ópticas das águas, a partir das quais os in-

dicadores de qualidade de água poderão ser inferidos, tal como o estado trófico do cor-

po hídrico, bem como pelo monitoramento da qualidade do ar através de modernas es-

tações, em tempo real, incluindo finais de semana, permitindo conhecer as variações da

qualidade do ar em todos os dias da semana, cujos resultados obtidos ao longo do perí-

0do de mensuração da qualidade do ar serão divulgados através de boletins semanais

através dos meios de comunicação, configura-se como de relevante impacto para os di-

versos públicos interessados, a partir desse suporte viabilizado pelo PROMOTEC 11.

Merece destaque o fato de que a MLW Intermed Handels é responsável pela instalação

e montagem dos equipamentos, bem como o treinamento e capacitação para o uso ade-

quado, conforme historicamente tem ocorrido nos contratos firmados anteriormente. Ela

também é responsável pela manutenção dos equipamentos fornecidos durante o perío-

j( 8



~~~~)do da garantia dos mesmos, que normalmente é de 2 a 3 anos. !:I,.J3._,\(i
" (>

O PROMOTEC 11proporcionará impactos que poderão ser avaliados por meio de ~did~~t
'",,:~:,,:;.P

dores de Resultados constantes da Matriz de Resultados do Projeto.

3. CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no

inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 1°, do art. 32, da

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse eco-

nômico e social da operação

Fortaleza, 09 de julho de 2015.

(

-Inácio Fran isco de Assis Nunes Arruda

Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

De acordo:

GLlMl S
Ca ilo Sobreira de Santana

GOVER ADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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ANEXO 1 - PROJETO/COMPONENTES

Componentes Valor ( € )

C - EDUCAÇÃO SUPERIOR 4.943.000,00

S - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA (UECE) 1.300.000,00

P - Microscópio esterescópio trinocular com câmara 60.858,00

P - Microscópio confocal 328.400,00

P - Espetrometro 97.680,00

P - Espetrometro de absorção atômico contr AA 153.000,00

P - Microscópio invertido 167.000,00

P - Espetrofotômetro UVNlS 200.000,00

P - Liofilizador de mesa 97.000,00

P - Microscópio de varredura de de força atômica 196.062,00

S - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO VALE DO ACARAÚ (UVA) 1.200.000,00

P - Microscópio esterescópio trinocular com câmara 152.145,00

P - Microscópio confocal 328.400,00

P Espectrômetro 195.360,00

P - Espetrometro de absorção atômico contr AA 153.000,00

P - Espetrofotômetro UVNIS 300.000,00

P - Microscópio 71.095,00

S - FUNDAÇAo NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL (NUTEC) 943.000,00

P - Espetrômetro de absorção atômica com forno de grafite e gerador de
hidretos 5.000,00

P - Analisador carbono orgânico 26.000,00

10



~$lHOlVõi ~
P - Analisador com forno de indução CS-800 24.0O ~ 9.)/'\ .

.:tf\S.~
P - Analisador com fomo de corrente 38.0 ~,0~4..?,.

s....- R.Jü!lca i
0" !,.?fJ.,

P - Difratômetro de Raios X 650.000~i.:.""~

P - Espectrômetro NMR para sólidos 200.000,00

S - MUNiCípIO DE CAUCAIA 1.500.000,00

P - Planetário Velvet Duo 1.500.000,00

.C - SEGURANÇA PÚBLICA 48.857 .000,00

S - CASA MILITAR 5.000.000,00

P - Sistema de Segurança das Comunicações 4.000.000,00

P - Sistema de Proteção e Observação Noturna 1.000.000,00

S - POLíCIA MILITAR 20.690.000,00

P - Sistema de Comunicação Digital TETRAPOL .. 20.690.000,00

S - POLíCIA CIVIL .450.000,00

P - Detector de Drogas e Explosivos portátil .450.000,00

S - PERíCIA FORENSE (PEFOCE) 3.707.000,00

P - Espectrofotômetro UVNlS ..1. 200.000,00

P - Aparelho de Microcomparador Balístico 564.000,00

P - SCANNER BALisTICO,Caracterrsticas Técnicas Minimas: Sistema

Evofinder 2.385.000,00

P - Macroscópio de comparação Balistica 125.000,00

P - Fonte Alternativa de Iluminação (Geradores) de 150 Kva 210.000,00

P - Microscópio estereoscópio trinocular com câmera digital 66.000,00

P - Scanner 3D fixo 40.000,00

P - Scanner 3D portátil Airbome de 10mm-600mm 4.000,00

11



P - Sistema integrado de gestão de laudos periciais 113.000,00

S - COORPENApORIA INTEGRADA DE OPERAÇOES A~REAS (CIOPA-

00····················································· .
18.000.000,00

P - Helicóptero tipo EC 145 T2 multi-missão 18.000.000,00

S - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ (AESP)

........................................................................................................... 1.010.000,00

P - Conjunto hidráulico para desencareceramento 350.000,00

P - Ferramenta hidráulica combinada manual 100.000,00

P - Capacete MODELO F1 50.000,00

P - Capacete de resgate modelo F2 30.000,00

P - Conjunto de almofadas pneumáticas 480.000,00

c -FINANÇAS PÚBLICAS 9.710.000,00

S - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (SEFAZI 9.710.000,00

P - Sistema de Comunicação Digital TETRAPOL .4.975.000,00

P - SCANER de cargas 4.735.000,00

C - MEIO AMBIENTE 4.300.000,00

S - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (SEMACEI 1.600.000,00

P - Laboratório de análise de meio ambiente móvel montado em veiculo

tracionado 1.600.000,00

S - FUNPAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HIDRICOS (FUNCE-

ME) 2.700.000,00

P - Estação fixo meteorológica 1.240.000,00

P - Estação de monitoramento da qualidade de água 600.000,00

12



ff;." "·0t\:~,;::~.deR:p~o.p~=.~e:~.~~m=~:oto.de.~'d~.~...750.oi:_1t,:)1
'\> rr;kiJ
à'S'~/ ('f/-

P - Cintilômetro de Ampla Abertura 70.000. cf.=-'

P - Spectômetro Infra-Vernmelho .40.000.00

Fonte: Legenda: Componente (C). Subcomponente (S) e Produto (P)
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ANEXO 2 - DETALHAMENTO DOS COMPONENTES DO PROJETO

COMPONENTE 1 - EDUCAÇÃO SUPERIOR

C - EDUCAÇÃO SUPERIOR

• Estruturação de Laboratórios de Universidades Estaduais;

• Estruturação de Unidades de Pesquisa e Formação Tecnológica.

S - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA (UECE)

• P - Microscópio esterescópico trinocular com câmara: instrumento que permite a vi-
sualização de estruturas pequenas com bastante clareza, tornando possível o exa-
me morfológico de vários organismos.

• P - Microscópio confocal: utilizado na pesquisa biológica, na análise química e de
materiais, permitindo a localização tridimensional de estruturas e moléculas marca-
das com fluoro cromos;

.. P - Espectrômetro: instrumento óptico utilizado para estudar a composição e propri-
edades da luz (ou mais concretamente da radiaçao eletromagnética) numa determi-
nada faixa do espectro electromagnético. Pode ainda ser utilizado para medir a velo-
cidade de afastamento ou de aproximação de galáxias ou de outros objetos celestes
através da medição do desvio do comprimento de onda;

• P - Espectrômetro de absorção atômico contr AA utilizado para realizar análise de
traços de metal de amostras biológicas, metalúrgicas, farmacêuticas e atmosféricas
e identifica compostos desconhecidos e quantificar materiais conhecídos;

• P - Microscópio invertido: permite a observação de material muito espesso, impossí-
ve~de visualizar nos demais microscópios. Permite que observe células dentro dos
tubos e garrafas, sem, contudo, precisar abri-Ias evitando-se assim problemas de
contaminação, desenvolvido para atender ampla variedade de aplicações em pes-
quisa e biociências, permite observação e análise de células em cultura e estudos
Fertilização In Vitro (IVF) de maneira fácil através de sua ampla variedade de aces-
sórios;

• P - Espectrofotômetro UVNIS: mede a quantidade de luz absorvida por uma molécu-
la, a intensidade de luz que chega em um detector utilizando luz ultravioleta e nor-
malmente é usado mais para análise qualitativa;

.. P - Liofilizador de mesa: destinado a desidratar determinados alimentos a fim de
mantê-los em condições de consumo por grandes períodos de tempo bastando adi-
cionar água, para que retornem ao seu estado original. Muito utilizado em kits de so-
brevivência de aviões e navios. Alguns medicamentos também podem sofrer tal pro-
cesso. O processo pode ser usado para processamento de frutas, alimentos, vaci-
nas e remédios;

• P - Microscópio de varredura de força atõmica: capaz de produzir imagens de alta
resolução da superfície de uma amostra;

14



S - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO VALE DO ACARAÚ (UVA) ~::J~~~<1
~P - Microscópio esterescópio trinocular com câmara: (lupa) permite a Visualizaç~.-d~..g>

estruturas pequenas com bastante clareza, tornando possível o exame morfoló~y_::: o'
de vários organismos;

~P - Microscópio confocal: utilizado na pesquisa biológica, na análise química e de
materiais, permitindo a localização tridimensional de estruturas e moléculas marca-
das com fluoro cromos;

~P - Espectrômetro: instrumento óptico utilizado para estudar a composição e propri-
edades da luz (ou mais concretamente da radiação eletromagnética) numa determi-
nada faixa do espectro eletromagnético. Pode ainda ser utilizado para medir a velo-
cidade de afastamento ou de aproximação de galáxias ou de outros objetos celestes
através da medição do desvio do comprimento de ondal

~P - Espectrômetro de absorção atômica contr AA: realiza análise de traços de metal
de amostras biológicas, metalúrgicas, farmacêuticas e atmosféricas e identifica com-
postos desconhecidos e quantificar materiais conhecidos;

~P - Espectrofotômetro UVNIS: mede a quantidade de luz absorvida por uma molécu-
la, a intensidade de luz que chega em um detector utilizando luz ultravioleta, normal-
mente é usado mais para análise qualitativa;

~P - Microscópio: amplia objetos que são extremamente pequenos, atuando como
uma lupa de alta potência e faz o objeto parecer grande e fácil de se ver quando
você olha através da ocular. Os cientistas podem estudar as células e pequenos or-
ganismos utilizando um microscópio e Isto os ajuda a pesquisar e entender melhor
como funciona a vida em nível microscópico, também é usado para examinar evi-
dências de DNA em casos criminais, entre outros;

S - FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL (NUTEC)

• P - Espectrômetro de absorção atômica com forno de grafite e gerador de idretos:
utilizado para determinação da composição química dos elementos em diversas ma-
trizes como água, alimentos, minerais e outros;

• P - Analisador carbono orgânico: realiza análise de água e efluentes na área de qui-
mica ambiental;

• P - Analisador com forno de indução CS-800: usado para determinação de carbono e
enxofre em aço, ferro fundido e outros materiais siderúrgicos;

• P - Analisador com forno de corrente: para determinação de oxigênio, nitrogênio e hi-
drogênio em aço, ferro fundido, cerâmicas e outros materiais inorgânicos.

• P - Difratômetro de Raios X: define medidas de difração de raios X com alta resolu-
ção, usando diversos acessórios especiais, tais como tubos de raios X com alvos di-
ferentes, espelho de Gabei primário, detector Sol-X, goniômetro euleriano, entre ou-
tros, realizando ainda análises estruturais e microestruturais de materiais cristalinos,
análise de ângulo rasante e reflectometria de filmes finos e medidas de textura cris-
talográfica e tensões residuais;

• P - Espectrômetro NMR para sólidos: realiza análise da estrutura química de materi-
ais sólidos, tais como: rochas, sedimentos, resinas, asfalto, géis, etc;
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S _MUNiCíPIO DE CAUCAIA ;;:;,ou;;;<~"
(ff f\s.- i:- ()~ "

• p.- Planetári? Velvet ~uo: local onde ocorrem apresentações teatrais sobre as "eo'to .c~l
mia, e que simula o ceu, sobretudo noturno, de acordo com a data e local de otj '~r,,,,_.c);
vação. É normalmente constituído por uma abóbada ou cúpula e por máquina colõ·~--·~
cada no seu centro, que projeta os diferentes objetos celestes. O Planetário Digital
de Caucaia atuará no binômio Turístico-Pedagógico atendendo ao público local, tu-
ristas, estudantes e professores de escolas públicas e particulares dos vários níveis
de ensino.

COMPONENTE 2 - SEGURANÇA PÚBLICA

C - SEGURANÇA PÚBLICA

• Estruturação de Unidades Estaduais de Segurança Pública

S - CASA MILITAR

• P - Sistema de Segurança das Comunicações

• P - Sistema de Proteção e Observação Noturna

S - POLíCIA MILITAR

• P - Sistema de Comunicação Digital TETRAPOL: Conjunto de equipamentos e servi-
ços objetivando atender a realização do projeto nas melhores condições e apoiar a
SSPDS-Ceará, através da Polícia Militar, durante a fase de implementação da Rede
e durante a fase de operação da rede (serviços de suporte);

S - POLICIA CIVIL

• P - Detector de Drogas e Explosivos portátil: detecta e identifica simultaneamente,
em poucos segundos, a presença de drogas elou explosivos em bagagem, veículos,
correspondência, compartimentos, superfícies ou até mesmo na pele de pessoas. A
coleta é feita pela fricção de um pequeno coletor de amostras ou através de aspira-
ção direta dos vapores emanados de compartimentos fechados, como armários, es-
caninhos, porta malas de automóveis, etc;

S - PERíCIA FORENSE (PEFOCE)

• P - Espectrofotômetro UVNIS: realiza exames periciais para identificação de subs-
tâncias tóxicas, entorpecentes, explosivos, sem precisar de uma etapa de extração, o
que permite introduzir a amostra diretamente em contato com o feixe de infraverme-
lho, gerando um espectro que sugere a composição atômico-molecular da evidência
questionada;

• P - Aparelho de Micro comparador Balístico: realiza exames periciais para identifica-
ção de arma de fogo que efetuou o disparo no local de ocorrência de fato delituoso,
regionaliza os exames periciais de comparação balística, propiciando agilidade no
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atendimento à demanda; fi ns._JJ,p .,.~

• P - SCANNER BALiSTICO, Características Técnicas Mínimas: Sistema Evofi (J~~.~",,-,i
cria um banco de dados dos projéteis examinados e identificados no núcleo de . "i::._?
lística forense para posteriormente serem comparados com projéteis provenientes de ., -
outros locais de crime;

• P - Macroscópio de comparação Balística: analisa as impressões digitais latentes en-
contradas em local de crime evidenciando suas características particulares, as quais
permitirão confrontos para posterior identificação de envolvidos em delitos penais;

• P - Fonte Alternativa de Iluminação (Geradores) de 150 Kva: propicia iluminação ade-
quada no local de crime, de forma que o Perito ao realizar o exame disponha de me-
lhor condição para visualizar até os vestígios mais remotos;

• P - Microscópio estereoscópio trinocular com câmera digital: potencializa as análises
microscópicas na identificação de micro-organismos, micro estruturas e micro vestí-
gios;

• P - Scanner 3D fixo: Realiza a captura da cena de local de crime de forma real, per-
mitindo que seja posteriormente reproduzida em laboratório e dessa forma proporcio-
nar uma análise minuciosa., dando maior clareza nos achados;

• P - Scanner 3D portátil Airbome de 10mm-600mm: captura as imagens em local de
crime para posteriormente serem analisadas em laboratório:

• P - Sistema integrado de gestão de laudos periciais: padroniza os procedimentos de
administração dos laudos periciais e gerá-los digitalmente, oferecendo maior confia-
bilidade e segurança no armazenamento desses documentos. Permitir o registro de
todo as etapas dos eventos, desde a requisição até a finalização do laudo no siste-
ma;

S - COORDENADORIA INTEGRADA DE OPERAÇÕES AÉREAS (CIOPAER)

• P - Helicóptero tipo EC 145 T2 multi-missão: aeronave tipo helicóptero, biturbina de
porte médio. Aeronave Multi-missão;

S - ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARA (AESP)

• P - Conjunto hidráulico para desencareceramento: fundamental para atuação em co-
lisão de veículos com vítimas presas nas ferragens e em desmoronamentos de es-
truturas metálicas onde o acesso ao salvamento de vítimas requer equipamento
apropriado para as funções de corte, separação de destroços e ruptura de metais,
permitindo, portanto o serviço das equipes de resgate para imobilização e transporte
das vítimas ao hospital, neste sentido, sua aquisição para esta academia proporcio-
nará ao corpo docente e discente recursos materiais de suma importância para um
aprendizado de qualidade através das instruções práticas;

• P - Ferramenta hidráulica combinada manual: equipamento portátil de funcionamen-
to manual, utilizado pelas guarnições de bombeiros, empregado em colisão de veí-
culos com vítimas presas nas ferragens, onde o acesso ao salvamento de vítimas
requer equipamento apropriado para as funções de corte, expansor para separação
de destroços e ruptura de metais, permitindo, portanto o serviço das equipes de res-
gate para imobilização e transporte das vítimas ao hospital, neste sentido, sua aqui-
sição para esta academia proporcionará ao corpo docente e discente recursos mate-
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ria!s.de suma importância para um aprendizado de qualidade através das instru~.~, :"1
praticas; \"', _..~~;- 'v"\~> h~"" f),

''':''i- ~>
• P - Capacete MODELO Fi: equipamento de proteção individual utilizado pelas guar~" ". ,.,';/'

nições do corpo de bombeiros nas ocorrências de incêndio cuja utilidade é a prote-
ção da cabeça do profissional em caso de queda de objetos durante o atendimento
de ocorrências, Sua aquisição para esta academia é importante, pois proporcionará
ao corpo docente e discente a execução de treinamentos técnicos bombeirísticos em
segurança, reduzindo a probabilidade de acidentes nas instruções práticas;

• P - Capacete de resgate modelo F2: equipamento de proteção individual de utiliza-
ção multifuncional em operações de incêndios florestais, desencarceramento veicu-
lar, em atendimento pré-hospitalar e salvamento em altura, tem como principal fun-
ção a proteção individual do profissional em caso de queda de objetos sobre a cabe-
ça do mesmo, evitando maiores traumas ao profissional. Sua aquisição para esta
academia é importante, pois proporcionará ao corpo docente e discente a execução
de treinamentos técnicos bombeirísticos em segurança, reduzindo a probabilidade
de acidentes nas instruções práticas;

• P - Conjunto de almofadas pneumáticas: o equipamento conjunto de almofadas
pneumáticas em função de sua estrutura, resistência e forma desse conjunto é utili-
zado para o levantamento de grandes cargas, corriqueiramente encontrada de desa-
bamento e colisões envolvendo veículos pesados, Pois seu poder de levantamento é
bem significativo da ordem de 25 toneladas ou mais, Sua aquisição para esta acade-
mia é importante pois proporcionará ao corpo docente e discente a execução de trei-
namentos técnicos bombeirísticos para esse tipo de ocorrências, ou seja, quando há
envolvimento de cargas pesadas que requer equipamento apropriado para o levan-
tamento da mesma para a solução da ocorrência;

COMPONENTE 3 - FINANÇAS PÚBLICAS

C - FINANÇAS PÚBLICAS

• Estruturação da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará

S - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (SEFAZ)

• P - Sistema de Comunicação Digital TETRAPOL: a SEFAZ está operando suas Uni-
dades Volantes sem nenhuma comunicação/controle, A partir da implantação de Sis-
temas de controle dos Postos Fiscais, a SEFAZ passou a monitorar as Fronteiras do
Estado do Ceara, visando a localização de inconformidades na circulação de merca-
dorias, As inconformidades passarão a ser despachadas para abordagem por Unida-
des Volantes, localizadas em pontos estratégicos por todo o Estado do Ceará. O
conjunto de equipamentos e serviços do Sistema de rádio TETRAPOL será o meio
de comunicação entre o Centro de Integrado de Operações Fiscais e as Volantes,
além de monitorar a localização de cada volante para decisão de despacho em fun-
ção da maior proximidade do veiculo a ser abordado;

• P - SCANER de cargas: existe um volume considerável de encomendas que aden-
tram ao Estado do Ceara, via transporte domestico (Correios, Companhias Aéreas,
Companhias de ônibus, etc ..). Atualmente a SEFAZ faz a verificação por amostra-
gem de 5% de toda a carga com esta característica. A implantação de um sistema
que permita o escaneamento de 100% de todas as cargas, permitira um total contro-
le na circulação destas mercadorias, A grande dificuldade para execução desta ativi-
dade eh o tempo disponível para verificação de mercadorias, No caso dos Correios,
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a janela de tempo para execução desta verificação eh de 2 horas, para um tota~t"",Nl~
4.000 encomendas/dia. O sistema projetado permitira o atendimento desta condjÍlêt3-".c~.y,... \
com total segurança dos colaboradores da SEFAZ; ~ -~ff;.(';'

'~e_'~'J!Ii' _?....-.:...!. __r""

COMPONENTE 4 - MEIO AMBIENTE

C - MEIO AMBIENTE

• Estruturação Laboratórios do Sistema Estadual de Meio Ambiente

S - SUPERINTEND~NCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (SEMACE)

• P - Laboratório de análise de meio ambiente móvel montado em veículo tracionado.
As estações de monitoramento do ar têm o objetivo de registrar os níveis de polui-
ção do Estado do Ceará;

S - FUNDAÇÃO CEARENSE DE METEOROLOGIA E RECURSOS HfDRICOS (FUN-

CEME);

• P - Estação fixa meteorológica: equipamentos que irão integrar a rede de monitora-
mento da FUNCEME, modernizando e ampliando a capacidade de monitoramento
da instituição, assim como, permitindo a utilização destas em tempo de processa-
mento de previsão de tempo;

• P - Estação de monitoramento da qualidade de água: serve para medir as proprieda-
des óticas da águas, a partir das quais podese inferir indicadores de qualidade de
água, como por exemplo. indicadores ligados ao estado trófico do corpo hídrico;

.. P - Sistema de Recepção, Processamento e Armazenamento de Dados de Satélite:
utilizado no monitoramento do tempo e do clima do Estado do Ceará, Região Nor-
deste do Brasil e Oceano Atlãntico adjacente. A partir das imagens de satellite serão
gerados produtos, tais como: temperatura da superficie do mar (TSM) (informação
fundamental para previsão de tempo e clima), índice de vegetação (indicativo da co-
bertura vegetal de determinada região), perfis verticais da atmosfera (parâmetro im-
portante para a previsão do tempo), entre outros;

• P - Cintilômetro de Ampla Abertura: mede parâmetros físicos que permitem estudos
de balanço de energia, estimativa de evapotranspiração, aplicação em agrometeoro-
logia, gerenciamento de recursos hídricos e validação de dados de satélite;

• P - Spectômetro Infra-Vernmelho: mede radiâncias com finalidade de validar produ-
tos gerados a partir de dados de satélite.

Fonte: Legenda: Componente (C), Subcomponente (S) e Produto (P).
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GOVERNO no
ESTADO DO CEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO SEM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolu~o do Senado Federal n° 43, de 2001, no

âmbito de pleito do Estado do Ceará-1)ara realizar operação de crédito com MLW//

Intermed Handels - und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und

Ausrüstungen des Gesundheifs - und Bildungswesens mbH- MLW Intermed no

valor de €57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil /

e quinhentos euros), destinada ao financiamento do "Projeto de Modernização /

Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11",declaro que este ente

federativo atende às seguintes condições: 4

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação

em análise, no texto d~i. orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica: Lei n° 15.595, de 16 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial

do Estado do dia 22 de maio de 2014.
./

b) inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes/'

da operação de crédito mencionada; /./
....../

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos

dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado

Federal. /./



GOVERNO 00
ESTADO 00CEARÁ

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da

Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei

Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e

condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Fortaleza, 25 de junho de 2015

P
êncio Vasconcelos Viana
ERAL DO ESTADO - OAB-CE: nO

cw. )_,

Ca ilo Sobreira de Santana
GO ERNADOR DO ESTADO
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
ORÇAMENTO ANUAL 2015 - LEI
ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Orçamento Fiscal. da Seguridade Social e de Investimentos das Estatais Controladas (art.2", §I", aUnca li. da Lei 4.320/64)

RSI,OO

RECEITA R$ DESPESA R$

RECEITAS CORRENTES 22.213.434.757 DESPESAS CORRENTES 17.481.005.055
Reccita Tributária 12.471.462.497 Pessoal e Encargos Sociais 9.015.096.979
Reccila de Contnbuições 491.590.701 Juros c Encargos da Dívida 367.640.750
Receita Patrimonial 503.939.459 Outras Despesas Correntes 8.098.267.326
Receita de Serviços 142.386.596
Transferências Correntes 8.143.362.631
OutrdS Receitas Correntes 460.692.872

DEDUÇÃO DA RECEITA (2.771.951.548) Superávit do Orçamento Corrente 1.960.478.154
CORRENTE PARA FORMAÇÃO
DOFUNDEB

TOTAL 19.441.483.209 TOTAL 19,441.483.209

Superávit do Orçamento Corrente 1.960.478.154
RECEITAS DE CAPITAL 4.164.042.192 DESPESAS DE CAPITAL 6.072.302.964
Operações de Crédito 2.856.455.596 Investimentos 5.324.906.472
Alienação de Bens 18.546 Inversões Financeiras 149.127.932
Transferências de Capital 1.304.222.930 Amortizaç(l.Q da Dívida 598,268.560
Outras Receitas de CapitaJ 3.345.120

Reserva de Contingência 52.217.382

TOTAL 6.124.520.346 TOTAL 6.124.520.346

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 19.441.483.209 DESPESAS CORRENTES 17.481.005.055
RECEITAS DE CAPITAL 4.164.042.192 DESPESAS DE CAPITAL 6.072.302.964

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 52.217.382

TOTAL 23.605.525.401 TOTAL 23.605.525.401

RECEITAS

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
ORÇAMENTO ANUAL 2015 - LEI
ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO TESOURO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESOOEmAMENTO ESPÉt.1E CATEG ECONÓMlCA/
OR!(",EM

19.942.606525
12067.607.Z0S

1~.oss.985.213
1.507922806
807.106.311
778.857:wQ
28.24&721

640.636.591
6Il179.m

10.548.062.407
10.548.062.407
10.142.367EfJ9

405.694.708
11.621992

23~.188
23S I~B

1l.3f16.8M
113f16.r04
226&637
189.669
18.s<J3

J3S.64-7
RJ;IO

8.614.560
15J.rnl8

1S6.804.'t18
3653\6

364.312

''''' 176.108.456
I08.JiOA3\
5.433A51

51.181910
5.23:'i.883

14.955.In

100000.00.
110000.00
1I10:00.00.
111200.00.
11\2.04.00
11IZ.0431
ilI2.()i.34
111205.00
IIJZ.07.00
1113.00.00
1113.02.00
IIIl02.01
H13.0l.02
1120.00.00
1121.0000
1121.99.00
1122-00.00
112299.00
1122.99.51
1122.99.52
1122.9953
1122-99.57
1122.99.60
1122.99.71
1122.99.99
1300.00.00
1310.00.00
1311.00.00
131200.00
1320.00.00
1321.00.00
1322.00.00
1323.00.00
\325.00.00
1125.0\ .02

1325.01.51

REalITASC<lI<RENlE'>
RECElTA TRIBUTÁRIA

lMI'OS1úS
IMPOSTO SOBRE o PATRIMÓNIO E A RENDA

lMP. S/A RENDA E PRQVENT(:6 DE QUALQUER NAn.JRFZA
L.'olP, OE RENDA RkTIOO NAS FONTES SIOS RENDIMENTOS 00 TRABALHO
IMPOSTO OI! RENDA REnDO NAS FONTES SOBRE OUtROS RENblMENTQS

IMPOSTO S/A PROPRIEDADE DE VEÍalLQs AUfOMOTORFS
!MP. TRANSM. ''CAUSA MOKI1S" E DOAÇÃO 00 BENS E DIREITOS

IMPOSTO S/A PRODUçÃO E A ClRCtJLAÇÃ.O
IMPSIOPER. REu:rJVASA CIRC DE MERCAOORJAS E SlPRESTDE SERVIços

!MPSlQPER. RELATIVAS A C1RCDE MERCAOORIAS ESlPREST DE SFRVIÇüS
ICMS ADICIONAL FECOP

TAXAS
TAXAS PELO EXERClClO 00 PODER OE I'OÚCrA

OUTRAS ThXAS PELO EXERctClQ 00 PODER Dl> POúClA
TAXAS PFJA PRESTAÇÃO DF. SERVIços

OUTRAS TAXAS PELAPRFSTAçÃO DE SERVIços
TAXA DEADMINISlRAÇÃO FAZENDÁRIA
TAXA DE SAÚDE
TAXA DE SERV1{,.'QS EDUCACIONAIS
TAXA DESERVICOS GRÂFJCOS
TAXA ANUAl, DE PRB\1lz,jçÂ.O CONfRA JNctNDJO
EDITORIAL E GRÁFICA
OUTRAS TAXAS PFl.!I. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RECEITA PATRIMONIAL
REt.'E1TAS IMOBILlÁRlAS

ALUGUÉIS
AllRENDAMENlOS

R.ECEIIAS DE VAl..ORES MOBJUÁRlOS
JUROS DE TIn.rL.OS DE RENDA
DMnENDOS
PAIU1('1l'AÇ'ÕES
REMUNERAÇÃo DE DEPÓliITOS BANCÁRlQS
RF.c.m A DE RFMllNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
VINClJI..ADOS . FUNDES
RECElTA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
VlNCUlAOOS - RECl.n®)S FECQP



r:a TRIBUNAL DE CONTAS
~ 00 ESTADO00 CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, mediante

Despacho do Presidente, lavrado no Processo n° 03250/2015-2, autorizou a expedição

da presente Certidão, nos termos do Certificado nO040/2015, das 2", 4" e 58 Inspetorias

de Controle Externo, transcrito em seguida:

"
PROCESSO N° 0325012015-2 CERTIFICADO N° 04012015
ÓRGÃO: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO EGESTÃO-

SEPLAG
NATUREZA: SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO

ASSUNTO: Solicitação de emissão de
Certidão que ateste o cumprimento das
exigências estabelecidas nos artigos 167, 111,
198, com a redação dada pela EC N° 29/2000
e 212 da Constituição Federal, bem como de
dispositivos da LC 101/2000-LRF, para fins de
comprovação junto à Secretaria do Tesouro
Nacional nas contratações de operações de
créditos, em consonância com a Resolução
nO43/2001 do Senado Federal.

As 28, 48 e 5" Inspetorias de Controle Externo, no uso de suas atribuições

legais, CERTIFICAM, para os devidos fins, o que segue:

O Titular da Secretaria do Planejamento e Gestão, Dr. Hugo Figueirêdo,

através dos Oficios GS N°s 227/2015 e 487/2015, reiterados pelo de nO1208/2015, fls.

11/12, encaminhou a esta Corte de Contas sOlicitação de emissão de Certidão:

"Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, refiro-me aos pleitos de contratação de operações de
crédito a serem submetidos á Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para fins de
aprovação, em consonância com a n' 43/2001, do Senado Federal,
para solicitar o atestando as
seguintes informações:
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a) Em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do
disposto no art. 167 111 da CF/88 ou §2° do art. 12 da LRF - regra de ouro; o
cumprimento do disposto nos artigos 198 e 212 da CF/88, representando o
cumprimento dos gastos com saúde, indicando o percentual aplicado (com a
redação da EC 29/2000 - art. 25 da LRF) e o cumprimento dos gastos com
educação, indicando o percentual aplicado (art. 25 da LRF), respectivamente; o
cumprimento dos seguintes artigos da Lei Complementar n° 101, de 2000 (alínea
"a" do inciso IV do art. 21 da Resolução n° 43/2001-SF): art. 11 (pleno
cumprimento das competências tributárias); art. 23 (com certificação do
cumprimento dos limites de despesa de pessoal por poder/órgão, com a
indicação dos respectivos percentuais, tal como especificado nos arts. 19, 20 e
22); art. 33 (não contratação de operação de crédito realizada com infração
do disposto na Lei Complementar n° 101, de 2000); art. 37 (não realização de
operações vedadas); art. 52 (publicação do relatório resumido da execução
orçamentária) e § 2° do art. 55 (publicação do relatório de gestão fiscal).

b) Em relação às contas dos exercicios ainda não analisados, inclusive
2014, de acordo com as informações constantes nos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária e nos de Gestão Fiscal, o cumprimento do
disposto no art. 167, 111 da CF/88 ou §2° do art. 12 da LRF - regra de ouro; 198 e
212 da CF/88, representando o cumprimento dos gastos com saúde, indicando
o percentual aplicado (com a redação da EC 29/2000 - art. 25 da LRF) e o
cumprimento dos gastos com educação, indicando o percentual aplicado (art.
25 da LRF), respectivamente; o cumprimento dos seguintes artigos da Lei
Complementar n° 101, de 2000 (alínea "a" do inciso IV do art. 21 da Resolução
n° 43/2001-SF): art. 11 (pleno cumprimento das competências tributárias);
art. 23 (com certificação do cumprimento dos limites de despesa de pessoal
por poder/órgão, com a indicação dos respectivos percentuais, tal como
especificado nos arts. 19, 20 e 22); art. 52 (publicação do relatório resumido
da execução orçamentária) e § 2° do art. 55 (publicação do relatório de
gestão fiscal).

I
c) Em relação às contas do exercícío em curso, de acordo com as
informações constantes nos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária e nos de Gestão Fiscal, o cumprimento dos seguintes artigos da
Lei Complementar nO 101, de 2000 (alínea "a" do inciso IV do art. 21 da
Resolução nO43/2001-SF: art. 23 (com certificação do cumprimento dos limites
de despesas de pessoal por poder/órgão, com a indicação dos respectivos
percentuais, tal como especificado nos arts. 19, 20 e 22); art. 52 (publicação do
relatório resumido da execução orçamentária) e § 2° do art. 55 (publicação
do relatório de gestão fiscal).

Esclareço que relativamente ao art. 23 da LC 101/2000, e em
conformidade com o disposto no § 1° do art. 25, da Resolução n° 43/2001, do
Senado Federal, a certidão deve atestar o cumprimento dos limites por poder e
por órgão, informando inclusive os respectivos valores monetários e percentuais
em relação à receita corrente r-líq;:;u;;.;i;;.da;;.·r(:;,;"~')_"-:-_~-:--:--::-:~-::'I

~ ESTA FOTOCÓPIA CONFERE
. ~ COM O ORIGINAL.
':"!r-·"'l!'FE.

2

8 JUL. 2015
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Inicialmente, cabe ressaltar que a expedição de Certidão pelo Tribunal,
para apresentação nos pleitos de operações de crédito, é uma exigência da Resolução
nO43 do Senado Federal, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive, concessões de garantias,
seus limites e condições de autorização, bem como da Secretaria do Tesouro Nacional
- STN contida no Manual de Instrução de Pleitos-MIP de abril de 2015.

Merece destacar que as Contas de Governo do último exercicio analisado
por este Tribunal referem-se ao exercício de 2014. As Contas do exercício ainda não
apreciado são referentes ao exercício em curso, cujo julgamento ocorrerá no exercício 4=-
vindouro.

Em seguida, são apresentados os dados e informações acerca do
cumprimento das exigências contidas nos dispositivos legais em destaque, no último
exercício analisado (2014), bem como no exercicio em curso (2015) extraídos do
Orçamento do Estado, do Relatório Técnico sobre as Contas de Governo do Estado,

bem como dos Relatórios Resumido e de Gestão Fiscal publicados e encaminhados a
este Tribunal.

1- PLENO CUMPRIMENTO DAS COMPETêNCIAS TRIBUTÁRIASIArt. 11 da LRFI

Através da Lei Orçamentária Anual, do Balanço Geral do Estado e dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária pode-se constatar que o Estado do Ceará, no

último exercício apreciado (2014), instituiu e arrecadou os tributos de sua competência
constitucional, estando, portanto, no pleno cumprimento da competência tributária.

2 - APLICACÃO DE RECURSOS NA SAÚDE

Os Estados devem aplicar em ações e serviços públicos de saúde, no
minimo, o equivalente a 12%do produto da arrecadação dos impostos a que se referem
os arts. 155, 157 e 159, I, "a" e inciso 11da Constituição, deduzidas as parcelas que

nO 29, deforem transferidas aos Municípios,

13/09/2000.
3
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2.1 - CUMPRIMENTO DO ARTIGO 198 (GASTOS COM SAÚDE) DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC N° 29/2000, NO ÚLTIMO EXERCíCIO

APRECIADO (2014)

No tocante ao cumprimento dos gastos com saúde, no último exercício

apreciado (2014), destaca-se que, de acordo com dados contidos no Relatório

Técnico sobre as Contas de Governo do referido exercício, apresentados abaixo, o

Estado aplicou na área da saúde em 2014 o correspondente a 16,24% da receita

líquida de impostos e transferências constitucionais, atendendo o limite mínimo

constitucional que é de 12%:

APURAÇAO DO íNDICE DE APLlCAÇAO EM AÇÓES E SERViÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE - ASP (R$ 1) Despesas com Saúde
1- Despesas Correntes 2.744.890.914
1.1- Pessoal e Encargos Sociais 771.812.229
1.2· Juros e Encargos da Divida 2.184
1.3-Outras Despesas Correntes 1.973.076.501
2- Despesas de Capital 199.795.905
2.1- Investimentos \98.804.623
2.2- Inversões Financeiras
2.3- Amortização da Divida
3- Total das Despesas com Saúde (1+2)
Despesas com Saúde não Computadas para Fins de Apuração do Percentual Mínimo
4- Despesas com Inativos e Pensionistas
5- Despesa com Assistência à Saúde que não
Atendem ao Principio de Acesso Universal
6- Despesas Custeadas com Outros Recursos
6.1- Recursos de Transferência do Sistema Único de
Saúde - SUS
6.2- Recursos de Operações de Crédito
6.3- Outros Recursos
7- Outras Ações e Serviços não Computados
8- Restos a Pagar não Processados Inscritos
Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira
9· Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
10- Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à
Parcela do Percentual Mínimo que não Foi Aplicada
em Ações e Serviços de Saúde em Exercícios
Anteriores
11-Total das Despesas com Saúde não Computadas
(4+5+6+7+8+9+1O)
12-Total das Despesas com ASP (3-11)
13-Total das Receitas para Apuração da Aplicação
emASP
14- Percentual de Aplicação em ASP «12/13) • 100)
Fonte: Base de Dados do S2GPR

991.282
2.944.686.819

98.654.278

606.096.507
547.236.874

51.669.124
7. \90.509

25.321.632

730.072.417

16,24%

o 8 JUL. 2015
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3- LIMITE DE GASTOS COM EDUCACÃO

o percentual mínimo fixado pela Constituição Federal, em seu art. 212,
para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino público, é de 25% da

receita líquida de impostos, inclusive as transferências da União.

3.1 - CUMPRIMENTO DO ART. 212 DA CF (GASTOS COM EDUCAÇÃO) NO
ÚLTIMO EXERClclO APRECIADO (2013)

No tocante ao cumprimento dos gastos com educação, no último exercício

apreciado (2014), destaca-se que, de acordo com os dados contidos no Relatório
Técnico sobre as Contas de Governo do referido exercicio, apresentados abaixo, o
Estado aplicou na área da educação em 2014 o correspondente a 27,59% da receita
líquida de impostos, inclusive as transferências da União, atendendo o limite mínimo
constitucional que é de 25%:

APURAÇÃO DO íNDICE DE APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO - MDE (1,00) Despesas com Ações Tlpicas de MDE
1- Educação Infantil
1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
2- Ensino Fundamental
2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
3- Ensino Médio
3.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
3.2· Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
4- Ensino Superior
5- Ensino Profissional nllo Integrado ao Ensino
Regular
6- Outras
7- Total das Despesas com Ações Tlpicas de MDE (1
+2+3+4+5+6)
Deduções Consideradas para lins de Limite Constitucional de Aplicação Minima em MDE
8- Resultado Liquido das Transferências do (1.509.574.237)
FUNDEB
9- Despesas Custeadas com a Complementação do
FUNDEB no Exercicio
10- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos
Do FUNDEB até o Bimestre

2.745.180

2745.180

146.379.375
102.982.277
43397.098

1.393.729.394
918.881471
474.847.923

325.521.518
283.517.327

439.247.928
2.591.140.721

306.640.270

.911.479A FOTOCÓPIA CONFERE
OM O ORIGINAL.
OU FÉ.
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11- Despesas Custeadas com o Superávit Financeiro,
do Exercicio Anterior, do FUNDEB
12- Despesas Custeadas com o Superávit
Financeiro, do Exercfcio Anterior, de outros
Recursos de Impostos
13- Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem
Disponibilidade Financeira de Recursos de
Impostos Vinculados ao Ensino
14- Glosas de Despesas com MDE
15- Cancelamento, no Exercicio, de Restos a Pagar
Inscritos com Disponibilidade Financeira de
Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
16-Total das Deduções Consideradas para Fins do
Limite Constitucional (8 + 9 + 10 + 11+ 12 + 13 + 14
+ 15)
17-Total das Despesas para Fins de Limite (7 -16)
18-Total da Receita Liquida de Impostos
19- Percentual das Receitas Resultantes de Impostos
em MDE «17) I (18) x (00) %
Fonte: Base de Dados do S2GPR

2.310.794
18.086.427

(1.170.625.267)

3.761.765.988
13.633.546.548

27,59%

4 - LIMITE DAS RECEITAS DE OPERACÕES DE CRÉDITOS EM RELACÃO AS.
DESPESAS DE CAPITAL (ART. 167. 111DACONSTITUiÇÃO FEDERALI-REGRA DE
OURO

De acordo com o § 2° do art. 12 da LRF "o montante previsto para

as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das

despesas de capital constantes no projeto de Lei Orçamentária".

Cabe ressaltar que, embora o Supremo Tribunal Federal tenha deferido,

por meio da ADIN 2.238, a suspensão cautelar do citado dispositivo da LRF,

remanesce, ainda, a proibição por força do art. 167, 111, da Constituição Federal, que

veda a "realização de operações de créditos que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvada as autorizadas mediante créditos suplementares

ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por

maioria absoluta".

Analisando os dados contidos nos demonstrativos a seguir, constata-se

que não houve descumprimento pelo ente estadual do art. 167, 111, da CF, na previsão e

execução orçamentária do último na previsão

operações de
6
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crédito não foram superiores as despesas de capital líquidas(despesas de capital

deduzidas dos incentivos fiscais a contribuintes), conforme apresentado abaixo:

4.1 - Em relação ao último exercício apreciado (exercícío de 2014)

PREVISAO PREVISAO EXECUÇAO
INICIAL ATUALIZADA ATÉ JAN A DEZ/14

(LOA 2014) DEZ/14 (RREO) (RREOI

RECEITA DE OPERAÇOE~ 2.456.937.034 ~ 3.234.234.885 1.633.746.799
DE CRÉDITO
DESPESA DE CAPITAL (A)

- ----

5.115.266.843 7.446.948.584 4.505.681.935
INCENTIVO FISCAIS ~
CONTRIBUINTE (art. 32, I, § 3 70.000.000 259865.646 259.865.646
kia LRF) (6)
DESPESA DE CAPITAL 5.045.266.843 7.187.082.938 4.245.816.289LíQUIDA (AI- (BI

o ~ --Fonte. LOA de 2014 e RREO do 6 6,mestre/14 ,/ ,/

5 - DESPESA COM PESSOAL EM RELACÃO A RECEITA CORRENTE liqUIDA -

RCL

5.1. DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE LEGAL - ELIMINAÇÃO DO PERCENTUAL
EXCEDENTE (ART. 23 DA LRFI

É estabelecido no art. 23 da LRF que:

"Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no
art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo
das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser
eliminado nos dois quadrímestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos § §
3° e 4° do art. 169 da Constituição."

As regras contidas no dispositivo legal supra, exigem o cumprimento de

um cronograma de redução, caso as despesas com pessoal do Poder ou órgão

excedam o limite estabelecido no art. 20 da LRF. Tais regras não se aplicaram aos

Poderes e órgãos do Estado do Ceará, uma vez que as despesas com pessoal no

último exercício apreciado por este

curso(2015) não ultrapassaram os limilt ..... 1e.!gt:C:6lMix:adB:IG~~llmemc;ionlad

o 8 JUL. 2015
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conforme dados constantes do Relatório Técnico sobre as Contas de Governo e dos

Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes e órgãos do Estado publicados e enviados a

este Tribunal:

5.1.1. - Despesas com pessoal dos Poderes e órgãos do Estado no último
exercício apreciado (exercício de 2014)

Período: 3° quadrimestre/2014 üan/2014a dez/2014)
(R$1,OO)

PODERI DESPESA TOTAL COM % DA
-

LIMITE LIMITE
ÓRGÃO PESSOAL PARA FINS DE DESPESA PRUDENCIAL MÁXIMO

APURAÇÃO DO LIMITE TOTAL (95%) (100%)
COM

PESSOAL --
PODER
EXECUTIVO 6.357.615.799,64 44,09~ 46,17% 48,60%

PODER 768.139.742,00 5,33%
--

JUDICIÁRIO -:::; 5,70% 6,00%

ASSEMBLÉIA 222.136.169,47 1,54%
-------.

LEGISLATIVA -? 2,22% 2,34 ---
r-CE 50.609.636,12 0,35% 0,42% 0,44%

<7 .-
'rCM 64.525.181,46 0,45% 4" 0,59% 0,62%

-_-"--'"-
M!NISTERIO 230.413.353,85 1,60%
PUBLICO "'" 1,90% 2,00%
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) • R$14.418.477.503,79 .._- .-----------"_------,,---_"'-_----- .... ------ .._---. .. .
Fonte: RelatÓriO de Gestao Fiscal do 3° Quadnmestre de 2014.
Nota 1: Estão incluídas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas com
pessoal ativo e inativo, bem como os gastos com terceirizados em substituição a servidores (art. 18, § 1°
da LRF) contabilizados na Natureza de Despesas "Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato
de Terceirização".
Nota 2: Não foram computadas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas
com pensionistas (Resolução nO2230/2010 deste Tribunal).

5.1.2.- Despesas com pessoal dos Poderes e órgãos do Estado no exercício
em curso (exercício de 2015)

FOTOCÓPIA CONfERE
O ORIGINAL.

u FÉ.
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Período: 1° quadrimestre/2015 (maio/2014 a abri1/2015)

(R$1,OO)

PODER! DESPESA TOTAL COM % DA LIMITE LIMITE--
ÓRGÃO PESSOAL PARA FINS DE DESPESA PRUDENCIAL MÁXIMO

APURAÇÃO DO LIMITE TOTAL (95%) (100%)
COM

PESSOAL
PODER 6.590.888.291,27 44,46
EXECUTIVO "" 46,17% 48,60%

PODER 809.901.491,00 5,46
-"-~---

~UDICIARIO .:;:. 5,70% 6,00%

~SSEMBlEIA 225.629.369,71 1,52
lEGISLATIVA ,y 222% 2,34

52.553.411,68 0,35
TCE ç:; 0,42% 0,44%

~CM
71.048.756,39 0,48

.:;:. 0,59% 0,62%

MINISTERIO 247.329.208,23 1,67 r - --
PÚBLICO 1.90% 2.00%
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCl) - R$14.825.244.50700

_.~~

Fonte: Relatóno de Gestão Fiscal do 3° Quadnmestre de 2014.
Nota 1: Estão incluldas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas com
pessoal ativo e inativo, bem como os gastos com terceirizados em substituição a servidores (art. 18, § 1°
da lRF) contabilizados na Natureza de Despesas "Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato
de Terceirização".
Nota 2: Não foram computadas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas
com pensionistas (Resolução nO2230/2010 deste Tribunal).

6 - DAS OPERACÕES DE CRÉPITO E DAS OUTRAS OPERACÕES EQUIPARADAS

AS OPERACÕES DE CRÉDITO (ARTS. 33 E 37 DA LRF)

Noart. 33, parágrafo3° da LRF é determinadoque:
"Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com
ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à
externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às
condições e limites estabelecidos."
E no art. 37 da cilada le,L!<.2!l~[O..:'~~~~~~~r1
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"Arl 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I- captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou
contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo
do disposto no §7° do art. 150 da Constituição;
11- recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder
Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital socíal com
direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;
111 - assunção direta de compromisso, confissão de divida ou operação
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços,
mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando
esta vedação a empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços."

Não foi constatada, no último exercício apreciado por este Tribunal

(2014), a realização de operações de crédito pelo ente estadual em desacordo com as

normas do art. 33 e 37 da LRF./

7 DA PUBLICACÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUCÃO

ORCAMENT ÁRIA - RREO E DE GESTÃO FISCAL-RGF (ARTS. 52 E 55, § 2° DA

LRFI

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e os

de Gestão Fiscal (RGF), dos Poderes e órgãos do Estado, de que trata o art.

20 da LRF (Poder Executivo, Poder Judiciário, Assembleia Legislativa, Tribunal de

Contas do Estado do Ceará, Tribunal de Contas dos Municípios e Ministério

Público) foram publicados como previstos nos arts. 52, caput, 55, § 2° da Lei

Complementar na 101/00 - LRF, conforme comprovado a seguir:

7.1- Em relação ao último exercicio apreciado (exercício de 2014)

_RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA- RREO (Art. 52 da

LRF)
ESTA FOTOCÓPIA CONFERE
COM O ORIGINAL.

FÉ.
10
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PERíODO DATA DA PUBLlCAÇAO
NO D.O.E

1· BIMESTRE/2014 31.03.2014
2° BIMESTRE/2014 30.05.2014
3° BIMESTRE/2014 24.07.2014
4° BIMESTRE/2014 29.09.2014 '-"
5° BIMESTRE/2014 27/11/2014
6° BIMESTRE/2014 30/01/2015

- RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF (Art. 55 da LRF)
1·

QUADRIMESTRE DE
2014

PODER/ÓRGÃO 3 A ABRIL/1

QUADRIMESTRE DE QUADRIMESTRE
2014 2014

3AAGOSTO/1

30.05.2014 29.09.2014 30.01.2015

5

26.09.201429.05.2014 29.01.2015

14

14

7.2 - Em relação ao exercicio em curso (exercício de 2015)

LRF)

- RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (Art. 52 da

PERíODO
DATA DA PUBLlCAÇAO

NO D.O.E
1· BIMESTRE/2015 30.03.2015
2° BIMESTRE/2015 29.05.2015

- RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF (Art. 55 da LRF)

ESTA FOTOCÓPIA CONFERE
OM O ORIGINAL.

DOU FÉ.

08 JUL, 2015
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PUBLlC6ÇÃ0 NO 0.0 / D.J/D.E
PODER EXECUTIVO

2905.2015
PODER JUDICIARIO 29.05.2015

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 2905.2015

MINISTERIO PUBLICO
29.05.2015

CE 29.05.2015

ITCM 2905.2015

9 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, as 2", 4" e 5" Inspetorias de Controle Externo,

CERTIFICAM que, conforme dados constantes do Balanço Geral do Estado,

consistente no Relatório Técnico sobre as Contas de Governo do último exercício

apreciado por este Tribunal, bem como de acordo com os dados apresentados no

Relatório Resumido da Execução OrçifE~ária o ente estadual atendeu ~o último'

:_xercício analis~~o ~' aos artig0\2.:8" com a redação dada pela EC 29/2000

(gastos com saúde) "212, gastos com educação) da Constituição Federal; .'

CERTIFICAM que, co';;ro'rmeLeis Orçamentárias e Relatórios Resumidos da Execução /.

Orçamentária, referente ao último exercicio analisado (2014), o ente Estadual instituiu e

arrecadou os impostos de sua competência S2Jlstitucional, estando, portanto, no pleno
ú,.......~

cumprimento das competências tributárias (8"it. 11.da LC 101/00-LRF);
\. .

CERTIFICAM que, conforme dados constan1es'do Relatório Técnico sobre as Contas

nO101/00;

Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão

apreciado por este Tribunal (2014), o ente estadual
~.

de Governo e dos Relatórios

Fiscal, referente ao ú

~I11P~ilLOÇHspostono,

23; no art. 33; no .•37; no

como o disposto no art.

~~~~~~~fe~~~~~el' Complementar
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CERT~AM, ta~m, que no exerc" em cursoo ente Estadualjitl?J:ldeyaQdisposto

no art\f23: no a~~52r no§ 2° do a 55 d LRF;
• ' J ./

~' Na 'oPortunidade, as 2": 4" e 5a Inspetorias de Controle Externo
encaminhamo feito à consideraçãosuperior,sugerindoque seja fornecida Certidão nos
termos do presenteCertificado.

2", 4" e 5" Inspetorias de SQJ:lt~ole-Extêf~ Secretaria Geral do

Tribunalde Contas do Ceará.Fortale~' Oi'de julho de 2015. )

Ct·jtt &Á 1h4i- '" ZI-

iretordL~

4" Inspetoriade ControleExternoda Secretaria Geral do Tribunalde

Contas do Ceará. Fortalez ,07 de julho de 2015.

SecretárioGeral

Rua Seno Madureira, 1047
CEP 60055·080· Centro

Fortaleza - Ceará
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
COM FINANCIAMENTO, DE
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS
TÉCNICO-CIENTíFICOS ENTRE O
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
BRASIL E A MLW INTERMED -
HANDELS-UND
CONSULTINGGESELLSCHAFT FOR
ERZEUGNISSE UND AUSROSTUNGEN
DES GESUNDHEITS- UND
BILDUNGSWESENS GmbH (MLW
INTERMED GmbH, SCHÔNEICHE),
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Considerando o disposto da Ata Final da 39" Reunião da Comissão Mista Governamental
Brasil- Alemanha realizada no Rio de Janeiro em Setembro de 2011, da Recomendação da
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX - N" de , o disposto da
Resolução do SenadO N" Resolução .......de ..... de ......de e considerando que já fora
executada a primeira fase do Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará
(PROMOTEC), objetivando-se agora a realização da segunda fase, pelo presente Contrato
de Compra e Venda com financiamento, as partes, de um lado, o Governo do Estado do
Ceará, com sede na Palácio da Abolição - Av. Barão de , 505 - Meireles, Fortaleza -
Ce - CEP: 60.120-000, inscrito no CNPJ N° 07
pelo Governador do Estado, Sr. Camilo Santana,
termos da lei Estadual N° 15.595, de 16 de maio de 4,
simplesmente COMPRADOR, e a MlW intermed Handels - und Consultinggesellschaft für
Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und Bildungswesens mbH (MlW intermed
GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-15566 Schõneiche I Berlim, República Federal
da Alemanha, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Norbert Schmidt identificado
com passaporte W 286807662, doravante designada simplesmente VENDEDORA, e o
Tesouro do Estado do Ceará neste ato representado pelo Sr. Mauro Benevides Filho,
Secretário da Secretaria da Fazenda, como GARANTIDOR, e na presença de duas
testemunhas que também assinam, têm entre si justo e contratado o que se segue:

CAPiTULO I
DO CONTRATO E SEU OBJETO

Cláusula 1 - Objeto aVllfar .1

O COMPRADOR ?brig~-se a adq~irir da VENDEDORA, e esta a f?rnecer-Ihe, considerando
o disposto do Projeto de MQdérniil!áçãoTecnológica (PROMorEcy, equipamentos que
asseguram o aperfeiçoamento da infraestrutura tecnológica em áreas primoridiais como
educação superior, segurança pública, finanças públicas e meio ambiente fabricados na
República Federal da Alemanha, principalmente nos novos Estados, na forma das ordens de

~~~:~~:,ea~~~ov~~~~~~~g~~~~~~6~~g=(S~~~~~~~:s~fe ~f~~~~,I~~osc~gn~~se dez
mil de Euros), nos termos da aUtorizaÇão de garantia para exportação da EULER HERMES
KREDIT -VERSICHERUNGS- AG, Hamburgo, atuando para este efeito como mandatária do
Governo Alemão, segundo as condições abaixo:

1



MINUTA
15% do valor de cada Ordem de Compra, relativo a sinal;
85% do valor de cada embarque em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a data de
cada embarque.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a € 3.000.000,00 (três
milhões de Euros), poderão ser adotadas as seguintes condições, aplicando-se um
pagamento prévio e duas parcelas separadas, conforme a seguir discriminado:

Uma parcela (Pagamento prévio): 15% do valor de cada Ordem de Compra, relativo à
sinal, destinado para efetuar o primeiro pagamento parcial ao fabricante;

Quatorze parcelas: 35% do valor de cada Ordem de Compra em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a data de
emissão do Protocolo de Recebimento Provisório e destinado a efetuar
o segundo pagamento parcial ao fabricante;

Quatorze parcelas: 50% do valor de cada Ordem de Compra em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a data de cada
Protocolo de Recebimento Definitivo e destinado a efetuar o terceiro e
último pagamento ao fabricante.

Cláusula 2 - Garantia

O presente Contrato trata-se de Obrigações semgarantia'da Liiliã"ê!1 e a VENDEDORA
declara-se ciente de que não poderá contar com o aporte de recursos da União para o
pagamento do financiamento, caso o COMPRADOR não reuna condições para tanto, por
ocasião de seu vencimento, nos termos da Resolução nO2515/98 do Conselho Monetário
Nacional e alterações posteriores.

Com fundamento na Lei Estadual N" 15.595 de 16 de maio de 2014, o COMPRADOR
obriga-se a consignar nos planos plurianuais e nas propostas orçamentárias anuais
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da
execução do presente contrato.

O Tesouro do Estado do Ceará comparece nesta operação na qualidade de garantidor
assumindo a responsabilidade subsidiária pelo fiel cumprimento das obrigações contraidas
pelo COMPRADOR perante a VENDEDORA, a titulo de pagamento do preço e respectivos
acessórios, até o limite do equivalente a € 67.810.000,00 Euros (sessenta e sete milhões,
oitocentos e dez mil de Euros), que se fizerem devidos pela aquisição de equipamentos que
asseguram o aperfeiçoamento da infraestrutura tecnológica em áreas primoridiais
importados da República Federal da Alemanha.

a) O Tesouro do Estado, por meio do Secretário da Fazenda, emitirá e assinará uma
Declaração separada, assumindo a posição de garantidor dos pagamentos objetos
do presente contrato, aquiescendo assinar para cada embarque efetuado um Termo
de Compromisso de Pagamento conforme consta na Cláusula 3.

b) Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €
3.000.000,00 (três milhões de Euros), o Tesouro do Estado, por meio do Secretário
da Fazenda, emitirá e assinará uma Declaração separada, para cada recebimento
efetuado, assumindo a posição de garantidor dos pagamentos objetos do presente
contrato, aquiescendo assinar para cada Protocolo de Recebimento Provisório e
também para cada Protocolo de Recebimento Definitivo um Termo de Compromisso
de Pagamento, conforme consta na Cláusula 3. Deste modo o Tesouro do Estado,
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por meio do Secretário da Fazenda, para cada uma das 2 parcelas do empréstimo
comprovará a existência de um crédito líquido e certo a partir da emissão do
Protocolo de Recebimento Provisório e do Protocolo de Recebimento Definitivo,
respectivamente.

c) Fica a VENDEDORA, ou seus eventuais sucessores e cessionários, autorizados a
reclamar diretamente da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará o pagamento
das importâncias porventura devidas pelo pela COMPRADORA, caso a
COMPRADORA se torne inadimplente e a sua inadimplência perdure por prazo
superior a 30 (trinta) dias a contar do vencimento da obrigação inadimplida. O
pagamento dar-se-á logo após a reclamação.

Cláusula 3 - Termos de Compromisso de Pagamento e Protocolos de Recebimento

Para 85 % (oitenta e cinco por cento) do valor de cada embarque, a VENDEDORA enviará
ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, atuando em nome
do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de Pagamento, que deverá ser assinado por
este e pelo Secretário da Fazenda, na qualidade de garantidor da divida.

Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e pelO
Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do documento
deverá ser encaminhada à VENDEDORA, diretamente ou por intermédio de um Banco a ser
designado pelo COMPRADOR, como documento que comprova o valor da dívida e as
parcelas a serem pagas em seus respectivos vencimentos.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a € 3.000.000,00 (três
milhões de Euros), serão adotadas as seguintes condições:

a) Para 35 % (trinta e cinco por cento) do valor de cada ordem de compra, a
VENDEDORA enviará ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior-
SECITECE, atuando em nome do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de
Pagamento, que deverá ser assinado por este e pelo Secretário da Fazenda, na
qualidade de garantidor da divida.

A VENDEDORA comunicará, por escrito, ao COMPRADOR, com antecedência
míníma de três semanas, a data a partir da qual o equipamento estará pronto para o
recebimento provisório.

A partir dessa notificação, o Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
- SECITECE, atuando em nome do COMPRADOR, designará uma Comissão para
formalizar o recebimento provisório do equipamento na fábrica alemã. A referida
Comissão competirá a assinatura do Protocolo de Recebimento Provisório e a
entrega, à VENDEDORA, do Termo de Compromisso de Pagamento, no valor
equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor da Ordem de Compra,
devidamente assinado.

O Protocolo de Recebimento Provisório e o Termo de Compromisso de Pagamento
caracterizam-se como documentos que comprovam a liberação de parcela do
empréstimo, bem como o valor da dívida e os compromissos financeiros decorrentes
em seus respectivos vencimentos.

b) Para 50 % (cinqüenta por cento) do valor de cada ordem de compra, a VENDEDORA
enviará ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE,
atuando em nome do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de Pagamento,
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MINUTA
que deverá ser assinado por este e pelo Secretário da Fazenda, na qualidade de
garantidor da dívida.

A VENDEDORA comunicará, por escrito, ao COMPRADOR, com antecedência
mínima de três semanas, a data a partir da qual o equipamento estará pronto para o
recebimento definitivo.

A partir dessa notificaçào, o Secretário da Ciência, Tecnologia e Educaçào Superior
- SECITECE. atuando em nome do COMPRADOR, designará uma Comissào para
formalizar o recebimento definitivo do equipamento na fábrica alemà. A referida
Comissào competirá a assinatura do Protocolo de Recebimento Definitivo e a
entrega, à VENDEDORA, do Termo de Compromisso de Pagamento, no valor
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da Ordem de Compra,
devidamente assinado.

O Protocolo de Recebimento Definitivo e o Termo de Compromisso de Pagamento
caracterizam-se como documentos que comprovam a liberaçào de parcela do
empréstimo, bem como o valor da dívida e os compromissos financeiros decorrentes
em seus respectivos vencimentos.

O Termo de Compromisso de Pagamento deverá conter:

a) Data e valor FOB do embarque.

b) Dados relativos aos equipamentos embarcados, com demonstrativos dos valores a
serem pagos a cada embarque, compreendendo, separadamente o principal e juros,
em 14 (quatorze) prestações semestrais iguais e sucessivas, com vencimentos em
~.sei$) mes~s, 12 (doze) meses, 18 (dezoito) meses, 24 (vinte e quatro) meses, 30
(trinta) meses, 36 (trinta e seis) meses, 42 (quarenta e dois) meses, 48 (quarenta e
oito) meses, 54 (cinqüenta e quatro) meses, 60 (sessenta) meses, 66 (sessenta e
seis) meses, 72 (setenta e dois) meses, 78 (setenta e oito) meses e_itenta'e
quatro) meses respectivamente, contando-se a partir da data do embarque.

c) Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educaçào Superior e
pelo Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do
documento deverá ser encaminhada à VENDEDORA, por intermédio de um Banco a
ser designado pelo COMPRADOR como documento que comprova o valor da dívida
e as parcelas a serem pagas em seus respectivos vencimentos.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a € 3.000.000,00 (três
milhéies de Euros), o Termo de Compromisso de Pagamento deverá conter:

a) Data e valor FOB do equipamento a ser recebido.

b) Dados relativos aos equipamentos recebidos, com demonstrativos dos valores a
serem pagos a cada recebimento, compreendendo, separadamente o principal e
Juros, em 14 (quatorze) prestaçéies semestrais iguais e sucessivas, com vencimentos
·em 06 (seis)fmeses, 12 (doze) meses, 18 (dezoito) meses, 24 (vinte e quatro) meses,
30 (trinta) meses, 36 (trinta e seis) meses, 42 (quarenta e dois) meses, 48 (quarenta
e oito) meses, 54 (cinqüenta e quatro) meses, 60 (sessenta) meses, 66 (sessenta e
seis) meses, 72 (setenta e dois) meses, 78 (setenta e oito) meses é84 (oitenta e 7
quatro), respectivamente, contando-se a partir da data do Protocolo de Recebimento
Provisório ou Definitivo, conforme o caso.
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c) Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e
pelo Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do
documento deverá ser encaminhada à VENDEDORA, por intermédio da Comissão
designada, como documento que comprova o valor da dívida e as parcelas a serem
pagas em seus respectivos vencimentos.

O Protocolo de Recebimento Provisório, em língua inglesa, deverá conter:

a) Data do Protocolo de Recebimento Provisório e a data prevista para o recebimento
definitivo;

b) Descrição do estado de equipamento na data do seu recebimento.

O Protocolo de Recebimento Definitivo, em língua inglesa, deverá conter:

a) Data do Protocolo de Recebimento Definitivo e a data prevista do conhecimento de
embarque;

b) Descrição do estado de equipamento na data do seu recebimento;

c) Declaração da VENDEDORA de que os embarques dos equipamentos e materiais
serão efetuados FOB Porto porto ou aeroporto alemão, segundo normas
INCONTERMS 2010, em caso de transporte marítimo, a bordo de navios de bandeira
brasileira indicados pelo COMPRADOR, livres e desembaraçados e de que a
VENDEDORA se responsabilizará pela contratação de seguro de transporte da
fábrica ao porto ou aeroporto de embarque.

Cláusula 4 - Finalidade

Os equipamentos, in~trumentos, materiai~ epeça~de r~P9sição ~~feridosnaCláusula 1
destinam-se á rt~ali2$çãq,Jjperi:)jétÍi!.d~:f\IIºi;len:rlitàção'TécnOlógica\lo Es4Ído'ido Ceará 73
PROMOTEC II.~e poderão ser selecionados e fornecidos durante o prazo de até 03 (três)
anos, contados a partir da assinatura deste Contrato e, de acordo com a previsão das
necessidades dessas entidades do COMPRADOR.

CAPíTULO 11
DA PRIORIDADE DE INVESTIMENTOS

Cláusula 1 - Ordem de Compra

a) Os equipamentos e materiais selecionados e a serem fornecidos constarão de
Ordens de Compra, que deverão ser assinadas pelas partes contratantes, sendo a
parte do COMPRADOR representada pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e
Educação Superior - SECITECE.

b) De acordo com a disponibilidade de recursos, por parte do COMPRADOR, e a
possibilidade de fornecimento pela VENDEDORA, serão firmadas Ordens de
Compra, tantas quantas forem necessárias á complementação das aquisições ora
contratadas.

c) Nenhuma taxa de permanência de abertura de crédito ou de não utilização do
eventual saldo será cobrada do COMPRADOR.
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MINUTA
CAPíTULO 111
DA AMORTIZAÇÃO E JUROS

Cláusula 1 - Pagamentos

o COMPRADOR efetuará, por intermédio de um Banco a ser por ele designado, todos os
pagamentos, inclusive os referentes aos juros, por meio de transferência bancária ao
Landesbank Berlin AG, na conta 318 000 5623, depositados em EUROS, a favor da
VENDEDORA, na seguinte conformidade:

a) O COMPRADOR pagará os bens efetivamente encomendados da seguinte forma:

a.1) 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em cada solicitação do
COMPRADOR, a ser formalizado através de Ordens de Compra, como sinal, por
meio de transferência bancária ao Landesbank Berlin AG, na maneira
supramencionada desta claúsula em favor da VENDEDORA, até 30 (trinta) dias após
a data de cada Ordem de Compra.

b) Os documentos de embarque, Fatura comercial em 02 (duas) vias e Conhecimento
de embarque em 03 (três) originais ou Guia aérea em 01 (uma) via, serão entregues
ao COMPRADOR por um Banco a ser designado pelo COMPRADOR depois de
haver efetuado o pagamento conforme consta na alínea (a) anterior e contra entrega
dos Termos de Compromisso de Pagamento devidamente assinados pelo Secretário
da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e pelo Secretário da Fazenda.

c) 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de cada embarque, até o limite máximo
(€ 57.63B.500iOiWEuros1(cinqüentae sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil,
quinhentos de Euros), de acordo com o que dispõe a Cláusula 1 do Capítulo I deste
Contrato, eJ7i14 (qui;1t()tZé)preliltaçqes semestraisí'e sUCessiva"§,bem como os juros
delas decorrentes, ~encerJd()cse.á primeira 06 (s",isJrhese,~ após a data da emissão
dos documentos de cada embarque. ..

d) A VENDEDORA poderá, a seu critério, ceder o seu crédito supra referido, total ou
parcialmente, em conformidade com o disposto nos artigos 286/298 do Código Civil
Brasileiro (Lei n. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002). Neste caso, a VENDEDORA
apresentará ao COMPRADOR uma Notificação de Cessão de Crédito, na qual
constarão o nome do Cedente e do Cessionário, bem como o montante cedido e as
instruções para pagamento ao Cessionário. O COMPRADOR desde já se declara
ciente sobre a possibilidade de realização desta transação de desconto à forfait e
acusará expressamente o recebimento da Notificação de Cessão de Crédito
mediante seu "ciente" em uma segunda via deste instrumento.

Cláusula 1.1

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a € 3.000.000,00 (três
milhões de Euros), o COMPRADOR pagará os bens efetivamente encomendados através
da respectiva Ordem de Compra da seguinte forma:
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15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em cada solicitação do <,?i_ ~_s}>
COMPRADOR, a ser formalizado mediante Ordem de Compra, como sinal, por meio
de transferência bancâria ao Landesbank Berlin AG, na maneira supramencionada
nesta Clâusula em favor da VENDEDORA, até 10 (dez) dias após a data da Ordem
de Compra;

b) 35% (trinta e cinco por cento) do valor FOB dos equipamentos, mediante prévia
confirmação final pela EULER HERMES KREDIT-VERSICHERUNGS- AG,
Hamburgo, de acordo com o que dispõe a Clâusula 1 do Capitulo I, em 14 (quatorze)
prestações semestrais e sucessivas, bem como os juros delas decorrentes,
vencendo-se a primeira 06 (seis) meses após a data da emissão de cada Protocolo
de Recebimento Provisório;

c) 50% (cinqüenta por cento) do valor FOB, mediante prévia confirmação final pela
EULER HERMES KREDIT-VERSICHERUNGS- AG, Hamburgo, de acordo com o
que dispõe a Clâusula 1 do Capitulo I, em 14 (quatorze) prestações semestrais e
sucessivas, bem como os juros delas decorrentes, vencendo-se a primeira 06 (seis)
meses após a data da emissão do Protocolo de Recebimento Definitivo;

d) Na hipótese de aquisição de equipamentos nas condições descritas no "capul" da
presente cláusula, poderá, igualmente a VENDEDORA ceder seu crédito na forma
previsa na claúsula 1a d) supra.

e) Os documentos de cada embarque serão entregues ao COMPRADOR através de
um Banco a ser designado pelo COMPRADOR, depois de haver embarcado os
equipamentos.

Cláusula 2 Juros

a) Sobreo sald() de~edor, o COMPRADOR pagará à VENDEDORAí~'fQ~1,~~qi?oo(~f <f--
!(qin~,ylf{ic\.i~·ciQiXI)f!j:)~~q~P);~~i:é\glf: liquidos e transferlveis, que se vencerão
semestralmente e serão câlcÍJiados a partir da data de cada embarque ou da data da
assinatura do Protocolo de Recebimento Provisório e da data do Protocolo de
Recebimento Definitivo vencendo-se a primeira prestação 06 (seis) meses após cada
evento.

b) As datas de pagamento dos juros coincidem com as datas de amortização do
principal.

c) Todas as despesas brasileiras que incidam ou possam incidir sobre os juros acima
mencionados correrão por conta exclusiva do COMPRADOR.

Cláusula 3 - Remessas

a) O COMPRADOR efetuará, por intermédio de um Banco a ser designado pelo
COMPRADOR, todos os pagamentos, inclusive os referentes aos juros, por meio de
transferência bancária ao Landesbank Berlin AG, depositados em Euros a favor da
VENDEDORA, sem quaisquer deduções; ou, no caso de ter sido notificado sobre
eventual cessão de crédito, efetuará o COMPRADOR todos os pagamentos em
conformidade com o disposto na Notificação de Cessão de Crédito.

b) Como data de entrega dos equipamentos, para todos os efeitos, vale a data do
conhecimento de embarque ou da guia aérea.
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MINUTA
CAPíTULO IV
DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

Cláusula 1 Faturas Proformas

Da Fatura Proforma deve constar, entre outros elementos, o prazo de sua validade que será
de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data de sua emissão até o efetivo embarque das
mercadorias.

Cláusula 2 - Licencas de importacão

a) O COMPRADOR informará á VENDEDORA por escrito o número das Licenças de
Importação dos equipamentos que serão fornecidos.

b) As Licenças de Importação para fornecimento de equipamentos, objeto de
encomendas normais e especiais, terão prazo de validade de acordo com as normas
legais vigentes no Brasil.

c) Eventuais prorrogações dos prazos de validade das Licenças de Importação serão
solicitadas pelo COMPRADOR ao Departamento de Comércio Exterior -- DECEX do
Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior - MDIC antes de seus
vencimentos.

Cláusula 3 - Embarque

a) Os embarques dos equipamentos e materiais serão efetuados FOB porto ou
aeroporto alemão, segundo normas INCONTERMS 2010, em caso de transporte
marítimo, a bordo de navios de bandeira brasileira indicados pelo COMPRADOR,
livres e desembaraçados e de que a VENDEDORA se responsabilizará pela
contratação de seguro de transporte da fábrica ao porto ou aeroporto de embarque,
de acordo com cronograma a ser estabelecido entre as partes. Os equipamentos
serão embarcados no contêiner se nada será contrário do lado da característica dos
equipamentos e materiais.

b) A VENDEDORA se reserva o direito de efetuar embarques parciais, considerando o
prazo de validade das licenças de importação.

c) A VENDEDORA remeterá ao COMPRADOR, por e-mail, no mínimo 01 (uma) cópia
do conhecimento de embarque, 01 (uma) via das faturas comerciais e uma via da
lista de empacotamento, no prazo de 04 (quatro) dias úteis após o embarque.

Cláusula 4 -- Comunicacões

a) O COMPRADOR comunicará á VENDEDORA, por escrito, o nome de seu Agente
Embarcador.

b) A VENDEDORA comunicará ao Agente Embarcador do COMPRADOR, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que os equipamentos e materiais se
encontram em condições de serem enviados ao porto ou aeroporto de embarque.
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prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da comunicação acima
prevista, o nome do navio da embarcação e a data de sua provável chegada ao porto
ou aeroporto de embarque.

Cláusula 5 - Frete e Seguro de Transporte

A VENDEDORA providenciará a contratação do frete e de seguro de transporte da fábrica
ao porto de embarque e o COMPRADOR prOVidenciará a contratação de frete e de seguro
de transporte do porto ou aeroporto de embarque até o local de destino final, inclusive para
os eventuais transbordos, com prazo de até 60 (sessenta) dias após o desembaraço
aduaneiro da mercadoria.

CAPíTULO V
DA INSTALAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇÃO

Cláusula 1 - Instalacão

a) A instalação e assistência técnica dos equipamentos, no período da garantia, serão
executados pela VENDEDORA diretamente ou por empresas brasileiras de
assistência técnica especialmente credenciadas pela VENDEDORA e cujos nomes e
endereços serão informados para o COMPRADOR, por documento escrito.

b) O COMPRADOR e a VENDEDORA estabelecerão, de comum acordo, cronograma
de início e término da instalação dos equipamentos.

c) A VENDEDORA enviará junto, para cada modelo dos equipamentos a serem
embarcados, em idioma português, espanhol ou inglês, 01 (um) manual de operação
ou utilização contendo instruções gerais para operação ou utilização do
equipamento, características técnicas e informações sobre serviço de manutenção
que pode ser realizado pelo próprio usuário.

d) Em caso de equipamentos que necessitem de estruturas especificas para instalação
elou ocupação, o representante autorizado da VENDEDORA encaminhará seus
técnicos ao local de instalação para determinar, junto com o representante do
COMPRADOR, os trabalhos preparatórios por parte do COMPRADOR para permitir
a instalação.

e) A VENDEDORA iniciará a montagem dos equipamentos dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da comunicação, por escrito, de
que os mesmos se encontram nos seus locais de destino, em condições de serem
instalados de acordo com as instruções previstas nas letras "b" e "d" desta cláusula.

f) A instalação e montagem dos equipamentos será executada por conta da
VENDEDORA, ou por empresas brasileiras de assistência técnica especialmente
credenciadas pela VENDEDORA.

g) A comunicação prevista na letra "e" desta cláusula será expedida pela VENDEDORA
e com cópia à empresa de assistência técnica credenciada.

h) As despesas de instalação correrão por conta da VENDEDORA, e as decorrentes de
consertos por danos causados no transporte ou na armazenagem, por conta do

9



MINUTA
COMPRADOR, de acordo com os protocolos a serem assinados pelos
representantes do COMPRADOR e da VENDEDORA num prazo até 30 (trinta) dias.

i) Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a
€ 3.000.000,00 (três milhões de Euros), as despesas de instalação e as decorrentes
de consertos por danos causados no transporte ou na armazenagem, até a chegada
destes ao destino final correrão por conta da VENDEDORA e após, çorrerá por conta
do COMPRADOR, de acordo com os protocolos a serem assinados pelos
representantes do COMPRADOR e da VENDEDORA num prazo atéi60 (sessenta)
dias.

j) Instalados os equipamentos e demonstrados em funcionamento satisfatório, e após o
treinamento do pessoal indicado pelo representante do COMPRADaR (de acordo
com Capitulo V Cláusula 2), a VENDEDORA ou seu representante autorizado, e o
representante autorizado do COMPRADOR firmarão os Certificados ~e
Entrega/Recepção, em 03 (três) vias, em idioma português, calculando os prazos de
garantia conforme as datas dos documentos relacionados nos incisos I e 11da alínea
a.2 da Cláusula 1 do Capitulo 111,e dos respectivos certificados de g~rantia da
fábrica. Caso o COMPRADOR não providencie a preparação dos loc~is da
instalação, conforme indicados nas letras "b" e "d" no prazo de 18 (dezoito) meses
após a data do embarque, será emitido o Certificado de Entrega/Recepção acima
mencionado e assinado pelo encarregado da VENDEDORA.

I

Manuais de instruções completas para conserto dos equipamentos não poderão ser
entregues ao COMPRADOR uma vez que os fabricantes autorizam ~ entrega tão
somente as empresas que prestarão a assistência técnica.

k)

Cláusula 2 - Treinamento

A VENDEDORA se compromete a realizar, no local da instalação de cada equipamento,
instruções técnicas de operação, a fim de garantir o funcionamento satisfatório do
equipamento a ser entregue. O treinamento será feito no ato da entrega em funcionamento
do equipamento. Entende-se por treinamento o manejar e dominar o respectivo
equipamento e não o ensino de conhecimentos básicos de procedimentos.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a 3,0 milhões Euros o
treinamento poderá realizar ser realizado no Brasil e no local do fabricante e organizado
pela VENDEDORA. Neste sentido será assinado Protocolo de Organização do Treinamento
entre o COMPRADOR, a VENDEDORA e o fabricante com todas obrigações e direitos dos
das partes protocolares.

Cláusula 3 - Garantia

A VENDEDORA garante os equipamentos e materiais fornecidos contra defeitos de
fabricação, ou de montagem dos componentes, pelo prazo de 12 (doze) meses após a
entrega do equipamento em funcionamento, ou no máximo pelo prazo de 18 (dezoito)
meses contados a partir da data de embarque. Não são incluidos nessa garantia defeitos
causados pelo tratamento inadequado e utilização contrária ás instruções do fabricante, ou
por modificações ou interferências não autorizadas pelo fabricante. Fora da garantia ficam
os materiais de consumo e desgastes naturais de componentes e vidraria. Para
componentes eletrõnicos, vale o prazo de garantia do fabricante desses componentes.
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Cláusula 4 - Manutencão e Assistência Técnica

A VENDEDORA obriga-se, por intermédio de empresas brasileiras de assistência técnica, a
manter no Brasil estoques suficientes de peças sobressalentes, a fim de assegurar a pronta
e eficaz manutenção dos equipamentos fornecidos, pelo prazo estimado de sua utilizaçao.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES DIVERSAS

Cláusula 1 - Data do Contrato

Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, gerando efeitos apenas após a
obtenção de todas as autorizações necessárias tanto da parte do Governo Brasileiro como
da parte do Governo Alemão.

Cláusula 2 - Motivos impeditivos do Cumprimento do Contrato

Os motivos impeditivos do cumprimento do Contrato são é o caso fortuito ou a força maior,
isto é, circunstâncias que não sejam causadas e que não possam ser evitadas, previstas ou
impedidas por qualquer uma das partes, tais como guerras, estados de beligerância, greves,
terremotos, inundações, explosões e outros fatos decorrentes da natureza, atraso de
transportes e causas alheias à vontade das partes. Em caso de força maior, os contratantes
obrigam-se, logo que tiverem conhecimento dos acontecimentos, a avisar a outra parte,
dentro de 15 (quinze) dias, por meio de fax ou e-mail, do inicio e término da força maior, e
dentro de 15 (quinze) dias adicionais fornecer uma confirmação escrita, vistada pela Câmara
de Comércio Brasil-Alemanha - São Paulo local. Caso não observe essas obrigações, o
parceiro a parte contratante não poderá se referir à cláusula de força maior.

Cláusula 3 - Validade

Os compromissos financeiros assumidos pelo COMPRADOR representam obrigações
válidas e vinculatórias, exiglveis de acordo com seus termos.

Cláusula 4 - Alteracões Contratuais

Alterações e complementações ao presente Contrato poderão ser feitas mediante prévio
ajuste por escrito entre as partes contratantes.

Cláusula 5 - Extincão do Contrato

O pagamento total do principal e dos juros devidos pelOCOMPRADOR, bem como o
atendimento do prazo previsto na Cláusula 4 do Capitulo V, dará por extinto este Contrato e
todas as obrigações dele derivadas, outorgando a VENDEDORA um instrumento de
quitação de todos débitos, quando solicitado.

Cláusula 6 - Recursos Financeiros

O COMPRADOR obriga-se a incluir em cada exerclcio financeiro, até o final da liquidação
de todos os encargos assumidos, em suas propostas de orçamento anual e plano plurianual

11
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de investimentos, os montantes necessários ao pagamento das obrigações decorrentes do
presente Contrato, oriundos do Tesouro Estadual, sendo 10.171.500,00 Euros (dez milhões,
cem setenta e um mil, quinhentos de euros) para a parte não financiada, e os recursos
necessários ao pagamento das amortizações e dos juros referentes ao financiamento de
57.638.500,00 Euros (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos de
Euros), além de eventuais despesas com despachantes, frete, seguro, armazenagem,
aluguel de contêiner, taxa de marinha mercante e demais despesas análogas.

Cláusula 7 - Comunicacões

Todo aviso, solicitação ou notificação que as partes enviem uma à outra em virtude deste
Contrato devem ser efetuados por escrito e considerar-se à feito desde o momento que o
correspondente documento seja entregue ao destinatário no seu respectivo endereço.

Cláusula 8 - Coordenadores

a) Cada parte contratante indicará à outra, nas Ordens de Compra, os nomes das
pessoas responsáveis pela coordenação das atividades da realização da Ordem de
Compra com respeito ao cumprimento do presente Contrato.

b) A coordenação das ações necessárias ao cumprimento do presente contrato por
parte do COMPRADOR fica à cargo do Secretário da Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Educação Superior-SECITECE, que representará o COMPRADOR nos
aspectos operacionais envolvidos.

CAPiTULO VII
DAS CONTROVÉRSIAS

Cláusula 1 - Foro

Para solução de qualquer controvérsia decorrente do presente Contrato e que não seja
dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem, incondicional e irrevogaávelmente,
ao foro da cidade de Fortaleza.

Em testemunho do que o COMPRADOR e a VENDEDORA, agindo cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, firmam este Contrato, que é regido pelas leis brasileiras,
em 05 (cinco) vias de igual teor e para um s6 efeito, na Cidade de Fortaleza (CE), Brasil.

Fortaleza, de de 2015

Pela VENDEDORA Norbert Schmidt
Presidente
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Pelo COMPRADOR: Camilo Santana
Govemador do Estado do Ceará

Pela COMPRADOR: Inácio Arruda
Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

Pelo GARANTIDOR: Mauro Benevides Filho
Secretário da Fazenda

TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade:
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SADIPEM Sistéma de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

~ TESOURONAaONALTESOURONAcIONAL .

I Data e hora da consulta: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de,Verificação de Umites e CondlçOes (PVL)

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará

UF:CE

Número do PVL: 00000.0000 0/2011-40

Dados básicos

status: Em análise (pré-nego iação)

Data de Protocolo: 29/07/201

Data Umite de Conclu&ao: 1 08/2015

Tipo de Operação: Operaçilo Contratual Externa /
Finalidade: Aquisição de máq inas, equipamentos e veiculos /

Tipo de Credor. Instituiçilo Fi anceira Internacional .,/' /

Credor: MLW i~ed Hande s - und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro /

Valor.57.638.500,OO ,

Analista Responsavel: Otávio Augusto Gonçalves Jardim

Checklist

Legenda: ! Inadequado (8) X Não nviado (4)

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

! Pedido de Verificação de Limites e Condições Nilo informada

i Recomendação da COFIEX Nilo informada

Cronograma Financeiro da Op raçilo -
i Autorizaçilo do Órgilo Legislati ~o - ./V

i Anexo nO1 da Lei n° 4.320/19~ 14 - Lei Orçamentária do Exercício -em Curso

DecJaraçilo do Chefe do Poder' Executivo -
! Parecer do Órgão Jurldico - ./ v-
i Parecer do Órgilo Técnico -



SA D IPEM SI,tema de Análl",da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garant'l.as da
União, Estados e Municípios

.1tTEsOURO NAciONAL

Data e hora da consuHa: 30/07/2015 - 17;00

Pedido de Verificaçl10 de Limites e CondiçOes (PVL)

,

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

! Certidão do Tribunal de Contas Não informada

Informações contábeis -
Cadastro da Olvida Pública (CDP) - Siconfi -
Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, -Autorizadas e em Tramitacão

Cronograma de Pagamento das Olvidas Contratadas e a Contratar -
! Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder Executivo -da União

X Adimplemento com a União (COAFIICOREM) -
X COREM Não informada

X Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -
X Documentação adicional -

Observações sobre o PVL

InformaçOEtssobre o interessado

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC "
/
/DestlnaçAo dos recursos conforme autorizaçl!o legislativa: financiamento do Projeto de Modernização

' .... '.. '•.'.'.'..'..' .... ,'- ...'." .....'..;7' .. ,_ Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC
Taxa de Juros:. . -". "

'f2,92%:~·{ãftJxà'~; ,.

~
!
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SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Publica,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfplos

Data e hora da consulta: 30107/2015 -17:00

Pedido de Verificaçlo de Umites e Condições (PVL)

Demais Encargos: Nao há

Atuanzaçlo monetária: variaçao cambial. ~

~.~i!{c!j;!~~~J~~..· (v '"i' r l
I1!raml~)ijjo.·iít.,.Jzji!iliítiTili'A"'i\f""7" / .tr;;,', ',,-, ' -' ' ""'-"\'"-,.,,,., '~··,,-,":~M~~I:, ~~w, y~

~~~ÕtQlílf~~~}"'9Pi!:~':::::,:.0:::/
Garantias:

Prazo de validade da proposta:

,,/''''-
/~
,- t ~

/ I

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB

2015 61.965,55 351.138,10 0,00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 ".' 57.287,361,96 4.138.772,82 790.205,49 4.928.978,31

2017 0.00 0,00 8.230.727,26 1.502.107,72 9.732.834.98

2018 0,00 0,00 6.230.727,28 1.261.770,49 9.492.497,75

2019 0,00 0,00 8.230.727,26 1.021.433,25 9.252.160.51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 781.096.02 9.011.823,28

2021 0,00 0,00 8.230.727,26 540.758,78 8,771.486,Q4

2022 0,00 0,00 8.230,727.26 /' 300.421,54 8.531.148,80

2023 0,00 0,00 / 4.115.363,62 V 60.084.31 4.175.447.93

Total: 10.171.soo,OO 57.638.500,00 V 57.638,5OO.J 8257.an,eo 63.896.377.60

Operações nao Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas, I 11
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SADIPEM Sistema de Anâlise da D!vidà Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
Uniã~ Estados eMunicfpios *TESOURONACIONAL

Datae horada _a: 30/07/2015- 17:00

Número da Operação:

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Multissetorial

Credor: Banco Interameryno de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUj

Valor: 50,000,000,00

Status: Em análise

ANO C<DNTRAPART, LlBERAÇÓES :AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT, REEMB,

2015 1.366.590,00 2.914.283,27 0,00 125.443,62- 125443,62

2016 3.022931,00 7.327.934,73 0,00 272.681,17 272.681,17

2017 7.429.388,00 17.335.238,00 0,00 328.431,22 328.431,22

2018 6.786.638,00 15.835.469,00 Mo 456.483,68 456-433,68

2019 2.823.024,00 6.567.055,00 0,00 572.258,49 572.258,49

2020 0,00 0,00 1.250.000,00 620.000,00 1.870000,00

2021 0,00 0,00 2 SOO.OOO,oo 596.750,00 3.096,750,00

2022 0,00 0,00 2500.000,00 565,750,00 3065.150,00

2023 0,00 0,00 2,500,000,00 534,750,00 3.034750,00

2024 0,00 0,00 2,500.000,00 503,750,00 3.003.750.00

2025 0,00 0,00 2.500000,00 472.750,00 2_972,750,00

2026 0,00 0,00 2.500.000,00 441.750,00 2.941,750,00

2027 0,00 0,00 2,500.000,00 410,750,00 2910.750,00

2028 0,00 0,00 2.500.000,00 379.750,00 2.879750,00

2029 0,00 0,00 2.500.000,00 348.750,00 2 B48.75O,00

2030 0,00 0,00 2,500.000.00 317.750,00 2.817,750,00

2031 0,00 0,00 2.500,000,00 286.750,00 2786.750,00

2032 0,00 0,00 2.500.000,00 255.750,00 2755750,00

2033 0,00 0,00 2,500.000,00 224,750,00 2.724.750.00



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida PúbllCêl,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

Data e hora da conalAta: 30/07/2015" 17:00

Pecfldo de VerfficaçãO de Umltes e CondiÇ(les (PVL)

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2034 0,00 0,00 2.500.000,00 193.750,00 2.693.750,00

2035 0,00 0,00 2.500.000,00 162.750,00 2.662,750,00

2036 0,00 0,00 2.500.000,00 131.750,00 2.631.750,00

2037 0,00 0,00 2.500.000,00 100.750,00 2.600.750,00

2038 0,00 o,ao 2.500.000,00 69.750,00 2.569.750,00

2039 o,ao o,ca 2.500.000,00 38.750,00 2.538.750,00

2040 0,00 o,ca 1.250.000,00 7.750,00 1.257.750,00

Total: o,ca 0,00 18.260.000.00 706.250,00 16.958.250,00

Número da Operação:

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Interamen7cano de esenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 200.000.000,00

Status: Em apreciação de pendências (18 revisao)

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT, REEMB.

2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.746.500,00 5.746.500,00

2038 0,00 0,00 10,000.000,00 955.475,00 10.955.475,00

2039 0,00 o,ca 10.000.000,00 535.150,00 10,535.150,00

20.0 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725,00 5.107.725,00

2015 13.015.000,00 50.000.000,00 0,00 328.083,33 328.083,33

2016 15.000.000,00 55.000.000,00 1.436.375.00 - 1.436.375,000,00

2017 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 3.306.062,50 3.306.062,50

202. 0,00 0,00 10.000.000,00 7.082.250,00 17.082,250,00

2025 0,00 0,00 10.000.000,00 6.562.000,00 18.582.000,00

2026 0,00 o,ao 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municipios

,~ TESOURONACIONAL

Data e hora da consuHa: 30/0712015 - 17:00

Pedido de VerificaçAo de Umites e CondiçOes (PVL)

2019 0,00 0,00 0,00 7.470.000,00 7470.000,00

2020 0,00 0,00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0,00 0,00 10.000.000,00 7.920.325,00 17.920.325,00

2022 0,00 0,00 10,000.000,00 7.707.975,00 17,707.915,00

2023 0,00 0,00 10.000,000,00 7.406.500,00 17.406.500,00

2029 0,00 0,00 10.000.000,00 5.328.100,00 1532B,100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000,00 4.699.575,00 14.699,575,00

2031 0,00 0,00 10.000.000,00 4.026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 13.659175,00

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.2IT .550,00 13.277.550,00

2034 0,00 0,00 10.000 000,00 2.880.375,00 12.880.375,00

2035 0,00 0,00 2.325.175,00 12325175.00

2036 0.00 0,00 10.000.000,00 1.776.500,00 11.776.500,00

2037 0.00 0,00 10.000.000,00 1.369175,00 11.369.175.00

2027 0,00 0,00 10.000.00MO 5.850.900,00 15.850.900.00

2028 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150,00 15,602.150.00

Total: 0,00 0,00 79.203.950,00 224.203.960,00

Taxas de câmbio

MOEDA , TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO
,

Dólar dos EUA 3,28500 23/07/2015

Euro 3,60530 23/07/2015

Operações Contratadas



SADIPEM Sistema de Análise da Orvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
Unlão, Estados e Munidpíos

Pedido de Veriflcaçllo de limites e CondlçOes(PVL)

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPERoCONToSFN OPER ARO DEMAIS TOTAL

2015 1.181.828.007,46 0.00 782.953.055,87 1.964.781.063,33

2016 523.134.684,48 0,00 1.061.924.528,63 1.585.059.213,11

2017 397.232.419,14 0,00 993.926.208,45 1.391.156.628,19

2018 168.507.705,94 0.00 269.441.185,32 437.948.691.26

2019 30.000,000,00 0,00 5,796.067,50 35.796.067,50

Total: 2.300.702.817,62 0.00 3.114.041.046.77 5.414.743.863,39

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compativel com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Liquida", disponfvef no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DíVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2015 653.783.838,64 353.178.a88,78 9.470.671,32 21.267.434,26 663, 234. 509, 96 374,444.323,04

2016 709.898.431,00 308.573.317,05 70.786.222,09 118.619.723,41 780.482.653,09 427.193.040,46

2017 726.915.102,20 275.092.925,12 143.880.905,17 151.169.498,59 870.796.007,37 426.262.423,71

2016 667.542.398,83 241.300.389,45 210.497.623,24 167.741.966,10 878.040.012,07 409.042.355,55

2019 635.708.368,92 210.943.517,38 258.444.870,31 170.437.248,84 894.153.239,23 381.380.766,22

2020 584.750.726,25 182.789.216,82 263.145.346,97 160.698.012,22 847.896.073,22 343.487.229,04

2021 528.552.714,71 158.862.142,71 282.219.228,97 148.407.181,61 810.771.943,68 307.269.324,32

2022 539.500.143,43 136.058.306,02 292.536.072,10 135.584.519,12 832.036.215,53 271.640.825.14

2023 540.565.664,42 113.320.543.82 303.415.513,42 122.510.298.58 843.981.077,84 235.830.842,40

Restante a pagar 3.069.579.721,23 382.466.551,85 3.580.347.409,80 920.676.074,09 6.649.927.131,03 1.303.142.625,94



Sistema de Análise da Orvida PúbJJca,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

--1\' TESOURONACIONAL

Data e hora da COII$utta: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de Verificaçllo de Umites e CondlçOes (PVL)

Total: 8.666.574.999,63 2.362.681.799.00 5.414.743.863,39 2.117.111.956,82 1".071.318.863,02 ".479.693.755.82

InformaçOes Contábeis

InfonnaçOes do RREO do exerclcio anterior - Balanço Orçamentário

Exerclcio: 2014

Perlodo: RREO - 6° Bimestre

Receita de operaçOes de crédito (realizadas até o bimestre): 1.633.746.799,08

Despesas de capital executadas (liquidadas + restos a pagar nao processados): 4.505.681.934,86

InfonnaçOes do RREO - Balanço Orçamentário

Exerclcio: 2015

Perlodo: RREO - 2° Bimestre

Despesas de capital do exercido em curso (dotaçllo atualizada): 5.753.970.311 ,56



SADIPEM Sistem.deAnáliseda DividaPúblltá,
Operações de Crédito eGarantlasda
União. Estados e Municfpios

Pedido de Verificaçao de Umites e CondiçOes (PVL)

InfonnaçOes do RREO - Demonstrallvo da Receita corrente.llqUidaoP-

Exerclclo: 2015

Perlodo: RREO - 2° Bimestre /.

Receita corrente liquida (RCl): 14.825.244.507,00

InfonnaçOes do RREO do exerclclo anleJfor - Balanço Orçamentário

Exerclcio: 2015

Perlodo: RGF - 1° Quadrimestre /

Olvida Consolidada (DC): 8.918.752.015,00

DeduçOes:3.062.432.193,93 ~ /

Olvida consolidada liquida (DCl): 5.856.319.821,0 ./'

Receita corrente liquida (RCl): 14.825.244.507,00 "

Declaração do chefe do poder executivo

Desllnaçao da operaçao de crédito confonne lei autorlzadora

Identificação da destinação da operação de crédito conforme redação da lei autorizadora:



SADIPEM Si,'ema de An;lI,e da Dfvida Pública.
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e MunIcípios

-'~\';;ndda~:------

J{)~
.--1t'TESOURONAcIONAL

Data e hora da conauKa: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de Verificaçlio de Limites e CondiçOes (PVL)

Inclusão dos re rsos no orçamento

Os recurso provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2015),
nos term do inciso 11 do § 1° do art. 32 da LRF?

Simij

Número Lei Orçamentária Anual(LOA).

Data da LOA.

OperaçOes ved as no âmbito do art. 37 da LRF e operaçOes irregulares

Todos os P
29, § 1° e
análise

Sim

elamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
rI. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
STN e devidamente regularizadas?

OperaçOes v adas no âmbito do art. 35 da LRF

o Ente, e
outro En

Não

relação ao art. 35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
da Federação?

no âmbito do art. 5" da RSF .,. 4312001

O Ente pr icou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/2001?
Não

OperaçOes ~~IUZ
O ente CO)'ltratnu operação no ãmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabeleçfdo pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000?

Não ..

'/'/:



SADIPEM Sistema de Análise da Orvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munidplos

TESOURONActoNAL

Pedido de Veriflcaç40 de Umltes e COndiçOes(PVL)

Cumprimento da obrigaç4o de que trata a allnea "c" do Inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001

O Ente, em relação ás contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto: _
a)No ar1.23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim" -'
"'No ar" '33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? /

Sim /
c)No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?
Sim

d)No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?
Sim'

e)No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)?
Sim

f)No inciso 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação ás despesas de
capital)?

Sim •

Cálculo dos limit~ de endividamento
Com relaç ao EXERCiclO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) c tratadas e não pagas?

o~~ela ão ao EXERCiclO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem ~ed~zidas do cálculo do "
~ontanteç de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o IncIso 111 do art. 167 da /

~ãO Federal?

~~~~iorÍ~as despesas que não serão computadas como despesas de capital, na forma do § 2° do art. 6°

da RSF n° 43/2001 I' d (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)
InCISOI - Despesas rea Iza as

0,00 I' d ara empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte
Inciso II - Despesas rea Iza as p



Sistema de Análise da Drvida Pública
Operações de Crédito e Garantias d~
União, Estados e Munidpios

-1t"ThsouRONAC10NAt.

Data 9 hora da consulta: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de VerificaçAo de Limites e Condições (PVL)

259.865.64,1),04 _ 000

JnçjSQ "":'Tnyer'sões financeiras na forma de participaçilo acionária em empresas não controladas
0,00 ./

Com relação EXERClclO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante despesas de capital para a verificaçilo do limite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
Constit . ão Federal? .

Não

Demais limites -CÔndiçõe& estabelecidos na lRF e nas RSF nO4012001e 4312001

O Ente cu re os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabele das na Lei Complementar nO101/2000 - LRF?

Sim
ij

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nO101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 1° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" s6 devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

620.608.607,05 40,249,643,09 15,607,198,04 17.535.404,20 143.768,653,00 5OA47220M

S36.963.803,41 15.960,768,30 6.751.429,84 9.951.267.58 116.S57.266,74 41.246110,34

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 /'-
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

~l,591.427.615,71 225,629.369,71 52,553.411,88 71.048. 756,39 811,489.755,00 247.329.208,23

14.825.244.507,00 14.825.244.507,00 14,825244.507,00 14.825,244.507,00

TOP/RCL 1,52 0,35 1.67

Limita máximo 48,60 2,34 0,44 2,00



SADIPEM Sistema de Análi", da Olvida p,jbllca,
O~_rações de crédito,e G~rantia5da
Unlao, Estados e Mumcfplos

Pedido de Verificação de Umltes e CondiçOes (PVL)

Outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.

No item "Limites da Despesa com Pessoal", as despesas com ~ns!9nistas não foram computadas na
Despesa Bruta com Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal, amparado peiãResolução n° 2230/10 do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará. /
Em relação ao item "Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e
43/2001", de acordo com o Oficio GG ND 545/2015 de 25 de junho de 2015, O Estado do Ceará
apresenta justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IV do parágrafo
único do artigo 26 da Medida Provisória nO2.192/2001, com a redaçao dada pela Lei n° 10.661, de 22 de
abril de 2003, solicitando a revisao do resultado preliminar da avaliação das metas 2 e 6 do Programa de
Reestruturaçao e Ajuste Fiscal - PAF, respectivamente, Resultado Primário e Investimentos/RLR, para
que o Estado do Ceará seja considerado adimplente para todos os demais efeitos.

Resumo

/

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Cronograma de IlberaçOes

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LlBERAÇOES PROGR TOTAL DE LlBERAÇOES

2015 1.265.958~19 2.138.604.483,87 2.138.870.442,06

2016 206.538.125,86 1.789.806.478,70 1.996.344.604,56

2017 0,00 1.628.779.885.02 1.628.779.885,02

2018 0,00 621.368.472,62 621.368.472,62

2019 0.00 57.434.543,18 57.434.543,18

2020 0,00 0,00 0,00

2021 0.00 0,00 O.DO

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00



Sistema de Análise da Dfvida Pública
Operações de Crédito e Garantras d~
União, Estados e Municfpios

~ nSOUROKAc:'ONAL

Data e hora da consulta: 30/07/201S - 17:00

Pedido de Verificação de UmHese CondiçOes(PVl,)

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR, TOTAL DE LIBERAÇÕES

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0"0

2034 0,00 0,00 0.00

2035 0.00 0,00 0,00

2036 0.00 0,00 0,00

2037 0.00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas",

I AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OP8RAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2015 0,00 1,039.168.659,03 1,039,168.569.03

2016 17.770.445,50 1.213.289.943,07 1.231.060.388,57

2017 35.089.789,95 1.308.997.742,95 1.344.087.532,90

2018 34223.302,14 1.307,459.169,01 1.341682.471,15

2019 33,356,814.29 1.301.952.824,59 1,335.309.638.88

2020 32.490.326.47 1.239.915.892,26 1.272,406.218.73



SADIPEM Sistema de Análise da Drvlda PUblica,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munidpios

Pedido de Verificação de Umltes e CondlçOes (PVL)

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2021 31.623.838,62 1.187.082.359,38 1.218.706.198,00

2022 30.757.350,77 1.171.918.727,30 1.202.676.078,06

2023 15.053.742,42 1.148.961.426,49 1.162.015.168,91

Restante a 0,00 7.953.069.756,97 7.953.069.756,97
pagar

Art. 6". § 1°, inciso I da RSF no 4312001

Exerclclo anterior

Despesas de capital executas do exerclcio anterior

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF -
operações de crédito nulas)"

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento
(incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

4.505.681.934,86

0.00

259.865.646.04

0.00

Despesas de capital executadas do exerclcio anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exerclcio anterior

,Antecipação de Receita Orçamentária (ARO). contratada e não paga.
do exerclcio anterior

4.245.816.288,82

1.633.746.799,08

0,00

Receitas de operaçOes de a'édito do exerclcio anterior ajustada 1.633.746.799,08

Art. 6", § 1°, inciso 11da RSF n° 43/2001



SADIPEM Sistema de Análise da Drvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

--1t:TE$ouRONAcIONAL

Data e hora da consulta: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de Verlficaç40 de Umites e Condições (PVl)

Exercido corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 5.753.970.311,56

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0.00

"Inciso III -Inversões financeiras na fonma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exerclcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

5.753.970.311,56

2.138.604.483,87

1.265.958,19

Uberaçõe5 ajustadas 2.139.870.442,06

Ar!. 7", inciso I da RSF n° 4312001

DESEMBOLSO ANUAL (R$) ,
ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) L1M. END. (%)

OPERo PLEIT L1BER. PROGR.

2015 1.265.958,19 2.138.604.483,87 15.152.895.211,73 14,12 88,26

2016 206,538.125,86 1.789.806,478,70 15.657.998.700,74 12,75 79,69

2017 0,00 1.628.779.885,02 16.179.939.205,45 10,07 62,92

2018 0,00 621.388.472,62 16.719.277.967,47 3,72 23,23

2019 0,00 57.434.543,18 17.278.594.936,74 0,33 2.08

2020 0,00 0,00 17.852.489.395,11 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 16.447.580.600,78 0,00 0.00

2022 0,00 0,00 19.062.508.454,17 0,00
I

0,00

2023 0,00 0,00 19.697.934.186,01 0,00 0,00

202' 0,00 0,00 20.354.541,068,36 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 21.0:33.035.149,34 0,00
I

0.00

!
2026 0,00 0,00 21.734.146.012,30 0,00

!

0,00

2027 0,00 0,00 22.459.627.56D,42 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 23.207.258.827,29 0,00 0,00



SADIPEM Sistema de Análise da Divida PúbliCá,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfplos

TEsouRoNACIONAL

Pedido de Verificação de Limites e Condiç6es (PVL)

DESEMBOLSO ANUAL (R$)
RCL (R$) MGAlRCL (%) LlM. END. (%)ANO

OPERo PLEIT. L1BER. PROGR

2029 0,00 0,00 23.980.844.814,66 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 24.780.217.358.05 0,00 0,00

2031 0,00 0.00 25.606.236.021,22 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.459.789.020,43 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 27.341.794.179,56 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 28.253.199,917,07 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 29.194.986.265,77 0,00 0,00

2036 0.00 0,00 30.168.165.926,71 0,00 0.00

2037 0,00 0,00 31.173.785.358,08 0,00 0,00

2038 0,00 0.00 32.212.925.900,53 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.286.704.939.85 0,00 0,00

2040 0,00 0.00 34.396.277.108,58 0,00 0.00

M. 7", inciso 11da RSF nO 4312001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
ANO PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)

OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

2015 0,00 1.039.168.669,03 15.152.695.211,73 6,86

2016 17.770.445,50 1.213.289.943,07 15.657.998.700,74 7,86

2017 35.089.789,95 1.308.997.742,95 16.179.939.205,45 8.31

2018 34.223.302,14 1.307.459.169,01 16.719.277.967,47 8,02

2019 33.356.814,29 1.301.952.824,59 17.276.594.936,74 7,73

2020 32.490.326,47 1.239.915.892,26 17.852.489.395,11 7,13

2021 31.623.838,62 1.187.082.359,38 18.447.580.600,78 6,61

2022 30.757.350,77 1.171.918.727,30 19.082.508.454,17 6,31

2023 15.053.742,42 1.146.961.426,49 19.697.934.186,01 5,90



SADIPEM Sistema de Análise d. Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munldpios

-1t'TESOURONACIONAL

Data e hora da consuHa: 30/07/2015 - 17:00

Pedido de VerlficaçAo de Limites e CondlçOes (PVL)

CO~PROMETIMENTO ANUAL (R$)
I

ANO PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%~
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. I

Média até 2027: -

Percantual do Limite de Endividamento até 2027: -

Média até o término da operaçAo: 7.19

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operaçAo: 62,53

Art. 7", Inciso 111da RSF nO4312001

Receita Corrente LIquida (RCL)

Divida Consolidada LIquida (DCL)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

14_825.244.507,00

5.856.319.821,07

6.235.993.863,39

207.804.084,05

Saldo total da divida liquida

Saldo total da divida Iiquida/RCL

Limite da DCURCL

12.300.117-168,51

0,83

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,48%
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HistóricQJ1al_Declarações
UF: (_<:~__)
Código IBGE: -z:i

POder/Orgão: E o ----
Orgão: Governodo Esta~
CNPJ do Orgão: O uroat:fi: 79

DECLARAÇÕES HOMOLOGADAS
Ano Base Tipo Declaração Data Finalização Data Homologação

2000 Balanço Anual 28/12/2010 28/12/2010
2001 Balanço Anual 30/12/2010 30/12/2010
2002 Balanço Anual 04/01/2011 04/01/2011
2003 Balanço Anual 06/01/2011 06/01/2011
2004 Balanço Anual 11/01/2011 11/01/2011
2005 Balanço Anual 08/01/2007 08/01/2007
2006 RGF - 10 Quadrimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RGF - 20 Quadrimestre 03/05/2007 18/06/2007
2006 RGF - 30 Quadrimestre 03/05/2007 18/06/2007
2006 Bal Anual - 10 Anual 30/08/2007 14/09/2007
2006 COC - 10 Anual 16/12/2009 16/12/2009
2006 RREO - 1° Bimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RREO - 20 Bimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RREO - 30 Bimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RREO - 40 Bimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RREO - 5° Bimestre 04/05/2007 18/06/2007
2006 RREO - 60 Bimestre 03/05/2007 18/06/2007
2007 RGF - 10 Quadrlmestre 09/08/2007 24/08/2007

2007 RGF - 20 Quadrlmestre 16/10/2007 30/10/2007
2007 RGF - 30 Quadrimestre 30/04/2008 14/05/2008
2007 Bal Anual - 10 Anual 14/05/2008 21/05/2008
2007 RREO - 10 Bimestre 25/07/2007 16/08/2007
2007 RREO - 2° Bimestre 09/08/2007 24/08/2007
2007 RREO - 30 Bimestre 28/08/2007 13/09/2007
2007 RREO - 40 Bimestre 16/10/2007 30/10/2007
2007 RREO - 50 Bimestre 18/12/2007 27/12/2007
2007 RREO - 60 Bimestre 29/04/2008 12/05/2008
2008 RGF - 1° Quadrimestre 04/06/2008 06/06/2008
2008 RGF - 20 Quadrlmestre 26/09/2008 01/10/2008
2008 RGF - 30 Quadrlmestre 01/04/2009 07/04/2009
2008 Ba I Anual - 10 Anual 11/05/2009 14/05/2009
2008 coe - 10 Anual 15/12/2009 15/12/2009
2008 RREO - 10 Bimestre 12/05/2008 16/05/2008
2008 RREO - 20 Bimestre 04/06/2008 06/06/2008
2008 RREO - 30 Bimestre 29/07/2008 30/07/2008
2008 RREO - 40 Bimestre 25/09/2008 01/10/2008
2008 RREO - 50 Bimestre 25/11/2008 04/12/2008
2008 RREO - 60 Bimestre 30/03/2009 06/04/2009

2009 RGF - 10 Quadrimestre 29/05/2009 04/06/2009

2009 RGF - 20 Quadrimestre 25/09/2009 08/10/2009
2009 RGF - 30 Quadrlmestre 17/03/2010 26/03/2010

2009 Bal Anual - 10 Anual 07/05/2010 14/05/2010

2009 coe - 10 Anual 23/02/2010 09/03/2010

httos:/Isistn.caixa.gov .brlsistn _internetlhistoricoDeclaracaoAction.do?acao=imprimir... 31/07/2015
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2009 RREO- 1° Bimestre 28/04/2009 12/05/2009
2009 RREO- 2° Bimestre 28/05/2009 04/06/2009
2009 RREO- 3° Bimestre 23/07/2009 31/07/2009
2009 RREO- 4° Bimestre 25/09/2009 08/10/2009
2009 RREO- 50 Bimestre 26/11/2009 10/12/2009
2009 RREO- 60 Bimestre 17/03/2010 26/03/2010
2010 RGF- 1° Quadrimestre 25/08/2010 01/09/2010
2010 RGF- 2Q Quadrlmestre 28/09/2010 30/09/2010
2010 RGF- 30 Quadrlmestre 15/04/2011 03/05/2011
2010 Bal Anual - 10 Anual 16/05/2011 31/05/2011
2010 eoe - 1° Anual 15/02/2011 10/03/2011
2010 RREO - 10 Bimestre 07/04/2010 08/04/2010
2010 RREO- 20 Bimestre 28/05/2010 16/06/2010
2010 RREO- 30 Bimestre 28/07/2010 04/08/2010
2010 RREO- 40 Bimestre 28/09/2010 30/09/2010
2010 RREO- 5° Bimestre 30/11/2010 07/04/2011
2010 RREO- 60 Bimestre 14/04/2011 03/05/2011
2011 RGF- 1° Quadrimestre 13/06/2011 20/06/2011
2011 RGF- 20 Quadrimestre 14/10/2011 19/10/2011
2011 RGF- 3° Quadrimestre 23/03/2012 26/03/2012
2011 Bal Anual - 10 Anual 25/05/2012 29/05/2012
2011 eoe - 10Anual 03/02/2012 06/02/2012
2011 RREO- 1° Bimestre 29/04/2011 03/05/2011
2011 RREO- 2° Bimestre 10/06/2011 20/06/2011
2011 RREO- 30 Bimestre 09/08/2011 23/08/2011
2011 RREO- 40 Bimestre 14/10/2011 19/10/2011
2011 RREO- 50 Bimestre 29/12/2011 04/01/2012
2011 RREO- 60 Bimestre 23/03/2012 26/03/2012
2012 RGF- 10 Quadrimestre 20/08/2012 20/08/2012
2012 RGF- 2° Quadrlmestre 09/10/2012 16/10/2012
2012 RGF- 30 Quadrimestre 15/04/2013 15/04/2013
2012 Sal Anual - 10 Anual 23/05/2013 24/05/2013
2012 eoe - 10Anual 31/01/2013 05/02/2013
2012 RREO- 1° Bimestre 17/08/2012 20/08/2012
2012 RREO- 20 Bimestre 20/08/2012 20/08/2012
2012 RREO- 30 Bimestre 11/09/2012 12/09/2012
2012 RREO- 40 Bimestre 08/10/2012 16/10/2012
2012 RREO- 50 Bimestre 05/12/2012 05/12/2012
2012 RREO- 60 Bimestre 15/04/2013 15/04/2013
2013 RGF - 10 Quadrimestre 14/06/2013 21/06/2013
2013 RGF- 20 Quadrimestre ~' 08/10/2013 11/10/2013
2013 RGF- 30 Quadrimestre 14/04/2014 24/04/2014
2013 coe - 10Anual 17/02/2014 24/02/2014
2013 RREO- 1° Bimestre 15/04/2013 16/04/2013
2013 RREO- 2° Bimestre 13/06/2013 21/06/2013
2013 RREO- 30 Bimestre 07/08/2013 09/08/2013
2013 RREO- 40 Bimestre 08/10/2013 11/10/2013
2013 RREO- 50 Bimestre 03/12/2013 04/12/2013
2013 RREO- 60 Bimestre 11/04/2014 24/04/2014----2014 RGF- 10 Quadrimestre 12/06/2014 18/06/2014
2014 RGF- 20 Quadrimestre 08/10/2014 13/10/2014
2014 RREO- 10 Bimestre 28/04/2014 30/04/2014
2014 RREO- 2° Bimestre 11/06/2014 18/06/2014
2014 RREO- 30 Bimestre 28/07/2014 29/07/2014
2014 RREO- 40 Bimestre 08/10/2014 13/10/2014

https://sistn.caixa.gov.brlsistn int"m"j/h;otn";Mnoo'o-o- - _. "
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DECLARAÇÕES NÃO HOMOLOGADAS

Ano Base Tipo Declaração Situação da Data Entrega Status Data
Declaração Finalização

2007 COC - 10 Anual Finalizada 17/12/2009 R 17/12/2009
2014 RGF - 30 Quadrimestre NAO

INFORMADA
2014 RREO - 60 Bimestre Pendente 09/01/2015 U

/,_.j;, Z-'<f _~';~_"

___ . ...:R:.::R:.::E:.:O::_-.::50_:::.B.::_im:;:e:.:s:.:tr:.::e O:.:2:::_/_;;.1:.:2/_::2:.;:0_;;.1_4 O_4:_/1_2.:.1_20_1_4_--i(~'::~

',,'\ ...i')
":::, 'f'0/3Ql~'~~7V

·.~N,..","~·-

Legenda
HOMOLOGADA
FINALIZADA
PENDENTE
ENTREGUE E NÃO DIGITADA
NÃO INFORMADA

-Concluída a entrega da declaração
-Declaração consistente mas não homologada
-Declaração em processo de digitação
-Declaração entregue na agência mas ainda não digitada
-Preenchimento da declaração não iniciada no SlSTN

https:/Isistn.caixa.gov.br/ sistn_intemetlhistoricoDeclaracaoAction.do ?acao=imprimir... 31/07/2015



(/siconfilindex.jsf)

Buscar no Site o.
Acessar Área Restrita ...

Ajuda ti (http://w..vw.tesouro.fazenda.gov.br/link-twitter) ti (http://www.tesouro.fazenda.gov.brllink·youtube)

Pagina Inicial do Siconfi (lsiconfilindex.jsf) I Consultar Histórico das Dedaraçães

o
AjudeConsultar Histórico das Declarações

Esfera: *

Estadual

Ente: *

Ceara

Poder: *

Executivo

;io'

2013 _______

3NI::Bp ~
Digite 4) código que aparece acima

Consultar

1 de 1 10

Exercício Declaração "Data de Homologaçao Situação

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

2013

1 de 1

Relatório Resumido de Execuçêo Orçamentária· 1° Bimestre Não Disponível Homologado

Relatório Resumido de Execuçao Orçamentária • ~ Bimestre Não Disponível Homologado

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 3° Bimestre Não Disponível Homologada

Relatório Resumido de Execução Orçamentária· 4° Bimestre Não Disponível Homologado

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 5° Bimestre Não Disponível HomOlogado

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 61;1Bimestre Não Disponível Homologado

Relatório de Gestão Fiscal- 1° Quadrimestre Não Disponível Homologada

Relatório de Gestão Fiscal - 21;1Quadrimestre Não Disponível Homologado

Relatório de Gestão Fiscal- SOQuadrimestre Nao Disponivel ~sHomologado

10

*A data de homologaçtio só está disponlvel para as declaraç6es que foram homologadas no Siconff.

Voltar Exportar para PDF Exportar para CSV



(/sicanft/pages/public (/siconft/pageslpublic Ipublic/conteudo Participantes de
Iconteudo /conteudo Iconteudo.jsf?id;;601) Consórcios
Iconleudo.jsf?id=24) Iconteudo.jsf?id=42) Sobre a taxonomia Consultar FINBRA

Informações sobre o Balanço do Setor 2015 (/siconft/pages Contas Anuais
CAUC {/slconfi/pages Público Nacional Ipubliclconteudo

IpublicJconteudo (/siconft/pages/public Iconteudo.jsf?id=584)
lconteudo jsf?id=181) loonleudo Taxonomias XBRl
Glossario (/siconfi Iconteudo.jsf?id=37) (/siconfi/pageslpublic
IpagesJpublic Legislação (lsiconfi lconteudo
lconteudo Ipageslpublic Iconteudo.jsf?id=581 )
Iconteudojsf?id=82) lconteudo Declaração de
Apresentaç~o Iconteudo.jsf?id=23) Contas Anuais
(/siconfi/pagesJpublic Plano de Contas (versão preliminar nO

/conteudo ; "siconfilpageslpublic 2) (/siconfi/pages

Iconteudo.jsf7id=21 ) lconteudo Ipubridconteudo

Hist6rico (/slconfi Iconteudo,jsf?id=29) Iconteudo.jsfi'id=362}

Ipages/public

/conteudo

Iconteudo.jsf?)d=38)

,I

'\
(http://www.tesourofazenda.gov.br)

Solução
Verstlo: 2.0

(http·/Jwww.fazenda.90v.br

lacessoainformacao)



(Jsiconfilindex.jsf)

Ajuda __ (http://www.tesouro.fazenda.gov.brllink·twitter)

Página Inicial do Siconfi (/siconfilindex.jsf) I Consultar Histórico das DedataÇÕes

Consultar Histórico das Declarações

Esfera: "

Estadual

Ente: "

Ceará

Poder: "

Executivo

'cio:

2014

lil-p:e ___ ._

Digite o c6dlgo que aparece acima

Consultar

1 de 1

Exercicio Declaração

Instituição: Ir

~Wffi~i"~1~&a'&Z~~:0~~

10

Buscar no Sita Q.

Acessar Área Restrita ...

ID (http://www.tesouro.fazenda.gov.brllink·youtube)

6
Ajuda

"Data de Homologação Situação

2014

2014

2014

2014

2014

2014

2014

1 de 1

Relatório Resumido de Execução Orçamentária ·1° Bimestre

Relatório Resumido de Execução Orçamentária· ;20 Bimestre

Relatório Resumido de Execução Orçamentária· 3° Bimestre

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 4° Bimestre

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 50 Bimestre

Relatório de Gestão Fiscal - 10 Quadrimestre

Relatório de Gestão Fiscal· ;20 Quadrlmestre

10

Não Disponível Homologado

Não Disponivel Homologado

Não Dísponivel Homologado

Não Disponivel Homologado

Não Disponivel Homologado

Não Disponível Homologado

Não Disponivel Homologado

"A data de homologação s6 está disponfvel para as deciaraçOes que foram homologadas no Siconfi.

Voltar Exportar para PDF

Apresentação

Manual de
Procedimentos

Exportar para CSV

Publicações

Instruções e Guias de
Preenchimento

Taxonomla

Fundamentos de
XBRL (/siconfilpages

Consultas

Consultar Declaração

Consultar

Fale Conosco
(/siconfilpages
IpubUclfaq_view.jsf)



Apresentação

Manual de
Procedimentos
(Islconfi/pages/publlc
lconteudo
Iconteudo.jsf?id:::24)

Informações sobre o
CAUC (lsiconfi/pafles
Ipubliclconteudo
Iconteudo,jsf?id:::181)

Glossário (lsiconfi
Ipages/public
lconteudo
Iconteudo.jsf?id:::82)

Apresentação
(/siconfi/pages/public
lconteudo
Iconteudo.jsf?id:::21 )

Histórico (/siconfi
Ipages/public
fconteudo
Iconteudo.jsf?id=38)

;

\
(httpl/www.tesouro.fazenda.gov.br)

Publicações Taxonomia

Instruções e Guias de Fundamentos de
Preenchimento XBRL (fsiCOnfifpages
(/siconfi/pages/public IpublicJconteudo
lconteudo Iconteudo,jsf?id=60 1)
Iconteudo.jsf?id=42) Sobre a taxonomia
Balanço do Setor 2015 (/siconfi/pages
Público Nacional Jpubliclconteudo
(!siconfiJpages/public Iconteudo.jsf?id=584)
lconteudo Taxonomias XBRL
lconteudo.jsf?id=37) (/siconfi/pagesfpublic
Legislação (/siconfi fconteudo
Ipagesfpublic fconteudo.jsf?id=581 )
lconteudo Declaração de
Jconteudo.jsf?id=23) Contas Anuais
Plano de Comas (versão preliminar na
(/Siconfi/pageslpublic 2) (/siconfi/pages
lconteudo /publicJconteudo
Iconteudo.jsf?id=29) Iconleudo.jsf?id=362)

Consultas

Consultar Dedaração

Consultar
Participantes de
Consórcios

Consultar FINBRA
Contas Anuais

Falo Conosco
(/siconfilpages
tpublic/faq_viewJsf)

• (http://www.fazenda.gov.br

Jacessoainformacao)

Solução
Versão: 2.0



(/siconfilindex,jsf)

Ajuda _ (http://WWW.tesouro.fazenda.gov.brllink-twltter)

Página Inicial do Siconfi (/Siconfi/index.jsf) I Consultar Oedaração

Consultar Declaração

Esfera: lO Ente: *

EstaduallDistrital Ceará

Poder: *

Executivo

Exercício: *
,p.

"
x67&1,

DIgite o cócltgo que aparece acima

Consultar Voltar

Declaraçao Estado Atual Arquivo

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 3° bimestre Pardal mente Assinado

t de t 10

Buscar no Site o.
Acessar Área Restrita ....

la (httpJ/WWW.tesouro.fazenda.gov.brllink-youtube)

G
Ajuda

PDF.ao XLS.ao XBRL.ao c:::::::J c:::::::J
PDF.ao XLS.ao XBRL.ao c:::::::J c:::::::J

POFiL XLSÃ XBRLÃ

Apresentação Publicações Taxonomia Consultas Fale Conosco
Manual de Instruções e Guias de Fundamentos de Consultar DeclaraçAo (/siconfi/pages
Procedimentos Preenchimento XBRL (lsiconfilpages Consultar Ipubliclfaq_view.jsf)
(/sioonfi/pages/public (/siconfi/pageslpublic Ipubliclconteudo Participantes da
lconteudo lconteudo Iconteudo.jsf?id=60 1) Consórcios
Iconteudo.jsf?id=24) Iconteudo.jsf?id=42) Sobre a taxonomia Consultar FINBRA
Informações sobre o Balanço do Setor 2015 (/siconfi/pages Contas Anuais
CAUC (/siconfi/pages Público Nadonal IpublicJconteudo
lpubliclconteudo (/siCOnfl/pagesfpublic Iconteudo.jsf?id=584)
Jconteudo.jsf?id=181 ) Jconteudo Taxonomias XBRL
Glossário (/siconfi loonteudo.jsf?id=37) (Isiconfi/pages/public
Ipageslpublie Legisla~o (lsiconfi lconteudo
lconteudo Ipageslpublic Iconteudo.jsf?id=581 )
Iconteudo.jsf?id=82) lconteudo Declaração de
Apresentação Iconteudo.jsf?id=23) Contas Anuais
(/siconfi/pageslpublic Plano de Contas (vers:'o preliminar nO
lconteudo (lsiconfilpageslpublic 2) (/siconfl/pages
fconteudo.jsf?id=21 ) lcanteudo IpublicJconteudo



Histórico (/siconfi

lpages/public

Iconteudo

Iconteudo. j sf?id;:38)

(http://www_tesouro.fazenda.gov.br)

lconteudo jsf?id=29) Iconteudo.jsf?id=362)

Solução

Versão: 2.0

(http>lfwww.fazenda.govbr

lacessoainformacao)
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BRASIL Atesso à informa~ia P.artltlpe servIços Canais

RESPONSABILIDADE FiSCAl DrvlDA PUBLICA FEDERAL ~ TESOURO NAOONAL

INfORMAÇOES PARA TRANSFERIIli:NCIAS VOLUNTARIAS

O SCI'VlçoAuxiliar de Informações para Transferências Voluntárias não é de uso Obrigat6rlo. Conforme a legislação, a comprovação do cumprimento das
exlgénclas para COrweniar poderá ocorrer mediante a entrega de documentos impressos diretamente ao órgão concedente.
AS Informi.lções disponlblHzadas serão obtidas:
a) de cadastros ou sistemas de registro de adimplência mantidos por órgãos ou entidades federais cuja responsabilidade esteja definida em lei,'
b) de sistemas subsidiários de informações de caráter declaratório de natureza contábil, financeira ou fiscal, conSideradas sufiCientes para verIFicação do
atendimento de reqUisitos fiscais; e
c) por meio de documentaçao Impressa, apresentad('l diretamente aos órgãos,
O Serviço AuxIliar de Informações para Transferências Voluntárias pesquisa Informações relativas a pessoas jutldlcas, segundo seu registro no Cadastro
Nac!onal de Pessoa Jurídica (CNPJ). cada ente feoerado subnacional é responsavel pela relaçao, constante no Serviço Auxiliar de Informaçóes para
Transferencias VOluntárias, de registros no CNPJ dos órgãos da sua Administração Direta e das entidades da sua Administração Indireta.
CNPJ Pesquisado: o órgào considerado o "CNPJ prlndpal", Que é o "CMPJ Interveniente" citado abaixo.

. Data da.
Unidade Federativa: CE· CEARA pesquisa: 31;07;2015
CNPJ Inter",enlente: 07.954.490;0001-79 - ESTADO DO CEARA
Lista de inscrições no CNPJ (IN 1257/2012) elaborada a partir de dados extraldos do CNPJ em abril de 2011
Lista de Inscrições no CNPJ (IN 1257/2012) elaborada a partir de dados extrafdos do CNPJ em janeiro de
2013
Lista de Inscrições no CNPJ(IN 1257/2012) elaborada a partir de dados extra!dos do CNP} em junho de
2013
Lista de inscrições no CNPJ (IN 1257/2012) elaborada a partir de (lados extraldo5 do CNPJ em agosto de
2014
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./tTESOURONACIONAL

Nota n.0436/2013 - STN/COPEM

- Parecer Técnico para pleitos destinados à
realização de operações de crédito • inciso I,
art. 21 da RSF nO43/2001 e § 1°, art. 32 da
LRF.

I. Fazemos referência ao inciso I, art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001 e ao §

1°, art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal que tratam da necessidade de o ente encaminhar

ao pedido de verificação de limites e condições para a contratação de operação de crédito

acompanhado de parecer de seu órgão técnico demonstrando a relação custo-beneficio e o

interesse econômico e social da operação.

2. Ocorre que em muitos programas a serem financiados pelas operações de crédito

pretendidas há dificuldade por parte dos entes da mensuração financeira dos beneficios

gerados, tendo em vista as peculiaridades dos programas e projetos, tais como os de cunho

social e de fortalecimento institucional. Podemos citar, também, como exemplo programas

como o Caminho da Escola (aquisição de ônibus escolar), Provias (aquisição de máquinas e

equipamentos rodoviários), PROUCA (Programa Um Computador por Aluno), Saneamento e

Pró-Moradial.

3. Observa-se também que ao exigir a demonstração da relação custo-beneficio, os

dispositivos legais referidos não definem a forma pela qual os beneficios devem ser

mensurados, se quantitativamente ou qualitativamente.

I a) Caminho da Escola - itens financiáveis, conforme art. 9°_J da Resolução CMN nO2.82712001: veiculos
automotores de transporte coletivo. assim como embarcações, novos, de fabricação nacional, especificos para o
transporte de alunos da educação básica das escolas públicas dos Estados e Municlpios;
b) Provias - itens financiãveis, conforme art. 9°·K da Resolução CMN nO2.82712001: mãquinas rodoviárias e
equipamentos para pavimentação. chassi de caminhão, carrocerias e tratores, desde que cUSlomizados para
atividades de intervenção viária;
c) PROUCA - itens financiáveis, conforme o BNDES e Resolução nO 1712010 do Conselho Deliberativo do
FNDElMEC: computadores portáteis novos, com conteúdos pedagógicos, destinados ao desenvolvimento dos
processos de ensino-aprendizagem;
d) Saneamento Ambiental - contelnpla ações relacionadas a abastecimento de água, esgotamento sanitãrio. 1
resíduos sólidos urbanos, gestão de recursos hldricos, drenagem urbana sustentável, dentre outras; .
e) Pr6-Moradia - contempla ações relacionadas a: urbanização e regularização de assentamentos preCários.
produçao e aquisição de conjuntos habitacionais e desenvolvimento institucional (gestão urbana e pollticas U..',,,, c?f Jf"-l"

J
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Continuaçlio da Nota n° 436/2013 - STNvcOPEM, de 13/0612013

4. Diante da dificuldade técnica na mensuraçAo financeira dos beneficios, pelos motivos já

expostos, bem como da éorrespondente ausência de definição legal desta mensuração, de

fonua a garantir o cumprimento da demonstração da relação custo-beneficio, conforme inciso

I, art. 21 da RSF n° 4312001 e § 1°, art. 32 da LRF, sugeri~Os que o assunto seja encaminhado

à apreciação do Sr. Secretário do Tesouro Nacional.

À consideração superior.

d:.~ .
HdfW'c~

Gerente da GEAPE II

'.-~,~
Ge;gt;d:'"'GEAPE IV

n...{,~"r,j,n A consideração da Ceordenadora-Geral.

CINTHrA 'i>iFÁ 1.:1ROCHA'
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. A consideração S ubsecLtário do Tesouro Nacional.

Coordenadora-Geral de

De acordo. A consideração do Sr. Sec~tário do esouro Nacional

Tendo em vista o exposto, determino que o procedimento adotado pela COPEM seja de
entender demonstrada a relação custo-beneficio rios pareceres técnicos quando o ente
apresentar os beneficios de forma qualitativa (sem a rhensuração financeira).

/:1,,--...-. 1'1. 4~f, . .
ARNÓ HUGO AUGUSTIN FILHO

Secretãrio do Tesouro Nacional



~'--Jt TESOURONACIONAL

Nota n.~~11\/20 1O/COPEMlSTN

Em, ~q
Assunto: Verificação dos limites e condições para
contratar operação de crédito. Entendimento dos
artigos 52 e 57 da LRF. Avaliação e convalidação de
procedimentos internos ...

1. Em relação às atribuições. do Ministério da Fazenda no processo de instrução e
análise de pleitos de verificaçãO de limites e condições para contratação de operação de crédito, a
Lei Complementar n° 10112000 coloca, dentre outros pontos, que:

"Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará ó cumprimento dos limites e condições relativos
à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusivé das empresas por
eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 10 O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos
técnicos e juridicos, demonstrando a relação custo-beneficio, o interesse econômico e social
da operação e o atend imento das seguintes condições:

...................................................................................................... ; ••••••••••• 0.0

UI ~observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

(...)
.. VI - observância dàS demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar." (g.n.)

2. O Senado Federal, por sua vez, por meio da Resolução nO 43/2001, delegou ao
Ministério da Fazenda a competência para instruir operações de crédito sujeitas à autorização
daquela Casa Legislativa e estabeleceu uma série de condições e limites a serem seguidos na

. instrução de tais operações.

3. Diante dos inúmeros condicionantes estabelecidos pela resolução adma citada, pode
ser destacado o inGÍsoIV do art. 21 da RSF n° 43/2001, in verbis:

"Art. 21. ·Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão aO Ministério da
Fazenda os pedidos de verificação de limites e condições para a realização das operações de .
crédito de que trata esta Resolução, com a proposta do financiamento ou empréstimo e
instruídos com:

(...)
IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando:

a) em relação às contas do último. exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 2° do
art. 12; no art. 23; no art. 33; no àrt. 37; no art. 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, todos da
Lei Complementar nO101, de 2000; ./

b) em relação às contas dos exercícios ainda nílo analisados, e, quando pertinente, do T
exercício em curso, o cumprime~to das exigências estabelecidas no § 2° do art. 12; nO art.
23; no art 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, todos da Lei Complementar nO101, de(E_ de

. .' *~I
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acordo com as infonnações constantes nos relatórios resumidos da execução orçamentária e
nos de gestão fiscal;

é) a certidão deverá ser acompanhadade declaraçãodo chefe do Poder Executivo de que as
contas ainda não analisadasestão em confonnidade comO disposto na alínea a;"

4. A partir do expóstó no parágrafo anterior, pode-se constatar que as certidões
expedidas pelas Cortés de Contas têm como objetivo primordial atestar se houve cumprimento dos
artigos dispostos na LRF que sé referem a restrições à tomada de operações de crédito, em
conformidade ao disposto no inciso 6° do artigo '32 deste normativo legal.

5. Assim, uma das restrições estabelecidas na LRF pode ser constatada a partir da
leitura combinada do artigo 52, § 2° com artigo 51, § 2° deste mandamento legal. A partir da análise'
conjunta destes artigos, percebe-se que o descumprimento do prazo previsto para publicação do
Relatório Resumido de Execução Orçamentária • RREO implica. entre outros prejuízos, em
impedimento na realização de operações de crédito por parte do ente infrator até que a situação
esteja regularizada.

6. Com o intuito de esclarecer alguns pontos pertinentes à matéria, esta Coordenação,
por intermédio da Nota n° 300, de 09/03/2010, consultou a PGFN acerca da obrigatoriedade em se
exigir nova certidão dos Tribunais de Contas estaduais, por ocasião da anâIise do pedido de
autorização para contratação de operações de crédito, tendo em vista o hiato temporal entre a
emissão das certidões e o prazo para a emissão de novo Relatório Resumido de Execução
Orçamentária (RREO).

7. Aquele órgão jurídico, por meio do Parecer PGFN/CAFIN.o 520/2010, de
24/03/2010, entendeu que não há obrigatoriedade de a S1N exigir nova certidão dos Tribunais de
Contas estaduais e municipais pela ocorrência de vencimento de prazos para a publicação do RREO
e do RGF, valendo-se, para tanto, nos autos do processo, de demonstraçãO do meio pelo qual foi
apurada a publicação dos relatórios não atestados pela certidão do Tribunal de Contas. In lIerbis:

U16. Conclui-se, portanto, que a mera ausência de publicação do RREO e do RGF já é
suficiente para a STN negar a pleiteada autorizaçãopara a realização de operação de crédito,
nos tennos dos arts. 52, §2° e do art. 55, §3°, ambos da LRF. Da mesma forma que a
pUblicaçãodesses relatórios, ainda que fora do prazo, já satisfaz a exigência dos dispositivos
mencionados e autoriza, se cumpridos os demais requisitos legais, a realização da operação
de crédito, sendo, em tese, desnecessária para: este fim. a emissão de nova certidão do
Tribunal de Contas competente. Entretanto, deve a STN demonstrar, nos autos do .
processo administrativo, o meio pelo qual apurou a publicação do. relatório não
especificado na certidão do Tribunal de Contas. (grifo nosso)
17. Nada obsta, todavia, que, em entendendo necessário, a STN solicite ao Tribunal de
Contas que certifique a pUblicaçãOdos relatórios não constantes da certidão original.
Contudo, não se pode dizer que essa solicitação é obrigatória, já que, como dito alhures,
a publicação pode ser constatada por qualquer membro da sociedade e, especialmente,
pelo órgãO conslJlente." (grifo nosso)

8. Nesse .sentido, de acordo com a manifestação juridica em tela, para a certificação dos
relatórios não presentes na Certidão dos Triburiais de Contas, a STN pode valer-se dos relatórios I
(RREO e RGF) homologados no Sistema de Coleta de Dados Contábeis - SrSTN, exigíveis sob os .
mesmos prazos estabelecidos pelos arts. 52, §2" e do art. 55, §3°, ambos da LRF.~

C~ . . ~ '*-
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9. Ocorre que, 'relativamente ao ateste do cumprimento do §2°, art. 55 (RIJIl~i-"2:'~';'"
entendemos que por se tratar de um relatório que abrange todos os poderes de cada ente, e conter
ainda o demonstrativo de despesa com pessoal dos poderes e órgãos estabelecidos no art. 20 da LRF
e, enquanto as informações constantes do RGF dos outros poderes que não o Poder Execu~ivo no
SISTN não Se encontram deviçlamente inseridas, optamos por exigir o cwnprimento do art. 23 e do
§2°, art. 55, por intermédio de certidão do Tribunal de Contas.

, .

10. Desse modo, o ateste de cumprimento do art. 23 e da publicação dos Relatórios de
Gestão Fiscal publicados durante o exercício e, por coincidência, os Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária referentes aos meses pares, ou seja, do 2°, 4° e 6° bimestres, serão
certificados, necessariamente, para os fins de verificaçãó de condições e limites para a contratação
de operações de crédito, por meio de certidão do triburiitl de Contas. Resta claro, contudo, que o
procedimento descrito não exime a atualização pertinente do SISTN, de acordo com o estabelecido
pelo artigo 27 da RSF n.o 43/2001, segundo·o qual a não atualização do SISTN "implicará a
paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda." .

11. ' Por outro lado, os RREOs referentes aos meses ímpares, ou seja, do 1°, 3° e 5°
bimestres, poderão ser certificados via homologação do SISTN, não sendo necessário, portanto, o .
ateste por intermédio da certidão expedida pelo Tribunal de Contas.

12. Por sua vez, por não haver limite temporal para o último exercício analisado pelas
Cortes de Contas e pelo alto grau de subjetividade trazido à análise a partir da menção à expressão
"quando pertinente" no artigo 21, inciso IV, alínea b da Resolução do Senado Federal nO43/2001,
esta COPEM consultou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Nota n° 987/2005 -
COPEM/STN, de 74/06/2005, sobre o procedimento a ser adotado em relação ao disposto no caput
do artigo 57 da LRF, abaixo transctito:

"Art. 57. Os Tribunais de COntas emitirão pareçer prévio conclusivo sobrll as contas no
prazo de sessenta dias do recebimento, se outro lIão estiver estabelecido nas constituições
estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

§ I" No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil
habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2° Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou
órgão referido no art. 20, pendentesde parecer prévio." (grifo nosso)

13. Deste modo, quando a certidão indicar um aparente descumprimento deste artigo por
parte dos Tribunais de Contas, sendo inconclusiva quanto à regularidade do Ente perante a LRF em
exerciciosre1evantes à presente anàlise, a PGFN entende que (Parecer PGFN/CAFIN° 1.175/2005):

"Diante da impossibilídade de recusar autorização para operação de crédito cujo pedido
esteja com a documentação e demais requisitos em ordem, apenas por causa do atraso na
análise das contas do ente federativo por parte do Tribunal de Contas competente, Semque
haja provas de irregularidades frente à LRF, patece que a opção deva ser autorizar a
operação de crédito."

14. Ainda, adicionahriente ao pOSICIOnamentoexternado pela PGFN no parágrafo
anterior, deve-se destacar que a eficácia do artigo 57 da Lei de Responsabilidade Fiscal encontra-se
suspensa, em virtude de decisão proferida pel~remo Tribunal Federal no âmbito da Ação Direta

'""""""'L;'''''''' 2238, i",vbi" e_, ~ ~
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar relativamente ao artigo
56, capu!, e, por maioria, deferiu a cautelar quanto ao artigo 57, ambos da Lei'
Complementar nO 101, de 04 de maio de 2000, vencido o Senhor Ministro limar Galvão
(Relator), que a indeferia," (grifo nosso)

15. Assim, em decorrência da decisão proferida pelo srp em relação à
constitucionalidade do artigo 57 da LRF e tendo em vista o posicionamento acima externado pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, esta Coordenação entende que fica impossibilitada em
exigir dos Tribunais de Contas o cumprimento deste dispositivo legal.

À consideração superior, tendo em vista a necessidade de validação dos
procedimentos ora apresentados.

CINTHIADEÇ,A~ROCHA
Gerente da GEAPE II

JULlO~UES POSSAS
Gerente da GEAPE IV

De acordo, À consideztja do Sr, Subsecretário do Tesouro Nacional

, LI-
ONALDO CAMILLO

Coordenador-Geral da COPEM

Concordo' com os procedimentos adotados pela COPEM. Ainda, tomando por base os pareceres
expedidos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pareceres PGFN/CAFIN° L175/2005 e
PGFN/CAFIN.o 520/2010), convalido todos os atos praticados anteriormente à elaboração desta
nota técnica que estejam em conformidade aos entendimentos aqui esposados e determino que estes
procedimentos sejam aplicados nos casos atuais e futuros até que haja nova manifestação juridica a
respeito do assunto. ~ , r

H~ "",.._,~
~GOAU 118 FILHO

Secretário do resôuro Nacional
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NOTA N' J l-j 6;{ STNICOAFIIGECEM 11
Brasília (DF), :1.9

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE ESTADOS E
MUNIcíPIOS. Resoluçllo do Senado Federal n" 4312001.

Senhor Secretário·Adjunto,

A Resolução do Senado Federal,,· 43/2001, de 1211212001,dispõe, dentre outros, sobre., operações
de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos-Municípios, inclusive no tocante a concessão
de garantia, estabelecendo as condições necessárias à sua autorização.

2. Os artigos 5' e 21 da citada Resolução estabelecem, respectivamente, as vedações e os requisitos a
serem observados na análise dos pleitos formulados pelos entes da federação.

An. 5"É'vedado aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios:
(. ..)
I V • realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento

fil7nados com a União;
(...)
Art. 21. Os Estados. o Distrito Federal. os Municípios encaminhanio ao Ministério da Fazt'tltia
os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que traIa esta

Resolução. acompanhados de proposta da inslituiçdo financeira. instruídos com:
r:..)
VI· comprovaÇão da Secretaria do Tesouro Nacional quatllo ao adimplemento com a Unit1()
relativo aos financiamentos e refinanciamentos por e/a concedidos. bem como às garantia,\' a
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente. honradas:

3_ A Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios· COPEM, visando subsidiar
análise pertinente a aspectos legais da contratação de operações de crédito dos entes federados, encaminhou.
em 14/10/2009, o Memorando na 2.153/2009/COPEM/STN, mediante o qual são solicitadas a13.\a COAF!:

a) relação exaustiva contemplando os entes responsáveis por refinanciamentos/financiamentos
concedidos pela União, bem como suas posteriores atualizações;

b) intànnações quanto a eventuais garantias internas/externas honradas pela União.

4. Nesse sentido, a COAFI elabcrou a relação anexa, contemplando todos os entes da tederaÇ<'io
responsáveis por operaç6es de refinanciamento no âmbito dos programas controlados pela COAFl, a
qual será atualizada semestralmente, em janeiro c julho, oom posição em 31/12 e 30106 de cada ano, e
encaminhada a COPEM. /

~ '?



5. Atualmente, no tocante a recuperação de obrigações de responsabilidade dos entes da federação,
deCorrente de honra de aval ou execução de garantias, em operações de crédito externas e intemas, a
COAFT,por força das Decisões n° 052 e 053/2002 do Tribunal de Contas da União, apensas, já infonna aquela
Corte de Contas as providências adotadas, cabendo apenas infbnnar adicionalmente à COPEM da sua
ocotTência,

6. Dessa fonna, se de acordo. seria incluída na rotina de que se trata procedimento para infonnar à
COPEM a ocorrência de recuperação de obrigações de entes federados decorrente de honra de avaIou
execução de garantias, Ademais, seria encaminhada cópia da presente nota àquela Coordenação, bem como
a "Relação de Mutuários de Haveres Controlados pela COAFI",

~~~
~PARECIDA C.RAMOS
Gerente de Projetos da COMI

Encaminhe-se à COPEM.



Memorando nO177/2012/COAFIISURIN STNIMF-DF

Em 10 de dezembro de 2012.

À Senhora Coordenadora-Geral da COP M
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operaçlles de Crédito de Esta os e Municipios - Comprovação de adimplmcia - inciso
VI, art. 21, RSF n° 43/2001

Reportando-nos à compro ação de adimplemento com a União de que trata o inciso
VI do art. 21 da Resolução do Senad Federal n° 43, de 2001, informamos que, a partir do
dia 12 deste mês, as consultas relativa a essa el<igência deverão ser efetuadas exclusivamente
através da internet, mediante acesso ao ndereço eletrônico http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/
haveres_uniao_Dovosite/veriticacao_a mpleDcia.asp, que substitui aquele constante da Portaria
MF nO106, de 28/3/2012, anexa, confo e configuração do novo site do Tesouro Nacional, estando
disponivel nos dias úteis, no horário de 1 :00 horas às 23:59 horas.

2. A situação de adimplência sultante da consulta assim realizada integrará informações
de responsabilidade da Coordenação-Ger I de Haveres Financeiros-COAFI e da Coordenação-Geral
das Relações e Análise Financeira dos tados e Municipios-COREM, da Secretaria do Tesouro
Nacional, atualizadas diariamente, tendo alidade somente para a data em que for efetuada a consulta,
tudo nos termos da regulamentação conti a na portaria retromencionada.

3. Finalmente, solicitamos a essa COPEM o obséquio de providências de sua
competência no sentido de divulgar esse p ocedimento de consulta no âmbito dos processos de pedidos
de verificação de limites e condições para realização das operações de crédito de que trata a Resolução
n° 43/2001, do Senado Federal.

Documento digital gerado no COMPROlOOCWEB,
eM. controle: 010C8501.1J9CD6.'i2F,612C25AD.0331COBF.4A 63624

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/
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Memorando n° 5/2015/COAFIlSURlN/STN/MF-DF

Em IS de janeiro de 2015.

À Senhora Coordenadora-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operações de Crédito de Estados e Municlplos - Relação de Mutuários
Controlados pela COAFI- DEZEMBRO/l014

Referimo-nos à solicitação dessa Coordenação-Geral de Operações de Crédito
de Estados e Municípios - COPEM, encaminhada à COAFI por meio do Memorando n°
2.l53/2009/COPEMlSTN, de 1411012009,com referência à relação exaustiva contemplando os
entes responsáveis por refmanciamentos/finauciamentos concedidos pela União, bem como suas
posteriores atualizações.

2. Em atendimento à solicitação supramencionada, e em linha com a atualização
semestral da lista de mutuários proposta na Nota n° 1.4621STN/COAFllGECEM lI, de 19110/2009,
encaminhamos anexa a relação atualizada dos mutuários responsáveis por obrigações originárias
de operações ftnanceiras f1l"!lllldas/transferidasàUnião, sob administração e controle desta COAFI,
com posição em 31/1212014.

3. Ressaltamos ainda que, adicionalmente ao presente Memorando, encaminharemos
por correio eletrônico a versão em Excel da listagem anexa, em linha com a solicitação da COPEM.

Atenciosamente,

Documento assinado dIgitalmente por LEANDRO GIACOMAZZO
Certificado: 3230a134303130323131323034313636

Leandro Giacomazzo
Coordenador-Geral de Haveres Financeiros

Dooomentodigitai gerado no COMPROTDOCWeR ~. Protocolo: 01102052.000019.2015.000.000
C6d. controle: 4B4ACB70.0362C148.E182DFED.9E87F5EB.1A89EEF8.AO057F AF _0E554F4EA81 0496E
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TESOURONACIONAL

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21 da
Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto
ao adimplemento dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios com a Uníão relativamente aos financiamentos e
refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a operações de crédito, que tenham sido,
eventualmente. honradas, para efeito de atendimento ao disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO
43, de 2001.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações, financeiras e
'cessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela União a Estados, Distrito

leral e Municlpios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da Secretaria do Tesouro Nacional, bem
como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela União na condição de garantidora daqueles
mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-COAFI e da
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da Secretaria do Tesouro
Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for realizada a consulta, tudo nos termos
da regulamentação contida na Portaria nO106, de 28 de março de 2012, do Ministro da Fazenda.

Dados atualizados em: 31/07/201513:52:41

Unidade da Federação: CEARÁ

Mutuário: CEARÁ

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

'igações Acessórias: Não foi possível verificar a adimplência, CONSULTE A COREM (Fone 61-3412-3042 OU
FAX 61-3412-1569)

NÃO FOI POSSiVEL VERIFICAR A ADIMPL~NCIA. VIDE INFORMAÇÃO ACIMA.SITUAÇÃO:

Emitida às 15:02:52 do dia 31/07/2015 (data e hora de Brasllia)
Válida em: 31/07/2015





Otávio Augusto Gonçalves Jardim (343.904.211~15)
Analista
Órgão Secretaria do Tesouro Nacional Últlfllll atualrlaçaO 31/07/2015 tis 1500

(l:1orilrio de &aslUal

In[clo Ad mlnistraçQo PedIdos de Verlllçaçao de LImite, e CondlçOes (PVL) Processos

Análise de Processo

Moeda:
Euro

Analista Rosponsával:
Otã ...lo Augusto Gonçalves Jardim

Ajuda

,_."-_..""",.---,---"",,-,-----,-- ---- ""---"-"'--"·"---...,;i';',';$~~T~,'·-

, ~-::-0-pel-O'-~V-L-~;~-ro-OOOOO--'OOOOOO--I-~1:-~-::--dO~---'-----~ -
N6merodo Processo: Datado Protocolo: DataLimite doConcluslo: "(~ »t.
17944.00064312015-91 29107/2015 1210812015 ~"f':r;.'i1:<::ú •.t10'i:
Tipo de operaçlo: flnBlldade: "" -;...~.....-
operaçao Contratual Externa AquisiÇão de máquinas,

equipamentos e veiculas
Credor:
MLW interrned Handels - und
Consuitinggesellschaft mbH

Tipo de credor:
Instltuiçao Financeira Internacional

Documentosexpedidos:O
Status:
Em análise (pré-negoc1ação)

Checldist TramltaçOes
OUtros

lançamentos
Dados

Complementares

Contatos
Declaração do Chefe
do Poder Executivo Resumo

Valor:
57,638.500,00

Operações
Contratadas

InfolTllações
Contabeis

Informaçoes de operaçOes de crédito em tramitaçao na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autot1zadas e ainda não contratadas.

Dados da Operaçlo de Crédito

1

I Tipo de oparação:
Operação Contratual Extema (com

, garantia da União)

I '
1I
I '
I
i I
1I

I

II

Finalidade:
Multissetorial

Credor:
Banco Interamericano de
Desenvolvimento

o Interessado posSUi operaç6es de crédllo em bamitaç!1o na STN/Senado Federal Ou operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas?

Sim a Não

Moeda:
Dólar dos EUA

status:
Em apreciaçao de
pendências (18

m...IS!1o)

Ano contrapartida Ubera;6es AmorUzaçlo Juros, demais encargos e comlstoes

20115 1.366.590,00 2.914.283,27 0,00 59.063,04

2016 3.022.931,00 7.327.934,73 0,00 196.993,63

2017 7,429.388,00 17.336.238,00 0,00 475.716,92

2018 6.786.633,00 15,835.489,00 0,00 1.099.760,44

2019 2.823.024,00 6.587.058.00 0,00 1.694,170,96

2020 0,00 0,00 1.250,000,00 1.976.000,00

2021 0,00 0,00 2.50D.000,OO 1.980..081,25

2022 0,00 0,00 2.500.000,00 1.926.993,76

2023 0,00 0,00 2.500.000,00 1.851.625,00

2024 0,00 0,00 2.500.000,00 1.770.562,50

2026 0,00 0,00 2.600.000,00 1..640.500,00

2026 0,00 0,00 2.600.000,00 1.518.637,50

2027 0,00 0,00 2.500.000,00 1.462.125,00

2028 0,00 0.00 2.500.000,00 1MO.637 ,50

2029 0,00 0,00 2.500.000,00 1.332.025,00

2030 0,00 0,00 2,500,000.00 1.174.893,75

2031 0,00 0,00 2.600.000,00 1.006.618,15

htIps:/Isadlpem,tesouro.gov,br/sadipemlprivatelpagesimlnha_visaolmlma_visao,jsf

Total de reembolSos

1.694.770,96

3.226.000,00

4.480.081,25

4.426.993,75

4.351.625.00

4.270.562,50

4.140,500,00

4.018,637,50

3.962.725,00

3.832.026,00

3.614,893,75

3.506_618,75

1/3



:lU::!:.! U,UD D,UI) :.!.5UU.UIJU,UU l:f14.711~,n; :;.l.414.ll:f3.75

2033 0,00 0,00 2.500.000,00 819..3a7,50 3.319.387,50

2034 0,00 0,00 2.500.000,00 720.093,75 3.220.093,75

2035 0,00 0,00 2.500.000,00 581.293,75 3.081.293,75-

2036 0,00 0,00 2.500.000.00 444.125,00 2.944.125,00

2031 0,00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.842.293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 238.888,75 2.738.888,75

2039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,50 2.633.787,50.... 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276..931,25

Total: 21,428.511,00 50.000.000,00 50.000.000,00 28.789.078,98 78.789.078,98
!

---'

Credor:
Banco Interamericano de
DesellVoIvlmento

Infraestrutura

I1 :=::_ ~_'Â~_:[!5!iI_:'_ ~:'~~ISe_~_,_~""" ",__ ",__ ",_"",,,,,,,"'__'_!. Ano Contrapartida l1beraç6es Amortl!açillo Juros, demais encargos e comlss6es Total de reembolsos

! I 2015 13.015.000,00 50.000.000,00 0.00 328.083,33 328.083,33

I
2016 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 1A36.37S,00 1.436.375,00

I 2017 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 3.306.062,50 3.308.062,50

'11 2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0.00 6.746.500,00 5.746.500,00

,,2019 0,00 0,00 0,00 7,470.000,00 7.470.000,00

I
'I 2,'.2,., 0,00 0,00 15.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

0,00 0.00 10.000.0410,00 7.920.325,00 17.920.325,00

! 1 2022 0,00 0,00 10.000.000.00 7.707.876,00 17.707.915,00

I I 2023 0,00 0,00 10.000.000,00 7.406.500,00 17.406.500,00

! 2024 0,00 0,00 10.000.000,00 7.082.250,00 17.062.260,00

I! I 2025 0,00 0,00 10.000.000,00 6..562.000,00 18.562.000,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00'li 2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.850.900,00 16.850.900,00

2028 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150,00 15.602.150,00

j I 2029 0,00 0,00 10.000.000,00 5.328.100,00 15.328.100,00

I '[ 2030 0,00 0,00 10.000.000,00 4.899.575,00 14.699,675,00

I " .•,6A75, ••r i 2031 0,00 0,00 10.000.000,00 4.026.475,00

1

1

1, :2:.:3:' :::: :::: ~:::::::::::: :::::::::::: ::::::::::::
0,00 0,00 10.000.000,00 2.880.375,00 12.880.375,00I! 2035 0,00 0,00 10.000.000,00 2.325.176,00 12.325.115.00I 2036 0,00 0,00 10.000.000,00 1.776.500,00 11.776.500,00

j Jl
i

2037 0,00 0,00 10.000.000,00 1.369,175,00 11.389.115,00

I
2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475,00 10.955.475,00

I
: 2039 0,00 0,00 10.000.000,00 535.150,00 10.635.150,00

I
I j 2040 0.00 0,00 5.000.000.00 107.725,00 5.107.725,00ll: ToIaI, ,.. ..o.o"_'._••~. __20.'.=..=~_.. ~_._:. "',338,".,83

1fj,':íi~1!!I*X",'1I!"[qJill~i:;,J-" -------------r "",...,,,9c~~lí!,·",··,0
I
r Dados da Operaçao de Crédito

I Tipo de operação:

I
Operaçao ConfratuaJ Externa (com
garantia da Unil1o)

li! Moeda: 1!'Y~Bl:'."""·,,,,tlL""F',.,,,,,,
Dólar dos EUA r,~JJ~A~í(.)QI,J,i:g~",f!

I \
1I
I, I
II

FInalidade:
Tur1smo

Credor:
E)('port-Import Bank of lhe United States

Status:
Em anáfise (pré-
negociação)

[
' __ -- _- -
Ano Contrapartida

2015 41.068.547,93

2018 0,00

2017 3.931.452.07 1'T ,059.201,46

Amol'Uzaçao

0,00

0,00

0,00

Juros, demais oncargos o comiSsOes

794.979,44

4.637.531,72

3.760.764,94

Total'. re~';;;~';l
794.979,44

4.637.531,72

3.750.764,94

Uberaç69s

15.773.846,56

72.186.951,98

htIps:/lsadipem.tesOllO.®V.br/sacloernlDrlv:.tPI~Jminh ....... -.J-I......_ • .1_-- ,_r



I I
<lU, ti u,uu

I
2019 0,00 0,00 10.500.000,00 2.691.937,50 l~.ltn.:;I"('''Y

I 2020 0,00 0.00 10.500.000,00 2.384.287,50 12.884.287,50

i 2021 0,00 0,00 10.500.000,00 2.076.637,50 12.576.637,50

1 2022- 0,00 0,00 10.500.000,00 1.768.987,50 12.268.987,50

I 2023 0,00 0,00 10.500.000,00 1A61.337 ,50 11.961.337,60

I 2024 0,00 0,00 10.500.000,00 1.163.681,150 11.653.687,50

2025 0,00 0,00 10.500.000,00 846.031,50 11.346.037,50

I 2028 0,00 0.09 10.500.000,00 538.387,50 11.038.:387,50

2027 0,00 0,00 10.500.000,00 230.737,50 10..730.737,50

Total; 45.000.000,00 I 105.000.000,00 \ 105.000.000,00 25.334.901,10 1 130.334.901,10

,."".__ ..,--_.
-----,,". -,,---_ .....,,_... - -_"""'-"""'--"--"-'-' ._. _,-"'_-_._,,---- """-

Taxas de câmbio -"-_ "--""", _"""",,,,,-- -- "" """ -,,,_ -"" _- --,_ ""_,_."""""",,'_,,,,- ,~iÔ~i1~".c", "

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operaç6eS Infonnadas. Para fins de cálculos de 4-,~~~~.'.:
limites e condições todos os. valores serãO transfonnados. para Reais do Brasil. As taxas de câmbio f<':'~~ < j6 ~.
podem ser vlsuaUzadas e atualizadas na aba de Resumo ~to!) : i

- ----- ..-_------- --. \\.--- ..;;.,~- i;
---- ._-_-- __~~-_ _+.; .

L...?~~~~~,~~~~J! Merar I ""~7:_!~~~CI

Alterado por Otávio Augusto Gonçalves Jardim ICPF 343904211151 Perfil Analista IData 31/07/2015 15:06:09

HistóriCo ln-primlr I I Vt:.-fi!icaf pen<lcnr;:ias !

SAOIPEM· Sistema d~ Analise da DivIda Publica, Oparaçol)S do Crédito e Garantias d" UniiiQ, estados D MUlIlclpilll)

ht!ps:/Isadlpem.tesOtro.gov.br/sadipem/private/pageslminha_viSaolmima_visao.jSf





SADIPEM Sistema de Anállsed. Olvida P6bllca.
Operações deCrédito e Garantias da
União. Estados e Municlpi05

Data e hOrada conaulta: 04/08/2015·14:41

Pedido de Verificação de UmiteS e CondlÇ(les (PVL)

Dados básicos

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará

UF:CE

Número do PVl: 00000.000000/2011-40

status: Em análise

Data de Protocolo: 29/07/2015

Data Umlte de Concluslio: 12/08/2015

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa

Finalidade: Aquisição de máquinas, equipamentos e velculos

Tipo de Credor: Instituição Financeira Intemacional

Credor: MLW intermed Handels • und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro

Valor: 57.638.500,00

Anafista Responsável: otávio Augusto Gonçalves Jardim

Checklist

legenda: ! Inadequado (8) X Não enviado (O)

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

! Pedido de Verificação de Limites e Condições 31/12/2015 3/3ve
"48/49

Recomendação da COFIEX 01/10/2016 40 /'

Cronograma Financeiro da Operação . 49 /'

Autorização do ÓrgãO legislativo - 4 /'
Anexo nO1 da Lei nO4.320/1964 • Lei Orçamentária do Exerclc!o -emC!lIsO

! Declaração do Chefe do Poder Executivo - 52/54 /

Parecer do Órgão Jurldico - 24/25 /'

Parecer do Órgão Técnico - 5/23 /



SADIPEM SJs!emadeAnállsedaDMdaPilbllca,
Operaç6esde CrédUo e Garantias da
União. Estados eMunicfpios

Data e hora da consulta: 0410812015 - 14:41

Pedido de Verificaçao de Umites e CondlçOes (PVL)

/

-

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS
/ Certldl!o do Tribunal de Contas 30/09/2015 27/39

I Informações contábeis - 58/62

./ Cadastro da Olvida Pública (COP) - Siconfi - 57

! Cronograma de Liberaçilo das OperaçOes Contratadas, - 51,77178 e
, Autorizadas e em Tramitacão 85v

! Cronograma de Pagamento das Olvidas Contratadas e a Contratar 51,77/78 e- 86
/' Comprovaçl!o de encaminhamento das contas ao Poder Executivo 69da União -
"" I Adimplemento com a Unil!o (COAFI/COREM) - 73/75 e 76
/

! COREM Não informada 74e76
,/

I Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -,

Oocumentaçilo adicional - 41/47
/'

ObservaçOes sobre O PVL

Nota 436/2013 - fi. 70
Nota 1141/2010 - fls. 71/72
Cotaçl!o Oolar Americano - fi. 68
Cotaçilo Euro - fi. 67

Informações sobre o interessado

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Projeto de Modemizaçl!O Tecnológica do Estado do Ceara - PROMOTEC 11



SADIPEM SlstemadeAnállsedaOMdaPObllca,
Operações de Crédito e Garantiasda
União, Estados e Munklpios

Data e hora da ccneuIIa: 31/07/2015 - 15:07

Pedido de Verificaçlo de UmiIes e CondlçOes (PVl)

DestinaçAo dos recursos confonne autorizaçAo legislativa: financiamento do Projeto de Modernização
Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC

Taxa de Juros: 11
~"§!$\iIJ'\!8;'fljt~

Demais Encargos: Não há

AtuallZaçAo monetária: Variaçao cambial

Prazo de carência(meses).

prazo de amortizaçAo (mesesg

prazo total (meses): '91)"

Ano de inicio da Operaçlo: 2015

Ano de ténnlno da OperaçAo: 2023

Garantias:

prazo de validade da proposta:

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB
2015 61.965,55 351.138, 10 0,00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 51.281.361,90 4. 13&m,82 790.205.49 4.928,978,31

2017 0,00 0,00 8.230.727,26 1.502.107,72 9.732.834,98

2018 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261.770,49 9.492.497,75

2019 0,00 0,00 8.230.727.26 1.021.433,25 9.252.160.51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 781.098,02 9.D11.a23.28

2021 0,00 0,00 8.230.727,26 540.758.78 8.771.486,04

2022 0,00 0,00 8.230.727,26 300,421.54 6.531.148,80

2023 0,00 0,00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.447,93

Total: 1o.1711iOO.oo 67.63I.6DO,OO fi1.638.600,OO 6.267.877,60 ...... =,60

OperaçOes nAo Contratadas



SA DIPEM Slst<!made Anáflse da Divida P~bll<:a,
Operaçiles de Cn!dito e Gara ntias da
UnliIo, Estados eMunidpios

Data e llOIa da c:onsufla: 31107/2015 -15:07

Pedido de VerillcaçAo de UrnItes e Condiç6es (PVl)



SADIPEM Sistema de /Wlise da Dfvld. Pábllca,
Operações de Crédltoe Garantias da
União, Estados e Munic(pios

DalIla hora da COII8UIta: 31/07/2015 -15:07

Pedldo de VerflicaçAo de UmIIes e Condlç6es (PVL)

ANO CONTRAPART. L1BERAÇ6ES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB

2033 0,00 0,00 2.500.000,00 819.387,50 3.319.387,50

2034 0,00 0.00 2.600.000,00 720.093,75 3.Z20.093,75

2035 0,00 0,00 2.500.000,00 581.293,75 3.081.293.15

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 444.125,00 2.944,125,00

2037 0,00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.842.293,76

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 238.868,15 2.738.866,75

2039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,50 2.633,787,50

2040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276.931,25

Total: 0,00 0,00 18.750.000,00 3.308,781,26 2205e.781,25

NOmero da OperaçAo:

Tipo de QperaçAo: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor. 200.000.000,00

Status: Em análise

ANO CONTRAPART UBERAÇ6ES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2015 13.015.000.00 50.000.000,00 0.00 328.083,33 328.083,33

2016 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 1A36.375,OO 1.436.375,00

2017 15.000.000,00 55.000.000.00 0.00 3.306.062,50 3.300.062,50

2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.746.500,00 5.746.500,00

2019 0,00 0.00 ~oo 7.470.000,00 1.470.000,00

2020 0,00 0,00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0.00 0.00 10.000,000,00 7.920.325,00 17.920.325,00

2022 0.00 0,00 10.000.000,00 1.707.975,00 17.707.975,00

2023 0,00 ~oo 10.000.000,00 7.406..500,00 17.406.500,00



SADIPEM Slstemode Análise de OlvIda Públlca,
Operações de Crédito e Garantlas de
Uniilo, Estades eMunlcfplos

Dataehorada~ 31/0712015-15:07

Pedido de VerHIcaçAo de Umites e CondlçOes (PVL)

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

2024 0,00 0,00 10.000.000,00 7.0&2.250,00 17.082.260,00

2025 0,00 0,00 10.000,000,00 6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.850.900,00 15.850.900,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150,00 15.602.150,00

2029 0,00 0,00 10.000.000,00 5.328.100,00 15.328.100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000,00 4.699.575,00 14.699.575,00

2031 0,00 0,00 10.000.000,00 4.026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 13.659.175,00

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.277.550,00 13.m.5so,DO

2034 0,00 0,00 10.000.000,00 2.880.375,00 12.880.375.00

2035 0,00 0,00 10.000.000,00 2.325.175,00 12.325.175.00

2036 0,00 0,00 10.000.000,00 1.776.500,00 11.776.500,00

2037 0,00 0,00 10.000.000,00 1.369.175,00 11.369.175,00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475,00 10.1355.475,00

2039 0,00 0,00 10.000.000,00 535.150,00 10.535.150,00

2040 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725,00 5.107.125,00

Total: 0,00 0,00 165.000.000.00 82.112.300,00 221,112.300,00



SADIPEM Sisterna do Análise da OlvIda PObllca.
Operações de Crédito. Garantias da
Unl~ Estados e Munidpios

Data. hora da consufta: 31/07/2015 - 15:07

Pedido de Verificaçao de UmIIes e CondlçOes (PVL)

Nllmero da Operaçao: 00000,000000/2011-39

TIpo de Operaçao: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Turismo

Credor: Export-lmport Bank of the United States

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 105,000,000,00

Status: Em análise (pré-negociação)

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB,

2015 41.068.547,93 15.773.846,56 0,00 794,979A4 794,979,44

2016 0,00 72.166.951,98 0,00 4.637.531,72 4.637.631,72

2017 3.931.452,07 17.059.201,46 ~oo 3.750.764.94 3.7So. 764, 94

2018 0,00 0,00 10.500.000,00 2.999.587,50 13.499.587,50

2019 0,00 0,00 10.600.000,00 2.691.937,50 13.191.937,50

2020 0,00 0,00 10.500.000,00 2.384.287.5D 12.884.287,50

2021 0,00 0,00 10.600.000,00 2.076.637,50 12.576.637,50

2022 0,00 0,00 10.500.000,00 1.768.981,60 12.268.967.50

2023 0,00 0,00 ta.500.000,OO 1.461.337,50 11.961.337,50

202' 0,00 0,00 10.500.000,00 1.153.687,50 11.653.687,50

2025 0,00 0,00 10.500.000,00 846.037,50 11.346.037,50

2026 0.00 0,00 10.500.000.00 538.387,50 1'.038.387.50

2027 0,00 0,00 10.500.000,00 230.737,60 10.730.737,50

Total: 46.000.000,00 105.000.000.00 105.000.000.00 25.334.901,10 180..334.901.10

Taxas de cAmbio

MOEDA TAAA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

Dólar dos EUA 3,10260 3010612015

Euro 3,46030 30/0612015



SADIPEM Siot<ma de An.!lfsed. DIvida p~bIlta,
Operações de. Crédito e Garantias da
União, Estados e Munic/pios

Data e hora da COII8UIta: 3110712015 - 15:07

Pedido de Veliftcaçlo de Umltes e Condlçlles (PVL)

Cronograma de liberaçOes

Neste cronograma NÃO estão incluldas as liberações preVistaspara a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de Liberações estilo consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administraçllo direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPER CONTo SFN OPER ARO DEMAIS TOTAL

2{)15 1.181.828.007,46 0.00 782.953.055.87 1.964.781.083,33

2016 523.134.684,48 0.00 1.061.924.528,83 1.585.059.213,11

2017 397.232.419,74- 0,00 99$.926.208,45 1.391.158.628, 1~

2018 168.S07.105,S4 0.00 269.441.185.32 437.948.891,26

2019 30.000.00I},OO 0,00 6.796.067,50 35.796.067,50

Total: 2.300.702.817,62 0,00 3.114.041.045.71 6A14.74a.S83.39

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluldos os dispêndios da operaç!io pleiteada.
O total das amortizações da "Olvida Consolidada" deve ser compatfvel com o saldo da "Olvida
Consolidada" do final do exercicio anterior, excluldo o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Olvida Consolidada Liquida", disponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DíVIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS

2{)15 653.763.838,64 353.176.888,78 9.470.671.32 21.267.434,26 663..234.509,96 374.444.323,04

2016 709.696.431,00 3oa573.317,05 70.788.222.,09 118.819,723,41 700.482.653,09 427.193.()4Q,46

2017 726.915.102,20 276.092.925,12 143.880.005,17 151.169.498,59 870.796.007,37 428.262.423,71

2{)18 667.542.388,83 241.300.389,45 210.497.623,24- 167.741.966,10 a78.G40.012,07 409.042.355,55

2{)19 635.708.368,92 21o.943.517,3EI 258.#4.870,31 170.437.248,84 894.153.239,23 381.380,766,22

202{) 584.750.728,25 182.789216,82 263.145.346,97 180.693.012,22 847.800.073,22 343 ..a7.229,04

2{)21 528.552.714.71 158.862.142,71 282.219.228,97 148.407.161,61 810,171,94a,S8 307.269.324,3Z

2022 539.500.143,43 138,058.306,02 292.538.072.10 135.584.519,12 832.036.215,53 271.840.825,14
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DIVIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS

2023 540.565.564,42 113.320.543,82 303.415.513,42 122.510.298,58 843.981.077,84 235.830.842,40

Restante a pagar 3.069.579.721,23 382.465.551,85 3.S80.347.409.80 920.676.074,09 6.649.927.131,03 1.303.142.625,94

Total: 8..... 67•. 999,63 2.36U81.7&9,OO 8.41~ 743.863,30 2.117.111.958,82 14.071.318.88S.02 4,479.693.755,82

InformaçGes Contábeis

Infol111êlÇÕeSdo RREO do exercIclo anterior - Balanço Orçamentário

exercido: 2014

Perfodo: RREO - 6° Bimestre

Receita de operaç6es de crédito (realizadas até o bimestre): 1.633.746.799,08

Despesas de capital executadas Oiquldadas + restos a pagar nAo processados): 4.505.681.934,86



SADIPEM Slst<m\ade ArrAl1$eda DIvida Pública,
Operaçãesde Cr&IItoe Garantias da
União, Estados e Municlplos

, 1'EsouRoNAaoJw. 1t_ ....
~~~

;,/ ?' '2., :)", ,11 "t,

W ' , __#} Data e hOrada CCIIIWIa: 3110712015 - 15:07

\ ..", ;;,"< '." ,,,,4' Pedido de Verificaçlo de Umltes e CondlçOes (PVL)
. ,,> ","?:,,~i::«'''''

InfonnaçOes do RREO - Balanço Orçarnentélfo

Exerclclo: 2015

Perlodo: RREO - 20 Bimestre

Despesas de capital do exercido em curso (dotaçlo atualizada): 5.753.970.311,56

InfonnaçOes do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

Exerclclo: 2015

Parlodo: RREO - 2" Bimestre

Receita conente liquida (RCL): 14.825.244.507,00

InfonnaçOes do RREO do exerdcio anterior - Balanço Orçamentário

Exerclclo: 2015

Perlodo: RGF - 10 Quadrimestre

Divida Consolidada (CC): 8,918.752.015,00

DeduçOes: 3,062,432.193,93

Olvida consolidada liquida (DCL): 5.856,319.821,07

Receita conente liquida (RCL): 14.825.244.507,00

Declaraçêo do chefe do poder executivo

Deslinaçlo da operaçlo de aédito confonne lei autorizadora

Identificaçlo da destinaçao da operaçlo de crédito conforme redação da lei autorizadora:
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Pedido de Vertllcaçlo de UmHes e CondJçGes (PVL)

Inclusão dos recursos no orçamento

Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão Inclusos no orçamento vigente (2015).
nos termos do inciso 11 do § 1° do art. 32 da LRF?
Sim

./
Número Lei Orçamentária Anual(LOA).
Datada LOA.

Operaç6es vedadas no Amblto do art. 37 da LRF e operaÇ(leS Irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito. inclusive as equiparadas nos termos do art.
29. § 1° e art. 37 da LRF. contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
anâlise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

./

Operaç6es vedadas no AmbIto do alt. 35 da LRF

O Ente. em relação ao art. 35 da Lei Complementar nO10112000. realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Não

/

Aç6es vedadas no âmbito do art. 5° da RSF nO4312001

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 4312001?
Não

/

Operaç6es do Reluz

O ente contratou operaçao no ãmbito do Programa Nacional de lIuminaçao Pública Eficiente (Reluz).
estabelecido pela Lei nO9.991. de 2410712000?

Não



Cumprimento da obrigaçao de que trata a allnea ·c· do inciso IV do art. 21 da RSF ri' JOO1

O Ente. em relação às contas dos exerclcios ainda não analisados pelo Tribunal de conlas, Inclusive o em
curso. cumpre o disposto: I
a)No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? .

Sim / j
b)N

S
?art ..~ da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infraçllo do ~iSposto na LRF)?
Im

c)No art. 37 da LRF (nllo realizaçao de operações vedadas)? l
Sim

d)No art. 52 da LRF (publicaç1lo do relatório resumido da execução orçamentária - RREO ?
Sim ..../

e)No §2° do art. 55 da LRF (publicaçllo do relatório de gestllo fiscal - RGF)?
Sim r

f)No incis,? 111 do art. 167 da Constituiç!lO (limite das operações de crédito em relaçllq às despesas de
capital)? \

Sim

Cálculo dos limites de endividamento

Com relaçllo ao EXERClclO ANTERIOR, existem operações de Antecipaçi!o de ReceIta Orçamentária
(ARO) contratadas e nao pagas?

NlIo /T
Com relaçllo ao EXERCfclO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzid~s do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificaçao do limite a que se refere o inciso 'P do art. 167 da
Constituiçao Federal?

Sim /' I
Relacione as despesas que não serão computadas como despesas de capital, na forma ~o § 2° do art. 6°
da RSF n° 43/2001
Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito liaS)

0,00
Inciso 11-Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contri uinte

\
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259,865,646,04
Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação aCionária em empresas não controladas

0,00

Com relação ao EXERCfCIQ CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificaç!lo do limite a que se refere o inciso 111do art, 167 da
Constituição Federal?

Não /

Demais limites e condlçlles estabelecidos na LRF e nas RSF n" 4012001 e 4312001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar n° 10112000 - LRF?

Sim

Umltes da despesa com pessoal

Q Ente, relativamente ao art, 23 da Lei Complementar nO10112000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 1° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" s6 devem ser preenchidos se os seus valores nllo tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

820,608.607,06 15.607.198,04 17.535.404,20 60.447.220,08

636.963.803,41 9.951.267,58 116.657.266,74 41.246.110,a4

0,00 0,00 .00

0,00 0,00 0,00

6.591.427.615,71 71,(148.756,39 811.489.755,00

14.825.244.507,00 14.825.244.607,00 14.825.244.507,00 14.825.244.507,00

TOP/RCL 44," 1,52 0,48 5,47 1,87

Limite mtt:dmo 48,60 2,34 0,62 6,00
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Outras exigências

Se necessário. Infonne abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente. ou outras infonnações e observações consideradas importantes.

No item "Limites da Despesa com Pessoal". as despesas com Pensionistas nAo foram computadas na
Despesa Bruta com Pessoal. no Relatório de Gestao Fiscal. amparado pela ResoluçAo n° 2230/10 do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Em relaçAo ao item "Demais limites e condiçôes estabelecidos na LRF e nas RSF nO 40/2001 e
43/2001". de acordo com o Oficio GG N° 545/2015 de 25 de junho de 2015. O Estado do Ceará
apresenta justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda. conforme faculta o inciso IV do parágrafo
único do artigo 26 da Medida Provisória nO2.19212001. com a redação dada pela Lei n° 10.661. de 22 de
abril de 2003. solicitando a revisAo do resultado preliminar da avaliação das metas 2 e 6 do Programa de
Reestruturaç!lO e Ajuste Fiscal - PAF, respectivamente, Resultado Primário e Investimentos/RLR. para
que o Estado do Ceará seja considerado adimplente para todos os demais efeitos .

./' Resumo

Com base nas infonnações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios. inclusive
concessão de garantias. seus limites e condições de autorizaç!lo, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Cronograma de Hberaç6e8

O cronograma de IiberaçOes abaixo foi obtido a partir das infonnaçôes preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro". "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

/

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA Ll8ERAÇ6ES PROGR. TOTAL DE LlBERAÇ6ES

2015 1.215.043.17 2.177.892.854,94 2.179.107.898.11

2016 198.231.0458,38 2.002,: ... 3.048.62 2.200.574,507,00

2017 0.00 1.668.513.816,06 1.6&8.613.816,06

2018 0,00 611.184.079,43 611.184.079,43

2019 0.00 66.233.064,$4 56.233.064,:34

2020 0.00 0,00 0,00

2021 0.00 0,00 0,00

2022 0.00 0.00 0.00

2023 0.00 0,00 0.00

2024 0.00 0,00. 0,00



SADIPEM Slste<na de Anãllse da OlVIda Pllbllca,
Operaç6esde Créd"otoe CaTantl .. da
União. Estados e Munidpios

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR TOTAL DE LIBERAÇÕES

2025 0.00 0,00 0.00

2026 0.00 0,00 0.00

2027 (1,00 0,00 0,00

2028 0.00 0.00 0,00

2029 0.00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0.00

2032 0.00 0,00 0,00

2033 0.00 0.00 0,00

2034 0,00 0.00 0.00

2035 0,00 0,00 0,00

2036 0.00 0.00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0.00

2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0.00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2015 0,00 1.041.346.496,54 1.041.346.496,54

2016 17JJ55.743,65 1.227.t31,788.98 1.244.167.532,62

2017 33.618.628,8& 1.320.428.900,11 1.354.107.428,99

2018 32.848.889,96 1.350.207.395.44 1.383.054.285.40

2019 32.015.251,01 1.344.897.929,09 1.376.913.180,10

2020 31.183.G12,10 1.281.403.030,66 1.312.586.642,75
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,

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS
,

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2021 3(1.351.973,14 1.226.1561.D43,94 1256.913..017,08

2022 29.520.334,19 1.210.418.755.33 1.239.931:1.089,52

2023 14,448,302,47 1.184.429.924,59 1.198.B78.227,1)EI

Restante. 0,00 7.953.069.756,97 7.953.009.756.97pagar

AIt 60,§ 1°, Inciso I da RSF no 4312001
Exercido anterior

Despesas de capital executas do exercido anterior

"Inciso I - Despesas realizadas (deduçllo relativa ao art. 33 da LRF -
operações de crédito nulas)"

"Inciso 11 - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento
(incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participaçllo acionária em
empresas não controladas'

4.505.681.934,86

0,00

259.865.646,04

0,00

Despesas de capital executadas do exercido anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exerci cio anterior

Antecipaçllo de Receita Orçamentária (ARO), contratada e nllo paga,
do exerclcio anterior

4.245.816.268,82

1.633.746.799,08

0,00

Receites de operaÇ(ies ele crédito do exercido anterior ajustada 1.633,746.799,08

AIt 60, §1°, inciso 11da RSF no 4312001
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Exerclcio COJTente

Despesas de capital previstas no orçamento 5.753.970.311,56

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operaçOes de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fisca~ a contribuinte" 0,00

"Inciso 111-Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas· 0,00

Despesa de capital do exercido ajustadas

LiberaçOes de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

5.753.970.311,56

2.177.892.854,94

1.215.043,17

Liberaç6es ajustadas 2.179.107.898,11

AIt. 7", inciso I da RSF no 4312001
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) UM END (%)
OPERo PLEITo LlBER PROGR

I

2015 1.215.043,17 2.177.892.854,94 15.152.895.211,73 14,38 89.88

2016 198.231.458,38 2.002.343.048,62 15.657.998.700,74 14,05 87,84

2017 0.00 1.668.513.816.06 16,179.939.206,45 10.31 64,45

2018 MO 611.184.079,43 16.719.277.967,47 3.66 22.85

2019 0.00 56.233.064.34 17.276.594,936,74 0.33 2,03

2020 0,00 0,00 17.852.489.395, 11 0.00 0.00

2021 0,00 0.00 18.447.580.600,78 0.00 0,00

2022 0.00 0.00 19.()62.508.454,17 0.00 0.00

2023 0.00 0.00 19.697.9:34.186,01 0.00 0.00

2024 0.00 noo 2Q354.541.068,36 0.00 0,00

2025 0,00 0,00 21.033.035.149,34 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.734,146.012.30 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 22.456.627.560,42 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 23.207.256.827,28 0,00 0,00
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ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGAlRCL (%) UM END. (%)
OPER PLEIT UBER PROGR

2029 0,00 0,00 23.980.844.814,66 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 24.780.217.358.05 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 25.606.236.Q21,22 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.459.789.020,43 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 27.341.794.179,56 0,00 0,00

2034 0.00 0.00 28.253.199.917,07 0,00 0,00

2035 0.00 0,00 29.194.eae.265,77 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 30.168.165.926,71 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 31.173.785.358,08 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 32.212.925.900,53 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.286.704.939,85 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.396.271.108,58 0,00 0,00

Art. 7", inciso li da RSF rf 43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
ANO PROJ RCL (R$) CAEDIRCL (%)

OPER. PLEIT DEMAIS OPER.

2015 0,00 1.041.346.496,54 15.152.895.211,73 6,87

2016 17.055.743,65 1.227,131.788,98 15.657.998.700,74 7,95

2017 33,678.528,88 1.320,428.900,11 16.179.939.205,45 8,37

2018 32.846,889,96 1.350.207.395,44 16.719.2n.967,47 8,27

2019 32.015.251,01 1.344.897.929,09 17.276.594.936,74 7,97

2020 31.183.612,10 1.281.403.030,66 17.852.489.3ll5,11 7,35

2021 30.351.973.14 1.226.561.043,94 18.447.580,600,78 6,81

2022 29.520.334,19 1.210.418.755,33 19.052.508,454,17 6,50

2023 14.448.302,47 1.184.429.924,59 19.697.934.186,01 6,09
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COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)ANO

OPER PLEIT. DEMAIS OPER.

Média até 2027: .

Percentual do UmIte de EndMdamento até 2027: .

Média até o ténnino da operaçAo: 7,35

Percentual do Umlte de EndMdamento até o ténnlno da operaçAo: 63.95

Art. 7", inciso 111da RSF rf 43J2oo1

Receita Corrente LIquida (RCl)

Divida Consolidada liquida (DCl)

OperaçOes de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

14.825.244.507,00

5.856.319.821,07

6.516.166.863,39

199.446.501,55

Saldo total da divida liquida

Saldo total da divida IfquidalRCl

Limite da DCURCl

12.571.933.186,01

0,85

2,00

Percentual do limite de endividamento 42,40%





Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovemamentaís
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municlpios

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2° andar - Brasllia
70048-900 - Brasilia - DF

(61) 3412-3168 mip.stn@fazenda.gov.br

Oficio n° 2102f201 5/COPEMlSURlNfSTNIMF-DF

BrasiJia, 31 de Julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Mauro Benevides Filho
Secretário de Fazenda do Estado do Ceará
Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.
60055-000 - Fortaleza - CE

Assunto: Processo n° 17944.00064312015-91. Complementação dos documentos para verificação de
limites e condições.

Senhor Secretário de Fazenda,
/ /'

I. Refiro-me ao pedido para realizar Operação contratual externa entre o Estado do Cearâ e a MLW
intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, destinada a financiamento do Projeto de
Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC n, no valor de € 57.638.500,00 (cinquenta
e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos eures). /

/' /
2. Recebi em 29/07/2015 a documentação encaminhada pelo Oficio GS nO 128612015, de 27/07/2015.
Entretanto, alguns dos documentos entregues não atendem aos requisitos previstos na Resolução do
Senado Federal (RSF) nO43/2001 ou aos termos da Portaria srn nO199/2015.

3. Diante do exposto, o ente federativo deve acessar o SADIPEM e preencher o formulário nele contido
com todas as informações necessárias para o envio eletrônico do pleito à STN. Os documentos para os A
quais o formulário eletrônico não se aplica (Lei Autorizadora, Parecer do Órgão Jurldico, Parecer do
Orgão Técnico, Certidão do Tribunal de Contas) devem ser protocolados na SlN por meio fisico, c
tenham sido exigidos na relação anexa dos documentos/informações necessários.

i· ~
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....
• Informar o número do ROF da operação pleiteada. O referido registro deverá estar em harmonia . "'

com os termos da minuta negociada do contrato de empréstimo, de maneira que esta STN possa
emitir sua manifestação para fins de credenciamento da operação pelo Banco Central do Brasil.

Observações

1. Na data em que esta Secretaria verificar os limites e condições ou, conforme o caso, os requisitos
para a concessão da garantia da União, a Certidão do Tribunal de Contas deverá estar válida. Devem ser
observadas, ainda, as seguintes regras:

a. para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, a Certidão do Tribunal de
Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o I° semestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF, até o 3° bimestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/0512015, a Certidão do Tribunal de Contas deverá
atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o l° quadrimestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF até o 2° bimestre de 2015.

2. O quadro de despesa com pessoal constante da "Declaração do Chefe do Poder Executivo" deve
conter dados do último RGF exigível conforme o art. 55, § 2°, e art. 63, inciso 11, ambos da LRF. Desta
forma:

a. para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/0712015, inserir quadro de despesa
de pessoal para o 1°semestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/0512015, inserir quadro de despesa de pessoal para o
1° quadrimestre de 2015.

3. As certidões de adimplência com a Receita Federal do BrasillProcuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o INSS, o FGTS, o MPAS/CRP e com as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (SISBACEN/CADIP - art. 16 da RSF n° 43/2001) do CNPJ que represente a pessoa jurídica do
mutuário ou tomador da operação de crédito, nos termos da RSF n° 10, de 29/0411O, deverão estar válidas
por ocasião da assinatura do contrato.

4. Caso não tenham sido homologadas no SISTN ou seja necessário retificá-Ias, as declarações
relativas aos exercicios de 2013 e 2014, exceto as Contas Anuais de 2014, deverão ser encaminhadas à
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação - CCONF/STN, nos termos da
Portaria STN n° 702 de 10/1212014.

5. As declarações relativas ao exercício de 2015, bem como as Contas Anuais de 2014, deverão ser
homologadas no Siconfi, nos termos da Portaria STN n° 70212014. O Cadastro da Divida Pública - CDP,
referente ao exercicio de 2014, o qual substitui o COC, deverá estar finalizado no Siconfi
(siconfi. tesouro.gov. br).

6. Lembramos que, nos termos do art. 33 da LRF, a instituição financeira que contratar operação de
crédito com ente da Federação deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e
limites estabelecidos, bem como ao que dispõe o inciso IV do § 10° do art. 97 do ADCT da Emenda
Constitucional n° 62, de 09/1212009. '

~t\\
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Aurelina Siqueira Silva

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

_MIP/STN
quinta-feira, 6 de agosto de 2015 10:36
'planex@terra.com.br'; 'joão.marcos@sefaz.ce.gov.br'
Operação de Crédito
Of. 2102-2015 - Gov. Ceará.pdf

Prezados,

Segue, em anexo, o Ofício de número: 2102/2015/COPEM/STN, de 31/07/2015, referente à Operação de Crédito a
ser realizada entre o Estado do Ceará e a MLW Intermed Handels - und Consutinggesellschaft, no valor de €
57.638.500,00.

Atenciosamente,

MIP.STN
Tel: +55613412-3168

TESOURONACIONAL





Lista de Assinaturas

\,~. íJ~':Wil .-:1'lo<''>

Assinatura: 1 ;~~]~~~~

Di9ilal~ signed by CAMILO SOBRElRA DE SANTANA:2B95B527315
Dale: 015.0B.1413:14:49GMT
Perfil: Chefe de Ente
InstltuiÇao: Ceará

Assinatura: 2

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.



Sistema deAnáfl'le da Divida PúbJlca,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munic1pios

Data e hora da consulta: 14/0812015-10:14

Pedido de VerificaçAo de Umltes e Condições (PVL)

Dados básicos

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará /UF:CE

Nl)mero do PVL: 00000.000000/2011-40

Status: Neste status, o processo é devolvido à "Origem", ou seja, ao interessado e/ou credor para
as correções e ajustes necessários para a continuidade da análise. Caso seja extrapolado
o prazo de 60 dias para a resposta, o Gerente/Gerente de projeto pode "Distribuir" o
processo para a fila de processos ou diretamente para um analista, para que se proceda ao
arquivamento do processo por decurso de prazo.

Data de Protocolo: 2910712015

Data Umite de ConcIUdo: 1210812015

Tipo de OperaçAo: Operaçao Contratual Externa

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Credor: MLW intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro /' /

Valor: 57.638.500,00

Analista Responsável: Otávio Augusto Gonçalves Jardim

Checklist

Legenda: I Inadequado (B) X Não enviado (O)

Pedido de Verificação de Limites e Condições

52/54

01110/2016Recomendaçao da COFIEX 40

Cronograma Financeiro da Operaçao 49
4

Declaraçilo do Chefe do Poder Executivo



SADIPEM Sistema de Análise da OMda Pública,
Ope rações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

Pedido de Verificação de limites e CondiçOes (PVL)

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

Parecer do Órgão Juridico - 24/25

Parecer do Órgão Técnico - 5/23

Certidão do Tribunal de Contas 30/09/2015 27/39

! Informações contábeis - 58162

Cadastro da Olvida Pública (CDP) - Siconfi - 57

! Cronograma de Liberaçao das Operações Contratadas, - 51,77178 e
Autorizadas e em Tramitacão 85v

! Cronograma de Pagamento das Dividas Contratadas e a Contratar - 51,77/78 e
86

Comprovaçao de encaminhamento das contas ao Poder Executivo - 69da União
I Adimplemento com a União (COAF l/COREM) - 73/75 e 76

! COREM Nao informada 74 e 76

! Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -
Documentação adicional - 41/47

ObservaçOes sobre O PVL

Nota 436/2013 - fi. 70
Nota 1141/2010 - fls. 71/72
Cotação Dolar Americano - fl. 68
Cotaçao Euro - fi. 67

Informações sobre o interessado

Dados Complementares



SADIPEM Sistem.deAnáli,ed.Dfvid.Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e MunicfpiQS

.::::: .............. pm;•• d' Mod,m",'" T"oolOg;~"E."',,, ""'~ - PROMarEC" ~
Destlnaçao dos recursos confonne autOllzaçao legislativa: financiamento do PrOjeto de Modernizaç!io
T d Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC
Iaxa e Juros: ~ .j, " '.' •. ,.

I .' "tA .•.•.•A•. JA MI.1I/,ftA-.L 1_.-,,, "'_\? , ~.')O·.'"~ t).\lt'Y'H~\C. ~ ,F" ~ (J. {)'Q UI'" -

1/- \.tu"Demais Encargw. ..f>Iã-~ã--~

Alualizaçao monetéria: Variaç:lo cljITlbial

prazo de carência (meses): 6 / /

prazo de amortizaçao (meses),: 84

Prazo total (meses): 90./ /

Ano de InIcio da Operaçao: 2015 /

Ano de término da Operaçao: 2023

Garantias:

prazo de validade da proposta:

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART LlBERAÇ6ES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

2015 61.965,55 351.138,10 0,00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 57.287.361,90 4.138.772,82 700.205,49 4.928.978,31

2017 0,00 0,00 8.230.727.26 1.502.107,72 9.732.834,98

2018 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261.no,49 9.492.497,75

2019 0,00 0,00 8.230,727,26 1,021.433,25 9.252.160,51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 781.096.02 9.011.623,28

2021 0,00 0,00 8.230.727,28 540.758.78 8.771.486,04

2022 0,00 0,00 8230.727,28 300,421.54 8.631.148,80

2023 0,00 0,00 4.115.363,62 80.084.31 4.175.447,93

Total: 10.171.500,00 67.838.600,00 57.638.500.00 B.257.877,60 63.698.3n,6O

/

OperaçOes nao Contratadas



SADIPEM Sislema de Anâllse da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munldpios

Oala e hora daconsuJta: 14/08/2015 - 10:14

Pedido de VerfficaçAo de Umltes e COndlçl!ea (PVL)

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas,



SADIPEM Sistema de Análise da DIvida Pública,
Operac;ães de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munídpios

Da1a e hora da COIISUIIa: 1410S/2015 - 10:14

Pedido de Verificação de Umltes e Condições (PVL)

ANO CONTRAPART, LIBERAÇÕES AMORTIZAÇAo ENCARGOS TOT, REEMB

2033 0,00 0,00 2.500.000,00 819.387,50 3.319.387,50

2034 0,00 0,00 2.500.000,00 720.093,75 3.220.093,75

2035 0,00 0,00 2.500.000,00 581.293,75 3.031.293,75

2036 0,00 0,00 2.500.000,00 444.125,00 2.944.125,00

2037 0,00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.642.293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 238.868,75 2.738.858,75

2039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,50 2.633.787,50

2040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276,931,25

Total: 0,00 0,00 18.750.000,00 3,306.781.2IJ 22.056.781,25

Número da Operação:

TIpo de Operação: Operaçao Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Inleramericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor. 2oo,QOO,000,00

status: O pleito foi enviado eletronicamente e a STN aguarda o envio dos documentos ffsicos necessários
para o inicio da análise,



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munldplos

Pedido de Verillcação de Limites e Condiçlles (PVl.,)

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

202' 0,00 0,00 10.000.000,00 7.082.250,00 17.082.250,00

2025 0,00 0,00 10.000.000,00 6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 6.014.550,00 16.074.550,00

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.850.900,00 1S.S50.900,OO

2028 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150,00 15.602.150,00

2029 0,00 0,00 10.000.000,00 5.326,100,00 15.328.100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000.00 4.6tl9.575.00 14.699.575.00

2031 0.00 0,00 10.000.QOO,OO 4.026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.1.75,00 13.659.175,00

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.277.550,00 13.277.550,00

2034 0,00 0,00 10.000.000,00 2.880.375,00 12.880.375,00

2035 0,00 0,00 10.000.000,00 2.325.175,00 12.325,175,00

2036 0,00 0,00 10.000.000,00 1.776.500.00 11.776.500.00

2037 ~oo 0,00 10.000.000.00 1.369.175,00 11.369.175,00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475,00 10,955.475,00

2039 0,00 0.00 10.000.000,00 535.150,00 10.535.150,00

2040 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725.00 5.107.725.00

Total: ~oo 0,00 165.000.000,00 62.112,300,00 227,112.300,00



SADIPEM Sist.... deAnállsed.Divid.PúbJlca.
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estadose Municípios

Data e hora da consulta: 14/0812015 -10:14

Pedido de Verificação de Umltes e Condlçaes (PVL)

Número da Operação: 00000.000000/2011-39

TIpo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Turismo

Credor: Export-Import Bank of lhe United Slates

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 105.000.000,00

Status: O pleito foi enviado eletronicamente e a STN aguarda o envio dos documentos f1sicos necessários
para o inicio da análise.

Taxas de cambio

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

Dólar dos EUA 3,10260 30/06/2015

Euro 3,46030 30/06/2015



SADIPEM Sistema de Análise da OrvldaPúbllca,
Operações de CrédIto e Garantias da
União, Estados e Munlclpíos

Data e hora da consUlta: 14/08/2015·10:14

Pedido de Verificação de Umltes e CondlÇ(les(PVL)

Operações Contratadas

Cronograma de IiberaÇ(les

Neste cronograma NÃo estão incluidas as liberações previstas para a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPER. CONTo SFN OPER. ARO DEMAIS TOTAL

2015 1.182.508.222,56 0,00 754.328.391,58 1.936.836.614,14

2016 523.427.246,57 0,00 1.003.333.646,44 1.526.761.097,01

2017 397.536.306,14 0.00 938.986.875,92 1.336.523,182,06

2018 168.776.107,10 0.00 254.604.699,57 423.380.BOO,67

2019 30.011.853,62 0,00 5.523.946,92 35.535.600,54

Total: 2.302.259.737,99 0.00 2.956.m.762,43 5.259.037.500,42

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluldos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Olvida Consolidada" deve ser compatlvel com o saldo da "Olvida
Consolidada" do final do exerci cio anterior, excluido o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida", disponlvel no SISTN.
Os valores deste cronograma esUio expressos em reais (R$).

DíVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2015 635.669.994,98 349.677.729,91 5.291.710,59 30.533.831,64 640,961.705,57 380.211.561,55

2016 692.214.474,50 305.655.662,72 70,858.793,82 141.083.568,62 763.073.268,32 446.739.231,34

2017 709.683.817,25 272.499.625,63 142.925,142,35 173.396.224,60 852.608.959,60 445.895.850,23

2018 653.461.335,76 239.008,019,36 207.345.648,02 138.518.9':37,09 860.806.984,78 427.526.956,45

2019 621.076.151,08 208.890.920,02 252.315.395,11 189.121.668,64 873.391.546,19 398,012.588,66

2020 570.676.907.75 180.977.098.28 256.928.608.32 177.308.035,48 827.605.516,07 358.285.133,76

2021 515.429,697,42 157.248.484,39 276.009,521,71 163.045.062,66 791.439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.618,97 285.813.816,50 148.249.505,04 811.73UD5,04 282.868,124,01



SADIPEM Sistema de An~lise da Orvida Pública,
Operações de Créditoe Garantias da
União. Estados e Munidpios

Data e hora da consulta: 1410812015-10:14

Pedido de Verlficaçllo de Umltes e CondiçOes (PVL)

DíVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2023 526.789.703,75 112.048.882,47 296.183.271,17 133.201.296,69 822.972.974.92 245.250.179,16

Restante a pagar 2.968.797.462,26 376.956.931,54 3.465.365.592,83 986.094.864,54 6.434. f 63.055.09 1.363.051.796,08

Total: f 8..419.717.634.29 D 2.337.681.978,29 6.269.037.500,.42 2.53C.562.995,00 13.678.756.134,71 4.668.134.968,29

~_.-_,"_' I'{

Informações Contábeis

InformaçOes do RREO do exercido antelior - Balanço Orçamentario

exercido: 2014 /

Perlado: RREO - 6° Bimestre

Receita de operaçOes de crédito (realizadas até o bimestre): 1:633.746.799,08

Despesas de capital executadas (liquidadas + restos a pagar nao processados): 4.505.681.934,86
----~..___ ~~;;;.;,.-;-..::.:.;.,;:;:;;;;.~ ..-

1..f .,':la? -;'.,;S,~l(3/:O
!



SADIPEM Sistema de Anãlise da DNldaPública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e MunicipCos

Dalas hoIlI da conauHa: 14/08/2015 - 10:14

Pedido de Verificação de Umites e CondiçOes (PVl)

InfonnaçOes do RREO - Balanço Orçamentãrio

exercido: 2015

Perlodo: RREO - 3° Bimestre

Despesas de capital do exerclclo em curso (dotaçao atualizada): 5.879.928.573,27

InfonnaçOes do RREO - Demonstrallvo da Receita Correnla Liquida

exercido: 2015

Perledo: RREO - 3° Bimestre
:l..

Receita corrente liquida (RCL): 14.937.590.076,00 _____
- - r- t/&J...1C\,i

InfonnaçOes do RREO do exerclclo anterior - Balanço Orçamentãrio

Exerclclo: 2015

Perlodo: RGF - 1° Quadrimestre /'

Olvida Consolidada (DC): 8.918.7.9.5,00 .

DeduçOes:3.062.432.193,93/ /

Olvida consolidada liquida (DCL): 5.856.319.821,07 _

Receita corrente liqUida (RCL): 14.825.244.507,00 /'

---~) .V

Declaração do chefe do poder executivo

Destinação da operação de crédito conforme lei autorizadora

Identificação da destinação da operação de crédito conforme redação da lei autorizadora:



SADIPEM SlstemadeAnáliseda DMda Pública,
Operações de Crédrtoe Garantias da

. União, EstadoseMunicfpios,.;'':'qW~IONAl. 1t"I>sou1lONAO_

I;,) f'/ ,/"'~..,., ." " "

,: '1:~>" . DataehoradaCOll8lMa: 1410812015-10:14

" c, '" ",_ Pedido de Verificação de Umites e CondlçOes (PVL)

Incluslio dos recursos no orçamento

Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2015),
nos term'íÍs do inciso II do § 1° do art, 32 da lRF?
Sim/ -

Número Lei Orçamentária Anual(lOA).
Data da lOA.

OperaçOes vedadas no âmbito do alt 37 da LRF. operaçOesirregulares
,

Todos os parcelamentos de débitos e operações defcrédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29. § 1~e . 37 da lRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise STN e devidamente regularizadas? t

Sim

OperaçOesvedadas no âmbito do alt 35 da LRF
O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar na 101/2000, realizou operaçlio de crédito junto ao
outro Ent.6da Federaçlio?

Não 7- .

AçOes vedadas no Amblto do art. 5" da RSF nO4312001

O Ente pr~u alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?
Não r----

OperaçOesdo Reluz

O ente~o r~tou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabel Ido pela lei nO9.991, de 24/07/2000?

Não



SADIPEM Sistema de Anállseda Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municipios

Cala e hora da consulta: 14/0812015 - 10:14

Pedido de Verificação de Umltes e CondiçOes (PVL)

Cumprimento da obrigação de que trata a allnea "cf' do Inciso N do art. 21 da RSF n"4312001

O Ente. em relação às contas dos exerclcios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:
a)No a~ ..23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim'
b)No arty33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

Sim'
c)No art)37 da LRF (nao realização de operações vedadas)?

Sim j'
/

d)No art,,;62da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?
Sim I'"

e)No §2~60 art. 55 da LRF (publicaçllo do relatório de gestão fiscal- RGF)?
Sim/

f)No in~is 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)

Sim

Célculo dos limites de endividamento

Com re~açã o EXERClclO ANTERIOR, existem operaçOes de Antecipaçllo de Receita Orçamentária
(ARO) ratadas e não pagas?

Não
Com relaçAo ao EXERCICIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso li! do art. 167 da
~iÇãO Federal?

~~,"e as despesas que nao serão computadas como despesas de capital, na forma do § 2° do art. 6°
da RSF nO 43/2001
Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operaçOesde crédito nulas)
0,00

Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
OperaçãesdeCrédlto e Garantias da
União, Estados e Municfpios

Data e hOra da consulta: 14/08/2015 -10:14

Pedido de VerlficaçAo de Umltes e Condiç6es (PVL)

Com relação ao EXERCfclO CORRENTE. existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111do art, 167 da
Constit~Federal?

Não

Demais limites e condlçOes estabelecidos na LRF e nas RSF n" 4012001 e 4312001

o Ente cum os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
eslabele ' as na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF?

Sim

Limites da despesa com pessoal

O Ente. relativamente ao art, 23 da Lei Complementar 101/2000. apresenta nO'qUa baixo os
seguintes valores das despesas com pessoal. conform RGF - 1° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (a' s. inativos e pensionistas" nativos e
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores n o SI erados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

820.608.607,05 40.249.643,09 15.607.198,04 143.768.653,00 50.447.220,08
./'

638.003.803,41 15.960.768.so 6.751.429,64 116.857.266,74 41.246.110,34 /

0,00 0,00 0,00

3.574.827,02 49.729.641,94

264.056.278.83 56.128.038,70 861.219.396,94

TDP/RCL

6,00Limite máximo

RW ~ tt~1i~Ç;~
~. \11-
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Outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações cons~adas importantes.

O valor total das amortizaçOes da coluna Olvida ConJll"l'dada no Cronograma de Pagamentos da Aba
Operações Contratadas é de R$_8.419.717.634,29, que é compaUvel com o valor apresentado no
Demonstrativo da Olvida Consolidada liquida da LRF do final do exerclcio anterior (2014), onde o valor
da Dívida Consolidada (DC), excluido o valor de Precatórios, totallza R$ 7.853.594.579,33, sendo a
diferença apresentada de R$ 566.123.054,96, explicada em grande parte (cerca de 93%) pelo aumento
na variação cambial doAólar em 16,81%, que passou de US$/R$ 2,6562 em 31/1212014, para US$/R$
3,1026 em 30/06/2015, visto que o Estoque de Olvida em dólares norte-americanos representa em torno. / I'
de 40% do Estoque Total da Olvida Pública Estadual. /'

No item "Limites da Despesa com Pessoal", as despesas com o "IRRF" e "Inativos" estão computadas
na linha "Despesa Bruta com Pessoal". Na linha "Inativos e PensIonistas" está inserido apenaSõS
valores dos "Pensionistas". Entretanto, as despesas com "Pensionistas" não estão computadas na
Despesa Bruta com Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal de cada Poder, do 1° quadrimestre de 2015, /
amparado pela Resolução n° 2230/10 (Processo n° 03052/2008-0) do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, encaminhada em meio f(sico. Em virtude desta última informação, a relação TDP/RCL
apresentada no quadro "Limite da despesa com pessoal", desta aba "Declaraç!lo do Chefe do Poder . ./'"
Executivo" encontra-se diferente do publicado nos RGF's de cada Poder, referente ao 1° quadrimestre V
de 2015.

Em relação ao item "Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e
43/2001", de acordo com o Oficio GG N° 545/2015 de 25 de junho de 2015, O Estado do Ceará
apresenta justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IV do parágrafo
único do artigo 26 da Medida Provisória nO2.192/2001, com a redação dada pela Lei nO10.661, de 22 de
abril de 2003, solicitando a revisão do resultado preliminar da avaliação das metas 2 e 6 do Programa de
Reestruturaçêo e Ajuste Fiscal - PAF, respectivamente, Resultado Primário e Investimentos/RLR, para
que o Estado do Ceará seja considerado adimplente para todos os demais efeitos.

Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condiçOes de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Cronograma de IlberaçOes

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2015 1.215.043,17 2.149.946.405,75 2.151,163.448,92

2016 198.231.458,38 1.944.044.932,52 2.142.276.390,90
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA L1BERAÇÓES PROGR. TOTAL DE L1BERAÇÓES

2017 0,00 1.613.678.369,93 1.613.878.369.93

2018 0,00 596.615.994,B4 596.615.994,84

2019 0,00 55.972.797,38 55.972.797,38

2020 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2021) 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas",
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS
I

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÓES TOTAL

2015 0,00 1.024.840.930,66 1.024.840.930,66

2016 17.055.743,65 1.229.268.595,09 1.246.324.338,73

2017 33.678.528.88 1.321.875.278,66 1.355.553.807,74

2018 32.846.889,96 1.351.458.969,05 1.384.305.859,01

2019 32.015.251,01 1.340.768.058,49 1.372.783.309.50

2020 31.183.812,10 1.275.910.378,23 1.307.093.990.32

2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 1.250.604.515,26

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,11 1.230.852. OT7,90

2023 14.448.302,47 1.172.841.158.43 1.187.289.460,90

Restante a 0,00 7.197.214.851,17 7.797.214.851,17pagar

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF n" 43/2001

exercido anterior

Despesas de capital executas do exerci cio anterior

"Inciso I - Despesas realizadas (deduçao relativa ao art. 33 da LRF -
operaç(jes de crédito nulas)"

"Inciso" - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento
(incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionárfa em
empresas não controladas"

4.505.681.934,86

0,00

259,865.646,04

0,00

Despesas de capital executadas do exerciclo anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exerci cio anterior

AntecipaçãO de Receita Orçamentária (ARO), contratada e nao paga,
do exercício anterior

4.245.816.288,82

1.633,746.799,08

0,00

Receitas de operaçOesde crédito do exerclclo anterior ajustada 1.633.746.799,08
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Ar!. 6", §1°, inciso 11da RSF nO4312001

Exerclcio corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 5.879.928.573,27

"Inciso I- Despesas preVistas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111-Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exerclclo ajustadas

LiberaçOesde crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

5.879,928.573,27

2.149.948.405,75

1.215.043,17

UberaçOes ajustadas 2.151.163.448,92

Art. 7", Inciso I da RSF n° 4312001

ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGNRCL (%) UM END. (%)
OPERo PLEIT LlBER. PROGR

2015 1,2.15.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.5o.t,51 14.17 88,54

2015 198,231..455,38 1.944.044,932,52 15.6GD.OO9.917,S4 13,65 85,33

2017 0.00 1.613.878.369.93 16.213.699.478,11 9,95 62,21

2018 0,00 595.615.994.84 , 6.754.163.598,16 3.56 22,26

2019 0,00 55.912.197,38 17.312.643.437,8S 0,32 2,02

2020 0.00 0.00 17.889.739.529,56 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 18.486.072.0423,54 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 19.102.283.355,43 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 19.739.034.935,64- 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 20.397.011.861,91 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 21.076.921.655,57 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.779.495.422,30 0,00 0,00

2027 0,00 MO 22.505.488.638,31 0,00 0,00
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DESEMBOLSO ANUAL (R$)
ANO RCL (R$) MGAlRCL(%) UM. END. (%)

OPER. PLEIT LlBER PROGR

2028 0.00 0.00 23.255.681,962,70 0.00 0.00

2029 0,00 0.00 24.Q30.882.076.90 0,00 0.00

2030 0,00 0,00 24.831.922.552,09 0.00 0.00

2031 0.00 0,00 25.659.664.745,55 0.00 0.00

2032 0,00 0,00 26.514.998.726,86 0.00 0,00

2033 0,00 0,00 27.398.844.234,98 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 28.312.151.667,28 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 29.255.903.101,49 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 30.231.113.351,68 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 31.238.631.059,56 0,00 0,00

2036 0,00 0.00 32.280.139.822,03 0,00 0,00

2039 0,00 0.00 33.356.159.368,37 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.468.048.704,33 0,00 0.00

Art. "fO. inciso 11da RSF nO 4312001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
ANO PROJ RCL (R$) CAEDfRCL (%)

OPER. PLEIT OEMAISOPER

2015 0,00 1.024.840.930,66 15.184.512.504,51 6,75

2016 17.055.743,65 1.229.268.595,09 15.690.669.917,84 7,94

2017 33.678.528,88 1.321.875.278.86 16.213.699.478,17 8,36

2018 32.846.889,00 1.351.458.969,05 16.754.163.598,18 8.26

2019 32.015.251,01 1.340.768.058,49 17.312.643.437,88 7,93

2020 31.183.612,10 1.275.910.378,23 17.889.739.529,56 7,31

2021 30,351.973,14 1.220.252.542,12 18.486.072.423,54 6,n

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,71 19.102.283.355,43 6,44

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 19.739.034.935,64 6,Q1
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ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

OPER PLEIT DEMAIS OPER.
PROJ RCl (R$) CAED/RCL (%)

Média até 2027: .

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: .

Média até o lénnlno da operação: 7,31

Percentual do Limite de Endividamento até o ténnlno da operação: 63,55

AIt ..,., inciso 111da RSF nO 4312001

Receita Corrente Liquida (RCl)

Olvida Consolidada Liquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

14.825.244.507,00

5.856.319.821,07

6.360.460.500,42

199.446.501,55

Saldo total da divida liquida

Saldo total da divida IlquidalRCL

Limne da DCURCl

12.416.226.823,04

0,84

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%
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Análise de Processo

Dados Básicos ---~

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000.000000I2011-40

Tipo de interessado:
Estado
Número do Processo:
17944.000043J2015-91
Tipo da operação:
Operaçao Contratual Externa

Interessado:
Ceara
Data Limite de Conclusio:
12/00/2015 .

UF:
CE
Data do Protocolo:
29107/2015
Finalidade:
Aquisição da máquinas,
equlpamentos e veiculos
Crodot:
MLW inlermed Hahdels - und
Consultlnggesellschaft mbH

Tipo de credor:
Instituiçâo Financeira Internacional

Moeda:
Euro

Valor:
57.63MOO,OO

Documentos expedidos: •

Status:
Em análise

Analista R8$ponsável:
Otávio Augusto Gonçalves Jardim

o interessado possui operações de créd~o em tramitação na STNfSenado Federal ou operaçOes de créd1to
autorizadas e ainda nao contratadas?

.A Sim -. Não

Informações de operaçõeS de crédito em tramitação na STN ou na Senado Federal e operaçôes de crédito
autoriZadas e ainda nl10 contratadas.

Dados da Operaçao de CrédIto

Tipo de operação:
Operação Contratual Externa (com
garantia da União)

Moeda:
Dólar dos EUA

Finalidade:
Mult\ssetonal

Credor.
Banco Interamericano de
OetJenvolvlmento

Status:
Aguardando
apl'e$entaçao de
dooumentos

f'Ã~~·_""~"~;Ç~htt,~~~~'<'0i:~~t~~~~;,,;,'ç~Otttt~ç.~-~~J~i~~rn~:~Íl~~~S~l$~~s-'~õtBl.-;;;;boISOS
, 2016 1.366.590,00 2.914.283,27 0,00 59.()G3,04 69.053,04

1

2016 3.02,2,931,00 7.327.934,13 0,00 196.993,63 196.9~3,G3

2017 7.429.388,00 17.335.238,00 0,00 475.715,92

i 2018 6.786.538,00 15.836.489,00 0,00 1.099;.760,44 Ul99.760,44! 2019 2.823.024,00 6.587.055,00 0,00 1.694.170,95

2020 0,00 0,00 1.250.000,00 1.976.000,00

1.694.770,95

3.226.000,00

2021 0,00 0,00 2.500.000,00

2022 0,00 .,00 2.500.000,00

2023 0,00 0,0. 2.500.000,00

2024 0,00 0,00 2.500.000,00

2025 0,00 0,00 2.500.000,00

1.980.081,25

1.926.993,75

1.851.6'''00

1.710.562.50

1.640.500,00

4.480.081,25

4.426.993,76

4.351.625,00

4.270.562,50

4.140.500,00

"""" ·/I... ,f1joem .tesouro.gov.br /sadl pem/prlvatelpages/mima _visaolminha _visao.Js f 1/3
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2026 0,00 0,00 %.500,000,00 1.518.637,60 4.0111.637.50

2027 0,00 0,06 2.500,000,00 1A62.725,OO 3.962.725,00

2028 0,00 0,00 2.500.000,00: 1.400.537.50 3.900.537,50

2029 0,00 0,00 2.SCO.OOOJOO 1.332.026.00 3.832.026,00.

2030 0,00' 0,00 2.500,000,00 1.114.893.75 3.674.893,75

2031 0,00 0,00 2.500..000,00 1.006.818,15 3.506.618.75

2Q32 0,00 0,00 2.-.6Q(}.Q()t),OD 914.793,7G 3.414.793,75

2033 ~,oo 0,00 2.500.000,00 819,S87,6. 3..'l19.387,'.

2034 0.0. .,no 2.500.000,00 720.093,75 3.220.093.75

2035 0,00 0,00 2..600.000,00 581.2!l3,76 3.081.293,75

2036 0,00 (t,00 2.&00.000,00 444.125.0& 2.944.125,00

2037 0,00 1),00 2.$00.000.00 342.293,75- 2.842.293,75

2038 0,00 0,00 2.50(1.01)0,00 238.868,75 2.738.868.75

2039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,60 2.633.787,&0

2040 0,00 0,00 1.250.000.00 ze.931,25 1.276.9)1,2&

Totol, 21.'2U",DOJ 50.000.000,00 ~o.OOQ.OQO,P~ ;~2~~?~9.p1,8!~~ 76.789.078,98

~---"'-"'-"-'~-~';'-~'.,,"--_ ..-

Dados da 0per.ção de Crédito

Tipo de operação:
Operação Contratual Externa (com
garantla da União)

Finalidade,
Infraestrutura

Credor:
Banco Irrteramel'icano de
Desenvolvimento

Moeda:
Dólar dos EUA

Status:
Aguardando
apresentação de
documentos

2015 13.018.000,00 50.000.1300,00 0,00 328.083,33 328.083,33

2~1S 16.000,000,00 65.000.000.01) 0,00 1.436.~nF,OO 1.436.376,00

2017 15.000.000,00 55.000.000,QO 0,00 3.306.062,50 3.306.062,SG

2018 9.043.00&,00 40.000.000,00 0,00 6.746.500.00 5.745.500,00

2019 0,00 0,00 0,06 7.41D.000,00 7.470.000,00

2020 O,{I(l. 0,00 5.(100,000,00 7.904.000,00 12.904.000.00

2021 0,0. 0,(10 '10.000.000,00 7.9%0.325,00 17.92Q.325,OO

202.2 0,00 0,00 10.000.000,00 7~707.97S,OO 17.707.975,0'0

2023 0,00 0,00 10.000.000,00 7.406.61)0,00 17.408.500,00

2024 0,00. 0,00 10..000.000,00 7.082.2$0.00 t7.082.250,o.O

2025 0,00 0,00 10.000.000,00 6.662.000,00 1G.S62,OOO,OG

2026 0,00 Oo,no 10.000.000,00 8,014.550;00 1S.074,550,OD

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5..860.901).00 15.850.900,00

2028 0.00 0,00 10.000.000,00 •• 602.150,00 1IU02.150,OO

201:9 0,00 O,OU 10.000,004,(1Q 5.328.100,00 15.UB.1GQ,00

2030 0,00 0.00 10.000.000,00 4.899:615.00 14.899.615,00

20:l1 0,00 0,00 10.000.00{1,00 4.02.8,415,00 14.026,415,OQ

20$2 0,00 0,00 10.000.000.00 3.6$9.115,00 13.659.115,00

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.277.550,00 13.217,650,00

2.34 0,00 0,00 10.000.000,00 ~.880.316,Oa 12.'880.375.00

2035 0,00 0,00 10.000,000,00 2.32s,,115,OO 12.325.175.M

2036 MO O.CO 10.o0B.OOO,DO 1.716..soo,OO 11.77tt500,OO

2007 0,00 o,on 10.000.000,00 1.369.175,00 11.389.175,00

20)8 0,00 0.00 10.0DO.OOO,00 956.41.$.00 10.955.416,00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 636.150.00 10.535.150,01)

2040 D,OO 0,00 5.000.MO,00 10i125.00 5.107.728,00

Total: 62.058..000,00 200.000.000.00 2QO.000.OOo,Oo ~1J ',338.1~.s3 311.338.120,83

ltlps://sadipem.tesouro.gov.br/sadipemlprivatelpageslminha_visaalmlnha_visao.jsf
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Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação:
Operação Contratual Extema (com
garantIa da União)

finalidade:
Turtsmo

Moeda:
Dólar dos EUA

Status:
Aguaro.ndo
apresentaçê.O de
documentos

. ~--,'c ···-'-··'~_._'~cf__ ·",·",,,··,,",·"'·'-Atri;-~~.~-_-'c"_,_m'" __ •......_,,..m.'·_'""'"'~,....,,_'__ ".~'~." ..W_~_m~,,_"

A~ contrapBi1Í~d :L1bet8Ç~B Jur($, ti9mais enc!_:ltp e c,Qmi9aÕ&s Tatat de reembOlSos

2015 41.068.641,93 16.773.846,56 0,00 794.979,44 794.979,44

2016 0,00 12.186.951,98 0,00 4.637.531,72 4.637.531,72

2017 3.931.452.,07 17.061).201,46 0,00 3.750.164,94 3.750.764,94

2018 0,00 0,00 10.500,000,00 2.999.581,50 13.499.687,50

2019 0,00 0,00 10.500.000,00 2.691.931.50 13.191.937,50

2020 a,DO 0,00 10.500.000,00 2,384.287,50 12.884.287,50

2021 0,00 opo 10.500.GOO,OO 2.078.637,50 12,576.637,50

2022 0,00 0,00 10.600.000,GO 1.768.987,60 12.268.987.50

2023 0,00 0,00 10.500.000,00 1.461.337,50 11.961.337,50

2024 0,00 0,00 10.500.000,00 1.153.687,50 11.653.687,60

2025 0,00 0,00 10.500.000,00 846.037,50 11.346.037,50

2026 0,00 0,00 10.500.000,00 538.387,50 11.038.381,60

2027 0,00 0,00 10.500.000,00 230.731,50 10.730.737,50

Total: 45.000.000,00 105.000.000,00 105.000.000,00 26.334.901,10 130.334.901,10 t

Taxas de cambio

Foi Identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações informadas. Para fin5 de cálCUlOSde
limites e condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio
podem S&r vtsuallzadas e atuaUzadas na aba de ResUmo

Alterado por Talná Silva Carneiro Moreira I CPF 69932935115\ Perfil Gerente de Projeto IData 141081201515:25:44
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14/0812015 SADIPEM - Sistema de Análise da Divida Pública, Operações de Crédito e (jaranuas Uti UIUc:1\I, I.....<J,_,. ..... - ••• - "--,--

Análise de Processo

Dados

E.ste Processo foi originado pelo PVL de número 00000.000000/2011-40

Tipo de InteréSSsdo:
Estado
Número do Processo:
17944,00064:J12015-91
Tipo de operação:
Operação Contratual Extema

Intel'êSSado:
Ceará
Data Limite de Conclusão:
1210912015

UF:
CE
Data do Protocolo:
2910712015
Finalidade:
Aqulsiçlio de máquinas,
equrpamentos e veicules
Credor:
MLW inlermed Handels - und
Consultinggesellschaft mbH

i TIpo de credor:
Inslítulçêo Financeira Internacional

Moeda:
Euro

Valor:
57.638.500,00

Documentos expedidos: 11
Status:
Em análise

Analista Responsável:
Otavio Augusta Gonçalves Jardim

Cronograma de ,liberações

Último ano para o qual há liberaçOes previstas:

Neste cronograma NÃo estão incluidas as liberações previstas para a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de UberaçOes estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberaçOes referentes à
admlnistraçao direta, aos fundos, às autarquias, às fundaÇões e àS empresas estatais dependentes.
Na linha referente ao ano de 2019, devem ser informados os valores de todas as liberaçOes realizadas e previstas
para o ano (de janeiro a dezembro).
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

Total

2015

2016

2017

2018

2019

1.182.508.222,56 0,00 754.328.391,58

523.427,248,57 0,00 1.003.333.848,44

397.636.306,14 0,00 938.986.875,92

168.776.107;10 0;00 254.604.699.57

30.011.853,62 0,00 5.523.946,92

1.936.836.614,14

1.526.761.097,01

1.336.523.182,06

423.380.806.67

36.535.800,54

6.259.0:n .500,42

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃo estão Incluídos os dispêndios da operaçao pleiteada.
O total das amortizações da ~Oívlda Consolidada" deve ser compaUvel com o saldo da nOlvida Consolidada" do final
do exerclcl0 anterior, excluldo o valor de nPrecatôrios Posteriores a 05f05/2000", Informado no "Demonstrativo da
Olvida Consolidada Líquida", disponivel no SISTN.
O valor correspondente ao ano de 2015 inclui os valores pagos e a pagar no referido exerclcio (de janeiro a
dezembrO).
EsUio inseridas linhaS referentes a todos os exerci cios financeiros em que há pagamentos previstos da operaçao
pleiteada, Na linha "Restante a pagar" devem ser informados as amortizaçOes e encargos poslertores a 2023,

hltps:/Isadipem.tesouro.gov.br/sadipem/privarelpages/minha_visao/minha_visao.jsf 1/2



• ••..,..".....Vlu "",-",..toM - Sistema de Análise da Divida Pública, Operações de Crédito e Garantias da Uniao, Estados e Municfpios - Versao: 1.5.2.6

consolidados. No caso de nao existirem pagamentos adicIonais, Informar "0,00".
Os valores deste cronograma estaQ expressos em reais (R$).

2015 635,669.994,98 349.877.729,91 5,291.710,69 30.533.831,64 640.961.705.57 380.211.561,55

2016 692.214.414,50 305.655.652,72 10.858.793,82 141.083.568,62 763.073.268,32 446.139.231,34

2017 709.683.817,25 272499.625,63 142.925.142,35 173.396.224,60 862.608.959.&D 445.895.850,23

2018 653.461.336,76 239.008.019,36 207.345.648,02 188.518.937,09 860.808.984,18 427.526.956,45

2019 621.016.161,08 208.890.920,02 252.315.395,11 189.121.668,84 873.391.546,19 398.012.588,66

2020 570.676.907,75 180.977.098,28 256.928.608,32 177.308.03$,48 827.605.516,07 358.285.133,76

2021 515.429.697,42 157.248.484,39 276.009.521,71 163.045.062,66 791.439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.818,97 285.813.816,50 148.249.505,04 811.731.905,64 282,868.124,01

2023 526,789.703,75 112.048.882,47 296.183.211,17 133.201.296,69 822.972.974,92 245.250.179,16

Restante a paQar 2.968.797.462.,26 376.956.931,54 3.465.366.592,83 986.094.864,54 6.434.163.085.09 1.363.051.196,08

Total; 8A19.717.634.29 2.337.581.973,29 5.259.037.500.4.2 2.330.,FJ;52.995,00 13.678.7$5.134,71 4.668.t34.968,.29

Taxas de cambio

Alguma das dividas foI contratada em moeda estrangeira?

..!. .s,m k...i Nao

Informe na labela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectIvas cotações e datas de cotaçOes.

MOeda

[§5ar"""dos ~uA''''=~ 3,10260 30/08/.2015

3010612018

0,02541 3010612015

3,46030

I··-----~------I,,~i!!!,~,?,,:~p,~c:ia~, : __~'" 4,38347 30106/2015

Alterado por Tainá Sílva Carneiro Moreira ICPF 899329351151 Perfil Gerente de Projeto f Data 14/0812015 15:25:44
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Buscar no Site

Acessar Área Restrita ..

Ajuda ., (http://ww.N.tesouro.fazenda.gov.brllink-twitter) ti (http://www.tesouro.fazenda.gov.brllink-youtube)

Página Inidal do Siconfi (/siconfifmdex.jsf) , Consultar Declarações Anteriores

Consultar Declarações Anteriores

Esfera: • Ente: .,.

Estadual/Distrital Ceará

Poder: .. Órgão: •

Executivo Governo do Estado do Ceará

Exercício: .,.

Digite o código que apanM:e acima

Consultar Voltar

Exercício Declaração

PDFà2014 RGF - 1° Quadrimestre

RG"~"'~"';"'~~:'~~'~:~:7"
RGF _3°~~'~:~~~e7

2014

')(114

2014 RREO - 10 Bimestre /

2014

2014 RR~ _-30B~~'s;e/
RREO - 4° Bimestre7-"2014

2014 RREO - 5° Bimestre J
RREO - ~~;im~streJ-2014

1 de 1 10

Q
Ajuda

Arquivo

PDFÃ

PDF .&.

PDFà c=J :=:=1
PDF. c=J c:::=l
PDF. c=J c==J

Apresentação Publicações Taxonomia Consultas Fale Conosco

IIt\anual de Instruções e Guias de Fundamentos de Consultar Declaração (/siconfi/pages

Procedimentos Preenchimento XBRL (lsioonfilpages Consultar /public/faq_ vl_.jsf)

(/siconfilpageslpublic (lsiconfi/pageslpublic IpublicJconteudo Participantes de
lconteudo lconteudo /conteudo.jsf?id=601) Consórcios
Iconteudo.jsf?id=24) /conteudo.jsflid=42) Sobre a taxonomia Consultar FINBRA

,* Informações sobre o Balanço do Setor 2015 (lsioonfi/page. Contas Anuais



CAUC {/siconfi/pages Público Nacional Ipublic/conteudo
Ipublic/conteudo (/Siconlilpagealpublic /conteudo.jsf?id-584 )
Iconteudojsf?id:::181 ) lconteudo Taxonomias XBRL
Glossário (/siconfi /conteudo.jsf?id-37) (/siconfflpagealpubllc
lpageslpublic Legislação (lsiconfi lconteudo
lconteudo lpagealpublic Iconteudo.jsf?id=581 )
/conteudo .jsf?id-B2) lconteudo Declaração de
Apresenlação /conteudo.jsf?id-23) Contas AnuaIs
(lsiconfilpageslpubllc Plano de Contas (versão preliminar no
loonteudo (/siconlilpageslpublic 2) (lsiconlilpages
Iconteudo.jsf?id=21 ) lconteudo /publiclconteudo

Histórico (/s;confi /ccnteudo.jsf?id-29) lconteud o.jsf?icr-362)
lpageslpubllc
lconteudo
Iconteudo.jsf?id=38)

(http://www.tesouro.fazenda.gov.br)

Solução
Versão: 2.0

(http://www.fazenda.gov.br
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,iconfilindex.jsf)

Buscar no Sita

Acessar Área Restrita ..,.

Ajuda 'ti (http://www.tesouro.fazenda.gov.brllink-twitter) " (http://www.tesouro.fazenda.gov.br/link-youtube)

Página Inicial do Siconfi (lsiconMndex.jsf) I Consultar Declaração

Consultar Declaração

Esfera: * Ente: *

EstaduallDistrital Ceará

Poder: * 6rgão: *

Governo do Estado do CearáExecutivo

Digite o código que aparec:e acima

Consultar Voltar

Declaração

o
Ajuda

Estado Atual Arquivo

POF .t. XLS.I. XBRLÃ c=Jr==J
POF.t. XLS .I. XBRLÃ c=J
POF .!. XLS.I. XBRLÃ c=Jr==J

PDF .I. XLS .I. XBRL.6.

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1° bimestre

Relatório Resumido de Execução;~~'~~~~~;-bimestret-

Relatório Resumido de Execução orçam~~tãri'~~ 3° blme~~--'''-''''-

Kelatório de Gestão Fiscal- 1° QUad~~:str7'

1 de 1 10

Homologa

Homolo~~-;7---

HomOI~~'~:"T
Homologado /

Apresentação Publicações Taxonomia ' Consultas Fale Conosco

Manual de Instruções e Guias de Fundamentos de Consultar Declaração (/siconfl/pages
Procedimentos Preenchimento XBRL (/siconfi/pages Consultar IpubllcJfaq_view.jsf)
(/siconfi/pageslpublic (lsiconfifpageslpublic Ipubliclconteudo Participantes de
lconteudo lconteudo Iconteudo.jsf?id::601) ConsórciOs
Iconteudo.jsflid=24) Iconteudo.jsflid=42) Sobre a taxonomia Consultar FINeRA

, Informações sobre o Balanço do Sator 2015 (lsiconi/pages Contas Anuais
CAUC (lsiconilpages Público Nadanal lpublicJconteudo
/publiclconteudo (/siconfi/pages/public Iconteudo.jsflid=584 )
Iconteudo.jsflid=181 ) lconteudo Taxonomias XBRL
Glossário (lsiconfi loonteudo.jsflid=37) (Isiconfi/pageslpublic
Ipageslpublic Legislação (/siconfi lconteudo
IconteudO lpagaslpublic Iconteudo.jsflid=581 )
Iconteudo.jsf?id=82) lconteudo Declaração de
Apresentação Icooteudo.jsf?id::23) Contas Anuais
{/siconfi/pageslpublic Plano de Contas (versão preliminar rf
lconteudo (/siconfilpageslpublic 2) (lsiconfl/pages
Iconteudo.jsflid=21 ) lconteudo Ipubliclconteudo
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(http://www.tesouro.fazenda.gov.br)
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Otávio Augusto Gonçalves Jardim

De:
Enviado em:
Para:

Taina Silva Carneiro Moreira
sexta-feira, 14 de agosto de 2015 16:17
Cesario de Souza Gonzalez; Paula Maria de Queiroz Araújo; Otávio Augusto
Gonçalves Jardim
ENC: Ceará IVAssunto:

De: Luis Alberto Beckman Meirelles
Enviada em: sexta-feira, 31 de julho de 2015 18:20
Para: Marcelo Callegari Hoertel <marcelo.hoertel@tesouro.gov.br>
Cc: Taina Silva Carneiro Moreira <taina.carneiro@tesouro.gov.br>; Jair Rodrigues dos Anjos
<jair.anjos@tesouro.gov.br>; Paulo Ernesto Monteiro Gomes <paulo.m.gomes@tesouro.gov.br>
Assunto: RES:Ceará IV

aro Marcelo,

É aquela sequência de procedimentos que havia lhe falado:
- conforme avaliação preliminar do PAF, o Estado do Ceará descumpriu a Meta 2 de resultado primário relativa a
2014. Em razão disso, ficou inadimplente na consulta
https:/(sahem.tesouro.gov.br!sahem!public/verificacao adimplencia.jsf desde1º de junho.
- a avaliação definitiva do PAF, em fase final de elaboração, vai confirmar o descumprimento. Após a assinatura da
Nota, seria expedido Oficio da STN ao Estado solicitando as justificativas para ° descumprimento. Contudo, o Estado
já se antecipou ao nos mandar o Oficio GG nº 545/2015, de 25 de junho de 2015.
- as justificativas do Estado serão avaliadas em Nota da COREM a ser elaborada e encaminhadas à decisão do Sr.
Ministro da Fazenda, que poderá acatá-Ias ou não. Acatando, o Estado retorna à condição de adimplente. Não
acatando, o Estado fica inadimplente até que se faça nova avaliação que conclua pelo cumprimento das Metas do
PAF. Neste caso, somente em 2016.
Os trabalhos da COREM devem ser concluídos até meados de agosto. Não há data definida para a decisão do Sr.
Ministro.

Qualquer dúvida, entre em contato.

Atenciosamente,

Luís Alberto B. Meirelles
Gerente
GERES 11 COREM
Tel/Fax: +55613412-3009/1569
Twitter: @_tesouro

De: Marcelo Callegari Hoertel
Enviada em: quinta-feira, 30 de julho de 201516:09
Para: Luis Alberto Beckman Meirelles
Cc: Taina Silva Carneiro Moreira
Assunto: Ceará IV

Prezado Luis Alberto,

Em relação ao pleito do Ceará para contratar operação de crédito com o BIO no valor de US$ 200 milhões, no
âmbito do Programa Viário de Integração e Logística _ Ceará IV, na Declaração do Chefe do Poder Executivo consta:,



"Em relação ao item "Demais limites e condições estabelecidos na lRF e nas RSFn2 40/2001 e 43/2001", de acordo
com o Ofício GGN2545/2015 de 25 de junho de 2015, O Estado do Ceará apresenta justificativas ao Ministro de
Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IVdo parágrafo único do artigo 26 da Medida Provisória n2
2.192/2001, com a redação dada pela Lei n2 10.661, de 22 de abril de 2003, solicitando a revisão do resultadO
preliminar da avaliação das metas 2 e 6 do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal- PAF, respectivamente,
Resultado Primário e Investimentos/RLR, para que o Estado do Ceará seja considerado adimplente para todos os
demais efeitos."

Diante do exposto, peço a gentileza que você entre em contato comigo.

Atenciosamente,

Marcelo Callegari Hoertel
Gerente da GEAPE UI/COPEM
Tel: +5561 3412-3199

TESOURONAcIONAl
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TESOURONACIONAL

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21 da
Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As infonnações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto
ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios com a União relativamente aos financiamentos e
refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a operações de crédito, que tenham sido,
eventualmente, hOnradas, para efeito de atendimento ao disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO
43, de 2001.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações, financeiras e
~.essórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela União a Estados, Distrito
aderal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da Secretaria do Tesouro Nacional, bem

como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela União na condição de garantidora daqueles
mesmos entes.

Esta comprovação integra infonnações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-COAFI e da
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municipios-COREM, da Secretaria do Tesouro
Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for realizada a consulta, tudo nos termos
da regulamentação contida na Portaria nO106, de 28 de março de 2012, do Ministro da Fazenda.

Dados atualizados em: 14/081201513:52:48

Unidade da Federação: CEARA

Mutuário: CEARA

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

brigações Acessórias: / Não foi possivel verificar a adimplência, CONSULTE A COREM (Fone 61-3412-3042 OU
FAX 61-3412-1569)

SITUAÇÃO:
./

NÃo FOI POSS[VEL VERIFICAR A ADIMPL~NCIA. VIDE INFORMAÇÃO ACIMA.
_/""

Emitida às 17:08:44 do dia 14/08/2015 (data e hora de Brasília)
Válida em: 14/08/2015





SADIPEM Sistema de Análise~a Divida Pú_bllca,
Operações de CrédIto e Garantias da
União. Estados e Municipios

Pedido de Verificaçao de limites e CondlçOes (PVl)

Dados básicos

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará

UF:CE

Número do PVl: 00000.000000/2011-40

status: Em análise

Data de Protocolo: 29/07/2015

Data limite de Conclusllo: 12/08/2015

Tipo de OperaçAo: Operação Contratual Externa

Finalidade: Aquisição de máquinas, equipamentos e veiculos

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Credor: MLW intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro

Valor: 57.638.500,00

Analista Responsével: OtáVio Augusto Gonçalves Jardim

Checkllst

Legenda: ! Inadequado (4) X Não enviado (O)

Pedido de Verificação de Limites e Condições

Recomendação da COFIEX 01/10/2016

Cronograma Financeiro da Operação 93v

4 VAutorização do Órgão Legislativo

Declaração do Chefe do Poder Executivo 97/99

Parecer do Órgão Juridico 24/25

Parecer do Órgão Técnico 5/23



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
. Operações de Crédito e Garantias da

União, Estados e Municipios

lESoURONAcIoNAL

Data e hora da consulta: 14/08/2015 - 17: 11

Pedido de Verificaç60 de Umites e Condlç6es (PVl)

COREM

Documentação adicional

Não informada

Adimplemento com a União (COAFIICOREM)

Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF)

41/47

ObservaçOes sobre O PVL

Nota 436/2013 - fi, 70
Nota 1141/2010 - fls. 71/72
Cotação Dolar Americano - fi. 68

Cotaçílo Euro - fi. 67

Informações sobre o interessado

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC "



SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
Unlão. Estados e Municipíos

Data e hora da consulta: 14/0812015 -1iH

Pedido de Verificação de Umites e CondiçOes (PVl)

Destinação dos recursos confonne autorização legislativa: financiamento do Projeto de Modernização
Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC

Taxa de JW"Os: 11
2.92% a.a fixa

Demais Encargos: Não há

Atualização monetária: Variação cambial

prazo de carência (meses): 6

prazo de amortização (meses): 84

Prazo total (meses): 90

Ano de inicio da Operaçao: 2015

Ano de término da Operação: 2023

GaranUas:

Prazo de validade da proposta:

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

2015 61.965,65 351.138,10 0.00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 57.287.361,90 4.138.772,82 790.205,49 4.92.8.978,31

2017 0,00 0.00 8.230.727,26 1.502.107,72 9.732.834,98

2016 0.00 0,00 8.230.727,26 1.261.770,49 9.492.497,75

2019 0,00 0,00 8,230.727,26 1.021.433,25 9.252.160,51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 781.096,02 9.011.823,28

2021 0.00 0.00 8.230.727,26 540.758,78 8.771.486,04

2022 0,00 0.00 6.230.727,26 300.421,54 8.531.148,80

2023 0.00 0.00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.447,93

Tolal: 10,171.500,00 67..... .500.00 67.6S8.600,00 5,267.671,60 68.896.377,60

Operações nlo Contratadas



SADIPEM SIstema de Análise da Dívida públlc;o.
Ope.raçõesde Crédito e Garantias da
União. Estados e Municípios

TESOURONAaoNAI.

Dataelloradaconsulta: 14/0812015-17:11

Pedido de Verlflcaçao de Umltes e CondlçOes (PVL)

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas.



SADIPEM Sistema d. Análise da DMda Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpfos

Pedido de Ver1ficaçao de Umltes e CondiÇ(les (PVL)

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB.

2033 0,00 0,00 2,500.000,00 819.387,50 3.319,387,50

2034 0,00 0,00 2.500.000,00 720.093,75 3.220.093,75

2035 0,00 0,00 2.500.000,00 581,293,75 3.081.293,75

2036 0,00 0,00 2.500.000,00 444.125,00 2.944.125,00

2037 0,00 0,00 2.500.000,00 3042.293,75 2.842.293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 238.868,75 2.738.868,75

2039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,50 2.633.787,50

2040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276.931,25

Total: 0,00 MO 18.750.000,00 3.306.781,25 22.056.781,25

N(Jmero da Operaçao:

Tipo de Operaçao: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 200,000.000,00

status: O pleito foi enviado eletronicamente e a STN aguarda o envio dos documentos flsicos necessários
para o inicio da análise,



SADIPEM Sistema de AnáUse da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Ml.lnicfpios

Data e hOIa da consulta: 14/08/2015 -17:11

Pedido de Verificaçllo de Umites e Condiç6es (PVL)

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇAO ENCARGOS TOT REEMB.

202. 0,00 0.00 10.000.000,00 7.082250,00 17.082.250,00

2025 0,00 0,00 10.ooo.aao,00 6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.650.9O{),OO 15.850.900,00

2028 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150,00 15.602.150,00

2029 0,00 0,00 10.000.000,00 5.32B.1ao,oo 15.328.100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000,00 4.699.575,00 14.699.575,00

2031 0,00 0,00 10.000.000,00 4.026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 13.659.175,00

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.277.550,00 13.277.550,00

2034 0,00 0.00 10.000.000,00 2.880.375,00 12.860.375,00

2035 0,00 0,00 10.000.000.00 2.325.175,00 12.325.175,00

2036 0,00 0,00 10.000.000,00 f.n6.50a,ao 11.n6.5aa,aO

2037 0.00 0,00 10.000.000,00 1.369.175,00 11.369.175.00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475,00 10.955.475.00

2039 0.00 0.00 10.000.000,00 535.150,00 10.535.150,00

2040 0.00 0,00 5.000.000.00 107.725.00 5.107.725,00

Total: 0,00 0,00 186.000.000.00 62.112.300,00 227.112.3OD,00



SADIPEM S;stema de Análise da DIvida Pública,
Ope rações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munlcipios

Pedido de Verificação de Umltes e CondlçOes (PVL)

Número da Operação: 00000.000000/2011-39

llpo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Turisrno

Credor: Exporl-Impor! Bank of the United States

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 105.000.000,00

Status: O pleito foi enviado eletronicamente e a STN aguarda o envio dos documentos físicos necessários
para o inicio da análise.

Taxas de cambio

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

Dólar dos EUA 3,10260 30/06/2015

Euro 3,46030 30/06/2015



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfplos

Dataehoradaconsulla: 14/0812015-17:11

Pedido de VeI1ficaçao de Umites e CondiçOes (PVL)

Operações Contratadas

Cronograma de liberaç6es \
Neste cronograma NÃO estão incluidas as liberações previstas para a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de liberações estilo consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPERoCONT SFN OPER. ARO DEMAIS TOTAL

2015 1.182.508.222,56 0,00 754.328.391,58 1.936.836.614,14

2016 523.427.248,57 0.00 1.003.333.84$,44 1.526.761.097,01

2017 397.536.308,14 0,00 938.986.875,92 1.336.523.182,06

2018 16B.776.107,10 0,00 254.604.699,57 423.380.806,67

2019 30.011.853,62 0,00 5.523.946,92 35.535.800,54

Tolal: 2.302.259.737,99 0.00 2.956.m.162.43 5.269,037.500,42

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluldos os dispêndios da operação pleiteada,
O total das amortizações da "Divida Consolidada" deve ser compatlvel com o saldo da "Divida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada liquida", disponível no SISTN,
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$),

DiVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ, ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2015 635.669.994,98 349.677.729.91 5.291.710,59 30.533.831,84 640.981.705.57 380.211.561.55

2016 692.214.474.60 :305.655.662.72 70.858.793,82 141.083.568,62 763.073.268.32 446.739.231 .34

2017 709.683.817,25 272.499.625,63 142.925.142.35 173.396.224,60 852.608.959,60 445.895.850.23

2018 653.461.336,76 239.008.019,36 207.345.648,02 188.518.937,09 860.806.984,78 427.526.956.45

2019 621.076.151.08 208.890.920,02 252.315.395. f 1 189.121.668,64 873.391.546.19 398.012.588,66

2020 570.676.907,75 180.977.098,28 256.928.608.32 tn.308.035.48 827.605.516,07 358.285.133,76

2021 515.429.697,42 157.248.484.39 276.009.521,71 163.[)45.062.66 791.439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.618,97 285.813.816.50 148249.506,04 811.731.905,04 282.868.124.01



SADIPEM Sist.mo de Anãllse da Dlvi<la Pública,
OperaçOes de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municlpíos

Data e hora da conautta: 1410812015 -17:11

Pedido de Verificação de Unlltes e CondiçOes (PVl)

DíVIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2023 526.789.703,75 112.048.882,47 296.183.211,17 133.201.296,69 822.972..974,92 245.250.179,16

Restante a pagar 2.968.7~~~ __ 376.956.931,54 3.465.365.592,83 986.094.864,54 6.434.163.055,09 1.363.051.796,08

Total: ../~19,717.834,29 ) 2.331.581.9T3,29 6.259.037.600,.42 2..3S0,S62.995.00 13.fJ78.756.134,71 ".6SB.134.868,29

\"- ./

t

InformaçOes Contábeis

InformaçOes do RREO do exerclcio anterior - Balanço Orçamentário

Exerclcio: 2014

Perfodo: RREO - 6° Bimestre

Receita de operaçoes de crédito (realizadas até o bimestre): 1.633.746.799,08

Despesas de capital executadas Olquldadas + restos a pagar 1110processados): 4.203.268.943,30



SADIPEM Sistema deAnállseda Div;da Pública.
Operações de Crédito e GarantIas da
União. Estados eMunidplos

DataehoradaconslAta! 14/08/2015 ·17:11

Pedido de Verificação de Urnites e Condições (PVL)

InformaçOes do RREO - Balanço OrçarnentáJ1o

exercido: 2015

Perfodo: RREO • 3° Bimestre

Despesas de capital dO exercido em aJl$O (dotação atualizada): 5.879.928.573.27

InformaçOes do RREO - Demonstrativo da Receita Conente Uquida

exercido: 2015

Perfodo: RREO - 3° Bimestre

Receita corrente liquida (RCl): 14.937.590.082.00

InformaçOes do RREO do exerclclo anterior - Balanço Orçamentário

exercido: 2015

Perlodo: RGF - 10 Quadrimestre

Divida Consolidada (DC):8.918.752.015,OO

DeduçOes: 3.062.432.193,93

Olvida consolIdada liquida (DCl): 5.856.319.821.07

Receita conente liquida (RCl): 14.825.244.507.00

Declaraçao do chefe do poder executivo

Destinação da operação de crédito confonne lei autoriZadora

Identificação da destinação da operação de crédito conforme redação da lei autorizadora:



SADIPEM Sistema de Análise da DtvôdaPúbllca,
Operações de Crédito e Garantias ~a
União, Estados e Munidpios

.,

Oalaehonrdaconsulta: 1410612015-17:11

Pedido de Verificação de Umites e CondlçOes (PVl)

InclusAo dos recursos no orçamento
Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2015),
nos termos do inciso" do § 1° do art_ 32 da LRF?
Sim

Número Lei Orçamentária Anual(LOA).
Data da LOA.

OperaçOes vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operaçOes irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

OperaçOes vedadas no âmbito do ar!. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federaçao?

N::Io

AçOes vedadas no âmbito do ar!. 6° da RSF no 43/2()()1

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?
Não

OperaçOes do Reluz

O ente contratou operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000?

Não



SADIPEM SistemadeAnáliseda DMda Pública,
O~ .....ações: de Crédito,e G.arantias da
Unlao. Estados eMunrcfplos

Data e hora da consulta: 1410812015 -17:11

Pedido de Verificação de Umltes e CondiçOes (PVL)

Cumprimento da obrigação de que trata a allnes ·c· do Inciso IVdo art, 21 da RSF nO43/2001

O Ente, em relação às contas dos exerclcios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:
a)No art, 23 da lRF (limites de pessoal)?

Sim
b)No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

Sim
c)No art, 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim
d)No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execuçl!o orçamentária - RREO)?

Sim
e)No §2° do art, 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim
f)No inciso 111 do art, 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim

Cálculo dos limites de endividamento

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipaçl!io de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Nl!io
Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
mo te de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da

stl ição Federal?
Sim

Rei one as despesas que nao serao computadas como despesas de capital, na forma do §2° do art. 6°
RSF n° 43/2001

Inciso 1- Despesas realizadas (deduçao relativa ao art, 33 da LRF - operações de crédito nulas)
0,00

Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte



SADIPEM Sistema de Análise da Ofvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

Pedido de VerlficaçAo de Umites e Condi9lles (PVL)

-J
259,865,64§1l4 ..• -'

Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas
0,00

Com relação ao EXERClclO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111do art, 167 da
~çãO Federal?.~
Demais limites e condl9lles estabelecidos na LRF e nas RSF rf' 4012001 e 4312001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF?

Sim

Umites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art, 23 da Lei Complementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 10 Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa com pessoal"

820.608.607,05

15.960.768,30 6.751.429,64 9.951.267,58 116.657.266,74 41.246.110,34

40.249.643,09 15.607.198,04 11.535.404,20 143.768.653,00 50.447.220,08

636.963.803,41

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38.426.909,12 3.574.627,02 5.023.427,09 49.729.641,94 14.637.651,11

264.056.278,83 56.128.038,70 16.an. 861.219.396,94 261.966.859,34

14.625.244.507,00 14.625.244.507,00 14.625.244.507,00 14.825.244.507,00

1,78 0,38 5,81 1,77

2,34 0,44 6,00 2,00Limite máximo

f(Eif- 4(-/. LIh (-
-te ,1.2.0



SADIPEM SistemadeAnáll .. daOfvidaPúbllca,
Operaçãesde Crédfto e Garantiasda
União. Estados e Municfpios

Dataehoradaconsulta: 1410812015-17:11

Pedido de Verlficaçao de UmItes e CondiçOes (PVL)

Outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.

O valor total das amortizações da coluna Olvida Consolidada no Cronograma de Pagamentos da Aba
Operações Contratadas é de R$ 8.419.717.634,29, que é compatlvel com o valor apresentado no
Demonstrativo da Olvida Consolidada Liquida da LRF do final do exerclcio anterior (2014), onde o valor
da Olvida Consolidada (De), exclurdo o valor de Precatórios, totaliza R$ 7.853.594.579,33, sendo a
diferença apresentada de R$ 566.123.054,96, explicada em grande parte (cerca de 93%) pelOaumento
na variação cambial do dólar em 16,81%, que passou de US$/R$ 2,6562 em 31/12f2014, para US$/R$
3,1026 em 30106/2015, visto que o Estoque de Divida em dólares norte-americanos representa em torno
de 40% do Estoque Total da Divida Pública Estadual.

f

No item "Limites da Despesa com Pessoal", as despesas com o "IRRF" e "Inativos" estao computadas
na linha "Despesa Bruta com Pessoal". Na linha "Inativos e Pensionistas" está inserido apenas os
valores dos "Pensionistas". Entretanto, as despesas com "Pensionistas" nao estão computadas na
Despesa Bruta com Pessoal, no Relatório de Gestao Fiscal de cada Poder, do 1° quadrimestre de 2015,
amparado pela Resoluçao n° 223011O (Processo nO0305212008-0)do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, encaminhada em meio flsico. Em virtude desta última informação, a relação TDP/RCl
apresentada no quadro "Limite da despesa com pessoal", desta aba "Declaraçi!o do Chefe do Poder
Executivo" encontra-se diferente do publicado nos RGF's de cada Poder, referente ao 1° quadrimeslre
de 2015.

Em relaçao ao item "Demais limites e condições\estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e
4312001", de acordo com o Oficio GG N" 545/20 5 de 25 de junho de 2015, O Estado do Ceará
apresenta justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IV do parágrafo
único do artigo 26 da Medida Provisória n° 2.1921200~,com a redaçi!o dada pela lei n° 10.661, de 22 de
abril de 2003, solicitando a revisão do resultado prelirjlinar da avaliaçi!o das metas 2 e 6 do Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal- PAF, respectivamente, Resultado Primário e InvestimentoslRLR, para
que o Estado do Ceará seja considerado adimPlente\p.aratodos os demais efeitos.

Resumo !

\I

/
)

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, inclusive
concess!lo de garantias, seus limites e condições de autorizaç!!o, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Cronograma de IlberaçOes

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações nao contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR TOTAL DE LIBERAÇÕES

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 2.151.163.448,92

2016 198.231.458,38 1.944.1l44.932,52 2.142.276.390.90



SADIPEM Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operaçôe$de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

Pedido de Verificaçao de Umltes e Condiç0e8 (PVL)

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR TOTAL DE LIBERAÇÕES

2017 0,00 1.613.876.369,93 1.613.878.369,93

2018 0,00 696.615.994,84 596.615.994,84

2019 0,00 55.972.797,38 55.972. 797,38

2020 0,00 0,00 .,00

2021 .,00 0,00 .,00

2022 .,00 0,00 .,00

2023 .,00 0,00 .,00

202' .,00 0,00 .,00

2025 .,00 0,00 .,00

2026 .,00 0,00 .,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 .,00 0,00

2029 0,00 .,00 0,00

2030 0,00 .,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00
•

0,00 0,00

2034
,/

0,00 '( 0,00 0,00

2035 0,00 0- 0,00 0,00

2036 .,00 0,00 0,00

2037 .,00 .,00 0,00

2038 .,00 .,00 0,00

2039 .,00 0,00 0,00

2040 .,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

o cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas",



SADIPEM Sistema de Anállse da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

DataehOradaconsulta: 14/0812015-17:11

Pedido de Verificação de Umltes e Condlç(les (PVL)

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÜES TOTAL

2015 0,00 1.024.840.930,66 1.024.840.930,66

2016 17.065.743,65 1.229.268.695,09 1.246.324.338,73

2017 33.678.528,88 1.321.875.278,86 1.355.553.807,74

2018 32.846.889,96 1.351.458.989.05 1.384.305.859,01

2019 32.015251,01 1.340.768.058,49 1.372.783.309,50

2020 31.183.612,10 1275.910.378,23 1.307.093.990~

2021 30.351.973,14 1.220.252.542.12 1.250.604.515,26

2022 29.520.334,19 1.201.34 t.743,71 1.230.882.077,90

2023 14.448.302,47 1,172.841.168,43 1.187.289.480,90

Restante a 0,00 7.797.214.851,17 7.797.214.851,17
pagar

Arl6", § 1·, Inciso Ida RSF ri'4312001

Exerclclo anterior

Despesas de capital executas do exerclclo anterior

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF -
operações de crédito nulas)"

"Inciso 11 - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento
(incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

4.203.268.943,30

0,00

259.865.646,04

0,00

Despesas de capital executadas do exerclcio anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exerclcio anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e n!io paga,
do exercI cio anterior

3.943.403.297,26

1.633.746.799,08

0,00

Receitas de operaç(les de crédito do exercIcio anterior ajustada 1.633_746.799,08



SADIPEM Sistema de Análise da DIvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munícipios

Data e hora da consulta: 14/0812015 - 17'11

Pedido de Verlftcaçl.o de Umites e Condiç6es (PVl)

Art. 6", § 10, Inciso 11da RSF no 4312001

Exerclcio corrente
Despesas de capital previstas no orçamento 5.879,928,573,27

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11 - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exerclcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleijeada

5,879.928.573,27

2.149.948.405,75

1.215.043,17

UberaçOes ajustadas 2.151.163.448,92

Art, 7", Inciso I da RSF nO 4312001

ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGAlRCL (%) LlM. END. (%)
OPER PLEIT LlBER PROGR

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.510,61 14,17 88,54

2016 198.231.458,38 1.9044.044.932,52 15.690.669.924,14 13.65 85,33

2017 0,00 1.613.878.369,93 16.213.699.484,69 9,95 62,21

2018 0,00 596.615.994,84 16.754.163.604,91 3,56 22,26

2019 0,00 55.972.797,38 17,312.643.444,83 0,32 2,02

2020 0,00 0,00 17.889.739.536,75 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 18.486.072.430,97 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 19.102.283.363,10 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 19,739.034.943,58 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 20.397.011.870,11 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 21.076.921.664,04 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.779.495.431,05 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 22.505.488.647,35 0,00 0,00



SADIPEM Sistema de Anállseda DMda Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municipios

Cala e hora da eonsulta: 14/08/2015·17:11

Pedido de VerlficaÇflo de Umites e Cond~ (PVl)

ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGA/RCL (%) UM, END, (%)
OPERo PLEIT, UBER PROGR.

2028 0,00 0,00 23.255.681.972,04 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 24.030.882.086,55 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 24.831.922.562,07 0,00 0,00

2031 0,00 0.00 25.659.664.755,86 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.514.998.737,51 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 27.39a.844.245,98 0,00 0,00

2034 0.00 0,00 28.312.151.678,66 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 29.255.903.113,2.<1- 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 30.231.113.363,83 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 31.238.831.072,11 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 32.280.139,834,99 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.356.159.389,71 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.468.046.718,17 0,00 0,00

Art. 7", Inciso 11da RSF nO4312001

ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

PROJ, RCL (R$) CAED/RCL (%)
OPER PLEIT. DEMAIS OPER.

2015 0,00 1.024.840,930,66 15,184,512,510,61 6,75

2016 17.055.743,65 1,229,266,595.09 15,690,669,924,14 7,94

2017 33,678,528,88 1.321,875.278,66 16.213.699.484.69 8,36

2018 32,846,889,96 1,351,458,969,05 16.754.163.604,91 8,26

2019 32.015,251,01 1.340.768,058,49 17.312,643,444,83 7,93

2020 31.183,612,10 1.275.910,378,23 17.889.739.536,75 7,31

2021 30,351,973,14 1,220.252.542,12 18.486.072.430,97 6,77

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,71 19.102.283.363,10 6,44

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 19,739.034.943,56 6,01



SADIPEM Sistema de Anâlised,Oivld,Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados eMunicfpíos

Pedido de VeriftcaçAo de Umltes e CondiQlleS (PVL)

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ, RCl (R$) CAED/RCl (%)ANO

OPER PlEIT. DEMAISOPER

Média até 2027: .

Percentual do Umite de Endividamento até 2027: .

Média até o término da operaçAo: 7,31

Percentual do Umlte de Endividamento até o ténnlno da operaçAo: 63,55

Art. 7",Inciso 111da RSF rf' 4312001

Receita Corrente Liquida (RCl)

Divida Consolidada Liquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitaç!lo

Valor da operaç!lo pleiteada

14.825.244.507,00

5,856,319,821,07

6.360.460.500,42

199.446.501,55

Saldo total da divida liquida

Saldo total da divida IIquida/RCL

Limite da DCURCL

12.416.226.823,04

0,84

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2° andar - Brasilia
70048-900" Brasilia - DF .

(61) 3412-3168 mip.stn@fazenda.gov.br

Oficio nO2191/20 15/COPEMlSURIN/STNIMF-DF

Brasilia, 14 de Agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Mauro Benevides Filho
Secretário de Fazenda do Estado do Ceará
Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.
60055-000 - Fortaleza - CE

Assunto: Processo nO17944.00064312015-91. Complementaçlio dos doeumentos para verificação de
limites e condições.

Senhor Secretário de Fazenda,

J. Refiro-me ao pedido para realizar Operação contratual externa entre o Estado do Ceará e a MLW
intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, destinada a financiamento do Projeto de
Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11,no valor de € 57.638.500,00 (cinquenta
e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos euros). " ""

/
2. Recebi em 14/08/2015 as informações eletrônicas encaminhada pelo SADIPEM. Entretanto, alguns dos
documentos entregues não atendem aos requisitos previstos na Resolução do Senado Federal (RSF) nO
43/2001 ou aos termos daPortariaSTN nO199/2015. '

3. Diante do exposto, o ente federativo deve acessar <? SADIPEM e preencher ° formulário nele contido
com todas as informações necessárias para o envio eletrônico do pleito à STN. Os documentos para os
quais o formulario eletrônico não se aplica (Lei Autorizadora, Parecer do Órgão Jurtdic.o, Parecer do
Orgão Técnico, Certidão do Tribunal de Contas) dev~m ser protocolados na STN por meIo flSICO,caso
tenham sido exigidos na relação anexa dos documentos/informações necessários. r.l. ;Jin

t .lI
.1
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•
4. Informo que eventuais consultas sobre o trâmite das operações de crédito nesta STN deverão ser
realizadas por meio do endereço sadipem.tesouro.gov.br, clicando em "Consultar Operações de Crédito",
preenchendo-se o formulário de consulta e clicando-se em "Pesquisar".

S. Comunico que o não atendimento no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, poderá implicar o
arquivamento do processo, independentemente de nova comunicação, conforme o Manual para Instrução
de Pleitos (MIP).

6. Esclareço que o MIP (versio AbriIJ2015), elaborado por esta Secretaria, encontra-se disponível no
endereço www.tesouro.gov.br/operacoes-de-credito-para-estados-e-municipios com informações
detalhadas sobre a correta instrução de processos de verificação de limites e condições referenteSt
operação de crédito de interesse de Estados. Distrito FederaJe Municlpios. .

Respeitosamente, ~ ~"".

Pr~ar~a
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
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Documentos/informaçiits necessários

1. Dados Complementares (pedido de Verificação de Limites e Condições - Documento eletrônico, MIP-
AnexoC).'

• Ajustar o valor da taxa de juros infonnada na aba "Dados Complementares" (2,92% a.a.) com Of\o/
valor da taxa de juros informada na "Cláusula 2 - Juros" da Minuta do Contrato (5,50% a.a.). \J

2. Comprovação de Adimplência com a União relativa aos Financiamentos e Refmanciamentos, conforme
exigência do art. 21, inciso VI da RSF nO43/200 I (MIP - Anexo C). ('

• Relativa aos acordos de refinanciamento com a União. Para mais informações, entrar em contato
com a Coordenação-Geral da Relação e Análise Financeira dos Estados e Municípios
(COREM/S1N), nos telefones (61) 3412-3042 e (61) 3412-3043

3. Cadastro da operação pleiteada no módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) do Registro
Declaratório Eletrônico (RDE) do Banco Central do Brasil.

• Informar o número do ROF da operação pleiteada. O referido registro deverá estar em harmonia
com os termos da minuta negociada do contrato de empréstimo, de maneira que esta S1N possa \\ ~
emitir sua manifestação para fins de credenciamento da operação pelo Banco Central do Brasil. \l

Observações

1. Na data em que esta Secretaria verificar os limites e condições ou, conforme o caso, os requisitos
para a concessão da garantia da União, a Certidão do Tribunal de Contas deverá estar válida. Devem ser
observadas, ainda, as seguintes regras:

a. para os municlpios optantes pela publicação semestral: após 30/0712015, a Certidão do Tribunal de
Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 10semestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF, até o 3° bimestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/05/2015, a Certidão do Tribunal de Contas deverá
atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 1° quadrimestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF até o 2° bimestre de 2015.

2. O quadro de despesa com pessoal constante da "Declaração do Chefe do Poder Executivo" deve
conter dados do último RGF exigivel conforme o art. 55, § 2°, e art. 63, inciso lI, ambos da LRF. Desta
forma:

a. para os municipios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, inserir quadro de despesa
de pessoal para o 10semestre de 2015;

b. para os demais municlpios e estados: após 30/05/2015, inserir quadro de despesa de pessoal para o
}O quadrimestre de 2015.

3. As certidões de adimplência com a Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o INSS, o FGTS, o MPAS/CRP e com as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (SISBACEN/CADIP - art. 16 da RSF n° 43/2001) do CNPJ que represente a pessoajuridica do
mutuário ou tomador da operação de crédito, nos termos da RSF n° 10, de 29/04/10, de Tão estar Válid~
por ocasião da assinatura do contrato.

~ ~ ~> '
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4, Caso não tenham sido homologadas no SISTN ou seja necessário retificá-Ias, as declarações
relativas aos exercicios de 2013 e 2014, exceto as Contas Anuais de 2014, deverão ser encaminhadas à
Coordenação-Geral de Nonnas de Contabilidade Aplicadas à Federação - CCONF/STN, nos tennos da
Portaria STN nO702 de 10/12/2014,

5, As declarações relativas ao exercicio de 2015, bem como as Contas Anuais de 2014, deverão ser
homologadas no Siconfi, nos tennos da Portaria SlN nO702/2014, O Cadastro da Divida Pública - CDP,
referente ao exercício de 2014, o qual substitui o COC, deverá estar finalizado no Siconfi
(siconfi,tesouro,gov.br),

6, Lembramos que, nos tennos do art, 33 da LRF, a instituição financeira que contratar operação de
crédito com ente da Federação deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e
limites estabelecidos, bem como ao que dispõe o inciso IV do § 10· do art. 97 do ADCT, da Emend
Constitucional n· 62, de 09/1212009.
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Elaine da Costa Borges

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Prezados,

_MIP/STN
quarta-feira, 19 de agosto de 201511:01
'ticiana.gentil@seplag.ce.gov.br'; 'hU9o.figUeiredo@SePlag.ce.g~.~f.'<;;-d~

Operação de Crédito ~'~':J!.~l~~àOf. 2191-2015 Ceará- CE.pdf .. ""

~ ~
o ..
\.1 rb<> 11
,,"ç;~ -il"~~?

Segue, em anexo, o Oficio de número: 2191/2015/COPEM/STN, de 14/08/2015, referente à Operação de Crédito a
ser realizada entre o Estado do Ceará-CE e a WLM Intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, no valor de
f 57.638.500,00.

Atenciosamente,

MIP.STN
Tel: +55613412-3168

TESOUIIONAcIONAL
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OFíCIO COTEF na3112015 Fortaleza, 13 de agosto de 2015.

À Senhora

SUZANA TEIXEIRA BRAGA
Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municlpios - COPEM
Secretaria do Tesouro Nacional
Edif[cio Anexo ao Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo
70048-900 - Brasília-DF

Senhora Coordenadora,

'Ao cumprimentá-Ia, em resposta ao Ofício n° 2102/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, do

dia 31 de julho de 2015, referente à operação de crédito externo, sem garantia da União,

a ser contratada junto ao MLW Intermed Handels - und Consultinggesellschaft fOr

Erzeugnisse und AusrOstungen des Gesundheits - und Bildungswesens mbH- MLW

Intermed, destinada ao financiamento do "Projeto de Modernização Tecnológica do

Estado do Ceará - PROMOTEC 11" - para informar que os ajustes solicitados foram

realizados no SADIPEM, bem como enviar a seguinte documentação:

a) Em relação à Taxa de Juros (item 1): minuta contratual com 8i taxa correta - 2,92%
a.a;

b) Em relação à Homologação no SISTN (item 2): cópia do Oficio GG na 147/2015, do
dia 29/04/2015;

c) Em relação aos "Limites da despesa com pessoal", constante na Declaração do
Chefe do Poder Executivo (item 3): cópia da Resolução na 2230/2010, expedida
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, expedida em 13/07/2010 e a
correspondente publicação no Diário Oficial do dia 28/07/2010; e

d) Certidão do Tribunal de Contas expedida em 03/08/2015.

:entro Administrativo Governador Virgílio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima - Ed. SEPLAN - 2° andar
Cambeba - CEP: 60.830-120 - Fortaleza-CE - fones: (85) 3101-4526/4492 - fax: (85) 3101-4514 rí _(

www.seplag.ce.goy.br \V()

http://www.seplag.ce.goy.br
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Ademais, informo que em relação à Adimplência com a União (item 5), tramita na

Secretaria do Tesouro Nacional o Oficio GG N° 545/2015 de 25 de junho de 2015, que

apresenta as justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IV

do parágrafo único do artigo 26 da Medida Provisória nO2.192/2001, com a redação dada

pela Lei nO10.661, de 22 de abril de 2003, solicitando a revisão do resultado preliminar da

avaliação das metas 2 e 6 do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF,

respectivamente, Resultado Primário e Investimentos/RLR, para que o Estado do Ceará

seja considerado adimplente para todos os demais efeitos.

Por fim, informo que a operação está cadastrada no RDElROF sob o número TA739488.

Na certeza de contar com a habitual atenção dispensada aos pleitos de interesse do

Estado do Ceará, subscrevo-me

Atenciosamente,

TicianaWa~iI ;arente
Coordenadora da Coordenadoria de

Cooperação Técnico-financeira

:entro Administrativo Governador Virgílio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima - Ed. SEPLAN - 20 andar
Cambeba - CEPo60.830-120 - Fortaleza-CE - fones: (85) 3101-4526/4492 - fax: (85) 3101-4514

www.seplag.ce.gov.br

http://www.seplag.ce.gov.br
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA,' I
COM FINANCIAMENTO, DE ~''''ire';l''''
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ~~ ,~fo
TÉCNICO-CIENTIFICOS ENTRE O ~.I,,;:!'.:1(O
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
BRASIL E A MLW INTERMED -
HANDELS- UNO
CONSULTINGGESELLSCHAFT FÜR
ERZEUGNISSE UNO AUSRÜSTUNGEN
DES GESUNDHEITS- UNO
BILDUNGSWESENS GmbH (MLW
INTERMED GmbH, SCHÔNEICHE),
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Considerando o disposto da Ata Final da 398 Reunião da Comissão Mista
Governamental Brasil - Alemanha realizada no Rio de Janeiro em Setembro de
2011, da Recomendação da Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX - N"
04/0106 de 29 de agosto de 2014, o disposto da Resolução do Senado
N° '" ....de ..... de e considerando que já fora executada a primeira fase do
Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará (PROMOTEC),
objetivando-se agora a realização da segunda fase, pelo presente Contrato de
Compra e Venda com financiamento, as partes, de um lado, o Governo do Estado
do Ceará, situado à Av. Alberto Nepomuceno, 02 - Centro, Fortaleza - Ce - CEP:
60.055-000, inscrito no CNPJ N° 07.954.480/0001-79, neste ato representado pelo
Governador do Estado, Sr. Camilo Sobreira de Santana, RG N" 70282683 SSP-CE,
nos termos da Lei Estadual W 15.595, de 16 de maio de 2014, doravante designado
simplesmente COMPRADOR, e a MLW intermed Handels- und
Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und
Bildungswesens mbH (MLW intermed GmbH) sediada a August - Borsig - Ring 1, D-
15566 Schõneiche I Berlim, República Federal da Alemanha, neste ato representada
pelo seu Presidente, Sr. Norbert Schmidt identificado com passaporte W
C3Y6Y2690, doravante designada simplesmente VENDEDORA, e o Tesouro do
Estado do Ceará neste ato representado pelo Sr. Carlos Mauro Benevides Filho,
Secretário da Secretaria da Fazenda, como GARANTIDOR, e na presença de duas
testemunhas que também assinam, têm entre si justo e contratado o que se segue:

CAPiTULO I
DO CONTRATO E SEU OBJETO

Cláusula1 - ObjetoeValor

O COMPRADORobriga-sea adquirirda VENDEDORA,e estaa fornecer-lhe,considerando
o dispostodo Projetode ModernizaçãoTecnológicado Estadodo Ceará (PROMOTEC11),
equipamentos, instrumentos, materiais e peças de reposição, que asseguram o
aperfeiçoamentoda infraestruturatecnológicaem áreas primordiais- educação superior,

1
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-<~~:gurança pública, finanças públicas e meio ambiente - fabricados na República Federal da
Alemanha, principalmente nos novos Estados, na forma das ordens de compra que farão
parte integrante do instrumento, nos termos do Capítulo II a seguir estipulado, até o valor de
€67.810.000,00 (sessenta e sete milhões, oitocentos e dez mil Euros), sendo
€10.171.500,00 (dez milhões, cento e setenta e um mil e quinhentos Euros) a título de
contrapartida e de €57.638.500,00 (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e
quinhentos Euros) como financiamento, nos termos da autorização de garantia para
exportação da EULER HERMES KREDIT-VERSICHERUNGS- AG, Hamburgo, atuando para
este efeito como mandatária do GovernoAlemão, segundo as condições abaixo:

Uma parcela: 15% do valor de cada Ordem de Compra, relativo a sinal;

Quatorze parcelas: 85% do valor de cada embarque em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a
data de cada embarque.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,00 (três
milhões de Euros), poderão ser adotadas as seguintes condições, aplicando-se um
pagamento prévio e duas parcelas separadas, conforme a seguir discriminado:

Uma parcela (Pagamento prévio): 15% do valor de cada Ordem de Compra, relativo a
sinal, destinado para efetuar o primeiro pagamento parcial ao fabricante;

Quatorze parcelas: 35% do valor de cada Ordem de Compra em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a data de
emissão do Protocolo de Recebimento Provisório e destinado a efetuar
o segundo pagamento parcial ao fabricante;

Quatorze parcelas: 50% do valor de cada Ordem de Compra em 14 (quatorze) prestações
semestrais, vencendo-se a primeira 6 (seis) meses após a data de cada
Protocolo de Recebimento Definitivo e destinado a efetuar o terceiro e
último pagamento ao fabricante.

Cláusula 2 - Garantia

O presente Contrato trata de obrigações sem garantia da União, e a VENDEDORA declara-
se ciente de que não poderá contar com o aporte de recursos da União para o pagamento
do financiamento, caso o COMPRADOR não reuna condições para tanto, por ocasião de
seu vencimento, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n02.515, de 29
de junho de 1998 e alterações posteriores.

Com fundamento na lei Estadual n° 15.595, de 16 de maio de 2014, o COMPRADOR
obriga-se a consignar nos planos plurianuais e nas propostas orçamentárias anuais
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução
do presente contrato.

O Tesouro do Estado do Ceará comparece nesta operação na qualidade de garantidor
assumindo a responsabilidade subsidiária pelo fiel cumprimento das obrigações contraídas
pelo COMPRADOR perante a VENDEDORA, a título de pagamento do preço e respectivos
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aceSSariaS, até o limite do equivalente a €57.638.500,00 (cinqüenta e sete milhões,
seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos Euros), que se fizerem devidos pela aquisição de
equipamentos que asseguram o aperfeiçoamento da infraestrutura tecnológica em áreas
primordiais importados da República Federal da Alemanha.

a) O Tesouro do Estado, por meio do Secretário da Fazenda, emitirá e assinará uma
Declaração separada, assumindo a posição de garantidor dos pagamentos objetos
do presente contrato, aquiescendo assinar para cada embarque efetuado um Termo
de Compromisso de Pagamento conforme consta na Cláusula 3.

b) Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,OO
(três milhões de Euros), o Tesouro do Estado, por meio do Secretário da Fazenda,
emitirá e assinará uma Declaração separada, para cada recebimento efetuado,
assumindo a posição de garantidor dos pagamentos objetos do presente Contrato,
aquiescendo assinar para cada Protocolo de Recebimento Provisório e também para
cada Protocolo de Recebimento Definitivo um Termo de Compromisso de Pagamento,
conforme consta na Cláusula 3. Deste modo, o Tesouro do Estado, por meio do
Secretário da Fazenda, para cada uma das parcelas do empréstimo, comprovará a
existência de um crédito líquido e certo a partir da emissão do Protocolo de
Recebimento Provisório e do Protocolo de Recebimento Definitivo, respectivamente.

c) Fica a VENDEDORA, ou seus eventuais sucessores e cessionários, autorizados a
reclamar diretamente da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará o pagamento
das importâncias porventura devidas pela COMPRADORA, caso a COMPRADORA
se torne inadimplente e a sua inadimplência perdure por prazo superior a 30 (trinta)
dias a contar do vencimento da obrigação inadimplida. O pagamento dar-se-á logo
após a reclamação.

Cláusula 3 - Termos de Compromisso de Pagamento e Protocolos de Recebimento

Para 85 % (oitenta e cinco por cento) do valor de cada embarque, a VENDEDORA enviará
ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, atuando em nome
do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de Pagamento, que deverá ser assinado por
este e pelo Secretário da Fazenda, na qualidade de garantidor da dívida.

Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e pelo
Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do documento
deverá ser encaminhada à VENDEDORA, diretamente ou por intermédio de um Banco a ser
designado pelo COMPRADOR, como documento que comprova o valor da dívida e as
parcelas a serem pagas em seus respectivos vencimentos.

O Termo de Compromisso de Pagamento deverá conter:

a) Data e valor FOB do embarque.

b) Dados relativos aos equipamentos embarcados, com demonstrativos dos valores a
serem pagos a cada embarque, compreendendo, separadamente o principal e juros, em
14 (quatorze) prestações semestrais iguais e sucessivas, com vencimentos em 06 (seis)
meses, 12 (doze) meses, 18 (dezoito) meses, 24 (vinte e quatro) meses, 30 (trinta)
meses, 36 (trinta e seis) meses, 42 (quarenta e dois) meses, 48 (quarenta e oito) meses,
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54 (cinqüenta e quatro) meses, 60 (sessenta) meses, 66 (sessenta e seis) meses, 72
(setenta e dOis) meses, 78 (setenta e oito) meses e 84 (oitenta e quatro) meses
respectivamente, contando-se a partir da data do embarque.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,OO (três
milhões de Euros), serão adotadas as seguintes condições:

a) Para 35% (trinta e cinco por cento) do valor de cada ordem de compra, .a
VENDEDORA enviará ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior -
SECITECE, atuando em nome do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de
Pagamento, que deverá ser assinado por este e pelo Secretário da Fazenda, na
qualidade de garantidor da dívida.

A VENDEDORA comunicará, por escrito, ao COMPRADOR, com antecedência
mínima de três semanas, a data a partir da qual o equipamento estará pronto para o
recebimento provisório.

A partir dessa notificação, o Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior-
SECITECE, atuando em nome do COMPRADOR, designará uma Comissão para
formalizar o recebimento provisório do equipamento na fábrica alemã. A referida
Comissão competirá a assinatura do Protocolo de Recebimento Provisório e a
entrega, à VENDEDORA, do Termo de Compromisso de Pagamento, no valor
equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor da Ordem de Compra,
devidamente assinado.

O Protocolo de Recebimento Provisório e o Termo de Compromisso de Pagamento
caracterizam-se como documentos que comprovam a liberação de parcela do
empréstimo, bem como o valor da dívida e os compromissos financeiros decorrentes
em seus respectivos vencimentos.

b) Para 50% (cinqüenta por cento) do valor de cada ordem de compra, a VENDEDORA
enviará ao Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior - SECITECE,
atuando em nome do COMPRADOR, um Termo de Compromisso de Pagamento,
que deverá ser assinado por este e pelo Secretário da Fazenda, na qualidade de
garantidor da dívida.

A VENDEDORA comunicará, por escrito, ao COMPRADOR, com antecedência,
mínima de três semanas, a data a partir da qual o equipamento estará pronto para o
recebimento definitivo.

A partir dessa notificação, o Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
- SECITECE, atuando em nome do COMPRADOR, designará uma Comissão para'
formalizar o recebimento definitivo do equipamento na fábrica alemã. A referida
Comissão competirá a assinatura do Protocolo de Recebimento Definitivo e a entrega,
à VENDEDORA, do Termo de Compromisso de Pagamento, no valor equivalente a
50% (cinqüenta por cento) do valor da Ordem de Compra, devidamente assinado.

Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e
pelo Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do
documento deverá ser encaminhada à VENDEDORA, por intermédio da Comissão
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designada, com o documento que comprova o valor da dívida e as parcelas a serem
pagas em seus respectivos vencimentos.

o Protocolo de Recebimento Definitivo e o Termo de Compromisso de Pagamento
caracterizam-se como documentos que comprovam a liberação de parcela do
empréstimo, bem como o valor da dívida e os compromissos financeiros decorrentes
em seus respectivos vencimentos.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,OO (três
milhões de Euros), o Termo de Compromisso de Pagamento deverá conter:

a) Data e valor FOB do equipamento a ser recebido.

b) Dados relativos aos equipamentos recebidos, com demonstrativos dos valores a
serem pagos a cada recebimento, compreendendo, separadamente o principal e
juros, em 14 (quatorze) prestações semestrais iguais e sucessivas, com vencimentos
em 06 (seis) meses, 12 (doze) meses, 18 (dezoito) meses, 24 (vinte e quatro) meses,
30 (trinta) meses, 36 (trinta e seis) meses, 42 (quarenta e dois) meses, 48 (quarenta
e oito) meses, 54 (cinqüenta e quatro) meses, 60 (sessenta) meses, 66 (sessenta e
seis) meses, 72 (setenta e dois) meses, 78 (setenta e oito) meses e 84 (oitenta e
quatro), respectivamente, contando-se a partir da data do Protocolo de Recebimento
Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

c) Após a assinatura, pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e pelO
Secretário da Fazenda, do Termo de Compromisso de Pagamento, uma via do
documento deverá ser encaminhada à VENDEDORA, diretamente ou por intermédio
de um Banco a ser designado pelo COMPRADOR, como documento que comprova o
valor da dívida e as parcelas a serem pagas em seus respectivos vencimentos.

O Protocolo de Recebimento Provisório, em língua inglesa, deverá conter:

a) Data do Protocolo de Recebimento Provisório e a data prevista para o recebimento
definitivo;

b) Descrição do estado de equipamento na data do seu recebimento.

O Protocolo de Recebimento Definitivo, em língua inglesa, deverá conter:

a) Data do Protocolo de Recebimento Definitivo e a data preVista do conhecimento de
embarque;

b) Descrição do estado de equipamento na data do seu recebimento;

c) Declaração da VENDEDORA de que os embarques dos equipamentos e materiais
serão efetuados FOB porto ou aeroporto alemão, segundo normas INCONTERMS
2010, em caso de transporte marítimo, a bordo de navios de bandeira brasileira
indicados pelo COMPRADOR, livres e desembaraçados e de que a VENDEDORA se
responsabilizará pela contratação de seguro de transporte da fábrica ao porto ou
aeroporto de embarque.

Cláusula 4 - Finalidade
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Os equipamentos, instrumentos, materiais e peças de reposição referidos na Cláusula 1
destinam-se à realização do Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará -
PROMOTEC 11- e poderão ser selecionados e fornecidos durante o prazo de até 03 (três)
anos, contados a partir da assinatura deste Contrato e, de acordo com a previsão das
necessidades dessas entidades do COMPRADOR.

CAPíTULO 11
DA PRIORIDADE DE INVESTIMENTOS

Cláusula 1 - Ordem de Compra

a) Os equipamentos e materiais selecionados e a serem fornecidos constarão de Ordens
de Compra, que deverão ser assinadas pelas partes contratantes, sendo a parte do
COMPRADOR representada pelo Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação
Superior - SECITECE.

b) De acordo com a disponibilidade de recursos, por parte do COMPRADOR, e a
possibilidade de fornecimento pela VENDEDORA, serão firmadas Ordens de Compra,
tantas quantas forem necessárias à complementação das aquisições ora contratadas.

c) Nenhuma taxa de permanência de abertura de crédito ou de não utilização do
eventual saldo será cobrada do COMPRADOR.

CAPíTULO 111
DA AMORTIZAÇÃO E JUROS

Cláusula 1 - Pagamentos

O COMPRADOR efetuará, por intermédio de um Banco a ser por ele designado, todos os
pagamentos, inclusive os referentes aos juros, por meio de transferência bancária ao
Landesbank Berlin AG, na conta 318 000 5623, depositados em EUROS, a favor da
VENDEDORA, na seguinte conformidade:

O COMPRADOR pagará os bens efetivamente encomendados da seguinte forma:

a.) 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em cada sOlicitaçãodo COMPRADOR,
a ser formalizado através de Ordens de Compra, como sinal, por meio de
transferência bancária ao Landesbank Berlin AG, na maneira supramencionada desta
claúsula em favor da VENDEDORA, até 30 (trinta) dias após a data de cada Ordem
de Compra.

b) 85% (oitenta e cinco por cento) do valor de cada embarque, até o limite máximo de
€57.638.500,00 Euros (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e
quinhentos Euros), de acordo com o que dispõe a Cláusula 1 do Capítulo I deste
Contrato, em 14 (quatorze) prestações semestrais e sucessivas, bem como os juros
delas decorrentes, vencendo-se a primeira 06 (seis) meses após a data da emissão
dos documentos de cada embarque.
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'~!!.?*'Sobre o saldo devedor, o COMPRADOR pagará à VENDEDORA juros e 2,92%
(dois inteiros noventa e dois centésimos por cento) ao ano, líquidos e t nsferíveis
que se vencerão semestralmente e serão calculados a partir da data a
embarque ou da data da assinatura do Protocolo de Recebimento Provisório e da
data do Protocolo de Recebimento Definitivo vencendo-se a primeira prestação 06
(seis) meses após cada evento.

MINUTA

b) As datas de pagamento dos juros coincidem com as datas de amortização do principal.

c) Todas as despesas brasileiras que incidam ou possam incidir sobre os juros acima
mencionados correrão por conta exclusiva do COMPRADOR.

Cláusula 3 - Remessas

a) O COMPRADOR efetuará, por intermédio de um Banco a ser designado pelo
COMPRADOR, todos os pagamentos, inclusive os referentes aos juros, por meio de
transferência bancária ao landesbank Berlin AG. depositados em Euros a favor da
VENDEDORA, sem quaisquer deduções; ou, no caso de ter sido notificado sobre
eventual cessão de crédito, efetuará o COMPRADOR todos os pagamentos em
conformidade com o disposto na Notificação de Cessão de Crédito.

b) Como data de entrega dos equipamentos, para todos os efeitos, vale a data do
conhecimento de embarque ou da guia aérea,

CAPíTULO IV
DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

Cláusula 1 - Faturas Proformas

Da Fatura Proforma deve constar, entre outros elementos, o prazo de sua validade que será
de até 360 (trezentos e sessenta) dias da data de sua emissão até o efetivo embarque das
mercadorias.

Cláusula 2 - Licencas de importacão

a) O COMPRADOR informará à VENDEDORA por escrito o número das Licenças de
Importação dos equipamentos que serão fornecidos.

b) As Licenças de Importação para fornecimento de equipamentos, objeto de
encomendas normais e especiais, terão prazo de validade de acordo com as normas
legais vigentes no Brasil,

c) Eventuais prorrogações dos prazos de validade das Licenças de Importação serão
solicitadas pelo COMPRADOR ao Departamento de Comércio Exterior - DECEX do
Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior - MDIC antes de seus
vencimentos.

Cláusula 3 - Embarque
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Os documentos de embarque, Fatura comerciàr-enMJ2 (duas) vias e Conhecimento
de embarque em 03 (três) originais ou Guia aérea em 01 (uma) via, serão entregues
ao COMPRADOR por um Banco Oficial a ser designado pelo COMPRADOR depois
de haver efetuado o pagamento conforme consta na alínea (a) anterior e contra
entrega dos Termos de Compromisso de Pagamento devidamente assinados pelo
Secretário da Ciência, Tecnologia e Educação Superior e pelo Secretário da Fazenda.

d) A VENDEDORA poderá, a seu critério, ceder o seu crédito supra referido, total ou
parcialmente, em conformidade com o disposto nos artigos 286/298 do Código Civil
Brasileiro (Lei n. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002). Neste caso, a VENDEDORA
apresentará ao COMPRADOR uma Notificação de Cessão de Crédito, na qual
constarão os nomes do Cedente e do Cessionário, bem como o montante cedido e
as instruções para pagamento ao Cessionário. O COMPRADOR desde já se declara
ciente sobre a possibilidade de realização desta transação de desconto à "forfait" e
acusará expressamente o recebimento da Notificação de Cessão de Crédito
mediante seu "CIENTE" em uma segunda via deste instrumento.

Cláusula 1.1

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,00 (três
milhões de Euros), o COMPRADOR pagará os bens efetivamente encomendados através
da respectiva Ordem de Compra da seguinte forma:

a) 15% (quinze por cento) do valor a ser apurado em cada solicitação do COMPRADOR,
a ser formalizado mediante Ordem de Compra, como sinal, por meio de transferência
bancária ao Landesbank Berlin AG, na maneira supramencionada nesta Cláusula em
favor da VENDEDORA, até 10 (dez) dias após a data da Ordem de Compra;

b) 35% (trinta e cinco por cento) do valor FOB dos equipamentos, mediante prévia
confirmação final pela EULER HERMES KREDIT-VERSICHERUNGS- AG, Hamburgo,
de acordo com o que dispõe a Cláusula 1 do Capitulo I, em 14 (quatorze) prestações
semestrais e sucessivas, bem como os juros delas decorrentes, vencendo-se a
primeira 06 (seis) meses após a data da emissão de cada Protocolo de Recebimento
Provisório;

c) 50% (cinqüenta por cento) do valor FOB, mediante prévia confirmação final pela
EULER HERMES KREDIT-VERSICHERUNGS- AG, Hamburgo, de acordo com o que
dispõe a Cláusula 1 do Capítulo I, em 14 (quatorze) prestações semestrais e
sucessivas, bem como os juros delas decorrentes, vencendo-se a primeira 06 (seis)
meses após a data da emissão do Protocolo de Recebimento Definitivo;

d) Na hipótese de aquisição de equipamentos nas condições descritas no "capul" da
presente cláusula, poderá, igualmente a VENDEDORA ceder seu crédito na forma
prevista na Claúsula 1 d)

e) Os documentos de cada embarque serão entregues ao COMPRADOR através de um
Banco a ser designado pelo COMPRADOR, depois de haver embarcado os
equipamentos.

Cláusula 2 - Juros
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a) Os embarques dos equipamentos e materiais serão efetuados FOB porto ou aeroporto
alemão, segundo normas INCONTERMS 2010, em caso de transporte marítimo, a
bordo de navios de bandeira brasileira indicados pelo COMPRADOR, livres e
desembaraçados e de que a VENDEDORA se responsabilizará pela contratação de
seguro de transporte da fábrica ao porto ou aeroporto de embarque, de acordo com
cronograma a ser estabelecido entre as partes. Os equipamentos serão embarcados
no contêiner se nada estiver contrário às caracterlsticas dos equipamentos e
materiais previamente estabelecidas.

b) A VENDEDORA se reserva o direito de efetuar embarques parciais, considerando o
prazo de validade das licenças de importação.

c) A VENDEDORA remeterá ao COMPRADOR, por e-mail, no mínimo 01 (uma) cópia do
conhecimento de embarque, 01 (uma) via das faturas comerciais e uma via da lista
de empacotamento, no prazo de 04 (quatro) dias úteis após o embarque.

Cláusula 4 - Comunicacões

a) O COMPRADOR comunicará á VENDEDORA, por escrito, o nome de seu Agente
Embarcador.

b) A VENDEDORA comunicará ao Agente Embarcador do COMPRADOR, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que os equipamentos e materiais se
encontram em condições de serem enviados ao porto ou aeroporto de embarque.

c) O Agente Embarcador do COMPRADOR comunicará á VENDEDORA, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da comunicação acima
prevista, o nome da embarcação e a data de sua provável chegada ao porto ou
aeroporto de embarque.

Cláusula 5 - Frete e Seguro de Transporte

A VENDEDORA providenciará a contratação do frete e de seguro de transporte da fábrica
ao porto de embarque e o COMPRADOR providenciará a contratação de frete e de seguro
de transporte do porto ou aeroporto de embarque até o local de destino final, inclusive para
os eventuais transbordos, com prazo de até 60 (sessenta) dias após o desembaraço
aduaneiro da mercadoria.

CAP(TULOV
DA INSTALAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇÃO

Cláusula 1 - Instalacão

a) A instalação e assistência técnica dos equipamentos, no período da garantia, serão
executados pela VENDEDORA diretamente ou por empresas brasileiras de
assistência técnica especialmente credenciadas pela VENDEDORA e cujos nomes e
endereços serão informados para o COMPRADOR, por documento escrito.

9
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COMPRADOR e a VENDEDORA estabelecerão, de comum acordo, cronograma de

início e término da instalação dos equipamentos.

c) A VENDEDORA enviará junto, para cada modelo dos equipamentos a serem
embarcados, em idioma português, espanhol ou inglês, 01 (um) manual de operação
ou utilização contendo instruções gerais para operação ou utilização do equipamento,
características técnicas e informações sobre serviço de manutenção que pode ser
realizado pelo próprio usuário.

d) Em caso de equipamentos que necessitem de estruturas especificas para instalação
elou ocupação, o representante autorizado da VENDEDORA encaminhará seus
técnicos ao local de instalação para determinar, junto com o representante do
COMPRADOR, os trabalhos preparatórios por parte do COMPRADOR para permitir a
instalação.

e) A VENDEDORA iniciará a montagem dos equipamentos dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da comunicação, por escrito, de
que os mesmos se encontram nos seus locais de destino, em condições de serem
instalados de acordo com as instruções previstas nas letras "b" e "d" desta cláusula.

f) A instalação e montagem dos equipamentos será executada por conta da
VENDEDORA, ou por empresas brasileiras de assistência técnica especialmente
credenciadas pela VENDEDORA.

g) A comunicação prevista na letra "e" desta cláusula será expedida pela VENDEDORA
e com cópia à empresa de assistência técnica credenciada.

h) As despesas de instalação correrão por conta da VENDEDORA, e as decorrentes de
consertos por danos causados no transporte ou na armazenagem, por conta do
COMPRADOR, de acordo com os protocolos a serem assinados pelos
representantes do COMPRADOR e da VENDEDORA num prazo até 30 (trinta) dias a
partir da data da deteção do dano.

i) Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,OO
(três milhões de Euros), as despesas de instalação e as decorrentes de consertos por
danos causados no transporte ou na armazenagem, até a chegada destes ao destino
final correrão por conta da VENDEDORA e, após, correrá por conta do
COMPRADOR, de acordo com os protocolos a serem assinados pelos
representantes do COMPRADOR e da VENDEDORA num prazo até 60 (sessenta)
dias a partir da data da deteção do dano.

j) Instalados os equipamentos e demonstrados em funcionamento satisfatório, e após o
treinamento do pessoal indicado pelo representante do COMPRADOR (de acordo
com Capítulo V Cláusula 2), a VENDEDORA ou seu representante autorizado, e o
representante autorizado do COMPRADOR firmarão os Certificados de
Entrega/Recepção, em 03 (três) vias, em idioma português, calculando os prazos de
garantia conforme as datas dos documentos relacionados na Cláusula 1 do Capítulo
111, e dos respectivos certificados de garantia da fábrica. Caso o COMPRADOR não
providencie a preparação dos locais da instalação, conforme indicados nas letras "b"
e "d" no prazo de 18 (dezoito) meses após a data do embarque, será emitido o

10
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Certificado de Entrega/Recepção acima mencionaaO"~assinado pelo encarregado da
VENDEDORA.

k) Manuais de instruções completas para conserto dos equipamentos não poderão ser
entregues ao COMPRADOR uma vez que os fabricantes autorizam a entrega tão
somente às empresas que prestarão a assistência técnica.

Cláusula 2 - Treinamento

A VENDEDORA se compromete a realizar, no local da instalação de cada equipamento,
instruções técnicas de operação, a fim de garantir o funcionamento satisfatório do
equipamento a ser entregue. O treinamento será feito no ato da entrega em funcionamento
do equipamento. Entende-se por treinamento o manejar e dominar o respectivo equipamento
e não o ensino de conhecimentos básicos de procedimentos.

Em caso de equipamentos ou instrumentos de valor unitário superior a €3.000.000,OO (três
milhões de Euros), o treinamento poderá ser realizado no Brasil elou no local do fabricante e
organizado pela VENDEDORA. Neste sentido será assinado Protocolo de Organização do
Treinamento entre o COMPRADOR, a VENDEDORA e o fabricante com todas obrigações e
direitos dos das partes protocolares.

Cláusula 3 - Garantia

A VENDEDORA garante os equipamentos e materiais fornecidos contra defeitos de
fabricação, ou de montagem dos componentes, pelo prazo de 12 (doze) meses após a
entrega do equipamento em funcionamento, ou no máximo pelo prazo de 18 (dezoito) meses
contados a partir da data de embarque, o que ocorrer primeiro. Não são incluidos nessa
garantia defeitos causados pelo tratamento inadequado e utilização contrária às instruções
do fabricante, ou por modificações ou interferências não autorizadas pelo fabricante. Fora da
garantia ficam os materiais de consumo e desgastes naturais de componentes e vidraria.
Para componentes eletrônicos, vale o prazo de garantia do fabricante desses componentes.

Cláusula 4 - Manutencão e Assistência Técnica

A VENDEDORA obriga-se, por intermédio de empresas brasileiras de assistência técnica, a
manter no Brasil estoques suficientes de peças sobressalentes, a fim de assegurar a pronta
e eficaz manutenção dos equipamentos fornecidos, pelo prazo estimado de sua utilização.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÓES DIVERSAS

Cláusula 1 - Data do Contrato

'Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, gerando efeitos apenas após a
obtenção de todas as autorizações necessárias tanto da parte do Governo Brasileiro como
da parte do Governo Alemão.

Cláusula 2 - Motivos impeditivos do Cumprimento do Contrato

11
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'~~'1~d?~~otivoS impeditivos do cumprimento do Contrato são o caso fortuito ou a força maior, isto
--'ê, circunstâncias que não sejam causadas e que não possam ser evitadas, previstas ou

impedidas por qualquer uma das partes, tais como guerras, estados de beligerância, greves,
terremotos, inundações, explosões e outros fatos decorrentes da natureza, atraso de
transportes e causas alheias à vontade das partes. Em caso de força maior, os contratantes
obrigam-se, logo que tiverem conhecimento dos acontecimentos, a avisar a outra parte,
dentro de 15 (quinze) dias, por meio de fax ou e-mail, do início e término da força maior, e
dentro de 15 (quinze) dias adicionais fornecer uma confirmação escrita, chancelada pela
Câmara de Comércio Brasil-Alemanha - sediada em São Paulo. Caso não observe essas
obrigações, o COMPRADOR não poderá se referir à cláusula de força maior.

MINUTA

Cláusula 3 - Validade

Os compromissos financeiros assumidos pelo COMPRADOR representam obrigações
válidas e vinculatórias, exigíveis de acordo com seus termos.

Cláusula 4 - Alteracões Contratuais

Alterações e complementações ao presente Contrato poderão ser feitas mediante prévio
ajuste por escrito entre as partes contratantes.

Cláusula 5 - Extinção do Contrato

O pagamento total do principal e dos juros devidos pelo COMPRADOR, bem como o
atendimento do prazo previsto na Cláusula 4 do Capítulo V, dará por extinto este Contrato e
todas as obrigações dele derivadas, outorgando a VENDEDORA um instrumento de quitação
de todos débitos, quando solicitado.

Cláusula 6 - Recursos Financeiros

O COMPRADOR obriga-se a incluir, no orçamento de cada exercício financeiro, até o final
da liquidação todos os encargos assumidos e os valores de investimentos previstos no plano
plurianual, os montantes necessários ao pagamento das obrigações decorrentes do presente
Contrato, oriundos do Tesouro Estadual, sendo €10.171.500,OO (dez milhões, cento e
setenta e um mil e quinhentos Euros) para a parte não financiada, e os recursos necessários
ao pagamento das amortizações e dos juros referentes ao financiamento de €57.638.500,OO
Euros (cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos Euros), além de
eventuais despesas com despachantes, frete, seguro, armazenagem, aluguel de contêiner,
taxa de marinha mercante e demais despesas análogas.

Cláusula 7 - Comunicacões

Todo aviso, solicitação ou notificação que as partes enviem uma á outra em virtude deste
Contrato devem ser efetuados por escrito e considerar-se à feito desde o momento que o
correspondente documento seja entregue ao destinatário no seu respectivo endereço.

Cláusula 8 - Coordenadores

12
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a) Cada parte contratante indicará à outra, naS'-ofo ns de Compra, os nomes das

pessoas responsáveis pela coordenação das atividades da realização da Ordem de
Compra com respeito ao cumprimento do presente Contrato.

b) A coordenação das ações necessárias ao cumprimento do presente contrato por parte
do COMPRADOR fica a cargo do Secretário da Secretaria da Ciência, Tecnologia e
Educação Superior-SECITECE, que representará o COMPRADOR nos aspectos
operacionais envolvidos.

CAPiTULO VII
DAS CONTROVÉRSIAS

Cláusula 1 - Foro

Para solução de qualquer controvérsia decorrente do presente Contrato e que não seja
dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem, incondicional e irrevogavelmente,
ao foro da cidade de Fortaleza.

Em testemunho do que o COMPRADOR e a VENDEDORA, agindo cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, firmam este Contrato, que é regido pelas leis brasileiras,
em 05 (cinco) vias de igual teor e para um s6 efeito, na Cidade de Fortaleza (CE), Brasil.

Fortaleza, de de 2015

Pela VENDEDORA Norbert Schmidt
Presidente

Pelo COMPRADOR: Camilo Sobreira de Santana
Governador do Estado do Ceará

Pelo COMPRADOR: Francisco Inácio Nunes de Arruda
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

Pelo GARANTIDOR: Carlos Mauro Benevides Filho
Secretário da Fazenda

13
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TESTEMUNHAS:

Nome:
Identidade:

Nome:
Identidade:
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RESOLUÇÃONO2230/2010
PROCESSON0 03052/2008-0

VISTOS,ETC...

CONSIDERANDOque trata o presente feito de consulta formulada pela Procuradora

Geral de Justiça, Maria do Perpétuo Socorro França Pinto, acerca das seguintes

questões:

a) os valores atinentes ao pagamento de aposentadoria e pensionistas devem ser

computados no limite de despesasa que se refere o artigo 20 da LRF?

b) os valores recolhidos a título de IRRFdevem igualmente ser considerados como

despesa de pessoal, tal como definida no mesmo dispositivo legal, uma vez que,

tecnicamente falando, não há propriamente o desembolso do erário para o

cumprimento da exação?

c) indaga, ainda, a consulente acerca da antinomia entre os artigos 18 e 19 da

LRF.

CONSIDERANDOque a Secretaria de Controle Externo, por meio da Informação

nO012/2008, ressalta que ambos os temas estão, salvo melhor juízo, pacificados no

âmbito do Tribunal de Contas do Estado, respondendo positivamente às duas questões

acima;

CONSIDERANDO que a Secretaria de Controle Externo ressaltou que esse

entendimento não foi sempre no mesmo sentido. Houve época em que os gastos com

pensionistas e inativos não eram considerados no limite da despesa de pessoal

(ProcessonO08372/2001-5);

CONSIDERANDOque o Exmo. Relator da matéria, Conselheiro Teodorico Menezes,

após constatar a existência de divergências no âmbito dos Estados da Federação,

votou acompanhando a Secretaria, ou seja, que devem as despesas com inativos e

pensionistas, de cada Órgão ou Poder, serem incluídas no limite de gastos de pessoal

e, também, sejam incluídos os valores decorrentes do IRRF recolhido sobre a folha de

pagamento dos servidores do Estado;

CONSIDERANDOque, após o voto do Relator, este Auditor pediu vista dos presentes

autos;



RESOLUÇÃONO2230/2010
PROCESSONO03052/2008-0

CONSIDERANDO que este Auditor concluiu seu voto-vista conhecendo da presente

consulta, visto que foram preenchidos os requisitos de admissibilidade, para no mérito

responder:

a) o Imposto de Renda Retido na Fonte deve ser considerado como despesa de

pessoal;

b) o pagamento feito aos inativos deve ser computado no limite de despesa de

pessoal a que se refere o artigo 20 da lei de Responsabilidade Fiscal; e

c) com fulcro no artigo 169 da CRFB/88 c/c o artigo 19 da LRF, o gasto com

pensionista não deve fazer parte do limite da despesa de pessoal.

CONSIDERANDO que, na sessão plenária de 27.10.2009, a Conselheira Soraia Victor

pediu vista do presente feito;

CONSIDERANDO que, na sessão de 30.3.2010, a Conselheira Soraia Victor devolveu

os presentes autos votando no sentido de que não devem ser excluídos do cômputo

de despesas com pessoal o montante despendido com inativos, pensionistas e IRRF

em seguida pediu vista o Conselheiro Alexandre Figueiredo;

CONSIDERANDO que, na sessão de 27.4.2010, o Conselheiro Alexandre Figueiredo

devolveu o feito e reabriu a discussão da matéria solicitando a permanência de vista

de forma compartilhada com o Procurador-Geral, Dr. Gleydson Antônio Pinheir.o

Alexandre, o que foi unanimemente deferia pelo Plenário;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer

nO 0403/2010-MP-TCE/CE, opinou no sentido de que a presente consulta seja

conhecida e respondida no sentido de que os gastos com inativos, pensionistas e

relativos a imposto de renda retido na fonte devem ser computados como despesa

com pessoal;
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PROCESSON° 03052/2008-0

CONSIDERANDOque, na sessãode 1.6.2010, que o Conselheiro Alexandre Figueiredo

devolveu o feito do qual pedira vista, acompanhando o voto do Auditor PauloCésar de

Souza pelo recebimento da Consulta e para respondê-Ia no sentido de que o IRRF

deve ser considerado como despesa de pessoal, bem como o pagamento com inativos

a que se refere o art.20 da LRF; com base no art. 169 da CRFB/88 combinado com o

art. 19 da LRF,o gasto com pensionista não deve fazer parte do limite da despesa de

pessoal;

CONSIDERANDOque a Conselheira Soraia Victor votou acompanhando o voto do

Relator e, em seguida, pediu vista dos presentes autos o Conselheiro Edilberto Pontes;

CONSIDERANDOque, na sessão de 13.7.2010, o Conselheiro Edilberto Pontes

devolveu o feito do qual pedira vista e acompanhou o voto do Conselheiro Relator

Teodorico Menezes para que seja mantido o entendimento consolidado desta Corte de

Contas nas consultas anteriores submetidas à análise, referentes aos Processos

nOs 03245/200S-1-TC e 02907/2002-6-TC, no sentido de que sejam incluídas no

cômputo das despesas com pessoal o montantes despendido com pensionistas,

inativos e IRRF;

RESOLVEO TRIBUNALDECONTASDO ESTADODOCEARÁ,por unanimidade de votos

receber a consulta, e quanto ao mérito mediante voto de desempate do Presidente,

em exercício, determinar:

a) que o Imposto de Renda Retido na Fonte deve ser considerado como despesa de

pessoal, bem como o pagamento com inativos a que se refere o art. 20 da lRF; e

b) com base no art. 169 da CRFB/88 combinado com o art.19 da LRF,o gasto com

pensionista não deve fazer parte do limite da despesa de pessoal, nos termos da

Resolução.

Vencidos parcialmente os Conselheiros Teodorico Menezes - Relator, Soraia Victor e

Edilberto Pontes.

Presentes ao Julgamento o Conselheiro Pedro Timbó e o Conselheiro Substituto Itacir



Todero.

RESOLUÇÃONO 2230/2010
PROCESSONO 03052/2008-0

Transcreva-se e Cumpra-se.
Sala de Sessões, em 13 de julho de 2010.

Presidente, em exercício: -::-_-,: -..,.,,.-,,.,-__ =-__ -:--:-__ -:-:--:-_
Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

Relator Designado : --:--:: __ =--=--=-;-_:--=- _
Auditor - Paulo César de Souza

Fui Presente: ~-------------------
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre

Procurador- Geral do Ministério Público de Contas
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de 2009, publicado no Diârio Oficial do Estado de 06 de Abril de 2009 e
convocado através do EditaJ de Convocação ret:rocitado. TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de julho de 2010,

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATA N'On - SESSÃO ORDINÁRIA DE TERÇA-FEIRA, 13 DE
JULHO DE 2010
PRESIDENTE, EM EXERClclO - CONSELHEIRO JOSÉ
VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SECRETÁRIO-GERAL - CESAR WAGNER MARQUES BARRETO

Às 15 horas do dia 13 de julho de 2010, na Sala das Sessões Ministro
Eduardo Ellery Barreira., do Tribunal de Contas do Dstado do Ceara,
presentes os Exrnos. Srs. Conselheiros José Valdomiro TávOTa de Castro
Júnior ~ Presidente, em exercício, Soraia Thomaz Dias Victor, Pedro
Augusto Tirnbó Camelo c Edilberto Carlos Pontes Lima, e 09 Exmos.
Srs. Paulo César de Souza e ltacir Todero, Auditores convocados e
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre, Procurador-Geral de Contas, foi
aberta a sessão. As atas das sessões dos dias 29 de junho e 06 de julho de
2010 foram apr()vadas, por mai()ria de vot()s, vencida a Conselheira
Soraia Victor, justificando que não conseguiu acessar o sistema em que as
referidas atas estavam disponibilizadas.

EXPEDIENTE
- O Presidente, em exercício, Valdomiro Távora deu ciência ao Plenário
do recebimento de comunicação enviada pelo Auditor Paulo César
informando que fruirá 16 (dezesseis) dias de suas férias, relativas ao
primeiro período de 2009, a partir de 19.7.2010. O Tribunal ficou
inteirado a respeito.
- Continuando, S. Exa. registrou a prescnça, nesta sessão, da de1eg~ão
do Tribunal de Contas de Cabo Verde, representada pelo Conselheiro
Horácio Dias Fernandes e pelas auditoras Maria Jesus Andrade c Sandrine
Isabel Santos, responsâveis pelo cxame das contas do governo daquele
País, que se encontram em visita a esta Corte com o ~bjetivo de verificar
a metodologia empregada pelo TCE quando da análise da prestação de
contas anual do Governo do E.stado.
- Pedindo a palavra, a Conselheira Soraia Victor propôs dois'votos de
congratulações, sendo UIIl dirigido ao Deputado Estadu~l Anhur Bruno
que indicou o Ministro Ubiratan Aguiar, Prr.."Sidentedo Tnbunal de Contas
da União, para receber a Medalha Antônio Lobo, concedida pela
Asscmbleia L~is1atjva do Estado do Ceará, na última quinta-feira., dia 8
e o outro ao ilustre homenageado. O Tribunal, por unanimidade, aprovou
a proposição.

D1STRIBUIÇÃO
A distribuição dos processos foi feita em sessão, mediante sort~io
eletrõnico, cabendo à Exma. Sra. Conselheira Soraia Viçtor, 6 (seIS)
processos de números 02348/2010-1, 03078/2010-3, 0317112010-4,
03185/2010-4, 03192/2010-1 e 03219/2010-6. Ao Exmo. Sr.
Conselheiro Valdomiro Távora, 7 (sete) processos de números
03074/2010-6,03114/2010-3,03159/2010-3,03167/2010-2,
03177/2010-5, 03180/2010-5 e 03183/2010-0, Ao Exmo, Sr.
Conselheiro Pedro Timbó, 7 (sete) processos de números 0307312010-4,
03084/2010-9,03148/2010-9,03154/2010-4,03158/2010-1,
03166/2010-0 e 03168/2010-4. Ao Exmo. Sr. Conselheiro Edilberto
Pontes, 7 (sete) processos de números 0303112010-0, 03155/2010-6,
03156/2010-8, 0318\/20\0-7, 03193/2010-3, 03217/2010-2 e
03218/2010-4. Ao Exmo. Sr. Auditor Paulo César, 6 (seis) processos
de números 03157/2010-0, 03178/2010-7, 031791:2010-9,03216/2010-0,
0322012010-2 e 03221/2010-4 e ao Exmo. Sr. Auditor ltacir Todero, 7
(sete) processos de números 03081/2010-3, 030S3/2010-7,
03153/2010-2,03160/2010-0,03182/2010-9,03184/20\0-2 e
03215/2010-9.

DEVOLUÇÕES .
A Exma. Sra. Conselheira Soraia Victor devolveu a Secretaria, em
diligência, de acordo com os despachos, 4 (quatro) processos de números
03078/2010-3,03185/2010-4,03\92/20\0-1 ,03219/2010-6. O
Exmo. Sr. Conselhciro Valdomiro Távora devolveu à Secretana, em
diligência, de acordo com os despachos, 7 (sete) proce~sos de números
0)074/20 I 0-6, 03114/20\0-3, 03159/20\ 0-3, 03167/2010-2,
03177/2010-5, 03180/2010-5 e 03183/2010-0, O Exmo. Sr,
ConselheirQ Pedro Timbó devolveu à Secretaria, em diligência, de acordo
com os despachos, 7 (sete) processos de números 03073/2010~4,
03084/2010-9 03148/2010-9, 03154/2010-4, 03158/2010-1,
03166/2010-0 ~ 03168/2010-4. O Exmo, Sr. Conselheiro Edilberto
Pontes, devolveu à Secretaria, em diligência, de acordo com os despachos,
7 (sete) processos de números 03031f20l0-0, 0315512010~6,
03156/2010-8, 03181/2010-7, 03193/2010-3, 03217/2010-2. e
03218/2010-4. O Exmo. Sr. Auditor Paulo César, devolveu à SccretaTla,
em diligência, de acordo com os despachos, 6 (seis) processos de números
03157/2010-0,03178/2010-7,03179/2010-9,03216/2010-0,
0322012010-2 e 03221/2010-4. O Exmo. Sr. AudItor ltaclt Todero,
devolveu à Secretaria, em diligência, de acordo com os despachos, 7
(sete) processos de números 03081/2010-3, 03083/2010-7,
03153/2010-2,03160/2010-0,03182/2010-9,03184/2010-2.
03215/2010-9.

César.
Representação da 8a Inspetoria de Controle Externo, com repercussão
na área Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Cientifico c
Tecnológico, acerca da prestaçãO de contas dos bens alienados do
patrimônio da referida fundação, constantes do Leilão n:'002/2007, O
Tribunal, pOT unanimidade de votos, determinou o arqll1vamento dos
autos, dando-se ciência do teor do decisório ao interessado, nos termos
da Resolução.
- Processo N"06513/2009-0, Relatora: Conselheira Soraia Victor.
Denúncia acerca de possiveis irregularidades no âmbito da Secretaria da
Saúde, referente ao pregão eletrônico destinado a aquisição de mobília
fixa para o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO). incluído no
Programa de Expansão e Mclhoria da Assistência Espccializada à Saúdc
do Estado. O Tribunal, por unanimidade de votos, determinou o
arquivamento dos autos, dando-se ciência do teor do decisório à Sra.
Maria Alenir Bezerra França, pregoeira responsável, e à empresa
denunciante, nos tcnnos da Resolução.
- Processo N~O1716/2007-7. Relator: Conselheiro Edilbcrto Pontcs.
Prestação de Contas Anual da Secretaria da Controladoria, exercício
2006. Arguiu suspeição a Conselheira Soraia Victor. O Tribunal, por
unanimidade de votos, determinou o desconto em folha de pagamento
da multa, imposta pelo Acórdão nD78/2009, ao Sr. Franz José Bruno
Wirtzbiki, que atualmente ocupa cargo comissionado na Superintendência
Estadual do Meio Ambiente, nos termos do Acórdão.
- Prcx;.esso N"0222212010-1. Relator: Auditor Paulo César. Expediente oriunoo
da Comissão de Fisealização e Controle da Assembleia Legislativa. subscrito
pelo Presidente, em cxercicio, Deputado CarloiTlano 'Marques, solicitando a
esta Corte a devida fiscalização e acompanhamento da exccuçào do projeto
de refontla e ampliação do Posto de Saúde de Mapuú, no Município de
JaguaribelCE. em atendimento ao requerimento da autoria do Deputaào "Heitor
Férrcr. O Tn'bunal, por unanimidade de votos, determinou a notiÍica~o do
titular da Secretaria da Saúde para que apresente a dol--umentaçãorelativa ao
termo de ajuste firmado com a prefeitura do referido municipio para exccução
do citado projeto, bem como a realização de inspeçãO, in loco, naquele
municlpio, a fun de que se veriflque a execução do projeto supramenci~n&do.
Ademais, determinou que seja dada ciência da presente dcr.:isãoao Presidcnto
da Comissão de Fiscalização e Controle daAsserobleia Legislativa e ao Deputado
f..stadual Heitor Férrer, nos tetmos da Resolução.
- Processo N°00283/20tO-O. Relat()r: Conselheiro Vahlomiro Tavora.
Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal de Contas dos MunicIpiog do
Estado do Ceará, referente ao terceiro quadrimestre de 2009. A
Conselheira Soraia Victor devolveu o feito do qual pedira vista na sessão
do dia 6.7.2010. Em seguida, o Tribunal, por maioria de votos, determinou
o arquivamento dos autos, nos termos do Acórdão. Vencida a Conselheira
Soraia Victor, com declaração de voto.
- Processo N°06666/2009-2. Relator: Auditor Paulo César. Recurso de
Reconsideração, interposto pelo Sr. Ramilson Araujo de Moraes, contra
a Resolução n"1339/2009, lavrada no Processo n"03667/2008-4. A
Conselheíra Soraia Victor devolveu o feito do qual pedira vista na sessão
do dia 22.6.2010. Em seguida, o Tribunal, por unanimidade de votos,
não recebeu o citado recurso, por considerá-lo intempc-.stivo, dando-se
ciência do teor da decisãO ao recorrente, nos tcrmos da Resolução. A
Conselheira Soraia Victor aprescntou declaração de voto.
- Processo N"01135i2009-1. Relator: Auditor Paulo César. Recurso de
Reconsideração interposto pelo Sr. José Cláudio Dias de Olivcira, contra
o Acórdão n083/2008, lavrado no Processo n005530/2006-6. A
Conselheira Soraia Victor devolveu o feito do qual pedira vista na sessão
do dia 22.6.2010. Em seguida, o Tribunal, por unanimidade de votos,
nao recebeu o citado recurso, por considerá-lo intempestivo, dando-se
ciência do teor da decisã() ao recorrente, nos termos da Resolução. A
Conselheira Soraia Victor apresentou declaração de voto.
- Nada mais havendo a tratar, o Presidente, ~ti exercido, José Valdorniro
Távora de Castro Júnior encerrou a sessão às 16 horas e 20 minutos, do
que, para constar, lavrei a presente ata, que subscrev().

Cesar Wagner Marques Barreto
SECRETÁRIO-GERAL

Aprovada
Sessão de 20/07/2010

Conselheiro Teodorico José de Menezes Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
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GOVERNO DO CEARA - PROMOTEC n

De : ag0919ceOl@caixa.gov.br
Assunto: GOVERNO DO CEARA - PROMOTEC Il

Para: 'juliana.lessa@seplag.ce.gov.br'
<juliana.lessa@seplag.ce.gov.br>,
'regis.albuquerque@seplag.ce.gov.br'
<regis.albuquerque@seplag.ce.gov.br>,
'ticiana.gentil@seplag.ce.gov.br'
<ticiana.gentil@seplag.ce.gov.br>

Cc : fernando fontenele
<fernando.fontenele@sefaz.ce.gov.br>,
'mareio Queiroz
<'marcio.queiroz@sefaz.ce.gov.br'>,
'paulo rocha
< 'paulo. rocha@sefaz.ce.gov.br'>,
'raimundo portela
< 'raimundo. portela@sefaz.ce.gov.br'>,
'roselena moreira
< 'roselena .moreira@sefaz.ce.gov.br'>

A
Seplag
CIC Secretaria da Fazenda

Prezados Senhores,

1. Informamos o cadastramento do novo R~&'í!,iT!I:l_~!fAª_!I;,'O qual solicitamos
verificação/confirmação dos dados abaixo:

SISBACEN 21104-0238/CEF022548 S I S C O M E X 05/08/2015
11:01
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA
MCEX577A
----------------------- PCEXS77A - CARACTERISTICAS GERAIS ---------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE:
04/08/2015
1. MODALIDADE DA OPERACAO: 3111 FlN IMPORTACAO DIRET
DIGITADO /
2. MOEDA DE REGISTRO : 978 EURO /
3. VALOR DA OPERACAO : 57638500.00
4. JUROS (S/N) : S CERT. AVERBACAO:
5. ENCARGOS (S/N) : S CA/AP/CR ORIGEM:
6. TITULARES:

1de4 07/08/201509:(
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a) CADEMP b) TIPO
DETALHAR

c) VLR PARTICIPACAO d)

43201 102 DEV ESTADO/MUNICIPIO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

838162 204 FORNECEDOR 57638500.00

MLW INTERMED HANDELS UND CONSULTING
GMBH

4795 306 GARANTGOVERNOEST 57638500.00
SECR.DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

10685 307 AGENTE PAIS/EXECUTOR 57638500.00
SECR.DA CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO C

07.0BJETO DO FINANCIAMENTO
a) BENS : 57638500.00 b) TECNOLOGIA/SERV.:
c) SEGURO CREDITO: d) INGRESSO MOEDA.. :
e) ALUGUEL BASICO:
08. VLR. ANTECIPADO :
a) DT.PAGAMENTO.: b) CONDICAO:
09.VLR. A VISTA .. :
a) DT.PAGAMENTO.: b) CONDICAO:
10. VLR. FINANCIADO: 57638500.00
a) NUM.PARCELAS: 14 (vezes) b) PERIODICIDADE.: 6

(meses)
c) CARENCIA : 6 (meses) d) PRAZO : 84 (meses)
e) INIC.CONTAGEM: (ddmmaaaa) f) CONDICAO: 10080 TERMO ENT

ACEITACAO
g) VLR.PARCELA.... :
h) MULTIPUCADOR .. : i) BASE.... :
l1.VLR.RESIDUAL. ... : 12.MEIO DE PAGAMENTO.... : 2
MOEDA

( Informe 'SIM' para expandir o esquema de pagamento de principal _
)

13. PERIODO DE JUROS : 01 Abrir proxlmo periodo :
(S=sim,N=nao)
14. PRAZO VAUDADE DO PERIODO: 84 (meses)
15. FORMA DE PAGAMENTO : P
(A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO)
16. CONDICAO : 10080 TERMO ENT ACEITACAO
17. DT.INICIO CONTAGEM...•... :
18. MEIO PAGAMENTO : 2 MOEDA
19. PERIODICIDADE : 6
20. TAXA FIXA : 2,9200 (00,0000) % ao ano
21. TAXA VARIAVEL. :

a) TAXA b) SPREAD c) DETALHAR (x)

d) CRITERIO DE SELECAO :

2de4
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23.ENCARGO : 1
24.COD.ENCARGO : 1020 JUROS DE MORA
25.VLR AXO :
26.PERCENTUAL. : ????
27.BASE : 10085 - PARCELA VENCIDA
28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 2 MEDIANTE APRESENTACAO DE
COBRANCA
29.DATA DE PAGAMENTO .... :
30.PERIODICIDADE :
31.NUM.PARCELAS :
32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO:

ESSES ENCARGOS REFEREM-SE A ENCARGOS POR
INADIMPLENCIA

(DDMMAAAA)

54.INFORMACOES COMPLEMENTARES:
l)VLRS SUPERIORES A EUR !3.000.000,OO SERAO PAGOS:15% DE

SINAL,35% EM
CATORZE PREST SEMESTRAIS MAIS JUROS APÓS RECTO PROTOCOLO

PROVISORIO E
50 % EM CATORZE PREST SEMESTRAIS MAIS JUROS APÓS RECTO DO

PROTOCOLO
DEFINITIVO 2)EFETUADO COM BASE NA MINUTADE CONTRATO ENTRE

O GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA E MLW INTERMED - PROJETO

PROMOTEC

55.DADOS DE IMPOSTO DE RENDA:
a)RESPONSABIUDADE .. : 4 (l=CREDOR, 2=DEVEDOR, 3=AMBOS,

4=ISENTO)
ATENCAO: OBSERVAR O ART. 880, DO DECRETO NR. 3.000,DE 26.03.1999,

SOBRE REMES-
SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS.

56.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO - PELO
DEVEDOR
NOME.: RENE TEIXEIRA BARREIRA
CARGO: SECRETARIO CIENCIA,TECN,EDUC_SUPER

) 31016407
E-MAIL:

CPF.. : 1820796353
TELEFONE:( 085

ENTRA=SEGUE
F9= TRANSACAO
F12=ENCERRA

F6=MENU F3=RETORNA

1.1 Nesse sentido, solicitamos informar quanto aos dados do confirmação do representante
do Governo a ser registrado no RDE/ROF em vermelho, quanto a existência de juros
de mora no caso de atraso e quanto ao registro do landesbank Berlin Ag como
parte no financiamento.

2 No aguardo de retorno, colocamo-nos à disposição.

3 de 4 07/08/201509:0.
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Atenciosamente,

Jannayra Pereira Lima
Caixa Executivo

(85) 3462 - 9504

Patricia Rocha Lima
Gerente de Atendimento PJ Pública
AG. Aldeola - CE

(85) 3462 - 9516

http://I72.25.4.24/b1printmessage?id=C:-38416&tz=Amel1clÍ/CaycllJ
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CERTIFICO, que o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, mediante
Despacho do Presidente, lavrado no Processo nO06016/2015-9, autorizou a expedição

da presente Certidão, nos termos do Certificado nO044/2015, das 2", 4" e 5" Inspetorias
de Controle Externo, transcrito em seguida:
"
PROCESSON° 06016(2015~9 CERTIFICADON°044(2015
ÓRGÃO: SECRETARIADOPLANEJAMENTOEGESTÃO-

SEPLAG
NATUREZA: SOLICITAÇÃODECERTIDÃO

ASSUNTO: Solicitação de emissão de
Certidão que ateste o cumprimento das
exigências estabelecidas nos artigos 167, 111,
198, com a redação dada pela EC N° 29/2000
e 212 da Constituição Federal, bem como de
dispositivos da LC 101/2000-LRF,para fins de
comprovação junto à Secretaria do Tesouro
Nacional nas contratações de operações de
créditos, em consonância com a Resolução
nO43/2001 do Senado Federal.

As 2", 4" e 5" Inspetorias de Controle Externo, no uso de suas atribuições
legais, CERTIFICAM, para os devidos fins, o que segue:°Titular da Secretaria do Planejamento e Gestão, DL Hugo Figueirêdo,
através do Ofício GS N° 1300, fls, 01/02, encaminhou a esta Corte de Contas

solicitação de emissão de Certidão:

"Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, refiro-me aos pleitos de contratação de operações de
crédito a serem submetidos à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para fins de
aprovação, em consonância com a n° 43/2001, do Senado Federal,
para solicitar o atestando as
seguintes informações:
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a) Em relação às contas do último exercicio analisado, o cumprimento do
disposto no art. 167, 111da CF/88 ou §2° do art. 12 da LRF - regra de ouro; o
cumprimento do disposto nos artigos 198 e 212 da CF/88, representando o
cumprimentodos gastos com saúde, indicando o percentual aplicado (com a
redação da EC 29/2000 - art. 25 da LRF) e o cumprimento dos gastos com
educação, indicandoo percentualaplicado (art. 25 da LRF), respectivamente;o
cumprimentodos seguintesartigosda Lei Complementarn° 101, de 2000 (alínea
"a" do inciso IV do art. 21 da Resolução n° 43/2001-SF): art. 11 (pleno
cumprimento das competências tributárias); art. 23 (com certificação do
cumprimento dos limites de despesa de pessoal por poder/órgão, com a
indicaçãodos respectivospercentuais,tal como especificadonos arts. 19, 20 e
22); art. 33 (não contratação de operação de crédito realizada com infração
do disposto na Lei Complementarn' 101, de 2000); art. 37 (não realização de
operações vedadas); art. 52 (publicação do relatório resumido da execução
orçamentária) e §2' do art. 55 (pUblicação do relatório de gestão fiscal).

b) Em relação às contas dos exercícíos ainda não analisados, inclusive
2014, de acordo com as informações constantes nos Relatórios Resumidos
de Execução Orçamentária e nos de Gestão Fiscal, o cumprimento do
disposto no art. 167,111da CF/88ou §2' do art. 12 da LRF - regra de ouro; 198e
212 da CF/88, representandoo cumprimentodos gastos com saúde, indicando
o percentual aplicado (com a redação da EC 29/2000 - art. 25 da LRF) e o
cumprimentodos gastos com educação, indicandoo percentual aplicado (art.
25 da LRF), respectivamente; o cumprimento dos seguintes artigos da Lei
Complementarn' 101, de 2000 (alínea"a" do inciso IV do art. 21 da Resolução
n' 43/2001-SF): art. 11 (pleno cumprimento das competências tributárias);
art. 23 (com certificaçãodo cumprimentodos limites de despesa de pessoal
por poder/órgão, com a indicação dos respectivos percentuais, tal como
especificadonos arts. 19, 20 e 22); art. 52 (publicação do relatório resumido
da execução orçamentária) e § 2' do art. 55 (publicação do relatório de
gestão fiscal).

c) Em relação às contas do exercicio em curso, de acordo com as
informações constantes nos Relatórios Resumídos de Execução
Orçamentária e nos de Gestão Fiscal, o cumprimentodos seguintesartigos da
Lei Complementar nO101, de 2000 (alínea "a" do inciso IV do art. 21 da
Resoluçãon° 43/2001-SF:art. 23 (comcertificaçãodo cumprimentodos limites
de despesas de pessoal por poder/órgão, com a indicação dos respectivos
percentuais,tal comoespecificadonos arts. 19, 20 e 22); art. 52 (publicação do
relatório resumido da execução orçamentária) e § 2° do art. 55 (publicação
do relatório de gestão fiscal).

Esclareço que relativamente ao art. 23 da LC 101/2000. e em
conformidadecom o disposto no § l' do art. 25, da Resolução n' 43/2001, do
Senado Federal, a certidãodeve atestar o cumprimentodos limites por poder e
por órgão, informandoinclusiveos respectivosvalores monetáriose percentuais
em relaçãoà receitacOITelJ1e.J(quicla..l,-).::_....,..-----.,
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Inicialmente, cabe ressaltar que a expedição de Certidão pelo Tribunal,

para apresentação nos pleitos de operações de crédito, é uma exigência da Resolução

nO43 do Senado Federal, que dispõe sobre as operações de crédito interno e externo
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive, concessões de garantias,
seus limites e condições de autorização, bem como da Secretaria do Tesouro Nacional
- STN contida no Manual de Instrução de Pleitos-MIP de abril de 2015.

Merece destacar que as Contas de Governo do último exercício analisado

por este Tribunal referem-se ao exercício de 2014. As Contas do exercício ainda não
apreciado são referentes ao exercício em curso, cujo julgamento ocorrerá no exercicio

vindouro.
Em seguida, são apresentados os dados e inforrnações acerca do

cumprimento das exigências contidas nos dispositivos legais em destaque, no último
exercicio analisado (2014), bem como no exercício em curso (2015) extraídos do

Orçamento do Estado, do Relatório Técnico sobre as Contas de Governo do Estado,
bem como dos Relatórios Resumido e de Gestão Fiscal publicados e encaminhados a
este Tribunal.

1- PLENO CUMPRIMENTO DAS COMPETÊNCIAS TRIBUTÁRIAS(Art. 11 da LRF)

Através da Lei Orçamentária Anual, do Balanço Geral do Estado e dos Relatórios

Resumidos da Execução Orçamentária pode-se constatar que o Estado do Ceará, no
último exercício apreciado (2014), instituiu e arrecadou os tributos de sua competência
constitucional, estando, portanto. no pleno cumprimento da competência tributária.

2 - APLlCACÃO DE RECURSOS NA SAÚDE

Os Estados devem aplicar em ações e serviços públicos de saúde, no

mínimo, o equivalente a 12% do produto da arrecadação dos impostos a que se referem

os arts. 155, 157 e 159, I, "a" e inciso 11da Constituição, deduzidas as parcelas que
forem transferidas aos Municípios, conforme a Emenda Constitucional nO 29, de

,_~ ,>-< fOTOCOPIA Culôtt" ...
. O ORIGINAL.13/09/2000.

3
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2.1 - CUMPRIMENTO DO ARTIGO 198 (GASTOS COM SAÚDE) DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC N° 29/2000, NO ÚLTIMO EXERCíCIO

APRECIADO (2014)

No tocante ao cumprimento dos gastos com saúde, no último exercício

apreciado (2014), destaca-se que, de acordo com dados contidos no Relatório

Técnico sobre as Contas de Governo do referido exercício, apresentados abaixo, o
Estado aplicou na área da saúde em 2014 o correspondente a 16,24% da receita
líquida de impostos e transferências constitucionais, atendendo o limite mínimo
constitucional que é de 12%:
APURAÇAO DO iNDICE DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE - ASP (R$ 1) Despesas com Saúde
1- Despesas Correntes
1.1- Pessoal e Encargos Sociais
1.2- Juros e Encargos da Divida
1.3-Outras Despesas Correntes
2- Despesas de Capital
2. I- Investimentos
2.2- Inversões Financeiras
2.3- Amortização da Divida
3- Total das Despesas com Saúde (I+2)
Despesas com Saúde não Computadas para Fins de Apuração do Percentual Mínimo
4- .Despesas com Inativos e Pensionistas
5- Despesa com Assistência à Saúde que não
Atendem ao Principio de Acesso Universal
6- Despesas Custeadas com Outros Recursos
6.1- Recursos de Transferência do Sistema Único de
Saúde - SUS
6.2- Recursos de Operações de Crédito
6.3- Outros Recursos
7- Outras Ações e Serviços não Computados
8- Restos a Pagar nio Processados Inscritos
Indevidamente no Exercicio sem Disponibilidade
Financeira
9- Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
10- Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à
Parcela do Percentual Minimo que não Foi Aplicada
em Ações e Serviços de Saúde em Exercieios
Anteriores
H- Total das Despesas com Saúde não Computadas
(4+5+6+7+8+9+10)
12- Total das Despesas com ASP (3-11) APIi,:aÇ:i!â2i;-:-'ifÊS"Ü;"Fim;::'(ü;;;ACcm~Rll2:.:2631:4;:.661i4.401
13- Total das Receitas para Apuração da FOTOCÓPIA CONFER 2_301
em ASP O ORIGINAL.
14- Percentual de Aplicação em ASP «(12/13)·1 FÉ.
Fonte: Base de Dados do S2GPR

2.744.890.914
771.812.229

2.184
1.973.076.501
199.795.905
198.804.623

991.282
2.944.686.819

98.654.278

606.096.507
547.236.874

51.669.124
7.190.509

25.321.632

730.072.417

16,24%
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3- LIMITE DE GASTOS COM EDUCAÇÃO

o percentual mínimo fixado pela Constituição Federal, em seu art. 212,
para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino público, é de 25% da
receita líquida de impostos, inclusive as transferências da União.

3.1 - CUMPRIMENTO DO ART. 212 DA CF (GASTOS COM EDUCAÇÃO) NO
ÚLTIMO EXERCíCIO APRECIADO (2013)

No tocante ao cumprimento dos gastos com educação, no último exercício
apreciado (2014), destaca-se que, de acordo com os dados contidos no Relatório
Técnico sobre as Contas de Governo do referido exercício, apresentados abaixo, o
Estado aplicou na área da educação em 2014 o correspondente a 27,59% da receita
líquida de impostos, inclusive as transferências da União, atendendo o limite mínimo
constitucional que é de 25%:

APURAÇÃO DO ÍNDICE DE APLICAÇÃO EM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO - MDE (l,00) Despesas com Ações Típicas de MDE
1- Educação Infantil
I. 1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
2- Ensino Fundamental
2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
3- Ensino Médio
3.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
3.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de
Impostos
4- Ensino Superior
5- Ensino Profissional não Integrado ao Ensino
Regular
6- Outras
7- Total das Despesas com Ações Típicas de MDE (I
+2+3+4+5+6)
Deduções Consideradas para fins de Limite Constitucional de Aplicação Minima em MDE
8- Resultado Líquido das Transferências do (1.509.574.237)
FUNDEB
9- Despesas Custeadas com a Complementação do
FUNDEB no Exercício .....-:--.,.-----~-----:
10- Receita de Aplicação Financeira dos R .. ,~riÍÍJ~ ESTA FOTOCÓPIA CONFERE·
Do FUNDEB até o Bimestre COM O ORIGINAL.

FÉ.

2.745.180

2.745.180

146.379.375
102.982.277
43.397.098

1.393.729.394
918.881.471
474.847.923

325.521.518
283.517.327

439.247.928
2.591.140.721

306.640.270

5

11.911.479
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11-Despesas Custeadas com o Superávit Financeiro,
do Exercido Anterior, do FUNDEB
12- Despesas Custeadas com o Superávit
Financeiro, do Exercício Anterior, de outros
Recur~os de Impostos
13- Restos a Pagar Inscritos no Exercício sem
Disponibilidade Financeira de Recursos de
Impostos Vinculados ao Ensino
14-Glosas de Despesas com MDE
15- Cancelamento, no Exercicio, de Restos a Pagar
Inscritos com Disponibilidade Financeira de
Recursos de Impostos Vinculados ao EnsiD()
16-Total das Deduções Consideradas para Fins do
Limite Constitucional (8 + 9 + lO+ 11+ 12 + 13 + 14
+ 15)
17-Total das Despesas para Fins de Limite (7 -16)
18- Total da Receita Líquida de Impostos
19- Percentual das Receitas Resultantes de Impostos
em MDE «17) I (18) x 100) %
Fonte: Base de Dados do S2GPR

2.310.794
18.085.427

(1.170.625.267)

3.761.165.988
13.633.546.548

27,59%

4 - LIMITE DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM RELACÃO AS
DESPESAS DE CAPITAL (ART. 167, 111DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL)-REGRA DE
OURO

De acordo com o § 20 do art. 12 da LRF "o montante previsto para
as receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das
despesas de capital constantes no projeto de Lei Orçamentária".

Cabe ressaltarque, embora o SupremoTribunal Federal tenha deferido,
por meio da ADIN 2.238, a suspensão cautelar do citado dispositivo da LRF,
remanesce,ainda, a proíbiçaopor força do art. 167, IfI, da Constituição Federal, que
veda a "realização de operações de créditos que excedam o montante das
despesas de capital, ressalvada as autorizadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria absoluta".

Analisandoos dados contidos nos demonstrativosa seguir, constata-se
que não houvedescumprimentopelo ente estadualdo art. 167, 111, da CF,na previsãoe

execução orçamentária do último e~~J1t.~;~n~~~~~~Ei~ na previsão
orçamentáriado exercícioem curso I IO~ler<3çê)esde
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crédito não foram superiores as despesas de capital líquidas(despesas de
deduzidas dos incentivos fiscais a contribuintes), conforme apresentado abaixo:

capital

4.1 - Em relação ao último exercicio apreciado (exercicio de 2014)

.,
PREVISAO PREVISAO EXECUÇAO
INICIAL ATUALIZADA ATÉ JAN A DEZ/14
(LOA 20141 DEZ/14 (RREOI (RREOI

RECEITA DE OPERAÇOES 2.456.937.034 3.234.234.885 1.633.746.799
iQ_ECRÉDITO
IDESPESA DE CAPITAL (A)

5.115.266.843 7.446.948.584 4.505.681.935
INCENTIVO FISCAIS "
~ONTRIBUINTE (art. 32, I, § 3' 70.000.000 259.865.646 259.865.646
lia lRF) (B)
DESPESA DE CAPITAL 5.045.266.843 7.187.082.938 4.245.816.289LíQUIDA IAI- IBI

oFonte. LOAde 2014 e RREO do 6 Blmestre/14

5 - DESPESA COM PESSOAL EM RELACÃO A RECEITA CORRENTE LíQUIDA -

RCL

5.1.DESPESA DE PESSOAL ACIMA 00 LIMITE LEGAL - ELIMINAÇÃO 00 PERCENTUAL
EXCEDENTE (ART. 23 DA LRF)

É estabelecido no art. 23 da LRF que:
"Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no
art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo
das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§
3°e 4° do art. 169da Constituição."

As regras contidas no dispositivo legal supra, exigem o cumprimento de
um cronograma de redução, caso as despesas com pessoal do Poder ou órgão
excedam o limite estabelecido no art. 20 da LRF. Tais regras não se aplicaram aos
Poderes e órgãos do Estado do Ceará, uma vez que as despesas com pessoal no

último exercício apreciado por este

curso(2015) não ultrapassaram os limi·I.!>(õ:'MUwtJrt1i~I~~G~~I(i1€~nckinlaapdispositivo,
7
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conforme dados constantes do Relatório Técnico sobre as Contas de Governo e dos
Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes e órgãos do Estado publicados e enviados a
este Tribunal:

5.1.1.• Despesas com pessoal dos Poderes e órgãos do Estado no último
exercício aprecíado (exercício de 2014)

Período: 3°quadrimestre/2014üan/2014 a dez/2014)
(R$1,00)

PODERI DESPESA TOTAL COM % DA LIMITE LIMITE
ÓRGÃO PESSOAL PARA FINS DE DESPESA PRUDENCIAl MÁXIMO

APURACÃO DO LIMITE TOTAL (95%) (100%)
COM

PESSOAL
PODER
EXECUTIVO 6.357.615.799.64 44,09 46,17% 48,60%

PODER 768.139.742,00 5,33%
~UDICIARIO 5,70% 6,00%

~SSEMBLEIA 222.136.169,47 1,54%
LEGISLATIVA 222% 234

TCE 50.609.636,12 0,35% 0,42% 0,44%

TCM 64.525.181,46 0,45% 0,59% 0,62%

fM~NIS-r:t:_RIO 230.413.353,85 1,60%
PUBLICO 1,90% 2,00%
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCll - R$ 14.418.477.503 79. . •Fonte. Relatono de Gestão Fiscal da 3 Quadnmestre de 2014.
Nota 1: Estão incluidas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas com
pessoal ativo e inativo, bem como os gastos com terceirizados em substituição a servidores (art. 18, § 1·
da lRF) contabilizados na Natureza de Despesas "Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato
de Terceirização".
Nota 2: Não foram computadas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas
com pensionistas (Resolução nO 2230/2010 deste Tribunal).

5.1.2.- Despesas com pessoal dos Poderes e órgãos do Estado no exercício
em curso (exercício de 2015)

FOTOCÓPIA CONFERE
o ORIGINAL.
FÉ.
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Período: 1° quadrimestre/2015 (maio/2014 a abril/2015)

(R$1,00)

PODER! DESPESA TOTAL COM % DA LIMITE LIMITE
ÓRGÃO PESSOAL PARA FINS DE DESPESA PRUDENCIAL MÁXIMO

APURAÇÃO DO LIMITE TOTAL (95%) (100%)
COM

PESSOAL
PODER 6,590,888,291,27 44,46
EXECUTIVO 46,17% 48,60%

PODER 809,901.491,00 5,46
JUDICIÁRIO 5,70% 6,00%

fA.SSEMB~EIA 225,629.369,71 1,52
LEGISLATIVA 222% 234

52.553.411,68 0,35
ITCE 0,42% 0,44%

TeM
71,048.756,39 0,48

0,59% 0,62%

M!NISTERIO 247.329.208,23 1,67
PUBLICO 1,90% 2,00%
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) - R$14.825.244,50700
Fonte: Relatóno de Gestão Fiscal do 3° Quadnmestre de 2014,
Nota 1: Estão incluídas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas com
pessoal ativo e inativo, bem como os gastos com terceirizados em substituição a servidores (art, 18, § 1°
da LRF) contabilizados na Natureza de Despesas "Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato
de Terceirização".
Nota 2: Não foram computadas nas despesas com pessoal dos referidos Poderes e órgãos as despesas
com pensionistas (Resolução n° 2230/2010 deste Tribunal).

6 - DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DAS OUTRAS OPERAÇÕES EQUIPARADAS

AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (ARTS. 33 E 37 DA LRF)

No art. 33, parágrafo 3° da LRF é determinado que:
"Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com
ente da Federação, exceto quando relativa à divida mobiliária ou à
externa, deverá exigir comprovação de que a operação atende às
condições e limites estabelecidos."
E no art. 37 da citada as vedações:

FOTOCÓPIA CONFERE
M o ORIGINAL.
U FÉ.
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"Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I- captação de recursos a titulo de antecipação de receita de tributo ou
contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo
do disposto no § 7" do art. 150 da Constituição;
11- recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder
Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com
direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;
111 - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação
assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços,
mediante emissão, aceite ou aval de titulo de crédito, não se aplicando
esta vedação a empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços."

Não foi constatada, no último exercício apreciado por este Tribunal
(2014), a realização de operações de crédito pelo ente estadual em desacordo com as

normas do art. 33 e 37 da LRF.

7 DA PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA - RREO E DE GESTÃO FISÇAL-RGF (ARTS. 52 E 55. § 2° DA

LRF)

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e os

de Gestão Fiscal (RGF), dos Poderes e órgãos do Estado, de que trata o art.
20 da LRF (Poder Executivo, Poder Judiciário, Assembleia Legislativa, Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, Tribunal de Contas dos Municípios e Ministério
Público) foram publicados como previstos nos arts. 52, caput, 55, § 2° da Lei
Complementar nO101/00 - LRF, conforme comprovado a seguir:

7.1- Em relação ao último exercicio apreciado (exercício de 2014)

_RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (Art. S2 da

IA CONFERE
o ORIGINAL.

LRF)
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PERíODO

• RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF (Art. 55 da LRF)

1° 2° 3°
QUADRIMESTRE DE QUADRIMESTRE DE QUADRIMESTRE DE

2014 2014 2014
PODER/ÚRGÃO (MAIO/13 A ABRIU14) (SETI13 AAGOSTO/14) (JAN A DEZ/14)

PUBLICAÇÃO NO PUBLICAÇÃO NO
PUBLlCAÇAO NO

D.O.EI D.J
D.O.E/D.J D.O.E /D.J

PODER
EXECUTIVO 30.05.2014 29.09.2014 30.01.2015

PODER 30.05.2014 30.09.2014 29.01.2015
JUDICIARIO
ASSEMBLEIA 30.05.2014 23.09.2014 30.01.2015
LEGISLATIVA
MINIST~RIO
PÚBLICO 29.05.2014 26.09.2014 29.01.2015

TCE 30.05.2014 29.09.2014 30.01.2015

TCM 29.05.2014 26.09.2014 30.01.2015

7.2· Em relação ao exercício em curso (exercicio de 2015)

LRF)

- RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO (Art. 52'da

PERíODO DATA DA PUBlICAÇAO
NO O.O.E

1° BIMESTREl2015 30.03.2015
2° BIMESTRE/2015 29.05.2015
3° BIMESTRE/2015 30.07.2015

1I:"'T.o.FOTOCÓPIA CONFERE
O ORIGINAL.
FÉ. 11
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- RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF (Art. 55 da LRF)
1°

QUADR1MESTRE DE 2014
PODER/ÓRGÃO ~A ABR1Ll1S\

PUBLICAÇÃO NO 0.0 I D.JID.E
PODER EXECUTIVO

29.05.2015
PODER JUDICIARIO 29.05.2015

fA.SSEMBL~IA LEGISLATIVA 29.05.2015

MINISTERIO PUBLICO
29.05.2015

CE 29.05.2015

eM 29.05.2015

8 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, as 2a, 4a e 5a Inspetorias de Controle Externo,
CERTIFICAM que, conforme dados constantes do Balanço Geral do Estado,

consistente no Relatório Técnico sobre as Contas de Governo do último exercício
apreciado por este Tribunal, bem como de acordo com os dados apresentados no
Relatório Resumido da Execução Orçamentária o ente estadual 'atehde.'Oino rúltimCll
{exercício anâtisado (20'141 áos 31rtrgos 19B! com a redação dada pela EC 29/2000
(gastos com saúde) e.!21~(gastos com educação) da Constituição Federal;
CERTIFICAM que, conforme Leis Orçamentárias e Relatórios Resumidos da Execução
Orçamentária, referente ao último exercício analisado rZO.14), o ente Estadual instituiu e
arrecadou os impostos de sua competência constitucional, estando, portanto, no pleno,'

cumpriment!})das competências tributárias éart.1fói! LC 101/00-LRF);
CERTIFICAM que, conforme dados constantes do Relatório Técnico sobre as Contas
de Governo e dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária e de Gestão
Fiscal, referente ao último exercício apreciado por este Tribunal {2014l'; o ente estadual
cumpríu10disposto n'tiart. .167'/llli,da Constituição Federal, bem como o disposto no art.

23; no art. ;3$; no art. '37\ no art. i521e no r

nO 101/00;
12
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CERTIFICAM, também, que no exercício em ~orsb{201!?,)fo ente Estadualtatendeldlao
disposto no art.'23: no art. ':SZ'eno § 2° do artfSStda LRF.

Na oportunidade, as 2", 4" e 5" Inspetorias de Controle Externo

encaminham o feito à consideração superior, sugerindo que seja fornecida Certidão nos
termos do presente Certificado.

2", 4" e 5" Inspetorias de Controle Externo da Secretaria Geral do
Tribunal de Contas do Ceará. Fortaleza, 13·de agosto dê 201$í

~d.a4'IC
4" Inspetoria de Controle Externo da Secretaria Geral do Tribunal de

Contas do Ceará. Fortaleza, 3 de agosto de 2015.

Didoa

Secretário Geral
Luiz Gonzaga Dias Neto

&ecrIIAIto Geral

ESTA FOTOCÓPIA CONFERE
M O ORIGINAL.
U FÉ.

Rua Sena Madureira, 1047
CEP 60055-080 - Centro

Fortaleza - Ceará





Análise de Processo

Dados Básicos

Este Processo foi oliginado pelo PVL de número 00000.000000/201140

npo de interessado:
Estado
Número do Processo:
17944.000643/2015-91
Tipo de operação:
Operação Contratual Externa

Tipo de credor:
Instituiçao Financeira Intemacional

Documentos expedidos: 11
Status:
Em análise

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisiçâo de máquinas,
equipamentos e vei culos
Credor:
MLW intermed Handels - und
Consultinggesellschaft mbH

Analista Responsãvel:
Otávio Augusto Gonçalves Jardim

~)Aiuda

Interessado:
Ceará
Data LImite do Conclusão:
1210812015

Moeda:
Euro

Valor:
57.638.500,00

COFIEX

W da Recomendação
04/0106

---~-----------_._--_ ..~

,
~ ....J

Data da Recomendaçao
29/08/2014

Data da homologação da
Recomendaçao

Validade da Recomendação
;01/10/2016

,02/10/2014

Informe eventuais Resoluç5es que tenham alterado a Recomendação da COFIEX

JnctJir

Valor autoJizado (€) Contrapartida mlnlma (€)
>5/.638.500,00

Registro de OperaçOes Financeiras ROF

TA739488

PAF e refinanciamentos

o interessado possui PAF ou refinanciamentos?
,!, Sim _ Não

Oatada:ResQlu~o



--- ------ -~-

Alterado por Otávio Augusto Gonçalves Jardim 1CPF 343904211151 Perfil Analista 1Data 201081201517:03:53

i
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SADIPEM _ Slslmn<J de Anahse da Dlvllhl Publica, Operaçoes de Cre-dlto e Garantias da Unlao, Estados e MUlllClplOS



Análise de Processo Q; Ajuda

Dados Básicos

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000.000000/2011-40

UF: /
CE

Interes~:
Ceará
Data Limite de Conclusão:
12/08/2015

Tipo de Interpssado:
Estado /'
Número do Processo: /
f 7944.000643/2015-91
Tipo de operação:
OperaÇao Contratual Externa

Tipo de credor:
Instituição Financeira Internacional

Documentos expedidos:

Status:
Em anáHse

11

Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade: /
Aquisição de máquinas,
equipamentos e veículos /
Credor:
MLW intermed Handels • und
Consultinggesellschaft mbH

Moeda: /'
Euro/

Valor: /
57.638.500,00

Analista Responsável:
Otávio Augusto Gonçalves Jardim

~Nome do projeto/programa
PROMOTEC 11

Autorizações legislativas

projeto de Mode!~nização Tecnológ1ca do Estaco o ceará

"Informe número e data da lei autorizadora e de evemuais leis que tenham modificado a lei original

Oab! d,a lei /

16/05/2014 ';

Moeda Valor autorizado

• 67,··~1O.OOO.OOEuro

~Destínação dos recursos conforme autoriza ão legislativa
!financiamento do projeto de Modernização Tecnológica do Estado do ceará - PROMOTEC II

Nilo há 7
'i

I

• Demais encpryfos e CõmissOes (dlscnmlnar)

~Indexador
I VARIAÇÃO CAMI3IAl,. ,,," b,..,Jl.. .~_ •• __ --,,",,. •

.~Praz}Ydé carência (meses)
'6 /

• Ano de i 10 da operação
:2015

praz~eses)
90



Alterado por Otávio Augusto Gonçalves Jardim ICPF 34390421115 IPerfil AoaHota IDatll2OJ08l2015 17:08:26
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Análise de Processo Q,; Ajuda

Dados Básicos

Este Processo foi originado pelo PVL de n(Jmero00000.000000/201140

Tipo de Interessado:
Estado
Número do Procasso:
17944.000043/2015-91
Tipo de operação:
Operação Contratual Extema

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisiçao de máquinas,
equipamentos e veículos
Credor:
MLW intermed Handels - und
ConsultinggeSellsçhaft mbH

Interessado:
Ceará
Data LImita de Conclusão:
12/0812015

Tipo de credor:
lnstituiç:lo Financeira Intemacional

Moeda:
Euro

Valor:
57.638.500,00

Documentos expedidos:

status:
Em análise

11
Analista Responsável:
otávio Augusto Gonçalves Jardim

Caso a operaÇao tenha vélios cronogramas, deverá ser preenchido somente um cronograma consolidado, compativel com as informações
da aba "Dados complementares li,

Alteraç6es no "Ano de inicio da operação" e no "Ano de ténnino da operaÇao" devem ser realizadas na aba "Dados complementares".

Preencher o cronograma com valores anualizados, em Euro.

Importar pIanaha ;
W·,_"·"MM .._ ...··_ .. ",-~,,----_''''_''''''''-'-"''''''- _, ~,,_ ... --'-~''''·_''''''_'~'W'.''''''''W

Ano C9[11rópóJ'tldf Lll)eraç"~' ~1!!()rtlZação Jl.ltO$,'denUII~ 8!1fa:rgos e COf!1l$sôes Total de reembotsos

2015 61.965,55 361.138,10 0.00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 67.287.361,90 4.138.772,82 790.205,49 4.928.978,31

2017 0,00 0,00 8.230.721,26 1.502.101,72 9.732.834,98
•

2018 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261.770,49 M92A97,75

2019 0,00 0,00 8,230.727,26 1.02U33,25 9.252.160,51

2020 0,00 0,00 8.230.727,26 781.096,02 9.011.823,28

2021 0,00 0,00 8.230.727,26 540.758,78 8.771.486,04

2022 0,00 0,00 8.230.727,26 300.421,54 8.531.148,80

2023 0,00 0,00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.441~9~

10.171,500,00 57·638,500,0 57.638.500,0 8.257.877,60 63,896.377,60 !

Alterado por Otávio Augusto Gonçalves Jardim ICPF 34390421115 I Perfil Analista IData 20108/2015 17:08:26

-- - ~ __ .. _ _ M ~ _ = ~.",_" ~ __ . M. __ ._ _
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Análise de Processo Q! Ajuda

Tipo de Interessado:
Estado
Número do Processo:
17944,000643/2015-91
Tipo de operação:
Operação Contratual Extema

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisiçao de maquinas,
equipamentos e veiculas
OrOOor:
MLW intermed Handels - und
Consultinggesellschaft mbH

Interessado:
Ceará
Data Limite de Conclusão:
12/08/2015

Dados Básicos

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000,000000/2011-40

Tipo de cl'9dor:
Institulçao Financeira Internacional

Documentos expedidos: 11
Status: AnalistaResponsável:
Em análise otávio Augusto Gonçalves Jardim

Moeda:
Euro

Valor:
57,638,500,00

o interessado possui operações de crédito em tramitação na STNlSenado Federal ou operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas?
A Sm1 lI'l!d Nâo

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda nao contratadas.

Dados da Operação de Crédito

TIpo de operação:
Operação Contratual Externa (com
garantia da União)

Finalidade:
Multissetonal

Credor.
Banco Interamericano de
Desenvolvimento

Mooda:
Dólar dos EUA

Status:
Em apreciação de
pendências

__ ",_"~""'.w._ ...._", __ ._. _ .._. __ .....,.",.w"""ww--r_~ ..__ , '_W" __ ....... -"",_".~_""_". __ """W'""" __ ..,,, ..,,,,_. __ ,,,,_~.,, .. "·"'w __ ·_·",_

Ano Contrapartl<la I,;!ber~ç~ !I~~P "JUro,~demâhúmcªrgos e cOli1issÕEtS Total de reembolsos

2015 1.366.590.00 2.914.283,27 0,00 69.063,04 59.063,04

2016 3.022.931,00 7.327,S34,73 0,00 196.993,63 196.993,63

2017 7.429.388,00 17.336,238,00 0,00 475.715,92 475.715,92

2018 6.786.638,00 16.835.489,00 0,00 1.099.760,44 1.099.760,44

2019 2.823,024,00 6.587.055,00 0,00 1.694.170,95 1.694.770,95

2020 0,00 0,00 1.250.000,00 1.97s.o00,00 3.226.000,00

2021 0,00 0,00 2.500.000,00 1.980,081,25 4.480.081,25

2022 0,00 0,00 2.500,000,00 1.926.993,75 4.426.993,15

2023 0,00 0,00 2.500.000,00 1,851.625,00 4.351.625,00
202. 0,00 0,00 2,500.000,00 1,170.562,50 4,270,562,50
2025- 0,00 0,00 2.500.000,00 1,640,500,00 4.140.500,00
2026 0,00 0,00 2.500.000,00 1.518.637,50 4,018.837,50



-_ .._--"-------
2029 0,00 0,00 2.500.000,00 1.332.025,00 3.e32,025.00
2030 0,00 0,00 2.500.000,00 1.174.893,75 3.674.893,75
2031 0,00 0,00 2.500.000,00 1.006.618,75 3.506.618,75
2032 0,00 0,00 2.500.000,00 914.793,75 3.414.793,75
2033 0,00 0,00 2.500.000,00 819.387,50 3.319.387,50

I
2034 0,00 0,00 2.500.000,00 720.093,75 3.220.093.75

2035 0,00 0,00 2.600.000,00 581.293,75 3.081.293,75

! 2036 0,00 0,00 2.600.000,00 444.125,00 2.944.125,00

é;\\ff~~2037 0,00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.842.293,75

[~
0,00 0,00 2.500.000,00 238.868,75 2.738.868,75

! ;.,;039 0,00 0,00 2.500.000,00 133.787,50 2.633.787.50. 6
,_~. u\1'(i~ ~ 040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276.931,25
'1 '.. 21A28.511,OO 50.000.000,00 L ~m~·Or8,9,~ J~O Total: 50.000,000,90 76.789.078,98"._:_,_'.0:_. '{

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação:
Operação Contratual Extema (com
garantia da Uniao)

Finalidade:
Infraestrutura

Credor:
Banco Interamericano de
Desenvolvimento

Moeda:
Dólar dos EUA

Valor:

~~
Status;
Em apreciaçao de
pendências

_ ..~---~.._-
Amôrtlz;obM '~J'i' ... .c, '",;inoij ,.' - •., ''''''15 '.~ ~-_ .....~,,~.q"'.

Ano _.cõn~rapart~:,:.:>::~;j:'i~t#~~s " '.TQtaIda rel;lmbolsos, ,,~.,,~!"~>;. Ji.,:;IJI~~,,,,S-,;>,, s
2015 13.015.000,00 50.000.000,00 0,00 328.083,33 328.083,33

201. 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 1.436.375,00 1.436.375,00

2017 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 3.306.062,50 3.306.062,50

2018 9,043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.146.500,00 5.746.500,00

2019 0.00 0,00 0,00 7,470.000,00 7A70.000.00

2020 0,00 0.00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0,00 0,00 10.000.000,00 7.920.325,00 17.920,325,00

2022 0,00 0,00 10.000.000,00 7.707.975,00 17.707.975,00

2023 0,00 0.00 10.000.000,00 7.408.500.00 i7AOS.SOO,00

2024 0,00 0,00 10.000.000,00 7.082.250,00 17.082,250,00

2025 0,00 0,00 10,000.000,00 6.562.000,00 16.562,000.00

2026 0.00 0,00 10.000.0DO.00 6.074.550,00 16.074.550,00

2027 0.00 0,00 10.000.000,00 5.850.900,00 15.850.900,00

2028 0,00 0,00 10.000.000,00 5.602.150.00 15.602.150,00

2029 0,00 0,00 10,000.000,00 5.328.100,00 15.328.100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000,00 4.699.575,00 14.699.575,00

2031 0,00 0.00 10.000.000,00 4,026A75,00 14.026A75,00.

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659,175,00 13.659.175,00
,

2033 0,00 0,00 10.000.000,00 3.2

k
7.550,00 13.277.550,00

2034 0,00 0,00 10.000.000,00 2.8
1
0.375,00 12.880.375.00

2035 0,00 0,00 10,000,000,00 2.325.175,00 12.325.175.00

2036 0,00 0.00 10.000.000,00 1.776.500,00 11.776.500,00

2037 0,00 0,00 10.000.000,00 1.369.176,00 11.369.175,00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955,475,00 10.955A75,00

2039 0,00 0.00 10.000.000,00 535.150,00 10.535.150,00

2040 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725,00 5.107.725,00

Total: 52.058.000,00 200.000.000,00 200.000.000,00 111.338.120,83 311.338.120,83 I.;



794.979,44 794.979,44

4.637.531,72 4.637.531,72

3.750.764,94 3.750.764,94

2.999.687,60 13.499.687,50

2.691.937,50 13.191.937,50

2.384.287,50 12.884.287,50

2.076.637,50 12.576.637,50

1.768.987,50 12.268.987,50

1.461.337,50 11.961.337,50

1.153.887,50 11.853.687,50

846.037,50 11.346.037,50

538.387,50 11.038.387,50

230.737,50 10.730.737,50

25.334.901,10 130.334.901,10

garantiada União)

Moeda:
• Dólar das EUA

Status:
Em apreciação de
pendências

Ano Conlrapartltia UberaçÕ8S ,Amort~çio

2015 41.068.547,93 15.773.846,56 0,00

2018 0,00 72.166.951,98 0,00

2017 3.931.462,07 17.059.201,46 0,00

2018 0,00 0,00 10.500.000,00

2019 0,00 0,00 10.500.000,00

2020 0,00 0,00 10.500.000,00

2021 0,00 0,00 10.600.000,00

2022 0,00 0,00 10.600.000,00

2023 0,00 0,00 10.600.000,00

2024 0,00 0,00 10.500.000,00

2025 0,00 0,00 10.500.000,00

2026 0,00 0,00 10.500.000,00

2027 0.00 0,00 10.500.000,00

Total: 45,000.000,00 106.000.000,00 105.000.000,00

Jur~ demais encargos 9 comissões

Taxas de câmbio

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações Informadas. Para fins de cálculos de
limites e condições todos os valo,,", serão transformados par. Reais do Brasil. As taxas de câmbio
podem ser vlsualizadas e atualizadas na aba de RGSumo

Alterado porOlévio Augusto Gonçalves Jardim 1CPF 3439042tl15 1Perfil Analista 1Data 201081201517:08:26
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Análise de Processo

Dados Básicos

Q! Ajuda

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000.00000012011-40

Tipo de Interessado:
Estado
Número do Processo:
17944.000643/2015-91
Tipo de operação:
Operaçao Contratual Externa

Tipo de credor:
Instituição Financeira Internacional

Documentos expedidos: 11
Status:
Em análise

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisiçao de máqUinas,
equipamentos e veiculos
Credor.
MLW intermed Handels - und
Consultinggesellschaft mbH

Interessado:
Ceará
Data Limito de Conclusão:
12/0812015

Moeda:
Eura

Valor:
57.638.500,00

Analista Responsável:
Otávio Augusto Gonçalves Jardim

Cronograma de liberações

Último ano para o qual há liberaçOes previstas:

2019

Neste cronograma NÃo estao incluídas as IiberaçOes previstas para a operaçSo pleiteada.
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberaçóes referentes à
administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundaÇões e às empresas estatais dependentes.
Na linha referente ao ano de 2019, devem ser infonnados os valores de todas as liberaçOes realizadas e previstas
para o ano (de janeiro a dezembro).
Os valores deste cronograma estão expressos em reaIs (R$).

Oparaç6es CQntra_tada,$ çom o

$lstêO'lB. ~ll'lltIÇelro_Nat::i'ón81 i._

1.182.508.222,56

523.427.248,57

397.536.306,14

168.716.107,10

30.011.853,62

2.302.259.737,99

Ano

2015

2016

2017

2018

Operaç6es do Antecipação da
~~Cê!!B,S~am~ntãr~!i! (A~P)

0,00

0,00

Demais (inclusive operações de
er6ditoextarnas)

Total

764.328.391,58 1.936.836.614,14

1.526.761.097.01

1.336.523.182,06

1.003.333.848,44

938.986.875,92

264.604.699,57 423.380.806,67

35.535.800,54

0,00

0,00

0,00 5.523.946,92

2.956.771.762,43 5.259.037.500,420,00

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluidos os dispêndios da operação pleileada.
O total das amortizações da "Divida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Divida Consolidada" do final
do-exerclcio anterior, excluido o valor de RPrecatórios Posteriores a 0510512000", informado no "Demonstrativo da
Olvida Consolidada LIquida", disponfvel no SISTN.
O valor correspondente ao ano de 2015 inclui as valores pagos e a pagar no reterído exerclcio (de janeiro a
dezembro).
Estão inseridas linhas referentes a todos os exercfclos financeiros em que há pagamentos previstos da operação
pleiteada. Na linha "Restante a pagar" devem ser informados as amonizaçOes e encargos posteriores a 2023,
consolidados. No caso de nao existirem pagamentos adicionais, informar "0,00".

_ •••••. , -.~ •. _, .. -- ,,--_ .. -.~ ..... --~_. _ -. __ o ._ o,. ,...."',



Total

Ano Encargos

2015 635.669.994,98 349.677.729,91 5.291.710,59 30,533.831,64 640.961.705,57 380.211.561,55

692.214.474,50 305.655.862,72 70.858.793,82 141.083.568,62 763.073.258,32 446.739.231,34

709.683.817,25 272.499.625,63 142.925.142,36 173.396.224,80 852.608.959,60 445.895.850,23

653.461.336,76 239.008.019,36 207.345.848,02 188.518.937,09 860.806.984,78 427.526.956,45

621.076.161,06 208.890.920,02 252.315.395,11 189.121.668,64 873.391.546,19 398.012.588,66

570.676.907,75 180.977.098,28 256.926.608,32 177.308.035,48 827.605.516,07 358.285.133,76

515.429.697,42 157.248.484.39 278.009.521,71 163.045.062,66 791.439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.618,97 285.813.816,50 148.249.506,04 811.731.905,04 282.568.124,01

2023 626.789.703,75 112.048.882,47 296.183.271,17 133.201.296.69 822.972.974,92 245.250.179,16

R9fitante a pagar 2.968.797.462,26 378.956.931,54 3.465.365.592,83 986.094.864,54 6.434.163.055,09 1.363.051.796,08

Total: 8.419.717.634,29 2.337.581.973,29 13.67,.?55.134,71 4.668.134.968,29

Taxas de cêmbio

Alguma das dfvidas foi contratada em moeda estrangeíra?

4. Sim .... Não

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotaçõeS.

Moa'da
-~:_a!:",,,,~~_~,,,,,,~~~=:=_,,!_I 3,10260 30/06/2015

Iene 0,02541 30106/2015

Eu ro __. ..._.. ~ :.J 3,46030 30106/2015

----- -- --.--·--1
oireitoEspecial - '"J

-"",,,.,,,,,-",,,,,,,,,,,,,,_.,~~" .. ,,, .", 4,36347 30/0612015

=::::-'---. -
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Análise de Processo

Tipo da interessado:
Estado'
Número do Processo:
17944.000043/2015-91
Tipo de operaçlo:
Operação Contratual Externa

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisiçêo de máquinas,
equipamentos e veículos
Credor:
MLW Interrned Handels - und
ConsultinggeseUschaft mbH

Interessado:
Ceará
Data Limite de Conclusão:
12/0812015

Dados Básicos

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000.000000/2011-40

Tipo de credor:
Instituiçao Financeira Internacional

Documentos expedidos: 11
Status: Analista Responsilvel:
Em análise Otávio Augusto Gonçalves Jardim

Moeda:
Euro

Valor:
57.638.500,00

InformaçOes contábeis

Para a contrataçêo de operações de crédito, os Interessadas devem homologar suas Infonnaçôes contábeis
referentes aos dois últimos exerelcios e ao exercfcio em curso (atual) no Sistema de Coleta de Dados Contábeis
dos Entes da Federaçao (SISTN), nos prazos estabelecidos nos arts. 52 e 55. §Z' da Lei Complementar n" 101, de
2000.

As informações abaixo devem ser preenchidas de acordo com os tipos de declaraçao indicados, conforme publicado no SISTN.

Informações do RREO do exercicio anterior - Balanço Orçamentário

Preencha os campos abaixo com as informaçOes publicadas no "Balanço Orçamentário" do RREO indicado.

Exerclcio: 2014 Periodo: RREO - 6' Bimestre C ~O fê,
..Receita de operaçõesde crédito (realizadasaté o 1.633,746.799,08 --- e:
bimestre): ri \oGv
~Despesas de capital executadas Qiquidadas + restos i4~03_:_,26B. 943-, 30 j __ .J .
a pagar nao processados):

Despesas de capital do exerdc[o em curso

De 10 de janeiro até 30 de março, o campo "Despesas de capital do exercfclo em curso" deve ser preenchido com o valor de
"Oespesas de capital" publicado na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Exercicio de 2015, no "Anexo n' 1 da Lei n' 4.320/1964". Após
essa data, o campo deve ser preenchido com o valor de "Despesas de capital do exerc!cio em curso (dotação atualizada)" publicado
no Balanço Orçamentário do último RREO exiglvel.

ExerCício: 2015 Período: RREO - 3° Bimestre

• Despesas de capital do exercleio em
curso: -

Informações do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente LIquida

Infonne abaixo o último RREO exiglvel para pubHcaçao do "Demonstrativo da Receita Corrente Liquida". Munrcfpios optantes do art.
63 da LR F publicam o demonsfrativo semestralmente .
• Exerclcio: ,:'P~erJ:::;:O:::dO~:~== ...,......,
2015 ! ., I RR~p.:rê,IMESTRE; L)I',"_____ •.L""';,,,_l "



--------~~-".""._--'-"_.-

• Receita corrente liquida (RCL):

Informações do RGF

Infonne abaixo o último RGF exigfvel. Municípios optantes do art 63 da LRF publicam o demonstrativo semestralmente.

eencha os campos abaixo com as informações publicadas no "Demonstrativo da Olvida Consolidada L1quidalt do RGF indicado.

<8.918. 7S;t. OIS -'- ./

< 3. 062 .432 .193,; l
• Receita corrente liquida (RCL):

% DCURCL:

5.856.319.821,07 ./

:!4.825.244,_5W:/

39,50

Alterado por Otávio Augusto Gonçahles Jardim 1CPF 34:)904<11151 Perul Analista 1Data 20/081201517:08:26
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Q; Ajuda--Análise de Processo

Tipo de Interessado:
Estado
Número do Processo:
17944.0006431201&91
TIpo de operação:
Operação Contratual Exlema

UF:
CE
Data do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquisição de máquinas, equipamentos e
veículos
Credor:
MLW inlermed Handels - und
Consultinggesellschaft mbH

Interessado:
Ceara
Data Limite de Conclu&lo:
1210812015

Dados Bãsicos

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000,00000012011-40

npo de credor:
InstituiÇão Financeira Internacional

Documentos expedidos: 11
Status: Analista Responsável:
Em análise OtávioAugustoGonçalvesJardim

Moeda:
Eu",

Valor.
57.638.500,00

Declaraçao sobre () orçamento

•Os recursos provenientes da operaçiio de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2{)15), nos lermos do inciso 11do § 1° do art. 32 da LRF?

.!. Sitl1 ..... Não

Operações vedadas no ambito do art. 37 da LRF e operações irregulares

• Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito. Inclusive as equiparadas nos termos do art, 29, § 1° e art. 37 da LRF. contratadas com instituições financeiras e na
financeiras foram objeto de ané:li~ STN e devidamente reglJartzadas?

..!. SHll .....;. Nao ./'

OperaÇões vedadas no êmbito do ar!. 35 da LRF

•O Ente, em refaçSo ao art. 70ffiPlernentar n" 101f2000, realizou operação de crédito íuntoao outro Ente da Federaçtio?

-.. 5!ffi .!. N!.IQ

Ações vedadas no êmbito do art. 50 da RSF nO 4312001

'0 Ente praticou alguma das ações v~adas pelo art. 5° da R$F n" 43/20017
//

_ Slfll .!. Não ....,,/

OperaçOes do Reluz

•O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limItes e condições necessários à contratação. operaç.!lo no âmbito do Programa Nacional de
Iluminação Pública Eficiente (Reluz), estabelecido pela Lei nO 9.991, de 24/07/2Ooo?

/"_ Sim ti. Não

Cumprimento da obrigação de Que trata a alfnea ftc" do inciso IV do art. 21 da RSF nO 4312001

o Ente. em relação as comas dos exercidas ainda nao analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em curso, cumpre o disposto:
• a) No art, 23 da LRF Oimites de_.,.gessoaJ)?
.I. SIIll ...... Não ./

"b) No art. 33 da lRF (nlia contra~ de operaçao de crédito realizada com Infração do disposto na LRF)?
.& 3ml ;b- N~(') ./

• c) No art. 37 da LRF (naO realização de operações vedadas)?



! ~. ;ii Sim Não /' - -- ...,,""......'v ,=...."','-'..." CACI........,.av ........,:.. ""',,,"', .. - ""'_V"

\~,:'f")..'\~,I) .':L~O§2" do art. 5$ da LRFjPtIbIicaçao do relatório de ~.. "o 'scal - RGF)?
\_~' •~r.'J.J1!l Sim Não /'

\. .~ No inciso lIi do art. 167da9"i'lnuiçao Qlmitédas opernçOes de c_o em .. laça0 às despesas decapi1al)'
~ Sim Não /'

p"'" i\~~~~~:C::ç::sa~::e:R:I;~:I:::;:::, .,i,tem opemçOes deArnecipaçâo deR~enao~amemán:(ARO)cornrnlada3 enão pagas?~J /"
.: S,m .& NãQ ..,/"

~f é" Com relação ao EXERCICIO ANTERIOR, eXistem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do montante de despesas de capital para a veriflcaçao do limite a que SI
...~,~-i\wd 'm-:;ô~ refere o InciSO 111do art, 167 da Cons11tUlÇaOFederal?"h?)~ __,.,..---

li Sim Não ~

~Relacione as despesas que não sertlo computadas como despesas de capital, na f0ffil8 do § 20-do art. 6'" da RSF nO 43/2001

Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operaçOes da crédito nuas)

O,O':.O_~-..._

• Com relação ao EXERCiCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do montante de de:s,pesas de capilal para a verificação do Hmit :e s,
refere o inciso 111do art. 167 da Constitulç9:o Federal?

Sim li!:. Não

Demais limites e condições estabeleCidos na LRF e nas RSF nO4012001 e 43/2001

'0 Ente cumpre os demais limites ~ções fixadas pelO Senado Federal e obselVa as demaiS testnçOes estabelecJdas na Lei Complementar nO I01/2fJOO R LRF?

.& :hm ""'" N,~o /"

Limites da despesa com pessoal
,."~-~'-=:;-,\

,~.,~-·trEfile:I'eIati~ art. Z3 da Lei complementar ri' 101/2000, apresenta no quadro abaixo os seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 1Q
)

~ Quadrimestre de 20'15. _) "-_~_..../

~~e renda relido na fonte R lRRF (ativos, inativos e pensionlstasr e ~lnalivO$ e pensionistas" só devemserpreenchidos se os seus valores não tiverem
sido considerados na linha ~Despesa bruta com pessoal"

Despesa com pessoal

Despesa bruta com
pessoal

Despesas Mo
computadas

Repasses
preYldenClérios ao
Regime Própriode
Previdência Social
Contribuições
patronais

Imposto de renda
reUdo na fonte· IRRF
(ativos, inati'vose
pensionistas)

tnativose
pens!onlstas

Total áe despesas
com pessoal para
fins cw apuração do
IJmlto(mp)

Receita Corrente
Uqulda (Rel)

TDP/RCL

limite maxlmo

Poder Executivo
'"="'p'ó';W" 'eglsfativ6

Poder judiciário Ministériopúblico
Assembléia leSiStaliw -Tribunal oe conÚ'!$'qoédàdô

6.775.072.419,36 249.918.244,50 61.409.180,08 78.632,893,01 838.601.141,26 255K ,97

a20.60B.607,OS 40.249.643.09 15.607.198,04 17.535404,20 143.768.653,00 5044- 08

636.963.803,41 15 eGO.T6B,30 ~H51.429,64 9.951.267,58 116.657_266,74 41.246 110,34

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

546.161.358,68 38.426.909,12 3.574.627,02 5.023.427,09 49,729.6-41,94 14.637.65111

7.137.588.974,39 261.966.859,34264.056.278,83 56.128.038,70 76.072.183,48 861,219.396,94

14.825.244.507,00

~
./'''' 48,60

14.825.244~

~
2,34

14.825.244.507,00

G;_)
0,44

14.825.2~,..507,OO 14.825.24~;7~14.825.244',50~~~~~

~, '.'
~~~~) ,~~~~~". ~:77,"

0,62 6,00 2,00
i

Lç:(í;f: )/l\, ll, [If., jJ.;).)
( Outras exigências

S;-~ecesSáiiõ:infOrme abaixo o cumplimentQ de outros reqUisitos eKigidos pela legislaçSo ou Constituiçêo própria do ente. ou outras informayOes e obselVBçôes consideradas
importantes

o valoi- total das amortizações da coluna Divida consolidada 1"10cronogn~l11a de pagamentos da Aba ...
opej'~,ç:ói'.s Cmrv'at.ada.5 é. de R$ 8,419,717.634,29, 'lu€': é c;ompativel COOIO valor a,prc:;;;entado no I
DemO'1st\ativo da Divida consolidada líquida da LRF do final do exerClcio anterior (2014), onde
(1 valol" IJa Dívida Conso1idada (De), excluído o valm- de Precatórios, 1::Qtal'iza R$
7.8S3.:;94.S79,3,~, sendo a diferenca apresentada de R$ 566.123.054,96, explicada em gr-a,nde parte
(cerca de 9,)%) pelo aumento na variaçào cambia.l do dólar em 16,81%, que passou de USS/R$ 2,6562
em 31/1:,!2014, pa.ra US$!R$ 3,1026 em 30/06/2015, visto que o Estoque de Dívida em dólares
I"l()!·te~americanos representa .~~ 'torno de 40% do Estoque Tota1 da Dwida pública Estadual.

_)' I.p, JJ8v
IE----~.



'-- -
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Inicio AdminlStraç.llo Pedid09 de Verllicaçtio de Umltes e CondiçOas (PVL) prooassos

Detalhes do Processo Ajuda

- Dados Básicos

Este Processo foi originado pelo PVL de número 00000.000000/201140

i Tipo de Interessado:
I Estado
Número do Processo:
17944.000643/2015-91
Tipo de operação:
Operação Contratual Externa

Tipo de credor:
Instituiçao Financeira Internacional

UF:
CE
Oata do Protocolo:
29/07/2015
Finalidade:
Aquislçao de máquinas.
equipamentos e velcufos
Credor:
MLW intermed Handels - une!
Consultinggesellschaft mbH

I nterossado:
Coa"
Data Limito do Conclusão:
1210812015

Moeda:
Euro

Valor:
57.638.500.00

Documentos expedidos:! i
Status:
Em apreciação de pendências (ia
reViSaO)

Analista RosponsâveJ:
Otá....lo Augusto Gonçalves Jardim

MovimcntaçOes

Declaraçao do Chefe
do Poder Executivo

lr---- ,
II Contatos :

_JL,.~ __ ......_..':'

Com base nas informaçOes declaradas. e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação de operações de crédito intemo e externo dos
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condiçOes de 8utorizaÇao. foram realizadas as
verificaçôes preliminares a seguir

Fomlll identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para at~~:~~?~~.~opera:a: !!.:.;~;.JR~~tado eAn {, ~~)

: Oólar dos EUA 3,10260 30/061201 -') ~. .. ~)

I Euro 3,46030 30/061201 _~_:-:;. óC h 9·

o cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma financeiro".
"Operações nao contratadas" e "Operações contratadas"
r A~~ .ôpe~;çã~pt;;;~da-Lr;;r~ç~spr~~~ma~;--Totalda liberaç&s

2015 1.215.043,17 2.149.948A05,75 2.151.163.448,92

2016 196.231.458,38 1.944.044.932,52 2.142.276.390,90

2017 0,00 1.$13.878.369,93 1.613.878.369,93

2018 0,00 596.616,994,84 596.615.994,84

2019 0,00 55.972.797,38 55.972.797,38

2020 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0,00

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00

2Q30 0,00 0,00 0,00

https:/Isadipem.tesouro.fJCN_br/sadipem/privatelpagesJprocessl)'processoJlst.jsf 1/4
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2031 0,00

.2032 0,00

2033 0,00

2034 OM
2035 0,00

2036 0,00

2037 0,00

2038 0,00

2039 opo
2040 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

o cronograma de pagamentos abaixo foi oblícto a partir das informaçlles preenChidas nas abas "CrOflOgrama f1nanceirofl
•

"Operações não contratas~ e "Operações contratadas~I Ano "-,, """""""A;;,rtb:a~ao·eEn~;:g~
Operação pleiteada Demais Operações

Total

2015 0,00 1.024.840,930,66 1.024.840.930,66

2016 17.055.743,65 1.229.268.695,09 1.246.324.338,73

2017 33.678.528,88 1.321.875.278,86 1.355.553.807,74

2018 32.846.889,96 1.351.458.969,05 1,384.305.859,01

2019 32.G15.261 ,01 1.340.768.058,49 1.372.783.309,50

2020 31.183.612,10 1.275.910.378,23 1.307.093.990,32

2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 1.250.6D4.515,26

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,71 1.230.862.077,90

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 1.187..289.460,90

RE!stante a 0,00 7.797.214.851,17 7.797.214.851,17pagar

Exerc!c(o anterior

Despesas de capital executad89 do exercicio anterior 4.203.268.943,30

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operaçoes de crédito nulas)~ 0,00

~Inciso I1 - Despesas reali2:adas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 259.865.646,04

"Inciso 11/ • Inversôes financeiras na forma de participação acionaria em empresas não controladas" 0,00

Despesas da capital 9xecutadas do exercicio anterior ajustada 3.943.403.297,26

Receitas de operações de crédito do exerclcio anterior 1.633.746.799,08

AnteCipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercido anterior 0,00

Receitas de operações de crédito do exerciclo anterior ajustada 1.633.746.799,08

Exercido corrente

Despesasde capital previstas no orçamento 5.879.928,573.27

"Inciso I . Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF • operações de crédito nulaS)" 0,00

"Inciso 11• Despesas previstas para empréstimo ou financiamento Qncen!ivo fiscal) a contrlbuinten 0,00

"Inciso 111• Inversões financeiras na forma de participaçãoacionáriaem empresas não controladasH 0,00

D&spéSa de capital do axefciclo ajustadas 5.879.928.573,27

Uberaçó€'s de crédito jâ programadas 2.149.948.405,75

Uberação da operaçãopleiteada 1.215.043,17

Liberações ajustadas 2.151.163.448,92

httos:lIsadioom.tesouro.aov,trlsadioemlDrivatelDaaes/orocesso/orocesso Ilst.isf

Enquadrado

Enquadrado

Enquadr:ado

>14
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Ano
Desembolso Anual (R$) ProjaçAo da RCL (R$) MGA/RCLrM Percentual do limite dê andlvldamc:tnto (%)

Operação pl&lIeada Lib&raçàes programadas

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.510,61 14,17 88,54

2016 198.231.4158,38 1.944.044.932,52 15.690.669.924,14 13,65 ; ·'·T;((;.~;:j';7:~;-.... 85,33
,~.~'\:-~ '~ .."\

2017 0,00 1.613.818.369,93 16.213.699.484,69 9,95 (4$" • I(;3 'l,~ 62:,21

2018 0,00 596.615.994,84 16.764.163.604,91 3,56 22,26

2019 0,00 55.972.797,38 17.312,643.444,83 0,32 I,.~ r 2,02

2020 0,00 0,00 17.889.739.536,75 O,DD \\. ~mw.-:J 0,00

2021 0,00 0,00 113.486.072.430,97 0,00 '\'~,'r. _ . 0,00<~. D"
2022 0,00 0,00 19.102.283.3&3,10 0,00 "~"f'fl'o!!a\.~( 0,00····_c·."..""""
2023 0,00 0,00 19.739.034.943,56 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 20.397.011.670,11 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 21.076,921.664,04 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.779,495A31,OS 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 22,505.488.647,35 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 23.255.681,972,04 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 24,030.882.086,65 0,00 0,00

2030 0,00 Opo 24.831.922.562:,07 0,00 0,00

2031 0.00 0,00 26.659.664.755.86 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.514.998.737,51 0,00 0,00

2033 OpO 0,00 27.398.844.245,98 ,pO 0,00

2034 0,00 0,00 28.312.151.678,66 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 29.255.903.113,24 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 30.231.113.363,83 0,00 opO
2037 0,00 0,00 31.238.831.072,11 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 32.280.139,834,99 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.356.159.369,77 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.468.046.718,17 0,00 0,00

----------_.-
Comprometimento Anual (R$)

EnquadradO

Operação pleiteada Demais Operações

2015 0,00 1.024.840,930,88

2016 17.056.743,85 1.229.2:68.595,09

2017 33.678.528,88 1.321.875.278,86

2018 32.846.889,96 1.351.458.969,05

2019 32.015.251,01 1.340.768.088,49

2020 31.183.612,10 1.275.910.378,23

2021 30.351.913.14 1,220.252.542,12

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,71

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43

Projeçloda RCL(R$) CAEDIRCL(%)

15.184.512.510,61 6,75

115.690.889.924,14 7,94

16.213.699.484,89 8,36

11t754.163.604,91 8,28

17.312.643.444,83 7,93

17.889.739.536,75 7,31

18.486.072.430,97 6,77

19.102,283.363,10 6,44

19.739.034.943,56 6,01

Média até 2027 : .
Parcentual do Umlta de Endividamento até 2027 :

Média até o término da operação: 7,31

Percentual do Umfte de- endIVIdamento até o término da operação; 83,&5
.. .... -

Art, ro. Indso IH da RSF n°"4312001

Recerta Corrente Liquida (RCL) 14.825.244.507.00
Enquadrado

DI\llda Consolidada Liquida (DCL)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitaç<io

Valor da operação pleiteada

5,856.319.821.07

6.360,460.500.42

199.446.501,55

Saldo total da d/l,ida liquida

Saldo tolal da di \lida IiquidalRCL

Limite da DCURC L

12.416.226.823.,04

0.84

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%

hItps:/ISadipem.tesourO.gov.br/sadipem/privatelpagesiprocessoiprocessOJiSt.jsf 314
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TESOURONAclONAl

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21 da
Resolução do Senado Federal nO43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto
ao adimplemento dos Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios com a União relativamente aos financiamentos e
refinanciamentos por ela concedidos. bem como quanto às garantias a operações de crédito, que tenham sido,
eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO
43, de 2001.

, comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações, financeiras e
ess6rias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela Unillo a Estados, Distrito
~deral e Municipios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da Secretaria do Tesouro Nacional, bem

como as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela União na condição de garantidora daqueles
mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-COAFI e da
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municipios-COREM, da Secretaria do Tesouro
Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for realizada a consulta, tudo nos termos
da regulamentação contida na Portaria nO106, de 28 de março de 2012, do Ministro da Fazenda.

Dados atualizados em: 21/08/201509:52:55

Unidade da Federação: CEARÁ

CEARÁMutuário:

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

~rlgações Acessórias: Não foi possivel verificar a adimplência, CONSULTE A COREM (Fone 61-3412-3042 OU
FAX 61-3412-1569)

NÃO FOI POSSIVEL VERIFICAR A ADIMPL~NCIA. VIDE INFORMAÇÃO ACIMA.SITUAÇÃO:

Emitida ás 10:06:40 do dia 21/08/2015 (data e hora de Brasilia)
Válida em: 21/08/2015





SADIPEM Sistema de Análi,e d. Dívida Pública.
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

Datas hora da consulta: 2110812015 - 10:26

Pedido de Verificação de Limites e CondiÇ(les (PVL)

Dados básicos

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará

UF:CE

Nllmero do PVL: 00000.000000/2011-40

Status: Em análise

Data de Protocolo: 29/0712015

Data limite de ConclusAo: 12/08/2015

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa

Finalidade: Aquisição de máquinas, equipamentos e veiculos

Tipo de Credor: Instituição Financeira Intemacional

Credor: MLW intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro

Valor: 57.638.500,00

Analista Responsável: Otávio Augusto Gonçalves Jardim

Checklist

Legenda: ! Inadequado (2) X Não enviado (O)

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

Pedido de Verificação de Limites e Condições 31/12/2015 3/3ve 154

Recomendação da COFIEX 01/10/2016 40 e 153

Cronograma Financeiro da Operação - 155

Autorização do Órgão Legislativo - 4
Anexo nO1 da Lei nO4.320/1964 - Lei Orçamentária do Exercicio -em Curso

Declaração do Chefe do Poder Executivo 118ve- 160/161

Parecer do Órgão Juridico - 24/25

Parecer do Órgão Técnico - 5/23



SADIPEM SistemadeAnállsedaDlvidapúbllca.
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

Ai~~d~\'~~URONAcIONAL

'.;:>~':;)vfi;,! rJ -~~ ~
':ii]...:. - (I~ ~:.,.p t(l':v>:;""~ ~

'~. ~'J, cií
~i. õ"":!'"

Data e hora da conalAta: 21108/2015· 10:26

Pedido de VerificaçAo de Umiles e CondiçOes (PVL)

DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

CertidãD do Tribunal de Contas 30/09/2015 141/152-A

58/59.60,
Informações contábeis - 105, 107 e

159/159v

Cadastro da Divida Pública (CDP) - Siconfi - 57
Cronograma de Liberaçi!io das Operações Contratadas, 156/158 e
Autorizadas e em Tramitac:io - 162

Cronograma de Pagamento das Dividas Contratadas e a Contratar 156/158 e- 162v
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder Executivo - 69da Unii!io

! Adimplemento com a União (COAFIICOREM) - 73f75, 110
e 164

! COREM Não informada 74,110e
164
127,

Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) - 139/140 e
153

Documentação adicional - 41/47

Observações sobre o PVL

Nota 436/2013 - fi. 70
Nota 1141/2010-115. 71/72

Cotação Oolar Americano - fi. 68

Cotaçi!io Euro - fi. 67

Infonnações sobre O interessado

Dados Complementares



.-1t'TESOURONAc.tONALSADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de CrédIto e Garantias da
União. Estados e Munidplos

Data e hora da consulta: 21/08/2015· 10:26

Pedido de Verificaçlo de Umites e CondiçOes (PVL)

Nome do projeto/programa: Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará· PROMOTEC 11

DestInação dos recursos confonne autorlzaçlo legislativa: financiamento do Projeto de Modernização
Tecnológica do Estado do Ceará· PROMOTEC

Taxa de Juros: 11
2,92% a,a fixa

Demais Encargos: Não há

Atuallzaçlo monetária: Variação cambial

Prazo de carência (meses): 6

prazo de amortização (meses): 84

Prazo total (meses): 90

Ano de inicio da Operaçlo: 2015

Ano de ténnino da Operaçlo: 2023

GaranUas:

prazo de validade da proposta:

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT.REEMB.
2015 61.965,55 351.138,10 0,00 0,00 0,00

2016 10.109.534,45 57.287.361,90 4.138.n2,82 790205,49 4.928.978,31

2017 0,00 0.00 8.230,727,26 1.502.107,72 9.732.834,98

2016 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261.nO,49 9.492.497,75

2019 0.00 0.00 8.230.727,26 1.021.433,25 9.252.160,51

2020 0,00 0.00 8.230.727,26 781,096,02 9.011.823,28

2021 0,00 0,00 8.230.727,26 540.758,78 8.771.486,04

2022· 0,00 0,00 8.230.727,26 300,421,54 8.531.148,80

2023 0.00 0,00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.447,93

Total: 10,171.600,00 67,638.500,00 57.638.500,00 6.257.877,60 83.898,377,60

Operações nAo Contratadas



Sistema de Análise da Divida Públ1ca,
Operações de Crédito e Garantias da
Unlão, Estados e Municfpios *l'ESOURONActoNALURONACIONAL

Data e hora da consulta: 2110812015·10:26

Pedido de Verificaçlo de Umites e Condições (PVL)

Informaçiles de operaçiles de crédito em tramitaçlo na STN ou no Senado Federal e operaçiles de crédito
autorizadas e ainda não contratadas.



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munlcfplos

Data e hora da consulta: 21/08/2015 -10:26

Pedido de Verificação de Umites e CondlçOes (PVL)

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT.REEMB.
2033 0,00 0.00 2.500.000,00 819.387,50 3.318.387,50

2034 0,00 0.00 2,500.000,00 720.093,75 3.220.093,75

2035 0.00 0,00 2.500.000,00 581.293,75 3.081.293,75

2036 0,00 0.00 2.500.000,00 444.125,00 2.944.125.00

2037 0.00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.842-293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 238.888,75 2.738.868,75

2039 0,00 0.00 2.500.000,00 133.787.50 2.633.787,50

2040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276.931,25

Total: 0,00 0,00 1a750.000,OD 3.308.781,25 22..osa.781,25

N(lInero da OperaçAo:

Tipo de OperaçAo: Operaçao Contratual Extema (com garantia da Uniao)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 200.000.000,00

Status: Em apreciaçao de pendênCias

ANO CONTRAPART LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT.REEMB.
2015 13.015.000,00 50.000.000,00 0,00 328.083,33 328.083,33-

2016 15.000.000,00 55.000.000,00 0,00 1.436.375,00 1.436.375,00

2017 15.000.000,00 55.000,000,00 0,00 3.306.062,50 3.306.062,50

2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.746.500,00 5.746.500,00

2019 0,00 0,00 0,00 7.470.000,00 7.470.000,00

2020 0,00 0,00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0,00 0,00 10.000.000,00 7.920.325,00 17.920.325,00

2022 0.00 0.00 10.000.000,00 7.707.g75,OO 17.707.975,00

2023 0.00 0,00 10.000.000,00 7.406.500,00 17.0406.500,00



SADIPEM Sistema de AnâJlse da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfplos

Data e hora da consulta: 21/0812015 - 10:26

PedidO de Verificaçlio de Umltes e CondlçOes (PVL)

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

2024 0,00 O.DO 10.000.000,00 7.082.250,00 17.082.250,00

2025 0,00 O,DO 10.000.000,00 6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0,00 10.000.000,00 6.074.550,00 16.074.550,00

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5.850.900,00 15,850.900,00

2028 0,00 O,DO 10.000.000,00 5.602.150,00 15.602,150,00

2029 O,DO 0,00 10.000.000,00 5.328.100,00 15.328,100,00

2030 0,00 0,00 10.000.000.00 4.699.575,00 14.699.575,00

2031 0.00 0.00 10.000.000,00 4.026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 13.659.175,00

2033 0.00 0,00 10.000.000,00 3.m.550,OO 13.277.550,00

2034 0.00 0.00 10.000.000,00 2.880.375,00 12.880.375,00

2035 0,00 0,00 10.000.000,00 2.325.175,00 12.325.175,00

2036 0,00 0,00 10.000.000,00 1.776.500.00 11.776.500,00

2037 0,00 0,00 10.000.000.00 1.369.175,00 11.369.175,00

2036 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475.00 10.955.475,00

2039 0,00 0,00 10.000.000,00 535.150,00 10.535.150,00

2040 0,00 O.DO 5.000.000,00 107.725,00 5.107.725,00

Total: 0,00 0,00 166.000.000,00 82.t 12.300,00 227.112.300,00



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvlda Públlea,
Operações de Crédito e GarantIas da
União, Estados e Munidpios

Data e hora da consulta: 21/0812015 -10:26

Pedido de Verificação de Umltes e Condiç6es (PVL)

N(lmero da Operação: 00000.000000/2011-39

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Turismo

Credor: Export-Import Bank of the United States

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 105.000.000,00

Status: Em apreciação de pendências

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB

2015 41,066.547,93 16.773.846,56 0,00 794.979,44 794.979,44

2016 0,00 72.166.951,98 0,00 4.637.531,72 4.637.531,72

2017 3.931.452.07 17.059.201,4«5 0,00 3.750.764,94 3.750.764,94

2018 0,00 0.00 10.500.000,00 2.999.587,50 13.499.587,50

2019 0,00 0.00 10.500.000,00 2.681.937,50 13.191.937,50

2020 0,00 0,00 10.500.000,00 2.384.267,50 12.884.287,50

2021 0,00 0,00 10.500.000,00 2.076.637,50 12.576.637.so

2022 0,00 0.00 10.500.000,00 1,768.987,50 12.268.987,50

2023 0,00 0,00 10.500.000,00 1.461.337,50 11.961.337,50

202' 0,00 0,00 10.500.000,00 1.153.687,50 11.653.687.50

2025 0.00 0,00 10.500.000,00 846.037.50 11.346.037,50

2026 0,00 0,00 10.500.000.00 538.387,50 11.038.387,50

2027 0,00 0,00 10.500.000,00 230.737,50 10.730.737.50

Total: ",000.000,00 105.000.000,00 1015.000.000,00 25.334.901,10 130,334.901,10

Taxas de cambio

MOEDA TAXA DE CÃMBIO DATA DO CÃMBIO

Dólar dos EUA 3,10260 30/0612015

Euro 3,46030 30/0612015
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OperaçOes Contratadas

Cronograma de liberaçOes

Neste cronograma NÃO estão incluldas as liberações previstas para a operação pleiteada.
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administraç!lo direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma est!lo expressos em reais (R$).

ANO OPER CONT SFN OPER ARO DEMAIS TOTAL

2015 1.182.508.222,56 0.00 754 328.391,58 1.936.836.614,14

2016 523.427.248. 57 0,00 1.003.333.848,44 1.528.781.097,01

2017 397.536.306,14 0,00 938.986.875,92 1.336.523.182,06

2018 166.776.107,10 0,00 254.804.699,57 423.380.806,67

2019 30.011.853,82 0,00 5.523.948,92 35.535.800,54

Total: 2.302.259.737.99 0,00 2.956.m.762,43 6.259.037.500,42

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO est!lo incluldos os dispêndios da operaç!lo pleiteada,
O total das amortizações da "Olvida Consolidada" deve ser compaUvel com o saldo da "Olvida
Consolidada" do final do exerclcio anterior, excluido o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida", disponlvel no SISTN.
Os valores deste cronograma est!lo expressos em reais (R$).

DivIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2015 635.689.994,98 349.677.729,91 5.291.710,59 30.533.831,64 640.961.705,57 380.211.561,55

2016 692.214.474.50 305.655.662,72 70.858.793,82 141.083.568,62 763.073.2138,32 446.739.231,34

2017 709.683.617,25 272.499.625,63 142.926.142,35 173.396.224,60 652.608.959,60 445.895.850,23

2018 653.461.336,76 239.008.019,36 207.345.648,02 188.518.937,09 860.806.984,78 427.626.956,45

2019 621.076.151,08 208.890.920,02 252.315.395,11 189.121.668,64 873.391.546,19 398.012.588,66

2020 570.676.907,75 180.977.098,28 258.928.608,32 177.3()8.035,48 827.605.516,07 358.286.133,76

2021 515.429.697,42 157.248.484,39 276.009.521,71 163.045.062,66 791,439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.618,97 285.813.816.50 148.249.505,04 811.731.905,04 282.868.124.01
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DivIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS

2023 526.789.703,75 112.048.882,47 296.183.271,17 133.201.296,69 822.972.974,92 245.250.179,16

Restante a pagar 2.968.797.462,26 376.956.931,54 3.465.365.592,83 886.094.864,54 6.434.163.055,09 1.363.051.796,08

Total: 8.418.717..634,28: 2.337.581.973,29 6.259.037.500,42 2.330.662..996,00 13.678.768.134,71 •. 888.134.968,29

Informações Contábeis

Informações do RREO do exercfcio anterior - Balanço Orçamentário

Exercicio: 2014

Periodo: RREO - 6" Bimestre

Receita de operaÇ(les de crédito (realizadas até o bimestre): 1.633.746.799,08

oespesas de capital executadas (liquidadas + restos a pagar nAo processados): 4.203.268.943,30
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InfonnaÇ(les do RREO - Balanço Orçamentario

Exerclcio: 2015

Perlodo: RREO - 3° Bimestre

Despesas de capital do exerclcio em curso (dotaçao atualizada): 5.879.928.573.27

InformaçOes do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente LIqUida

Exerclclo: 2015

Perlodo: RREO - 3° Bimestre

Receita corrente liquida (RCL): 14.937.590.082.00

InformaçOes do RREO do exercicio anterior - Balanço Orçamentário

Exerclcio: 2015

Perlodo: RGF - 1° Quadrimestre

Divida Consolidada (DC): 8.918.752.015,00

DeduÇ(les: 3.062.432.193,93

Olvida consolidada liquida (DCL): 5.856.319.821,07

Receita corrente liquida (RCL): 14.825.244.507,00

Declaração do chefe do poder executivo

Destinaçao da operaçao de crédito conforme lei autorfzadora

Identificação da destinaçao da operação de crédito conforme redaçao da lei autorizadora:
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Inclusllo dos recursos no orçamento

Os recursos provenientes da operaçilo de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2015),
nos termos do inciso 11 do § 1° do art. 32 da LRF?
Sim

Número Lei Orçamentária Anual(LOA).
Data da LOA.

OperaçOes vedadas no AmbHo do art. 37 da LRF e operaÇ(!es irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

OperaçOes vedadas no amblto do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Nilo

Ações vedadas no IImblto do art. 5"da RSF n" 4312001

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?
Nilo

OperaçOes do Reluz

O ente contratou operaçi\!o no êmbito do Programa Nacional de lIuminaçilo Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000?

Não
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Cumprimento da obrlgaçAo de que trata a allnea ·c·do inciso IV do alt 21 da RSF ri' 43/2001

O Ente, em relação às contas dos exerclcios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, Inclusive o em
curso, cumpre o disposto:
a)No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim
b)No art. 33 da LRF (não contrataçAo de operação de crédito realizada com infraçao do disposto na LRF)?

Sim
c)No ar!. 37 da LRF (nao realizaçao de operações vedadas)?

Sim
d)No art. 52 da LRF (publicaçao do relatório resumido da execuç!ío orçamentária - RREO)?

Sim
e)No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)?

Sim
f)No inciso 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relaçao às despesas de
capital)?

Sim

Cálculo dos limites de endMdamento

Com relação ao EXERClclO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Nilo
Com relaç!ío ao EXERClclO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
ConstituiçãO Federal?

Sim
Relacione as despesas que não serão computadas como despesas de capital, na forma do § 2° do art. 6°
da RSF n° 43/2001
Inciso I - Despesas realizadas (deduç!ío relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)

0,00
Inciso 11 - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte
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259.865.646,04
Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participaçllo acionária em empresas não controladas

0,00

Com relação ao EXERCrCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso'" do art. 167 da
Constituição Federal?

Não

Demais limites e condlçOes estabelecidos na LRF e nas RSF rf 4012001e 4312001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar n° 10112000 - LRF?

Sim

Umites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 1° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

PODER LEGISLATIVO

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVA

TCDO
ESTADO

Te DOS PODER
MUNiCíPIOS JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO
PÚBLICO

Despesa bruta com
pessoal 6775.072419,35 249.91 a 244,50 61.409180,08 78.632 893,01 838601141,26 256530.317,97

820.608.607,05 15.607.198,04 17.535.404,20 143.768,653,00 50.447.220,08

636.963.803,41 15.960.768,30 6.751.429.64 9.951.267,58 116.657.2il6,74 41.24$.110,34

0,00 0,00 0,00 0,00

546.161.358,68 3.574.827.02 5.023.427,09 49.729.641.94 14.637.651,11

7.137,588.974,39 76.072.183,48 861.219.396,94 281.966.859,34

14.825.244.507,00 '''.825.244.507.00 14.825.244.507.00 14.825.244.507,00 14.825.244.507,00

TOP/RCL 48,14 0,38 0,51 5,81 1,n

limite máxlmo ".60 0.44 0,62 6,00 2,00
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outras eXlgênctas

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos eXigidos pela legislação ou Constituiçl'io
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.

O valor total das amortizações da coluna Olvida Consolidada no Cronograma de Pagamentos da Aba
Operações Contratadas é de R$ 8.419.717.634,29, que é compatlvel com o valor apresentado no
Demonstrativo da Olvida Consolidada Liquida da LRF do final do exerclcio anterior (2014), onde o valor
da Olvida Consolidada (DC), excluldo o valor de Precatórios, totaliza R$ 7.853.594.579,33, sendo a
diferença apresentada de R$ 566.123.054,96, explicada em grande parte (cerca de 93%) pelo aumento
na variação cambial do dólar em 16,81%, que passou de US$/R$ 2,6562 em 31/12/2014, para US$/R$
3,1026 em 30/06/2015, visto que o Estoque de Olvida em dólares norte-amerlcanos representa em torno
de 40% do Estoque Total da Olvida Pública Estadual.

No item "Limites da Despesa com Pessoal", as despesas com o "IRRF" e "Inativos" estão computadas
na linha "Despesa Bruta com Pessoal". Na linha "Inativos e Pensionistas" está inserido apenas os
valores dos "Pensionistas". Entretanto, as despesas com "Pensionistas" não estão computadas na
Despesa Bruta com Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal de cada Poder, do 1° quadrimestre de 2015,
amparado pela Resolução n° 2230/10 (Processo n° 03052/2008-0) do Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, encaminhada em meio flsico. Em virtude desta última informaçl'io, a relação TDP/RCL
apresentada no quadro "Limite da despesa com pessoal", desta aba "Declaração do Chefe do Poder
Executivo" encontra-se diferente do pUblicado nos RGF's de cada Poder, referente ao 1° quadrimestre
de 2015.

Em relação ao item "Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e
43/2001", de acordo com o Oficio GG N° 545/2015 de 25 de junho de 2015, O Estado do Ceará
apresenta justificativas ao Ministro de Estado da Fazenda, conforme faculta o inciso IV do parágrafo
único do artigo 26 da Medida Provisórla nO2.192/2001, com a redação dada pela Lei n° 10.661, de 22 de
abrll de 2003, solicitando a revisão do resultado preliminar da avaliação das metas 2 e 6 do Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF, respectivamente, Resultado Primário e Investimentos/RLR, para
que o Estado do Ceará seja considerado adimplente para todos os demais efeitos.

Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Cronograma de IIberaçOes

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 2.151.163.448,92

2016 198.231.45B,38 1.944.044.932,52 2.142.276.390,90
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2017 0,00 1.613.878.369,93 t.613.876.369,93

2018 0,00 596.615.994,84 596.615.994,84

2019 0,00 55.972.797.38 55.972.797,38

2020 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 000 0,00

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

202' 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 O,DO 0,00

2036 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL

2015 0,00 1.024.840.930,66 1.024.840.930,66

2016 17.055.743,65 1.229.268.595.09 1.246.324.338,73

2017 33.67&528,88 1.321.875.278,86 1.355.553.807,74

2018 32.846.889,96 1.351.458.969,05 1.384.305.859,01

2019 32.015.251,01 1.340.768.058,49 1.372.783.309,50

2020 31.183.612,10 1.275.910.378,23 1.307.093.990,32-

2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 1.250.604.515,26

2022 29.520.334,19 1.201.341.743,71 1.230.862.077,90

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 1.187.289.460,90

Restante a 0,00 7.797.214.851,11 7.797.214.851,17
pagar

Art. 6", §1·, inciso I da RSF nO4312001

Exerclcio anterior

Despesas de capltal executas do exerclcio anterior

"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 3 da LRF -
operações de crédito nulas)"

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou fina ciamento
(incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participaç o acionária em
empresas nllo controladas" '

4.203.268.943,30

0,00

259.865.646,04

0,00

Despesas de capltal executadas do exerclcio anterior aj stada

Receitas de operações de crédito do exerci cio anterior

Antecipaçllo de Receita Orçamentária (ARO), contratad e não paga,
do exerclcio anterior \

3.943.403.297,26

1.633.746.799,08

0,00

ReceHes de operaçOes de crédito do exercIcio anterior ajustada 1.633.746.799,08
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Ar!. 6", § la, Inciso 11da RSF no 43/2001

Exerclcio corrente
Despesas de capital previstas no orçamento 5.879.928.573,27

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11 - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exerclclo ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberaç!lo da operaç!lo pleiteada

5.879.928.573,27

2,149.948.405,75

1,215.043,17

Ubera~ ajustadas 2.151.163.448,92

Art. 7D, inciso I da RSF no 43/2001

ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGNRCL (%) LlM. END. (%)
OPER. PLEIT. LlBER. PROGR.

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.510,61 14,17 88,54

2016 198.231.458.38 1.944.044.932,52 15.690.669.924,14 13,65 85,33

2017 0,00 1.613.878.369,93 16.213.699.484,69 9,95 62,21

2018 0,00 596.615.994,84 16.754.163.604,91 3,56 22,26

2019 0,00 65.972.797,38 17.312.643.444,83 0,32 2,02

2020 0,00 0,00 17.889.739.536,75 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 18.486.072.430,97 0,00 0,00

2022 0.00 0,00 19.102.283.363,10 0,00 0,00

2023 0.00 0,00 19,739.034.943,56 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 20.397.011.870,11 0,00 0,00

2025 0,0'0 0,00 21.076.921.664.04 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.n9.495.431,05 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 22.505.488.647,35 0,00 0,00
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ANO
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

RCL (R$) MGAlRCL(%) LlM, END, (%)
OPER PLEIT LlBER PROGR

,
2028 0,00 0,00 23.255.681.972,04 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 24.030.882.086,55 0,00 0,00

2030 0.00 0,00 24.831.922.562.07 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 25.859.664.755,88 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.514.996.737,51 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 27.398.844.245,98 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 28.312.151.678,66 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 29.255.903.113.24 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 30.231.113.363,83 0,00 0,00

2037 0.00 0,00 31.238.831.072,11 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 32.280.139.834,99 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.356.159.369,77 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.468.046.713,17 0,00 0,00

Art. 7". Inciso 11da RSF n" 4312001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
CAED/RCL (%)ANO PROJ. RCL (R$)

OPER PLEIT DEMAIS OPERo

2015 0,00 1.024.840.930,66 15,184.512.510,61 6,75

2016 ~7.055.743,65 1,229.268.695,09 15.690.669.924,14 7,94

2017 ~3.678.528,88 1,321.875.278,86 16.213.699.484,69 8,36

2016 32.846.889,96 1.351.458.969,05 16.754.163.604,91 8,26

2019 32,015.251,01 1.340,76l!.O58,49 17.312,643.444,83 7.93

2020 31,183.612,10 1.275.910.378,23 17.889.739.536,75 7,31

2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 18.486.072,430,97 6,77

2022 29.520,334,19 1.201.341.743,71 19,102.283,363,10 6,44

2023 14.448.302,47 1.172.841.168,43 19.739.034.943,56 6,01



TEsouRONAcIONAL

SADIPEM Sistem.deAnálised. Divid. Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municfpios

Datas hora da consuHa: 21/08/2015 - 10:26

Pedido de Verfticação de Umites e Condições (PVL)

,

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ RCl (R$) CAED/RCl ("lo)ANO

OPERo PLEIT DEMAISOPER

Média até 2027:

Percentual do Umlte de EndMdamento até 2027: -
Média até o ténnlno da operação: 7,31

Percentual do UmHe de EndMdamento até o ténnlno da operação: 63,55

Art, .,., Inciso li! da RSF nO4312001

Receita Corrente Liquida (RCl)

Divida Consolidada Liquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

14.825.244.507,00

5.856.319.821,07

6.360.460.500,42

199.446.501,55

Saldo total da divida liquida

Saldo total da divida líquida/RCl

Limite da DCURCL

12.416.226.823,04

0,84

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%





Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovemamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2° andar - Brasllia
70048-900 - Brasllia - DF

(61) 3412-3168 mip.stn@fazenda.gov.br

OfIcio n° 2191/2015/COPEMlSURIN/STNIMF-DF

Brasilia, 14 de Agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Mauro Benevides Filho
Secretário de Fazenda do Estado do Ceará
Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.
60055-000 - Fortaleza - CE

Assunto: Proeesso n° 17944.00064312015-91. Complementaçllo dos doeumentos para verificação de
limites e condições.

Senhor Secretário de Fazenda,

I. Refiro-me ao pedido para realizar Operação contratual externa entre o Estado do Ceará e a MLW
intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, destinada a fmanciamento do Projeto de
Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC lI, no valor de € 57.638.500,00 (cinquenta
e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos euros). J' '"

'"2. Recebi em 14/08/2015 as informações eletrônicas encaminhada pelo SADIPEM. Entretanto, alguns dos
documentos entregues não atendem aos requisitos previstos na Resolução do Senado Federal (RSF) n°
43/2001 ou aos termos da Portaria STN n° 199/2015.

3. Diante do exposto, o ente federativo deve acessar o SADIPEM e preencher o formulário nele contido
com todas as informações necessárias para o envio eletrônico do pleito à STN. Os documentos para os
quais o formulário eletrônico não se aplica (Lei Autorizadora, Parecer do Órgão Jurídico, Parecer do
Orgão Técnico, Certidão do Tribunal de Contas) devem ser protocolados na STN por meio fisico, caso
tenham sido exigidos na relação anexa dos documentos/informações necessários.
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4. Informo que eventuais consultas sobre o trâmite das operações de crédito nesta SlN deverão ser
realizadas por meio do endereço sadipem.tesouro.gov.br, clicando em "Consultar Operações de Crédito",
preenchendo-se o formulário de consulta e clicando-se em "Pesquisar".

5. Comunico que o não atendimento no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, poderá implicar o
arquivamento do processo, independentemente de nova comunicação, conforme o Manual para Instrução
de Pleitos (MIP).

6. Esclareço que o MIP (versão Abril/2015), elaborado por esta Secretaria, encontra-se disponível no
endereço www.tesouro.gov.br/operacoes-de-credito-para-estados-e-municipios com informações
detalhadas sobre a correta instrução de process.os de verificação de limites e condições rererentest ..
operação de crédito de interesse de Estados, Distrito Federal e Municípios.

Respeitosamente, ~.~_

p~ar~tana
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da SlN/MF
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Documentos/informaç6es necessários

1. Dados Complementares (Pedido de Verificação de Limites e Condições - Documento eletrônico, MIP -
AnexoC),'

• Ajustar o valor da taxa de juros informada na aba "Dados Complementares" (2,92% a.a.) com o
valor da taxa de juros informada na "Cláusula 2 - Juros" da Minuta do Contrato (5,50% a.a.).

2. Comprovação de Adimplência com a União relativa aos Financiamentos e Refinanciamentos, conforme
exigência do art. 21, inciso VI da RSF n° 43/200 I (MlP - Anexo C).

• Relativa aos acordos de refinanciamento com a União. Para mais informações, entrar em contato
com a Coordenação-Geral da Relação e Análise Financeira dos Estados e Municípios
(COREMlSTN), nos telefones (61) 3412-3042 e (61) 3412-3043

3. Cadastro da operação pleiteada no módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) do Registro
Declaratório Eletrônico (RDE) do Banco Central do Brasil.

• Informar o número do ROF da operação pleiteada. O referido registro deverá estar em harmonia
com os termos da minuta negociada do contrato de empréstimo, de maneira que esta STN possa
emitir sua manifestação para fins de credenciamento da operação pelo Banco Central do Brasil.

Observaç6es

I. Na data em que esta Secretaria verificar os limites e condições ou, conforme o caso, os requisitos
para a concessão da garantia da União, a Certidão do Tribunal de Contas deverá estar válida. Devem ser
observadas, ainda, as seguintes regras:

a. para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, a Certidão do Tribunal de
Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 1°semestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF, até o 3° bimestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/05/2015, a Certidão do Tribunal de Contas deverá
atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 1° quadrimestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF até o 2° bimestre de 2015.

2. O quadro de despesa com pessoal constante da "Declaração do Chefe do Poder Executivo" deve
conter dados do último RGF exigível conforme o art. 55, § 2°, e art. 63, inciso Il, ambos da LRF. Desta
forma:

a. para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, inserir quadro de despesa
de pessoal para o 10semestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/05/2015, inserir quadro de despesa de pessoal para o
10quadrimestre de 2015. .

3. . As certidões de adimplência com a Receita Federal do Brasil/Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o INSS, o FGTS, o MPAS/CRP e com as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (SISBACEN/CADIP - art. 16 da RSF n° 43/2001) do CNPJ que represente a pessoa jurídica do
mutuário ou tomador da operação de crédito, nos termos da RSF nO10, de 29/04/10, d rão estar Váli~dS
por ocasião da assinatura do contrato.

~ ~ ~~ ,
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4. Caso não tenham sido homologadas no SISTN ou seja necessário retificá-las, as declarações
relativas aos exerclcios de 2013 e 2014, exceto as Contas Anuais de 2014, deverão ser encaminhadas à
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação - CCONF/STN, nos termos da
Portaria STN nO702 de 10/12/2014.

5. As declarações relativas ao exercício de 2015, bem como as Contas Anuais de 2014, deverão ser
homologadas no Siconfi, nos termos da Portaria STN nO70212014. O Cadastro da Dívida Pública - CDP,
referente ao exercício de 2014, o qual substitui o COC, deverá estar finalizado no Siconfi
(siconfi. tesouro.gov. br).

6. Lembramos que, nos termos do art. 33 da LRF, a instituição financeira que contratar operação de
crédito com ente da Federação deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e
limites estabelecidos, bem como ao que dispõe o inciso IV do § 100 do art. 97 do ADCT, da Emen
Constitucional nO62, de 09/1212009.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 2° andar - Brasllia
70048-900 - Brasília - DF

(61) 3412-3168 mip.stn@fazenda.gov.br

Oficio nO 2238/2015/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasllia, 21 de Agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Mauro Benevides Filho
Secretário de Fazenda do Estado do Ceará
Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.
60055-000 - Fortaleza - CE

Assunto: Processo DO17944.000643/2015-91. Complementação dos documentos para verificação de
limites e condições.

Senhor Secretário de Fazenda,

I. Refiro-me ao pedido para realizar Operação contratual externa entre o Estado do Ceará e a MLW
intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, destinada a financiamento do Projeto de
Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC n, no valor de € 57.638.500,00 (cinquenta
e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil e quinhentos euros).

2. Recebi em 19/08/2015 a documentação encaminhada pelo Oficio COTEF nO31/2015, de 13/08/2015.
Entretanto, alguns dos documentos entregues não atendem aos requisitos previstos na Resolução do
Senado Federal (RSF) n° 43/2001 ou aos termos da Portaria STN n° 199/2015.

3. Diante do exposto, o ente federativo deve acessar o SADIPEM e preencher o formulário nele contido
com todas as informações necessárias para o envio eletrônico do pleito á STN. Os documentos para ôs'
quais o formulário eletrônico não se aplica (Lei Autorizadora, Parecer do Órgão Jurldico, Parecer do
Orgão Técnico, Certidão do Tribunal de Contas) devem ser protocolados na STN por meio físico, c~ 1.1
tenham sido exigidos na relação anexa dos documentos/informações necessár' s. Ifl::y,

~ ~

Página 1 de 3

mailto:mip.stn@fazenda.gov.br


'...
4. Informo que eventuais consultas sobre o trâmite das operações de crédito nesta STN deverão ser
realizadas por meio do endereço sadipem.tesouro.gov.br, clicando em "Consultar Operações de Crédito",
preenchendo-se o formulário de consulta e clicando-se em "Pesquisar".

5. Comunico que o não atendimento no prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, poderâ implicar o
arquivamento do processo, independentemente de nova comunicação, conforme o Manual para Instrução
de Pleitos (MIP).

6. Esclareço que o MIP (versão AbriJ/lOlS), elaborado por esta Secretaria, encontra-se disponível no
endereço www.tesouro.gov.br/operacoes-de-credito-para-estados-e-municipios com informações
detalhadas sobre a correta instrução de processos de verificação de limites e condições referentes
operação de crédito de interesse de Estados, Distrito Federal e Municípios.

Respeitosamente,

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
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Documentos/informações necessários

1. Comprovação de Adimplência com a União relativa aos Financiamentos e Refinanciamentos,
conforme exigência do art. 21, inciso VI da RSF n° 43/2001 (MIP - Anexo C).

a. Relativa aos acordos de refinanciamento com a União. Para mais informações, entrar em contato
com a Coordenação-Geral da Relação e Anâlise Financeira dos Estados e Municípios
(COREMlSTN), nos telefones (61) 3412-3042 e (61) 3412-3043.

Observações

I. Na data em que esta Secretaria verificar os limites e condições ou, conforme o caso, os requisitos
para a concessão da garantia da União, a Certidão do Tribunal de Contas deverá estar vâlida. Devem ser
observadas, ainda, as seguintes regras:

a_ para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, a Certidão do Tribunal de
Contas deverá atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o I° semestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF, até o 3° bimestre de 2015;

b. para os demais municipios e estados: após 30/09/2015, a Certidão do Tribunal de Contas deverá
atestar ainda o cumprimento dos arts. 23 e 55 da LRF, para o 2° quadrimestre de 2015 e o
cumprimento do art. 52 da LRF até o 4° bimestre de 2015.

2. O quadro de despesa com pessoal constante da "Declaração do Chefe do Poder Executivo" deve
conter dados do último RGF exigível conforme o art. 55, § 2·, e art. 63, inciso lI, ambos da LRF. Desta
forma:

a. para os municípios optantes pela publicação semestral: após 30/07/2015, inserir quadro de despesa
de pessoal para o 10semestre de 2015;

b. para os demais municípios e estados: após 30/09/2015, inserir quadro de despesa de pessoal para o
20quadrimestre de 2015.

3. As certidões de adimplência com a Receita Federal do BrasillProcuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o INSS, o FGTS, o MPAS/CRP e com as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional (SISBACEN/CADIP - art. 16 da RSF n° 43/2001) do CNPl que represente a pessoa jurídica do
mutuário ou tomador da operação de crédito, nos termos da RSF n· 10, de 29/04/10, deverão estar válidas
por ocasião da assinatura do contrato.

4. As declarações relativas ao exercício de 2015, bem como as Contas Anuais de 2014, deverão ser
homologadas no Siconfi, nos termos da Portaria STN nO702/2014. O Cadastro da Dívida Pública - CDP,
referente ao exercício de 2014, o qual substitui o COC, deverá estar finalizado no Siconfi
(siconfi.tesouro.gov.br).

5. Lembramos que, nos termos do art. 33 da LRF, a instituição financeira que contratar operação de
crédito com ente da Federação deverá exigir comprovação de que a operação atende ás condições e
limites estabelecidos, bem como ao que dispõe o inciso IV do § 10· do art. 97 do ADCT, da Emen~da
Constitucional nO62, de 09/12/2009.

~ ~~
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Aurelina Siqueira Silva

Prezados,

_MIP/STN
quarta-feira, 26 de agosto de 2015 10:53 . .. , .. '.
'Ticiana.gentil@seplag.ce.gov.br'; 'hU90.figUeiredO@Seglag.ce.go.vA1,~;·."~ij;~\.
Operação de Crédito J">~;- ,~II ~\
Cf. 2238-2015 Ceará - CE.pdf h ".~::~~-.=J'

>:, .. ' " ".,,;tJ. i'~ ",~ • :bJ"
~,,," f'" ,.. ,~,,::_~(?~;:;:~'~-"

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Segue, em anexo. o Offcio de número: 2238/2015/COPEM/STN, de 21/08/2015, referente à Operação de Crédito a
ser realizada entre o Municfpio Ceará - CEe a MLW Intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH, no valor
de € 57.638.500,00 .

Atenciosamente,

MIP,STN
Te!: +55613412-3168

TESOURONAcIONAL
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~'f-..1\ TESOURONACIONAL

Memorando n° 188/2015/COREM/SURlN/STNIMF-DF

Em 16 de setembro de 2015.

À Senhora Coordenadora-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operações de Crédito de Estados e Municípios - Projeto de Modernização
Tecnológica - PROMOTEC 11. Processo n° 17944.00000643/2015-91.

l. Em atenção ao Memorando nO566/2015/COPEM/SURlN/STNIMF-DF, de 31 de
julho de 2015, informo a V. S· que, em relação aos requisitos cuja verificação é de competência
desta Coordenação-Geral, a operação referente ao Projeto de Modernização Tecnológica -
PROMOTEC lI, com o MLW intermed, no valor de € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões,
seiscentos e trintjt e oito mil e quinhentos euros), está prevista no Programa de Reestruturação e
Ajuste Fiscal (Programa) do Estado do Ceará, revisado em 4 de novembro de 2014, limitada ao
valor acima citado, conforme a Nota nO53/20 15/COREM/SURlN/STNIMF-DF, de 25 de maio de
2015.

2. Informo ainda que a contratação da operação, observado o limite acima referido
e as características descritas no parágrafo lOdo Memorando supracitado, compatíveis com as
estimativas constantes no Anexo V - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estimativas
das Condições Contratuais das Operações de Crédito, ".pii) <cOtl.stifuiyiolaçã~ do contrato de
refmanciamento, nos termos do inciso IV do art. 50da Resolução do Senado Federal nO43, de 21 de
dezembro 2001, conforme a Nota n° 147/2015/COREM/SURIN/STNIMF-DF, de 18 de agosto de
2015. Além disso, a operação enquadra-se na regra de exceção prevista no inciso VII do § 10do art.
90 da Resolução n° 2.827/01, com redação dada pela Resolução nO4.341/14, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

3. As informações são válidas até 31 de dezembro de 2t16t

4. Finalmente, informo que eventual ocorrência de inadimplência, que venha a ser
registrada na consulta eletrônica relativa ao inciso VI do art. 21 da RSF n° 43/2001, também implica
que, enquanto perdurar a situação de inadimplência, a contratação de operação de crédito constitui
violação do contrato de refmanciamento, nos termos do inciso IV do art. 50 da RSF nO43/2001.

AtenciosamenteÇ~A~~Jãn~~

Gerente da GERES I

~eira
Coordenador-Geral da COREM

N'. Protocolo: 01170031.000563.2015.000.000
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N°. Protocolo: 01170031.000563.2015.000.000
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TESOURONAclONAL

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21 da
Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto
ao adimplemento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a União relativamente aos financiamentos e
refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto às garantias a operações de crédito, que tenham sido,
eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no inciso VI do art. 21 da Resolução do Senado Federal n°
43, de 2001,.

A comprovação de adimplemento constante desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações, financeiras e
;>~'~sórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e refinanciamento concedidos pela União a Estados, Distrito
I, ~ral e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da Secretaria do Tesouro Nacional, bem
0<. .. ,o as obrigações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela União na condição de garantidora daqueles
mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-COAFI e da
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municfpios-COREM, da Secretaria do Tesouro
Nacional, e é atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for realizada a consulta, tudo nos termos
da regulamentação contida na Portaria n° 106, de 28 de março de 2012, do Ministro da Fazenda.

Dados atualizados em: 81513:52:47

CEARÁUnidade da Federação:

Mutuário: CEARÁ

Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE

I gações Acessórias: ADIMPLENTE

SITUAÇÃO: ADIMPLENTE

Emitida às 14:38:39 do dia 22/09/2015 (data e hora de Brasflia)

Válida em: 22/09/2015
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Assinatura: 1 "~Do1l=SOIJ~--
Digltally S~"ed by C~MILO SOBREIRADE SANTANA:2B95B527315
Date. 201 .09.21 11.47.12 GMT-03.00
Perfil: Chefe de Ente
Instituicão: Ceará

Assinatura: 2

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública.
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munldpios

Processo n° 17944.000643/2015-91

Tipo de Interessado: Estado

Interessado: Ceará

UF:CE

Nllmero do PVL: 00000.000000/2011-40

Status: Aguardando apresentação de documentos

Data de Protocolo: 29/07/2015

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa

Finalidade: Aquisição de máquinas, equipamentos e veículos

Tipo de Credor. instituição Financeira Internacional

Crador. MLW íntermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH

Moeda: Euro

Valor. 57 .638.500,00

21/09/2015-11:46



TEsoURONAcIoNAL

SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

21/09/2015 - 11:46

Processo n° 17944,000643/2015-91

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11

Autorizações legislativas

Destinação dos recursos conforme autorizaçllo legislativa: financiamento do Projeto de Modernização
Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC ~

Taxa de Juros: 11
2,92% a,a fixa "..

Demais Encargos: Não há

Indexador: Variação cambial

Prazo de carência (meses): 6

Prazo de amortizaçllo (meses): 84

. Prazo total (meses): 90

Ano de inicio da Operaçllo: 2015

Ano de término da Operaçllo: 2023



SADIPEM Sistema de Anâllse da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munjcfpíos

21/09/2015-11:46

Processo n° 17944.000643/2015-91

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB.

2015 81.965,55 351.138,10 0.00 0.00 -0,00

2016 10.109.534,45 I 57.287.361,90 4.138.n2,82 790.205,49 4.926.978,31

I
2017 0,00 0.00 &230.727,26 1.502.107,72 9.732.834,98

2016 0,00 0,00 8.230.727,26 1.261,770,49 9.492.497,75
I

2019 0,00 i 0,00 8.230.727,26 1.021.433,25 9.252.160,51,
2020 0,00

,
0.00 8.230.727,26 781.096,02 9.011.823,28

12021 0,00 0.00 8,230.727,26 540.758,78 8.771.486,04

2022 0,00 i 0.00 8.230.727,26 300.421,54 8..531.148,80

2023 0.00 0.00 4.115.363,62 60.084,31 4.175.447,93

Tolal:
i

10.171.500,00 i 57.838.500.00 57.638.500,00 8.2!7.877 ,80 63.S96.an ,60
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Operações não Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas.

17944.001706/2014-45 ;-

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Multissetorial

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 50.000.000,00

Status: Aguardando apresentação de documentos

ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB.
2015 1.366.590,00 2.914.283.27_ 0.00 59.063,04 59.063,04

2016 3.022.831,00 7.327.934,73 0,00 196.993,63 196.993,63

2017 7.429.388,00 17.335.238,00 0,00 475.715,82 475.715,92

2018 6.786.638,00 15.835.489,00 0,00 1.099.760,44 1.099.760,44

2019 2.823.024,00 6.587.055,00 0.00 1.6M.no,95 1.694.770,95

2020 0.00 0.00 1.250.000,00 t.g7aDaO,DO 3.226.000,00

2021 0,00 0,00 2.500.000,00 1.980.081,25 4.480.081,25

2022 0,00 0,00 2.500.000,00 1.926.993,75 4.426.993,75

2023 0,00 0,00 2.500.000,00 1.851.625,00 4.351,625,00

2024 0.00 0,00 2,500,000,00 1.170.562,50 4.270.562,50

2025 0.00 0.00 2.500,000,00 1,640,500,00 4.140.500,00
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ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2026 0,00 0.00 2.500.000,00 1.518.637,50 4.018.637.so

2027 0,00 0,00 2.500.000,00 1.462.725.00 3.962.725,00

2028 0,00 OM 2.500.000,00 1.400.537,&1 3.900.537,50

2029 0.00 0.00 2.500.000,00 1.332.025,00 3.832.025,00

2030 0,00 0,00 2.500.000,00 1.174.893,75 3.674,893,75

2031 0.00 0.00 2.500.000,00 1.006.618,75 3.506.818,15

2032 0,00 0,00 2.500.000,00 914.793,75 3.414.793,75

2033 0.00 0.00 2500.000,00 819.387,50 3.319.387,50

2034 0,00 0,00 2.600,000,00 720.093,75 3.220.093,75

2035 0.00 0.00 2.500.000,00 581.293,75 3.081.293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 444.125,00 2.944.125,00

2037 0.00 0.00 2.500.000 ,00 342..293,75 2.842.293,75

2038 0,00 0,00 2.500.000,00 236,868,75 2.738.868,75

2039 0,00 0,00 2,500.000,00 133,787,50 2.633.787,50

2040 0,00 0,00 1.250.000.00 26.931.25 1.276,931,25

Total: 21.428.571,00 !O..OOO.OOO,OO 60.000.000,00 26.789.078,98 78.789.078,96

17944.00163912014-69 /"

Dados da Operação de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Infraestrutura

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor. 200.000.000,00 /"

Status: Aguardando apresentação de documentos
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ANO CONTRAPART LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.
2016 15.000.000,00 55.000.000,00 ~ 0.00 1.436.375,00 1.436.375,00

2017 15.000.000,00 55.000.000,00 - 0.00 3.306.062,50 3.306.062,50

2018 9.043.000,00 40.000.000,00 0,00 5.748.500,00 5.746.500,00

2019 0,00 0,00 0.00 7.470.000,00 7.470.000,00

2020 0.00 0.00 5.000.000,00 7.904.000,00 12.904.000,00

2021 0,00 0,00 10.000.000,00 7.920.325,00 17.920,325,00

2022 0.00 OpO 10.000.000,00 7.707.975,00 17.707.975,00

2023 0.00 0,00 10.000.000,00 7.405.500,00 17.406.500,00

2024 0.00 0,00 10.000.000,00 7.082.250,00 17,082.250,00

2025 0,00 0,00 10.000.000,00 6.562.000,00 16.562.000,00

2026 0,00 0.00 10.000,000,00 6,074.550,00 16.074.550,00

2027 0,00 0.00 10.000.000,01) 5.650.900,00 15.850.900,00

2028 0,00 0,00 10,000.000,00 5.602,150,00 15,602.150,00

2029 0.00 0,00 10,000,000,00 5.328.100.00 15,328.100,00

2030 0,00 0,00 10.000,000,00 4,699,575,00 14,699.575,00

2031 0,00 0.00 10,000.000,00 4,026.475,00 14.026.475,00

2032 0,00 0,00 10.000.000,00 3.659.175,00 13.659.175,00

2033 0.00 0,00 10,000.000,00 3.277.550,00 13.277.550,00

2034 0,00 0,00 10.000.000,00 2,880,375,00 12.880.375,00

2035 0,00 0,00 10.000.000,00 2.325.175.00 12.325.175,00

2036 0,00 0.00 10.000.000,00 1.776.500.00 11.776.500,00

2037 0.00 0.00 10.000.000.00 1.369.175,00 11.369.175,00

2038 0,00 0,00 10.000.000,00 955.475,00 10.955.475,00

2039 0.00 0,00 10.000.000.00 535.150,00 10,535.150,00

2040 0,00 0,00 5.000.000,00 107.725,00 5.107.725,00

Total: 62,058,000,00 200.000.000,00 200.000.000,00 111.338,120,83 311.338.120,83



SADIPEM Sistema de Análise da Ofvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Municrpios

l'EsoúRONAcIoNAL

21/09/2015 -11:46

Processo n° 17944.000643/2015-91,.

17944.000646/2015-24 ~

Dados da Operação de Crédito

TIpo de operação: Operação Contratual Extema (com garantia da União)

Finalidade: Turismo

Credor: Export-Import Bank of the United States

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 105.000.000,00

Status: Aguardando apresentação de documentos

ANO CONTRAPART, LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT REEMB.

2015 41.068.547,93 15.773.846,56 .- 0,00 794.979,44 794.919,44

2016 0,00 72.166..951,98 - 0.00 4.637.531,72 4.637.531,72

2017 3.931.452,07 17.059.201,46 ~ 0,00 3.750,764,94 3.750.764,94

2018 0,00 0,00 10.500.000,00 2.999.587,50 13.499.587,50

2019 0,00 0,00 10.500.000,00 2.691.937,50 13.191.937,50

2020 0,00 0.00 10.500.000,00 2.384.287,50 12.884.287,50

2021 0,00 0,00 10.500,000,00 2.076.637,50 12.576.637,50

2022 0.00 0.00 10.500.000,00 1.768.987,50 12.26B.987.5O

2023 0,00 0,00 10.500.000,00 1.461.337,50 11.961.337,50

2024 0,00 0,00 10,500.000,00 1.153,687,50 11.653.687,50

2025 0,00 0,00 10.500,000,00 846,037,50 11.346.037,50

2026 0,00 0,00 10.500,000,00 538.387,50 11.038,387,50

2027 0.00 •• 00 10,50P,000,OO 230,737,50 10.730.737,50

Total: 46.000.000,00 105.000.000,00 106.000,000,00 26.334.901,10 130,334,901,10

Texas de câmbio

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações informadas. Para fins de cálculos de limites e
condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser
visualizadas e atualizadas na aba de Resumo.
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Operações Contratadas

o interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

Sim

Cronograma de IiberaQÕ8S

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes á administração direta, aos fundos, ás autarquias, ás fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

ANO OPERo CONT SFN OPER ARO DEMAIS TOTAL

2015 1,182.508.222.56 0,00 754.328.391,58 1.936.836.614,14

2016 523.427.246,57 0,00 1:(X13.333.848,44 1.526.761.097,01

2017 397.538.306.14 0,00 938.986.875,92 1.336.523.182,06

2018 168.776.107,10 0,00 254.604.699,57 423.380.806,67

2019 30.011.853,62 0,00 5.523.946,92 35,535.600,54

Tolal: 2.302,259.737,99 0.00 2.956.m.762,43 5.259.037.500.42

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
C9nsolidada" do final do exercício anterior, excluido o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DiVIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ, ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

2015 635.669.994,98 349.677.729,91 5.291.710,59 30.533.831,64 640,961.705,57 380.211.561,55

2016 692,214,474,50 305.655.662,n 70.858.793,82 141.083.568.62 763.073.268,32 446.739.231,34

2017 709,683.817,25 272.499.625,63 142.925.142,35 173.396.224,60 852.608.959,60 445.895.850,23

2018 653.461.338,78 239.008.019,36 207.345,648,02 188.518.937,09 860.806.984,78 427.526.956,45

2019 621.076.151,08 208.a90.920,02 252.315.395,11 189.121.668,64 873.391.546,19 398.012.58a.66
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DIvIDA CONSOLIDADA OP CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ ENCARGOS

2020 570.876.907,75 180.977.098,28 256.928.608,32 1n.308,035,48 827.605.516,07 358.285.133,76

2021 515.429,697,42 157.248.484,39 276.009.521,71 163.D45.062,66 791.439.219,13 320.293.547,05

2022 525.918.088,54 134.618.618,97 285.813.816,50 148.249.505,04 811.731.905,Q4 282,868.124,01

2023 526.789,703,75 112.048.882,47 296.183.271,17 133201.296,69 822.972.974,92 245.250.119,16

Restante a pagar . 2.968.797.462,26 376.956.931,54 3.465.365.592,83 9B6JJ94.864,54 6.434.163.055,09 1.363.051,796,08

Total: .r::"..7i' ....""if b 2.337.561.973,29 5.2S9Jl37.500,42 2.3SD.SS2.995,OO 13.618.755.134,71 4.888.134.968.29

l .. (I ... "\. "
Taxas de cambio

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira?

Sim

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CAMBIO

Dólar dos EUA q(~) 3,10260 30/06/2015

Iene (f.!. 1f15) 0,02541 30/06/2015

Euro 1f'{.6'1-) 3,46030 30/06/2015

Direito Especial - SDR L{-:L' 1%) 4,36347 30/06/2015
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Informações Contábeis

Infonnaç6es do RREO do exerclcio anterior - Balanço Orçamentário

Exercido: 2014

Penodo: RREO - 6° Bimestre

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 1.633.746.799,08 (~t.\O~
Despesas de capital executadas (liquidadas + rastos a pagar não processadOS): 4.203.268.943,30

Despesas de capital do exercido em curso

Exerclcio: 2015

Perlodo: RREO - 3° Bimestre

Despesas de capital do exerclcio em curso: 5.879.928.573,27

,
InfonnaÇÕ8S do RREO - Demonstrativo da Receita Corrente Liquida

Exerclcio: 2015

Penodo: RREO - 3° Bimestre

Receita corrente liquida (RCL): 14.937.590.082,00
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Divida Consolidada (DC): 8.918.752.015,00

Deduções: 3.062.432.193,93

Divida consolidada lIquida (DCl): 5.856.319.821,07

Receita correnta liquida (RCl): 14.825.244.507,00

% DCLlRCl: 39,50
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Declaração do chefe do poder executivo

Declaração sobre o orçamento

Os recursos provenientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no orçamento vigente (2015),
nos termos do inciso 11 do § 1° do art, 32 da LRF?
Sim .....

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1·e art. 31 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim .....

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Não r

Ações vedadas no âmbito do art. 50 da RSF nO 43/2001

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/20017

Não .,.

Operações do Reluz

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nO9.991. de 24/07/2000?
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Cumprimento da obrlgaçl!io de que trata a a1rnea ar!' do inciso IV do art. 21 da RSF nO4312001

O Ente, em relação às contas dos exerclcios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:

a) No art, 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim ".-

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

Sim"

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim,..-

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim r

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim /"

f) No inciso 111do art, 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim ____

Cálculo dos limites de endMdamento

Com relação ao EXERClclO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?
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Não ....

Com relação ao EXERClclO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal?

Sim -

Relacione as despesas que não serão computadas como despesas de capital, na forma do § 2° do art. 6°
da RSF n° 43/2001

Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)

0,00 _

Inciso 11 - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte

259.865.646,04 '

Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas

0,00 r

Com relação ao EXERCICIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal?

Não _
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Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO4012001 e 4312001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar nO101/2000 - LRF?
Sim _.-

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nO101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF - 1° Quadrimestre de 2015
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" s6 devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

546.161.358,68 3.574,627,02 5,023.427,09 49.729,641,94 14.637.651,11

7.137.588.974,39 264.056.278,83 76,072.183,48 861.219.396,94 261.966.859,34

Receita Corrente Liquida 14.825.244,507,00 14.825.244.507,00 14.825.244.507,00 14.825.244.507,00 14.825.244.507.00(RCL)

TDP/RCL 1.78 0,51 5,81 1.77

Limite máximo 2.34 0,62 6,00 2.00

82a.e08.Ga7,OS 15.807.198,04 17.535.404,20 143.768.653.00 50.447.220,08

• 41.246.110,34G36.963.803,41 15.960.768,30 6.751.429.64 9.951.267,58 116.657.266,74
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• o

outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.
O valor total das amortizações da coluna Olvida Consolidada no Cronograma de Pagamentos da Aba
Operações Contratadas é de R$ 8.419.717.634,29, que é compatível com o valor apresentado no
Demonstrativo da Olvida Consolidada LIquida da LRF do final do exerclcio anterior (2014), onde o valor
da Dívida Consolidada (DC), excluído o valor de Precatórios, totaliza R$ 7.853.594.579,33, sendo a
diferença apresentada de R$ 566.123.054,96, explicada em grande parte (cerca de 93%) pelo aumento
na variação cambial do dólar em 16,81%, que passou de US$/R$ 2,6562 em 31/12/2014, para US$/R$
3,1026 em 30/06/2015, visto que o Estoque de Olvida em dólares norte-americanos representa em torno
de 40% do Estoque Total da Dívida Pública Estadual.

No item "Limites da Despesa com Pessoal", as despesas com o "IRRF" e "Inativos" estão comput~das
na linha "Despesa Bruta com Pessoal". Na linha "Inativos e Pensionistas" está inserido ilpenas os
valores dos "Pensionistas". Entretanto, as despesas com "Pensionistas" não estão computadas na
Despesa Bruta com Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal de cada Poder, do 1° quadrimestre de 2015,
amparado pela Resolução nO2230/10 (Processo nO03052/2008-0) do Tribunal de Contas do Estadoodo
Ceará, encaminhada em meio físico. Em virtude desta última informação, a relação TDP/RCL
apresentada no quadro "Limite da despesa com pessoal", desta aba "Declaração do Chefe do Poder
Executivo" encontra-se diferente do publicado nos RGF's de cada Poder, referente ao 1° quadrimestre
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de 2015.

Em relação ao item "Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e
43/2001", foi publicado na página 22 da Seção I do DOU do dia 16/09/2015, Despacho do Ministro da

J Fazenda considerando o Estado do Ceará adimplente relativamente ao cumprimento de metas e
compromissos do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal para o exercício de 2014, com efeitos de
remissão de penalidade por meta não cumprida.
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Endereço: Av. Alberto Nepomuceno, 2. Centro.

Cidade: Fortaleza

UF:CE

Telefone: (85)3101-9102

Fax: (85)31 01-91 03

E-maU: tlciana.gentil@seplag.ce,gov.br; hugo.figueiredo@seplag,ce.gov.br

Sitio da internet: www.ce.gov.br

Representante: Carlos Mauro Benevides Filho

Sexo: Masculino

Cargo: Secretário de Fazenda

Dados do Legislativo Local

CEP: 60170-900

Endereço: Av. Desembargador Moreira, 2807. Dionísío Torres.

Cidade: Fortaleza

UF:CE

Telefone: (85)3277-5100

Fax:

E-mail: jalbuquerque@al.ce.gov.br

Sitio da internet: www.al.ce.gov.br

Representanta: José Jácome Carneiro Albuquerque

Sexo: Masculino

cargo: Presidente

21/0912015 - 11 :46

mailto:tlciana.gentil@seplag.ce,gov.br;
http://www.ce.gov.br
mailto:jalbuquerque@al.ce.gov.br
http://www.al.ce.gov.br
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Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Taxas de cêmblo

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras, As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das reais

Euro 3,46030 30/06/2015

Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas·,

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE L1BERAÇÓES

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 ... 2.151.163.448,92

2016 198.231.458,38 1.944.044.932,52 2.142.276.390,90

2017 0,00 1.613.878.369,93 1.613,878.369,93

2018 0,00 596.615.994,84 596.615.994,84

2019 0,00 55.972.797,38 55.972797,38

2020 0,00 0,00 0,00

2021 0,00 0,00 0»0

2022 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 , 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2030 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00

2037 ~oo 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0.00

2039 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pa9amentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas",

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2015 0,00 1.024.840.930,66 1.024.840.930.66

2016 17.055.743.65 1.229.268. 595. 09 1.246.324.338,73

2017 33.678.528.88 1.321.875.278,86 1.355.553.607.74

2018 32.846.a89,96 1.351.456.969,05 1.384.305.859,01

2019 32.015.251.01 1.340.768.058,49 1.372.783.309.50

2020 31.183.612,10 1.275.910.378,.23 1.307.093.990,32

2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 1.250.604.515,26

2022 29.520.334.19 1.201.341.743.71 1.230.862.077,90

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 1.187.289.460,90

Restante a 0,00 7.797.214.851,17 7.797.214.851,17
pagar
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Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF no 4312001

Exerclcio anterior

Despesas de capital executas do exerclcio anterior 4.203.268.943,30

"Inciso 1- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11 - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte''259.865.6
46,04

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior

3.943.403.297,26

1.633.746.799,08

0,00

Despesas de capital executadas do exerclclo anterior ajustada

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga,

Receitas de operações de crédito do exerclclo anterior ajustada 1.833.746.799,08

Art. 6·, § 1°, Inciso 11da RSF n° 43/2001

Exerclclo corrente

Despesas de capital pravistas no orçamento 5.879.928.573,27

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do ElXerclcio ajustadas

Liberações de crédito já programadas

liberação da operação pleiteada

5.879.928.573,27

2.149.948.405,75

1.215.043,17

Liberações ajustadas 2.151.163.448,92

Art 7", inciso I da RSF nO43/2001



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munleipios

.-7t'T!souRONAcIONAL

21/0912015-11:46

Processo n° 17944.000643/2015-91

DESEMBOLSO ANUAL (R$)
ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) LlM. END. (%)

OPER PLEIT LlBER. PROGR.

2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.510,61 14.17 88,54

2016 198.231.458,38 1.944.044.932,52 15.690.669.924,14 13,65 85.33

2017 0,00 1.613,878.369,93 16.213.699.484,69 9.95 62.21

2018 0,00 596.615.994,34 16,754.163.604,91 3.56 22.26

2019 0,00 55.972.797,38 17.312.643.444,83 0.32 2.02

2020 0.00 0.00 17.889.739.536,75 0,00 0.00

2021 0.00 0,00 18.486.072.430.97 0.00 0.00

2022 0,00 0.00 19.102.283.363,10 0.00 0.00

2023 0,00 0.00 19.739.034.943,56 0.00 0.00

2024 0,00 0.00 20.397.011.870,11 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 21.076.921.684,04 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 21.779.495.431,05 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 22.505.488.647,35 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 23.255.681.972,04 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 24.030.882.086,55 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 24.831.922.562,07 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 25.659.664.755,86 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 26.514.998.737,51 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 27,398.844.245,98 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 28.312.151.678.66 0.00 0,00

2035 0,00 0,00 29.255.903.113,24 0,00 0,00

2036 0.00 0,00 30.231.113.363,83 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 31.238.831.072,11 0,00 0,00

2038 0.00 0,00 32.280.139.834,99 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 33.356.159.369,71 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 34.468.046.718,17 0,00 0,00
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Art. 7", Inciso lida RSF nO43/2001

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ RCL (R$) CAEDIRCL ("lo)ANO

OPERo PLEIT DEMAIS OPER

. 2015 0.00 1.024.840.930,66 15.184.512.510.61 6,75

2016 17.055.743.65 1.229.268.595,09 15.690.669.924,14 7,94

2017 33.678.528,88 1.321.875.278,86 16.213.699.484,69 6.36

201B 32.846.889,96 1.351.458.969,05 16.754.163.604,91 8,26

2019 32.015.251,01 1.340.768.058,49 17.312.843.444,83 7,93

2020 31.183.612,10 1.275.910.378.23 17.889.739.536,75 7,31

2021 30.351,973,14 1,220.252.542,12 18.486.072.430,97 6,77

2022 29.520.334,19 1.201,341.743,71 19.102.283.363,10 6,44

2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 19,739.034,943,56 6,01

Média até 2027: .

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: .

Média até o término da operação: 7,31

Percentual do limite de Endividamento até o término da operação: 63,55

Art. 7", inciso 111 da RSF nO4312001

Receita Corrente Uquida (RCL)

Dívida Consolidada Uquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

14,825.244.507,00

5,856.319.821,07

6.360.460.500,42

199.446.501,55

Saldo total da divida liquida

Saldo total da dívida Jlquida/RCL

Limite da DCURCL

12,418.226.823,04

0,84

2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%
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2410912015 Cooversão de Moedas

.±~BANCO CENTRAL
-..:,.1;DO BRASIL

Início}) Câmbio e Capitais Internacionais » Taxas de câmbio )~Conversão de moedas

Conversão de Moedas

Resultado da Conversão

Conv .... ão de: REAL BRASILlBRL (790)
Valor a converter. 1,00
Data cotação utilizada: 30/0612015
Taxa:
1 REAL BRASILIBRL (790) = 39,3545848 IENE/JPY (470)
llENE/JPY (470) = 0,02541 REAL BRAS1LIBRL (790)

Para: IENE/JPY (470)
Resultado da conversão: 39,35

• O cálculo efetuado tem caráter informativo c não substitui as disposições da oonna cambial brasileira pam casos espeC[ficos de conversão.

http"JIwww4.bcb.gov.br/pec/conversac>'conversao.asp 1/1
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24109/2015 Conversa0 de Moedas

Início » Câmbio e Capitais Internacionais» Taxas de cfirnbio » Conversão de moedas

Conversão de Moedas

Resultado da Conversão

Conversão de: REAL BRASILIBRL (790)
Valor a converter: 1,00
Data cotação utilizada: 30/0612015
Taxa:
1REAL BRASIUBRL (790) - 0,2291738 DIREITO ESPECIAL!SDR (138)
1 DIREITO ESPECIAL/SDR (138) - 4,3635005 REAL BRASILIBRL (790)

Para: DIREITO ESPECIAL/SDR (138)
Resultado da conversA0: 0,23

• O cálcuJo efetuado tem caráter infonnativo e não substitui as disposições da nonna cambial bmsileira para casos especifiços de conversão.

hItp:/1www4.bcb.gcN.br/pec/conversaa/cooversao.asp l/I



EM BRANCO
, ,

;



Consultar

11de1 10 .,

Exercício Declaração

2014 09/06/2015 Homologad,

2014

2014

2014

2014

2014

2014

Balanço Anual (DCA)

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 1°
Bimestre-~---~--~~--:~----~~~----------------------Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 2°
Bimestre

_ •• _" .•._ .•_"_~_""",.~. ._",_@,_,,,.~ __ .._ ...•~ __ ,- _,_···, __ ."M'" ,_··_·_··········",._"',······· _

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 3°
Bimestre

_.__--- ---_---_---._---------
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 4°
Bimestre
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 5°

Não Disponível Homologad,

Não Disponível Homologad,

Não Disponível Homologad,

Não Disponrvel Homologad,

Bimestre
Não Disponível Homologadc

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 6°
Não Disponível Homologadc

Bimestre

Não Disponível2014 Relatório de Gestão Fiscal- 1° Quadrimestre Homologadc

2014 Relatório de Gestão Fiscal - 2° Quadrimestre Não Disponível Homologadc

2014 Relatório de Gestão Fiscal- 3° Quadrimestre

1de1

Não Disponível Homologadc

1 10 .,

*A data de homologação só está disponível para as declarações que foram homologadas no Siconfi.

Voltar Exportar para PDF Exportar para CSV

Apresentação
Manual <;IeProcedimentos (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=24)

Informações sobre o CAUC (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jst?id=181)
Glossário (/siconfl/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=82)

Apresentação (lsiconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=21)

Histórico (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=38)

Publicações
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Balanço do Setor Público Nacional (/siconfi/pages/public/conteudolconteudo.jsf?id=37)
Legislação (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=23)
Plano de Contas (/siconfi/pages/public/conteudo/conteudo.jsf?id=29)



(/siconfi/index.jsf)

Buscar no Site - Q. I
--""""-"--,_.,""'-~-_._--~

Acessar Area Restrita Y

Ajuda 'JI (htlp://www.tesouro.fazenda.gov.brllink-twitler)

11(htlp://www.tesouro.fazenda.gov.brllink-youtube)

Página Inicial do Siconfi (/siconfllindex.jsf) I Consultar Histórico das Declarações

Consultar Histórico das Declarações f)
Ajuda

Esfera: •

Estadual

Ente: •

Ceará

"ode r: •

Executivo Processando ... 1
nstituição: •

Governo do Estado do Ceará

:xercício:

!O14

Digite o código que aparece acima



Memorando nO566/2015/COPEM/SURINISTNIMF-DF

Em31 de julho de 2015.

Ao Senhor Coordenador-Geral da COREM

Assunto: Operação Credito Externo-Interno - Sem Garantia

I. O Estado do Ceará está pleiteando a contratação de operação de crédito externo com
o MLW intermed Handels - und Consultinggesellschaft mbH para ao financiamento do
Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC 11,com as seguintes
características:

a. Valor da operação: € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito
mil, quinhentos euros);
b. Destinação dos recursos: Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará-
PROMOTEC 11;
c. Juros: 2,92% a.a.;
d. Atualização monetária: Variação cambial;
e. Prazo total: 90 (noventa) meses;
f. Prazo de carência: 6 (seis) meses;
g. Prazo de amortização: 84 (oitenta e quatro) meses;
h. Lei autorizadora: 15595, de 16/05/2014.

2. Em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 5° da Resolução do Senado Federal
(RSF) nO43/2001, solicitamos informar se a operação representa violação dos acordos de
refmanciamento firmados com a União.

3. Com relação ao contingenciamento do crédito ao setor público, solicitamos informar ainda
se a operação enquadra-se na regra de exceção prevista no inciso VII do § I° do art. 9° da
Resolução nO2.827/01, do Conselho Monetário Nacional. Solicitamos estabelecer o prazo em
que permanecerão válidas as informações prestadas.

Atenciosamente,

Suzana Teixeira Braga
Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.

N°. Protocolo: 01195182.002455.2015.000.000
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Checklist

Legenda: AO Adequado (18) - IN Inadequado (O) - NE Não enviado (O) - ON Oesnecessário (O)

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS

AD Pedido de Verificação de Limites e Condições 31/12/2015
3/3ve
183v/184

AD Recomendação da COFIEX 01/10/2016 40 e 153

AD Cronograma Financeiro da Operação - 184v

AD Autorização do Órgão Legislativo - 4

AO
Anexo nO1 da Lei nO4.320/1964 - Lei Orçamentária do -Exercício em Curso

AO Oeclaração do Chefe do Poder Executivo - 189/192

AO Parecer do Órgão Jurídico - 24/25

AO Parecer do Órgão Técnico - 5/23

AO Certidão do Tribunal de Contas 30/09/2015 141/152-A

60/61, 105,
AD Informações contábeis - 107 e

159/159v

AD Cadastro da Dívida Pública (CDP) - Siconfi - 57

AD
Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, - 185/187v,
Autorizadas e em Tramitar.ão 193

AD Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a - 185/187v,
Contratar 193v

AD Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 69Executivo da União

AD Adimplemento com a União (COAFIICOREM) - 73/74,
181/182

AD COREM Indeterminada 74,199,
180/181
127,

AD Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) - 139/140 e
153

AD Documentação adicional - 41/47

Observações sobre o PVL

Nota 436/2013 - fi. 70

Nota 1141/2010-115, 71/72

Cotação Dolar Americano - fi. 68

Cotação Euro - fi. 67

/IAIVI ufo, COvtj.~to f{s- Lft/1'l-
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer nO687/20 15/COPEMlSURIN/STNIMF-DF

Brasília, 23 de Setembro de 2015.

/
Processo n° 17944.000643/2015-91
Operação contratual externa entre o Estado do Ceará - CE e a
MLW Intermed Handels - ul)d Consul tinggesellschaft mbH,
no valor de € 57.638.500,00. /
Recursos destinados a financiamento do Projeto de
Modernização Tecnoló,ica do Estado do Ceará -
PROMOTEC 11. "
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES I

RELATÓRIO

I. Solicitação feita pelo Estado do Ceará - CE para a verificação do curpprimento dos limites e
condições necessários à contratação de operação de crédito com a MLW {ntermed Handels - und
Consultinggesellchaft fiir Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits und Bildungswesens GmbH
destinada a financiamento do Projeto de Modemi~ão Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC II
'om as seguintes características (fl. 183v/184): /

a. Valor da operação: € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil,
quinhentos euros) equivalentes a R$ 199.446.501,55 (cento e noventa e nove milhões,
quatrocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e um reais e cinquenta e cinco centavos) pela
taxa de câmbio de 3,4603, posição em 30/06/2015 (fl. 67) ;

b. Destinação dos recursos: financiamento do Projeto de Modernização Tecnológica do Estado
do Ceará - PROMOTEC II;

c. Juros e atualização monetária: 2,92% a.a fixa acrescidos de variação cambial;
d. Prazo total: 90 (noventa) meses;
e. Prazo de carência: 6 (seis) meses;
f. Prazo de amortização: 84 (oitenta e quatro) meses;
g. Lei autorizadora: 15.595, de 16/05/2014 (fl. 04)
h. Liberação: € 351.138,10 em 2015 e € 57.287.361,90 em 2016, equivalentes a R$

1.215.043,16 em 2015 e R$ 198.231.458,38 em 2016 pela taxa de câmbio de 3,4603, posição /
em 30/06/2015 (fls. 184v, 67).

Página 1 de 6



·,íÇlIlitmíii!càodo parecer nO 687/2015/COPEM/SURIN/STNIMF-DF '..,< '"-2

','f '}fJ\oJ %\
'ifls. l'I -- J
\-il~te Federativo entende que seu Parecer Técnico (fls. OS/23) atesta o cumprimento do disposto no
~ l, ,do art. 21, da Resolução do Senado Federal (RSF) nO 43/2001, demonstrando a relação

custo-beheficio e o interesse econômico e social da operação. Ademais, conforme a Nota n° 436/2013 -
STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 70), é possível entender demonstrada a relação custo-beneficio nos
pareceres técnicos quando o ente apresentar os beneficios de forma qualitativa.

3. O "Parecer do Órgão Juridico" e "Declaração do Chefe do Poder Executivo" (fls. 24/25, 189/192)
foram apresentados em cumprimento ao inciso I do art. 21 da RSF n° 43/2001. Estes documentos
manifestam o entendimento de que o Ente cumpre os requisitos, conforme disposto no Manual para
Instrução de Pleitos (MIP), bem como assinalam o cumprimento do art. 5° da RSF nO43/2001, segundo o
qual o Ente não infringiu nenhuma das vedações.

4. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/2001 e 43/2001, o Ente
apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob
exame:

a. Art. 6°, 6 1°, Inciso I da RSF n° 43/2001 (despesas de capital relativas ao exercício anterior):
Exercício anterior

Despesas de capital executadas do exercício anterior (fl. 106v) 4.203.268.943,30
"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações 0,00de crédito nulas)"
"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo 259.865.646,04fiscal) a contribuinte" (fi. 190)
"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em 0,00empresas não controladas"

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 3.943.403.297,26
Receitas de operações de crédito do exercício anterior (fl. 106) 1.633.746.799,08
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior 0,00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 1.633.746.799,08
Art. 6°, S 1°, Inciso 11da RSF n° 43/2001 (desoesas de capital relativas ao exercício corrente):
Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (fl. 108) 5.879.92~.573,27
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações 0,00de crédito nulas)"
"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo . 0,00fiscal) a contribuinte"
"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em 0,00empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas 5.879.928.573,27
Liberações de crédito já programadas (fIs. 193) 2.149.948.405,75
Liberação da operação pleiteada (fl. 155) 1.215.043,17

Liberações ajustadas / 2.151.163.448,92

.,w ir r\ ~'\ If-,

b.
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exercício - MOA em relação à Receita Corrente Líquida - RCL fls. 184v~ 193):
Desembolso Anual (R$)

Projeção da RCL MOAIRCL Percentual do limite de
Ano LiberaçõesOperação (R$) (%) endividamento (%)

pleiteada programadas
2015 1.215.043,17 2.149.948.405,75 15.184.512.510,61 14,17 88,54
2016 198.231.458,38 1.944.044.932,52 15.690.669.924,14 13,65 85,33
2017 0,00 1.613.878.369,93 16.213.699.484,69 9,95 62,21
2018 0,00 596.615.994,84 16.754.163.604,91 3,56 22,26
2019 0,00 55.972.797,38 17.312.643.444,83 0,32 2,02- , . ,
ProJeçao da RCL pela taxa media de 3,33337941 % de crescimento do PIB nos ultrmos 8 anos. O
ano de 2019 é o último para o qual há liberações previstas.

d. Art. 7" Inciso IIda RSF nO43/2001 (Comprometimento anual com amortizações, juros e demais
encar os - CAED em relação à RCL fls. 195 193v):

Ano
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAEDIRCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2015 0,00 1.024.840.930,66 15.184.512.510,61 6,75
2016 17.055.743,65 1.229.268.595,09 15.690.669.924,14 7,94
2017 33.678.528,88 1.321.875.278,86 16.213.699.484,69 8,36
2018 32.846.889,96 1.351.458.969,05 16.754.163.604,91 8,26
2019 32.015.251,01 1.340.768.058,49 17.312.643.444,83 7,93
2020 31.183.612,10 1.275.910.378,23 17.889.739.536,75 7,31
2021 30.351.973,14 1.220.252.542,12 18.486.072.430,97 6,77
2022 29.520.334,19 1.201.341. 743,71 19.102.283.363,10 6,44
2023 14.448.302,47 1.172.841.158,43 19.739.034.943,56 6,01

Média até 2027 : -
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : -

Média até o término da operação : 7,31
Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 63,55-ProJeçao da RCL pela taxa média de 3,33337941 % de crescimento do PIB nos ultimos 8 anos.

e. Art: 7°, Inciso IIIda RSF n° 43/2001 (número de vezes o valor da RCL relativamente ao montante
da Dívida Consolidada Líquida - DCL):

Receita Corrente Líquida (RCL) 14.825.244.507,00
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 5.856.319.821,07
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 6.360.460.500,42
Valor da operação pleiteada 199.446.501,55

Saldo total da dívida líquida 12.416.226.823,04
Saldo total da dívida líquidaIRCL 0,84
Limite da DCLIRCL 2,00

Percentual do limite de endividamento 41,88%

Página 3 de 6
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~_. tentamos que os dados relativos à Receita Corrente Líquida (RREO - 3° Bimestre de 2015), base
para a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior, têm como fonte o Demonstrativo
da Receita Corrente Líquida (fi, 109) coletado junto ao SICONFI. Adicionalmente, assinalamos que os
dados referentes à relação DCLIRCL de RGF - 1° Quadrimestre de 2015 (alínea "e" do item anterior) tem
como fonte o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, coletado junto ao SICONFI, conforme fi.
65.

ANÁLISE

6, No que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Estado do Ceará atendeu a todas
as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001, Relativamente ao cumprimentá dos
limites estabelecidos nas RSF nO40 e 43, de 2001, expressos no item 4 deste parecer, registramos:

a, Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;
b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;,
c. MGAlRCL menor que 16%: Enquadrado; /'
d, CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado;
e. Limite atual para a relação DCLIRCL menor que 1,2: Enquadrado.

7. Nos termos do § 1° do art. 32 da RSF n° 43/2001, com redação dada pela RSF n° 10/2010, a
comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RSF n°
43/2001, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso,
por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da
STN. Ademais, também deverá ser observado o disposto no inciso IV do § 10 do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional nO62/2009.

8. Tendo em vista a alteração introduzida pela RSF nO10/2010, que, entre outras, modifica o inciso III
do art. 21 da RSF nO43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso II do § 1° do art. 32 da LRF foi
realizada por meio de declaração do Chefe do Poder Executivo atestando a inclusão no orçamento vigente
dos recursos provenientes da operação pleiteada (fis. 24/25 e 189/

9. No que conceme ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (fis.141/152-A) ~t~~J:cumprimento pelo Ente ~isposto na LRF, relativamente ao
último exercício analisado (2014) er exercício em curso (2015).

/
(

10. Por não haver limite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF n° 43/2001,
esta STN consultou a PGFN, por meio da Nota n° 987/2005/COPEMlSTN, de 24/06/2005, sobre o
procedimento a ser adotado nesses casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do art.
57 da LRF por aquela Corte de Contas, sendo inconclusiva quanto à regularidade do Ente perante a LRF
em exercícios relevantes à presente análise, a PGFN entende que (parecer PGFN/CAFIN° 1.175/2005):

f

Diante da impossibilidade de recusar autorizaçãopara operação de crédito cujopedido esteja com
a documentação e demais requisitos em ordem, apenas por causa do atraso na análise das contas
do ente federativo por parte do Tribunal de Contas competente, sem que haja provas de
irregularidadesfrente à LRF, parece que a opção deva ser autorizar a operação de crédito.

11. Ainda, adicionalmente ao posicionamento externado pela PGFN no parágrafo anterior, cumpre
destacar que a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspensa, em virtude de decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) no ãmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.238, in verbis:

W ~ '\ !f: ''1114-
~
';:) P>lain" <1 ti? fi
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Decisão: O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelar relativamente ao artigo 56,
caput, e, por maioria, deferiu a cautelar quanto ao artigo 57, ambos da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000, vencido o Senhor Ministro limar Galvão (Relator), que a indeferia.

12. Deste modo, em decorrência da decisão proferida pelo STF em relação à constitucionalidade do art.
57 da LRF, esta Secretaria entende que fica impossibilitada em exigir dos Tribunais de Contas o
cumprimento deste dispositivo legal, abaixo transcrito:

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no prazo de
sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas
leis orgânicas municipais.
§10No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos mil habitantes
o prazo será de cento e oitenta dias.
§ 2" Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de Poder, ou
órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.

,3. Adicionalmente, tomando por base os pareceres expedidos pela PGFN (Pareceres PGFN/CAFIN°
1.175/2005 e PGFN/CAFIN' 520/2010) foi emitida a Nota n° 1.141/2010/COPEM/STN, de 19/11/2010
(fls. 71/72), em que o Secretário do Tesouro Nacional convalida os procedimentos relativos ao
cumprimento dos artigos 52 e 57 da LRF adotados por esta Coordenação.

14. Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 702/2014, verificamos mediante o Sistema de
Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SISTN) e o Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) que o Ente atualizou as informações constantes da referida
portaria, nos termos do art. 27 da RSF nO43/2001 (fls. 57/60, 198, 107)

15. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Estado encaminhou suas contas ao
Poder Executivo da União (fl. 69). /

16. Em relação à adimplência financeira junto à União, quanto aos financiamentos e refinanciamentos
concedidos e às garantias honradas, não constam pendências em relação ao Ente, conforme consulta ao
Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAREM (fls. 73/74, 181/182). _./

17. Cabe ressaltar que, conformyéonsulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos
Estados e Municípios (COREMf, o Estado cumpre as metas estabelecidas no Programa de Ajuste e
Reestruturação Fiscal (PAF), em conformidade com o disposto na RSF n° 43/2001, e a operação de
crédito em questão não representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União, nos
termos do inciso IV, art. 5°, da RSF n° 43/2001 (fls. 74, 199, 180/181)./

18. Relativamente às demais exigências, de ordem documental, aplicam-se as regras da RSF nO
43/2001, as quais estão devidamente atendidas. /

.'

CONCLUSÃO

19. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação
dos limites e condições constantes da RSF n° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios à
contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

Página 5 de 6
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"ci"l...-onsiderando O disposto na Portaria STN nO694, de 20/12/2010, o prazo de validade da verificação
dos limites de endividamento previstos nos incisos I, II e III do art. 7° da RSF n° 43/200 I é de 180 dias,
uma vez que o cálculo do limite a que se refere o inciso I do art. 70 da RSF n° 43/2001 resultou em
percentual de comprometimento entre 80% e 90%.

21. Entretanto, ressalta-se que a operação de crédito não poderá ser contratada sem que haja nova
verificação junto a esta Secretaria do cumprimento do disposto no inciso VI do art. 21 da RSF n° 43/2001.

À consideração superior.

~ ....(;~
Fernando Augusto Silva de Jesus
Analista de Finanças e Controle

íCUfltif.,.(]. ~
Tainá Si(~a Carneiro Moreira

Gerente Substituta

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios .

..,,-ÀtL--..
Cilltllia deFltima R-oc"':'ha--

Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STNIMF.
í

a Braga
e Crédito de Estados e Municipios

De acordo. Em / /

~~~
Pricilla Marià"Salitãna

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STNIMF



Taina Silva Carneiro Moreira

Prezados,

Taina Silva Cameiro Moreira
quarta-feira, 4 de novembro de 2015 11:54
'Paulo Sergio Rocha'; 'TIciana da Mota Gentil Parente'; 'regis.albuquergue@seplag.
Suzana Teixeira Braga: Cinthia de Fétima Rocha: Jorge Luis Teixeira Avila
PROMOTEC 11- ESTADO CEARA - sem garanti. da Unii!o

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:

Gentileza nos informar assim que o procedimento for concluído.

Atenciosamente,

Tainá S.C. Moreira
Gerente de Projeto
GEAPE '"/COPEM
Te'/Fax: +55 613412-3168
Twitter: @_tesouroTeSOURONACIONAl

[Página #]
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Nota nO 163/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 11 de novembro de 2015.

MANIFESTAÇÃO NO MÓDULO ROF DO RDE.
Operação de crédito externo, com garantia da União, entre
o Estado do Ceará e a MLW Intermed Handels, no valor de
EUR 57.638.500,00 ( cinquenta e sete milhões, seiscentos
e trinta e oito mil e quinhentos euros). Recursos destinados
ao financiamento do Programa de Modernização
Tecnológica do Estado do Ceará - PROMOTEC lI.
ROF TA 739488 - Processo n° 17944.000643/2015-91.

De modo a atender ao disposto pelas Resoluções n° 2.515, de 29.06.98 e nO3.844, de
23.03.2010, regulamentadas pela Circular n° 3.491, de 24.03.2010, todos do Banco Central do Brasil,
que tratam dos procedimentos para registro no módulo Registro de Operações Financeiras - ROF, do
Registro Declaratório Eletrônico - RDE, sugerimos a inserção no Sistema de Informações Banco
Central - SISBACEN da seguinte manifestação:

Tendo em vista o atendimento pelo Governo do Estado do Ceará dos limites e condições
estabelecidos pela RSF n° 43/01, objeto de manifestação favorável desta Secretaria, por meio do
Parecer nO0687/2015 - COPEM/STN, nos termos do art. 98 do Decreto n° 93.872/86, a STN nada
tem a opor que o referido Ente seja autorizado a credenciar a op. de crédito externo, sem garantia
da União, com o MLW 1ntermed Handels, no valor de EUR 57.638.500,00, destinados ao
PROMOTEC IL objeto da Recom. COF1EX n004/0106.1mporta ressaltar, todavia, que a contratação
da operação depende de prévia autorização do Senado Federal.

Anexe ao processo.

Tairlá Silva Carneiro Moreira
Gerente da GEAPE m, substituta

Jorge Luís Teixeira Ávila
Analista de Finanças e Controle
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SISBACEN pMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

S I S C O M E X 11/11/2015 11:41
ANALISE/EFETIVACAO DE OPERo FINANCEIRAS PCEX577X

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA739488 DE: ANL

ES E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS
FAVORÁVEL DESTA SECRETARIA,

STN, NOS TERMOS DO ART. 98 DO DECRETO N° 93.872/86, A STN NADA TEM A O
POR QUE O REFERIDO ENTE SEJA AUTORIZADO A CREDENCIAR A OP. DE CRÉDITO
EXTERNO, SEM GARANTIA DA UNIÃO, COM O MLW INTERMED HANDELS, NO VALOR
DE EUR 57.638.500,00, DESTINADOS AO PROMOTEC 11, OBJETO DA RECOM.
COFIEX N° 04/0106. IMPORTA RESSALTAR, TODAVIA, QUE A CONTRATAÇÃO DA
OPERAÇÃO DEPENDE DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO SENADO FEDERAL.

TIPO DO EVENTO : 9003 - MANIFESTACAO DA STN
DATA DO EVENTO : 11 / 11 / 2015 VALOR ..:

DESCRICAO DO EVENTO:
TENDO EM VISTA O ATENDIMENTO PELO GOVERNO DO ESTADO DO

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: TAINÁ SILVA CARNEIRO MOREIRA

ENTRA~SEGUE F3~RETORNA F9~TRANSACAO F12~ENCERRA





SISBACEN EMFTN!JORGE
TRANSACAO PCEX770

SISCOMEX
REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

11/11/2015 11:02
MCEX577A

L MODALIDADE DA OPERACAO: 3111
2. MOEDA DE REGISTRO ..... : 978
3. VALOR DA OPERACAO ..... :
4. JUROS (S/N) ........... S
5. ENCARGOS (S/N) ........ : N
6. TITULARES:
a) CADEMP b) TIPO

----------------------- PCEX577A - CARACTERISTICAS GERAIS --------------------- _...,,~~
NUMERO DA OPERACAO: TA739488

FIN IMPORTACAO DIRET
EURO
57638500,00

c) VLR PARTICIPACAO d)

CERT. AVERBACAO:
CA/AP/CR ORIGEM:

43201 102 DEV ESTADO/MUNICIPIO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

838162 204 FORNECEDOR
MLW INTERMED HANDELS UND CONSULTING GMBH

4795 306 GARANT GOVERNO EST

57638500,00

57638500,00
SECR.DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

10685 307 AGENTE PAIS/EXECUTOR 57638500,00
SECR.DA CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO C

Opcao:'X' em 'dl-mostra titular

ENTRA~SEGUE F9~TRANSACAO F6~MENU F12~ENCERRA F>RETORNA



SISBACEN EMFTN/JORGE SISCOMEX 11/11/2015 11:02
TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577B
-------------------- PCEX577B - CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL ------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE: 04082015

b) CONDICAO:

07.0BJETO DO FINANCIAMENTO
a) BENS :
c) SEGURO CREDITO:
e) ALUGUEL BASICO:

08. VLR. ANTECIPADO :
a) DT.PAGAMENTO.:

09.VLR. A VISTA ..:

57638500,00 b) TECNOLOGIA/SERV.:
d) INGRESSO MOEDA ..:

a) DT. PAGAMENTO. :
10. VLR. FINANCIADO:
a) NUM ..PARCELAS: 14
c) CARENCIA .... : 6
e) INIC.CONTAGEM:
g) VLR.PARCELA .... :
h) MULTIPLICADOR ..:

b) CONDICAO:
57638500,00

(vezes) b) PERIODICIDADE. : 6 (meses)

(meses) d) PRAZO ......... : 84 (meses)

(ddmmaaaa) f) CONDICAO: 10080 TERMO ENT ACEITACAO

11.VLR.RESIDUAL .... :
i) BASE .... :
12.MEIO DE PAGAMENTO .... : 2 MOEDA

( Informe 'SIM' para expandir o esquema de pagamento de principal

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA



SISBACEN EMFTN/JORGE S I S C O M E X 11/11/2015 11:02
TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577C
--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS --------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE: 04/08/2015
ANALISE STN

13. PERIODO DE JUROS : 01 Abrir proximo periodo: (S~sim,N~nao)
14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 84 (meses)
15. FORMA DE PAGAMENTO : P (A~ANTECIPADO,P~POSTECIPADO)

b) SPREAD c) DETALHAR (x)

16. CONDICAO : 10080
17. DT.INICIO CONTAGEM :
18. MEIO PAGAMENTO : 2
19. PERIODICIDADE : 6
20. TAXA FIXA : 2
21. TAXA VARIAVEL :

a) TAXA

TERMO ENT ACEITACAO

MOEDA

9200 (00,0000) % ao ano

d) CRITERIO DE SELECAO :

ENTRA~SEGUE
F9=TRANSACAO

F2~DETALHA
F6~MENU

F>RETORNA
F12=ENCERRA



SISBACEN EMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

SISCOMEX 11/11/2015 11:02
MCEX577J

54.INFORMACOES COMPLEMENTARES:

----------- ,. ~oDA ~
...~'(l'i /"í'

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE: 04/08/20 §.~" ""<':
ANALISE o':NF!~ • '-'lll ~'

• 0 il JAJO "?cn - I,

o ", f.\ ,
l)VLRS SUPERIORES A EUR 3.000.000,00 SERAO PAGOS:15% DE SINAL 35% EM \~ ~ ~
CATORZE PREST SEMESTRAIS + JUROS VENCENDO A PRIMEIRA 6MESESAPOS RECT ~t~ RJU~rt~ ~~
O PROTOCOLO PROVISORIO E50% EM CATORZE PREST SEMESTRAIS +JUROS VENCE ~~ O~o
NDO A PRIMEIRA 6 MESES APOS RECTO PROTOLO DEFINITIVO 2)EFETUADO COM BA IJorESo$_·
SE NA MINUTA CONTRATO ENTRE GOV CEARAE MLW INTERMED PROJETO PROMOTEC

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA
PCEX577J - REGISTRO DE DADOS COMPLEMENTARES

55.DADOS DE IMPOSTO DE RENDA:
a)RESPONSABILIDADE ..: 4 (l~CREDOR, 2~DEVEDOR, 3~AMBOS, 4~ISENTO)

ATENCAO: OBSERVAR O ART.880,DO DECRETO NR. 3.000,DE 26.03.1999, SOBRE REMES-
SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS.

56.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO - PELO DEVEDOR
NOME.: INACIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ESTADO DO CEA CPF ..: 9050752349
CARGO: SECRETARIO CIENCIA,TECN,EDUC_SUPER TELEFONE: (085 31016407
E-MAIL:

ENTRA~SEGUE
F9~TRANSACAO

F3~RETORNA
F12~ENCERRA



SISBACEN EMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

SISCOMEX
REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

11/11/2015 11:02
MCEX577R

-------------- PCEX577X - REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------
EXIBIR EVENTOS: OPERACAO: TA739488 DE: 04/08/2015

ANALISE STN
TIPO DE EVENTOS

7100 INFORMACOES COMPLEMENTARES
4001 MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA
4002 MANIF GARANTIDOR/AGENTE EXECUTOR

CONTRATO CAMBIO SITUACAO

MARQUE SUA OPCAO COM 'X' PARA DETALHAR
---------------------------------------------------------------------- PAG. 1
ENTRA~SEGUE F6~MENU F9~TRANSACAO F12~ENCERRA F>RETORNA



SISBACEN EMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

S I S C O M E X 11/11/2015 11:02
ANALISE/EFETIVACAO DE OPERo FINANCEIRAS PCEX577X

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA739488 DE: ANALISE STN

TIPO DO EVENTO : 7100 - INFORMACOES COMPLEMENTARES
DATA DO EVENTO : 4 / 10 / 2015 VALOR ..: fI~~, .,.".<.'>

I (Ãi' ~
F!:;;õ1.~ 7'

(/) .
18 ~ #,
, #,.\ .." ,~

É É ~ -- ~A VENDEDORA PODERÁ, A SEU CRIT RIO, CEDER O SEU CR DITO SUPRA REFERID ~h ~-
TOTAL OU PARCIALMENTE, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 286/ '''490 iS?-_O"'·
/298 DO C6DIGO CIVIL BRASILEIRO (LEI N. 10.406,DE 10 DE JANEIRO DE 200 reso
2). NESTE CASO, A VENDEDORA APRESENTARÁ AO COMPRADOR UMA NOTIFICAÇAo D
E CESSÃO DE CRÉDITO, NA QUAL CONSTARAO OS NOMES DO CEDENTE E DO CESSI
ONÁRIO. O COMPRADOR DESDE JÁ SE DECLARA CIENTESOBRE A POSSIBILIDADE D
E REALIZAÇÃO DESTA TRANSAÇÃO DE DESCONTO À "FORFAIT" E ACUSARÁ EXPRESS
AMENTE O RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO MEDIANTE SEU

CLÁUSULA 1 - PAGAMENTOS
DESCRICAO DO EVENTO:

··CIENTE··EM UMA SEGUNDA VIA DESTE INSTRUMENTO."

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: MARIA AP DA SILVA CASTILHO 11 3216 5499

ENTRA~SEGUE F3~RETORNA F6~MENU F9~TRANSACAO F12~ENCERRA



SISBACEN EMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

S I S C O M E X 11/11/2015 11:02
ANALISE/EFETIVACAO DE OPERo FINANCEIRAS PCEX577X

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA739488 DE: ANALISE STN

TIPO DO EVENTO : 4001 - MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA
DATA DO EVENTO : 10 / 11 / 2015 VALOR ..:

DESCRICAO DO EVENTO:
CONFORM~ MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM FINANCIAMENTO, DE
EQUIPA~ENTOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARA E A MLW INTERMED

R~SPONSAVEL PELO EVENTO.: MARIA AP DA SILVA CASTILHO 11 32165499

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F9=TRANSACAOF6=MENU F12=ENCERRA



SISBP,CEN EMFTNI JORGE
TRANSACAO PCEX770

S I S C O M E X 11/11/2015 11:02
ANALISE/EFETIVACAO DE OPERo FINANCEIRAS PCEX577X

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA739488 DE: ANALISE

TIPO DO EVENTO : 4002 - MANIF GARANTIDOR/AGENTE EXECUTOR
DATA DO EVENTO : 10 1 11 1 2015 VALOR ..:

DESCRICAO DO EVENTO:
CONFORME MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM FINANCIAMENTO, DE
EQUIPAMENTOS ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARA E A MLW INTERMED

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: MARIA AP DA SILVA CASTILHO 11 32165499
______________ J _

ENTRA~SEGUE I F3~RETORNA F6~MENU F9~TRANSACAO F12~ENCERRA
i



SIS3ACEN EMFTN/JORGE S I S C O M E X 11/11/2015 11:03

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA NCEX577X
----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE: 04/08/2015

EVENTOS NECESSARIOS PARA A CONCLUSAO DO REGISTRO:

4001
4002

MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA
MANIF GARANTIDOR/AGENTE EXECUTOR

SITUACAO:
INCLUI DO
INCLUI DO

ENTRA~SEGUE F9~TRAN:SACAO Fl2~ENCERRA



SISBhCEN EMFTN/JORGE
TRANSACAO PCEX770

SISCOMEX
REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

11/11/2015 11:04

NCEX5770
---.-------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------------

NUMERO DA OPERACAO: TA739488 DE: 04/08/2015
;,.. n-~.'··,·,,,-,-,·..

~~~};.; ...Jll.l~:;;;'~
~~. "/
~ ,()\hf '0EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO: ~ FI:; n.~. ;:

to L-': Fi " l-r19 __ ::c'Z'
, ;0, RUb~CQ S!

SITUACAO i:;.-. . S.;
7.JS' ..,','

CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL NAO INCL. '141>-.. "'_O",·
-v-~O\)"DECLARACAO IMP AVERBADA-DATA E VALOR NAO INCL. '-"

EVENTO:
7001
6002
6005

ENTRA~SEG()E

TERMO DE ENTREGA E ACEITACAO-DATA NAO INCL.

F3~RETORNA Fl2~ENCERRAF9~TRANSACAO

,



Aviso no  152  - C. Civil. 

Em  30  de  março  de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, no valor de até € 57.638.500,00 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil 

e quinhentos euros), entre o Governo do Estado do Ceará e a MLW Intermed Handels - und 

Consultinggesellchaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits und Bildungswesens 

GmbH, para o financiamento do “Projeto de Modernização Tecnológica do Estado do Ceará - 

PROMOTEC II”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS.


